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PRODUTOS E SERVIÇOS 
PREFEITU'l(A DE SANTA LUZJA 
H°FL q 5 . 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
~ATI.JAA 

À 
Comissão de Licitação / Pregoeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 
Ref.: Recurso Administrativo - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 037/2025 
Processo Administrativo Nº 103/2025 

OBJETO: registro de preços para eventual e futura contratação de empresa 
especializada no fornecimento de óleos lubrificantes, graxas, fluídos, filtros e 
químicos, destinados a manutenção da frota de veículos e máquinas pesadas 
da Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

EMPRESA: WB PRODUTOS E SEVIÇOS L TOA 
CNPJ: 53.671.164/0001-07 

I-DOS FATOS 

A empresa WB PRODUTOS E SERVIÇOS L TDA foi inabilitada nos lotes 4 a 6, 9 a 
1 O e 26 a 27 do certame, sob a justificativà de não ter apresentado a Certidão 
Negativa de Débitos da Dívida Ativa Municipal (CNDA), conforme previsto no item 
15.2.6 do edital. 

Entretanto, na fase de habilitação foi apresentada a Certidão Negativa de Débitos 
(CND) expedida pela Prefeitura de Formosa-GO, documento este que é único e 
abrange integralmente tanto os débitos tributários municipais quanto aqueles 
inscritos em dívida ativa, conforme atestam as informações constantes da própria 
certidão. 

Assim, não existe a emissão de certidões distintas para "débito tributário" e "dívida 
ativa" pelo Município de Formosa-GO, de modo que a documentação entregue pela 
Recorrente já atendia plenamente às exigências editalícias. 

li - DO DIREITO 

2.1 - DA SUFICIÊNCIA DA CERTIDÃO APRESENTADA 

O edital exige: 

"Prova de regularidade com a Fazenda Municipal {. .. ] mediante a Certidão Negativa 
ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa ou positiva com 
efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda 
Municipal." 

WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 53.671.164/0001-07 
EMAIL: WCBCEMPREENDIMENTOS@GMAIL.COM, RUA COSTA RICA, Nº 14 -

JARDIM DAS AMÉRICAS - FORMOSA-GO, CEP: 73803-356, FONE: 61 99611-3580 
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A certidão emitida pela Prefeitura de Formosa-GO é única e unificada, atendendo 
integralmente ao disposto no edital. Exigir documento inexistente ou impossível de ser 
emitido pelo próprio ente municipal configura formalismo excessivo, em desacordo 
com os princípios da razoabilidade, isonomia e ampla competitividade, previstos 
no art. 5° da Lei nº 14.133/2021. 

2.2 - DA JURISPRUDÊNCIA 

O TCU e o STF possuem entendimento consolidado de que não se deve inabilitar 
licitantes por mero rigor formal quando a regularidade está comprovada 
materialmente: 

• Acórdão TCU nº 1.793/2011 -Plenário: "O excesso de rigor formal na análise 
da documentação de habilitação, em detrimento da essência das exigências 
editalícias, afronta os princípios da razoabilidade e da seleção da proposta mais 
vantajosa." 

• TCU, Acórdão nº 775/2015 - Plenário: "Não é admissível a inabilitação de 
empresa por exigência de documento que, embora previsto no edital, não seja 
emitido pelo órgão competente." 

• STF, MS 24.510/DF, Rei. Min. Celso de Mello: "O excesso de rigor formal 
não se legitima quando compromete a realização do interesse público." 

2.3 - DA JUNTADA DA CERTIDÃO ANEXA 

Com o presente recurso, a Recorrente anexa a Certidão Negativa de Débitos nº 
94828/2025, emitida pela Secretaria da Fazenda de Formosa-GO em 01/09/2025, 
com validade até 01/10/2025. 

O documento é expresso ao afirmar: 

ªEsta certidão é expedida com base nas bases informatizadas e integradas do 
Sistema de arrecadação municipal abrangem débitos tributários municipais e inscritos 
em dívida ativa municipal." 

Tal certidão é juntada apenas para fins de reforço e comprovação do alegado, não 
configurando substituição de documento, mas sim complementação de 
informações, nos termos do art. 64 da Lei nº 14.133/2021 e item 11.6.1 do edital, 
que permitem a diligência para esclarecimentos sobre fatos já existentes à época da 
habilitação. 

Ili - DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer a Vossa Senhoria: 

1. O provimento do presente recurso administrativo, com a consequente 
reforma da decisão que inabilitou a Recorrente; 

WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 53.671.164/0001-07 
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2. O reconhecimento de que a Certidão Negativa de Débitos já apresentada 
contempla tanto débitos tributários quanto dívida ativa, atendendo plenamente 
às exigências do edital; 

3. A consideração da Certidão Negativa de Débitos nº 94828/2025, ora 
anexada ao recurso, apenas como prova complementar e confirmatória; 

4. A habilitação da empresa WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA no certame, 
garantindo sua participação nos lotes em que foi indevidamente inabilitada. 

IV - DA CONCLUSÃO 

Em síntese, a inabilitação da Recorrente não se sustenta, pois: 

• Foi apresentada Certidão Negativa de Débitos válida e expedida pela 
Prefeitura de Formosa-GO, que comprova a inexistência de débitos tanto 
tributários quanto em dívida ativa; 

• A certidão única emitida pelo município já contempla todas as exigências do 
edital, inexistindo documento distinto para "dívida ativa"; 

• A nova certidão anexada ao recurso apenas reforça a suficiência da 
documentação apresentada, não configurando substituição, mas 
complementação de informação permitida pelo art. 64 da Lei nº 14.133/2021; 

• A jurisprudência do TCU e STF orienta pela adoção do formalismo moderado, 
afastando inabilitações por mero rigor formal quando comprovada a 
regularidade do licitante; 

• A manutenção da inabilitação implicaria violação aos princípios da 
legalidade, razoabilidade, competitividade e seleção da proposta mais 
vantajosa, previstos na legislação e na Constituição Federal. 

Diante disso, pugna-se pelo provimento do presente recurso, com a reforma da 
decisão de inabilitação e consequente habilitação da Recorrente no certame, em 
estrita observância aos princípios licitatórios e ao interesse público. 

Formosa-GO, 02 de setembro de 2025 

WB PRODUTOS E Assinadodeformadigítal 
por WB PRODUTOS E 

SERVICOS SERVICOS 

LTDA:536711640 LTDA:53671164000107 
Dados: 2025.09.02 

00107 19:08:46-03'00' 

WESLEY CASSIO BONIFÁCIO DE CARVALHO 
CPF: 06759326105 

RG: 6031657 

WB PRODUTOS E SERVIÇOS LIDA CNPJ: 53.671.164/0001-07 
EMAIL: WCBCEMPREENDIMENTOS@GMAIL.COM, RUA COSTA RICA, Nº 14 -

JARDIM DAS AMÉRICAS - FORMOSA- GO, CEP: 73803-356, FONE: 61 99611-3580 
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ESTAOO DE GOIAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

NÚMERO 94828 / 2025 

CERTIFICAMOS que, até a presente._data, NÃO CONSTA(M), nas bases informatizadas e integradas do sistema 

de arrecadação da Secretaria de Fazenda do Municíp.io, débito(s) ou pendência(s) fiscal(is), em nome do(a) 

, Con•ribuinte abaixo indicado(a): 

I_ - Identificação do Contribuinte 

,,. 
l 

Nome: WB PRODUTOS E SERVICOS LTDA 

CNPJ: 53.671.164/0001-07 

Inscrição Municipal: 1133163 

Atividade Econômica: 718082 

, . 
Endereço: R COSTA RICA, Nº: 14, JARDIM DAS AMERICAS, CEP: 73.803-356 

Cidade: FORMOSA - GO 

Ficam ressa:vadas os direitos da rREFEIT.URA MUNICIPAL DE FORMOSA; por quaisquer omissões ou 
~ 

irregu,aridades verificadas posteriormente. 

Setor de cadastro e informações fiscais da Secretaria da Fazenda do Município. 

Esta certidão é expedida com base nas bases Informatizadas e integradas do Sistema de arrecadação 
municipal abrangem débitos tributários municipais e inscritos em divida ativa municipal . 
. Chave eletrônica de identificação: Ab~Z58teX 

Data Vaí1dade: 01/10/2025 

Número Via: 2 

Data Emissão: 01/09/2025 

Usuário: JESSICA MARQUES DE ALMEIDA 

Cent: ® e- \s~:11atura: AVxZ$Z5BteX ; · Emitido em 01/09/2025 15:47 por jessica.a!meida , Página 1 de 1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

DECISÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

REFERÊNCIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037 /2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2025 

RECORRENTE: WB PRODUTOS E SEVIÇOS LTDA 
RECORRIDO: AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA- MA 

OBJETO: registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada 
no fornecimento de óleos lubrificantes, graxas, fluídos, filtros e químicos, destinados a 
manutenção da frota de veículos e máquinas pesadas da Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia-MA 

DOS FATOS ALEGADOS EM SEDE RECURSAL 

A empresa WB Produtos e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ sob nº 
53.671.164/0001-07, interpôs recurso administrativo contra a decisão que a inabilitou 
nos lotes 4 a 6, 9 a 10 e 26 a 27 do Pregão Eletrônico SRP nº 037 /2025, cujo objeto é o 
registro de preços para fornecimento de lubrificantes, filtros e afins. 

A recorrente alega que, na fase de habilitação, apresentou Certidão Negativa 
de Débitos (CND) emitida pela Prefeitura Municipal de Formosa/GO, a qual abrangeria 
tanto os débitos tributários quanto a dívida ativa, atendendo, assim, ao disposto no 
edital. 

Sustenta ainda que, para fins de reforçar sua argumentação, juntou em sede 
recursai a certidão emitida pelo município, entendendo que o documento confirma a 
regularidade fiscal da empresa e afasta a decisão que a considerou inabilitada. 

DO MÉRITO 

Inicialmente, cumpre informar que análise aqui consignada, se atem às 
condições exigidas no edital. Prezando, sobretudo elucidar os pontos invocados pelo 
Recorrente, sob aspecto de sanar inerentes questões havida durante o pregão. 

Pois bem. 

Nesse prumo, mediante algumas afirmações feitas pela recorrente, tenha-se 
presente que o procedimento licitatório se efetiva mediante os atos administrativos 
pelos quais o órgão que pretende contratar analisa as propostas efetuadas pelos 
fornecedores e escolhe, dentre elas, a mais vantajosa aos cofres públicos, na medida que 
privilegia a transparência do certame. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

É salutar, que os critérios indicados neste processo, preocuparam-se por 
informar o interesse do poder público em contratar bens, além especificar d_e~fQCW..,ª, ,-,-:- -:-".,

1
-:-, 11 ,-:,,, 

objetiva as informações acerca do pregão. ~;~'~.:..,; .;r~•· ~-Ô br.: ,_u_,;-,. 

Dito isto, durante a gestão deste procedimento licitatório, notifican 10s qae;~:."iAA __ _ 

foram observados, antes de tudo, o controle da regularidade dos atos praticados, 
aspirando pela garantia e segurança durante a condução do certame, assim como 
obedecendo rigorosamente todos os princípios básicos da lei de licitações, dentre eles a 
vinculação do instrumento convocatório. 

De rigor, a administração e os licitantes ficam restritos ao que é solicitado ou 
permitido no edital, quanto ao procedimento, à documentação, às propostas, ao 
julgamento e ao contrato. Assim, todos os atos decorrentes do procedimento licitatório, 
por óbvio, vincular-se-ão ao edital. 

Neste sentido, quando assunto é analise de documentação licitatória, torna 
imprescindível para o Município ponderar acerca das suas decisões. 

No ln casu, o edital prevê, para habilitação, a apresentação, entre outros, da 
"Certidão Negativa ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos e Certidão Negativa 
ou Positiva com efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria 
da Fazenda Municipal" (item 15.2.6). 

DA CERTIDÃO APRESENTADA EM SEDE RECURSAL 

Constata-se, dos documentos juntados aos autos, que a certidão 
apresentada pela empresa em sede recursai não corresponde àquela originalmente 
entregue na fase de habilitação, apresentando inclusive data de emissão distinta. Tal 
circunstância levanta fundada suspeita de possível fraude documental, já que não se 
comprova que o documento apresentado posteriormente seja idêntico ao protocolado 
na oportunidade adequada. 

A Lei nº 14.133/2021 e o próprio edital do certame autorizam a realização 
de diligência apenas para a complementação de informações já existentes à época da 
habilitação ou para a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após o 
protocolo, não autorizando, contudo, a apresentação de documento novo destinado a 
suprir ausência documental quando inexistente o original no momento oportuno. 

O edital, em seus itens 11.6, 11.6.1 e 11.6.2, expressamente adverte nesse 
sentido, vedando a substituição ou juntada de novos documentos após a fase de 
habilitação, ressalvadas apenas as hipóteses de atualização ou esclarecimento. 

A eventual aceitação, em sede recursai, de documento novo para suprir a 
ausência de habilitação implicaria vantagem indevida ao recorrente em detrimento dos 
demais licitantes que observaram o procedimento no momento correto, violando os 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

princípios da isonomia, da vinculação ao edital e da segurança jurídica. Vejamo~ .. -a-'."·-;r~• ,.,,... ,ª>!-:-~ 11 

jurisprudência sobre o assunto: ;.,., ,:L'"" <wor .,, .. ". ,. 
\ -

EMENTA MANDADO DE SEGURANÇA. DEFENSORIA PÚBLICA 7U A~:",_.,,.n,,0,.-­

DO ESTADO DO MARANHÃO. LICITAÇÃO. INABILITAÇÃO DE 

CONCORRENTE . NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO 

EXIGIDO NO EDITAL. OBSERVÂNCIA DOS PRINCÍPIOS DA 

LEGALIDADE E DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 1 - Em se tratando 
de procedimento de licitação cumpre à Administração, assim 
como aos concorrentes, seguir rigorosamente os requisitos 
exigidos pelo Edital que é a lei do certame, sob pena de ofensa 
a princípios da vinculação ao edital, legalidade, impessoalidade 
e isonomia. li - Constatado que a concorrente não apresentou 

documento exigido pelo edital relativo à sua habilitação e 

comprovação de responsabilidade técnica, deve ser mantido o 

ato que a inabilitou do certame . 

(TJ-MA - MS: 0007392014 MA 0055653-77.2013.8.10 .0001, 
Relator.: JORGE RACHID MUBÁRACK MALUF, Data de 
Julgamento: 01/08/2014, PRIMEIRAS CÂMARAS CÍVEIS 
REUNIDAS, Data de Publicação: 05/08/2014) 

Ademais, a apresentação de certidão com emissão posterior ao prazo de 
habilitação suscita, no mínimo, indício razoável de tentativa de suprir formalmente 
exigência editalícia após o momento processual adequado, hipótese que pode 
configurar alteração da realidade dos autos e justificar a apuração de eventual fraude 
documental. 

Tal preocupação é reforçada pelo próprio edital, que expressamente 
determina a vedação à substituição de documentos após a entrega, salvo nas hipóteses 
limitadas já expostas {complementação ou atualização), de forma a garantir a 
integridade, a lisura e a igualdade entre os licitantes. 

DOS PRINCÍPIOS APLICÁVEIS AO CASO 

O caso em análise, a não apresentação, na fase de habilitação, da Certidão 
Negativa de Débitos da Dívida Ativa Municipal {CNDA), documento expressamente 
exigido pelo edital, deve ser apreciado à luz dos princípios que regem as licitações, 
previstos na Constituição Federal e na Lei nº 14.133/2021. 

1. Princípio da Legalidade 

A legalidade obriga a Administração e os licitantes a observar fielmente as 
regras do edital e da legislação. Como a CNDA não foi apresentada no momento 
processual adequado, não pode a Administração flexibilizar a exigência, sob pena de 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

violação ao art. Sº da Lei nº 14.133/2021, que impõe a obediência estrita às normas que · 
p~:;---·;--·-t,~~ r"'-1"" ,t"'O,r,111-,11 

regem o certame . - . ···',~.-··a· ,h~ :>,\.,il,< UJZlA 
• '\-'C:· d, 8 • ~ i.,. ' -- ·-- - ----

2. Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório 
______ d 

O edital, ao prever de forma clara a necessidade de apresentação da CNDA, 
tornou essa exigência obrigatória e vinculante. A ausência desse documento na fase de 
habilitação configura descumprimento objetivo das regras editalícias, não podendo ser 
suprida posteriormente, em sede recursai, com apresentação de certidão emitida em 
data posterior. 

3. Princípio da Isonomia 

Permitir que uma empresa complemente sua habilitação com documento 
novo na fase recursai, quando não o apresentou na habilitação, criaria uma vantagem 
indevida em relação aos demais licitantes que cumpriram integralmente as exigências 
no prazo devido. Assim, a aceitação posterior da CNDA violaria a igualdade de condições 
entre os concorrentes. 

4. Princípio da Moralidade e da Probidade Administrativa 

A apresentação de uma certidão emitida somente após a fase de habilitação, 
distinta daquela que deveria ter sido entregue no prazo, suscita suspeita de tentativa de 
regularização extemporânea, que compromete a boa-fé, a transparência e a probidade 
administrativa. Nesse contexto, a conduta coloca em risco a moralidade do certame. 

5. Princípio da Segurança Jurídica 

A previsibilidade e estabilidade do procedimento licitatório exigem que 
todos os licitantes sigam as mesmas regras e prazos. A aceitação de um documento novo, 
fora do momento processual próprio, gera insegurança, enfraquece a confiança no 
processo e compromete a lisura do resultado. 

6. Princípio da Seleção da Proposta Mais Vantajosa 

A seleção da proposta mais vantajosa não se limita ao menor preço, mas 
depende da observância da regularidade e da legalidade dos atos de habilitação. Sem a 
comprovação tempestiva da CNDA, não há como garantir a idoneidade da proposta da 
empresa, o que compromete a própria finalidade da licitação prevista no art. 11 da Lei 
nº 14.133/2021. 

Assim, a não apresentação da Certidão de Dívida Ativa na fase de habilitação, 
e a tentativa de suprir essa exigência apenas na fase recursai, afrontam diretamente os 
princípios da legalidade, vinculação ao edital, isonomia, moralidade, segurança jurídica 
e seleção da proposta mais vantajosa, fundamentos que conduzem à manutenção da 
decisão de inabilitação. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Pr,r.~~~-r! IP\~ ,-.,r- r:-,. .'I' ,_..11 í·,,';;'t· ·•Vi,• u.;Ó ':;=;'· L!..'Z!A 
--- --~-

---
Diante do exposto, com fundamento na Lei nº 14.133/2021, e considerando a ausência 
de documento essencial exigido pelo edital, nego provimento ao recurso interposto pela 
empresa WB PRODUTOS E SEVIÇOS LTDA, mantendo-se a sua inabilitação no Pregão 
Eletrônico nº 037 /2025. 

Santa Luzia/MA, 15 de Setembro de 2025. 

Jarbas Costa Pereira 
Agente de Contratação/Pregoeiro 

Portaria 023/2025 

Assim, a Comissão decide pelo encaminhamento do presente processo à 
autoridade superior competente (Secretário Municipal}, para sua análise, consideração 
e julgamento final do Recurso Administrativo em pauta, para posterior comunicado do 
resultado às respectivas empresas licitantes interessadas, na forma e prazo previstos. 

êl 
Jarbas Costa Pereira 

Agente de Contratação/Pregoeiro 
Portaria 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ATA PREGÃO 

PREGÃO Nº. 037/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 103/2025 

Registro de Preços, prazo: 12 mes(es) 

Às 09:00 do dia 19/08/2025, reuniu-se o(a) Pregoeiro(a) Oficial deste órgão e respectivos membros da Equipe de 
Apoio, designados por Ato Legal, em atendimento às disposições contidas na legislação vigente, a fim de realizar 
os procedimentos relativos ao presente Pregão, Amparo legal Lei 14.133/2021, Art. 28, I, cujo objeto é (Registro 
de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no fornecimento de óleos lubrificantes, 
graxas, fluídos, filtros e químicos, destinados a manutenção da frota de veículos e máquinas pesadas da 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA). 
Inicialmente, o(a) Pregoeiro(a) abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, 
divulgando as propostas recebidas e abrindo a fase de lances. Ao final do prazo previsto no edital, foram 
encerradas as ofertas de lance e dado prosseguimento aos demais tramites do processo até sua fase de 
homologação. 
As informações dessa ata são dinâmicas, haja vista a possibilidade de alteração das decisões por meio de recurso. 
Apenas após homologado do processo as informações estarão consolidadas. 

Esclarecimentos· e Impugnações 

. Não foram apresentados pedidos de esclarecimento ou impugnações ao edital. 

'Lote 1 
Lote.1 

Fornecedor: Pneu Zero Eireli 

. Datafnora de envio 18/08/2025 17:33:42 

• Descrição Comprador 

. CNPJ/CPF: 18.335.071/0001-00 

: Avaliação da proposta: Classificado 

1 - O - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo ATF, uso automotivo, tipo mineral (transmissões automáticas e sistemas de direção 
· hidráulica), embalagem de 20 litros 

. Descrição do Fornecedor 

O - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo ATF, uso automotivo, tipo 
mineral (transmissões automáticas e sistemas de direção hidráulica), 

. embalagem de 20 litros 

. Marca: 

·. Lote 2 
Lote 2 

' Fornecedor: Pneu Zero Eireli 

Data/hora de envio 18/08/2025 17:33:42 

i Descrição Comprador 

Fabricante: 

Quantidade '. 

182,00 

Modelo: 

Unidade de: 
Medida, 

GL 

Unitário 
Proposto 

577,60; 

. ~~PB!B.,~:01110001-00~ 
Avaliação da proposta: Classificado ... ~ 

2 - O - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo ATF, uso automotivo, tipo mineral (transmissões automáticas e sistemas de direção 
hidráulica), embalagem de 20 litros 

. ·-·- ··--~ _._ --· - - - . ~ 
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Descrição do Fornecedor 

, O- [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo ATF, uso automotivo, tipo 
· mineral (transmissões automáticas e sistemas de direção hidráulica), 

embalagem de 20 litros 

• Marca: Fabricante: 

• Lote 3 

Fornecedor: OS PECAS E LUBRlFICANTES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade 

59,00' 

Modelo: 

Unidade de• 
Medida· 

; CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Avaliação da proposta: Classificado 

• 3 - Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo mineral, para motores 4T de motoci~letas 20w50, embalagem de 01 litro 

Descrição do Fornecedor 

Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo mineral, para motores 4T de 
' motocicletas 20w50, embalagem de 01 litro 

, Marca: DULUB Fabricante: DULUB 

Lote 4 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRlFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

' Descrição Comprador 

Quantidade . 

240,00. 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

LT: 

' CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

·. Avaliação da proposta: Classificado 

' 4 - Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo mineral, para motores 4T de motocicletas 10w30, embalagem de 01 litro 

·. Descrição do Fornecedor 

Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo mineral, para motores 4T de 
motocicletas 10w30, embalagem de 01 litro 

Marca: DULUB 

Lote 5 
Lote 5 

Fabricante: DULUB 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRlFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

; Descrição Comprador 

Quantidade . 

240,00' 

Modelo: 

Unidade de, 
Medida, 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Avaliação da proposta: Classificado 

5 - Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo mineral, para motores 4T de motocicletas 10w40, embalagem de 01 litro 

Descrição do Fornecedor 

, Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo mineral, para motores 4T de 
' motocicletas 10w40, embalagem de 01 litro 

Marca: DULUB 

Lote 6 
Lote 6 

Fabricante: DULUB 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRlFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Unidade de. 
Medida; Quantidade 

240,00: 

Modelo: 

. CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

, Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário. 
Proposto· 

577,60' 

Unitário 
Proposto. 

57,47 · 

Unitário; 
Proposto· 

49,75' 

Unitário 
Proposto. 

68,59 
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· Descrição Comprador 

6 - Óleo lubrificante, tipo mineral, para motores 2T, embalagem com no mínimo 500ml 

• Descrição do Fornecedor 

Óleo lubrificante, tipo mineral, para motores 2T, embalagem com no 
mínimo 500ml 

Lote 7 
,Lote 7 

Fabricante: DULUB 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade 

FSC 

Modelo: 

• CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

' Avaliação da proposta: Classificado 

7 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo para câmbio, mineral multiviscoso, tipo SAE 90, embalagem de 20 litros 

· Descrição do Fornecedor 

.. [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo para câmbio, mineral 

. multiviscoso, tipo SAE 90, embalagem de 20 litros 

Marca: DULUB 

,Lote 8 
· Lote 8 

Fabricante: DULUB 

' Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Quantidade Unidade de. 
Medida 

2.010,00 • GL 

Modelo: 

· Avaliação da proposta: Classificado 

. 8 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo para câmbio, mineral multiviscoso, tipo SAE 90, embalagem de 20 litros 

Descrição do Fornecedor 

• [COTA RESERVADA ME/EPP] • Óleo para câmbio, mineral multiviscoso, 
: tipo SAE 90, embalagem de 20 litros 

Marca: DULUB 

.··.Lote9 
,Lote 9 

Fabricante: DULUB 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

: Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

.. Descrição Comprador 

Quantidade : 

670,00 

Modelo: 

; CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Unitário 
Proposto 

62,49 : 

Unitário, 
Proposto 

648,54. 

9 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 5w30, 100% sintético, motor gasolina/etano/flex, 
embalagem de 20 litros 

; Descrição do Fornecedor 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo lubrificante, uso automotivo, 
tipo SAE 5w30, 100% sintético, motor gasolina/etano/flex, embalagem 
de 20 litros 

: Marca: LUBRAX 

Lote 10 
· Lote :10 

Fabricante: LUBRAX 

. -·- - ---- -- ~···-

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Quantidade Unidade de: 
Medida• 

GL 

Modelo: 
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'. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

, Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

• Descrição Comprador 

. CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

, Avaliação da proposta: Classificado 

'. 10 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 5w30, 100% sintético, motor gasolina/etano/flex, 
• embalagem de 20 litros 

Descrição do Fornecedor 

[COTA RESERVADA ME/EPP] • Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo . 
·. SAE 5w30, 100% sintético, motor gasolina/etano/flex, embalagem de 20 : 

litros · 

Marca: LUBRAX 

. Lote 11 
Lote 11 

Fabricante: LUBRAX 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Unidade de. 
Medida 

225,00: 

Modelo: 

• Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 · Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

11- [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]- Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 20w50, 100% sintético, motor 
gasolina/etano/flex, embalagem de 20 litros 

, Descrição do Fornecedor 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo lubrificante, uso automotivo, 
: tipo SAE 20w50, 100% sintético, motor gasolina/etano/flex, embalagem 
· de 20 litros 

Marca: LUBRAX 

Lote 12 
Lote 12 

Fabricante: LUBRAX 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

. Descrição Comprador 

Quantidade 

675,00 

Modelo: 

Unidade de 
Medida' 

GL 

' CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Unitário' 
Proposto 

944,48. 

Unitário' 
Proposto: 

760,76: 

12 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 20w50, 100% sintético, motor gasolina/etano/flex, 
· embalagem de 20 litros 

Descrição do Fornecedor 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo 
SAE 20w50, 100% sintético, motor gasolina/etano/tlex, embalagem de 
20 litros 

Marca: LUBRAX 

Lote 13 
Lote 13 

· Fornecedor: Pneu Zero Eireli 

· Data/hora de envio 18/08/2025 17:33:42 

Fabricante: LUBRAX 

Quantidade 

225,00 . 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

GL 

Unitário' 
Proposto 

760,76 • 

Avaliação da proposta, Clruasilicado ~ 
· Descrição Comprador ~ _, 

• 13 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 10w30, 100% sintético, motor hidraulico, 
· embalagem de 20 litros 

Descrição do Fornecedor 

., ' ., '""- - . , , " 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Quantidade Unidade de 
Medida 

Unitário 
Proposto 
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[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo lubrificante, uso automotivo, 
tipo SAE 10w30, 100% sintético, motor hldraulico, embalagem de 20 
litros 

Fabricante: 

'.Lote 14 
; Lote 14 

• Fornecedor: Pneu Zero Eireli 

• Data/hora de envio 18/08/2025 17:33:42 

Descrição Comprador 

1.134,00' GL 

Modelo: 

CNPJ/CPF: 18.335.071/0001-00 

• Avaliação da proposta: Classificado 

: 14 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 10w30, 100% sintético, motor hidraulico, 
embalagem de 20 litros 

. Descrição do Fornecedor 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo 
SAE 10w30, 100% sintético, motor hidraulico, embalagem de 20 litros 

· Marca: 

Lote 15 
;Lote 15 

Fornecedor: Pneu Zero Eireli 

: Data/hora de envio 18/08/2025 17:33:42 

. Descrição Comprador 

Fabricante: 

Quantidade : 

376,00 • 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

GL' 

CNPJ/CPF: 18.335.071/0001-00 

• Avaliação da proposta: Classificado 

• 15 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 15w40, 100% sintético, motor diesel, 
_ embalagem de 20 litros 

- Descrição do Fornecedor 

- [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo lubrificante, uso automotivo, 
tipo SAE 15w40, 100% sintético, motor diesel, embalagem de 20 litros 

; Marca: 

Lote 16 
Lote 16 

; Fornecedor: Pneu Zero Eireli 

, Descrição Comprador 

Fabricante: 

Quantidade ·-

1.530,00 ' GL 

Modelo: 

· CNPJ/CPF: 18.335.071/0001-00 

; Avaliação da proposta: Classificado 

544,00' 

Unitário' 
Proposto -

544,00 -

Unitário 
Proposto [ 

464,00 

. 16 - [COTA RESERVADA ME/EPPJ - Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 15w40, 100% sintético, motor diesel, embalagem de 
20 litros 

, Descrição do Fornecedor 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo 
' SAE 15w40, 100% sintético, motor diesel, embalagem de 20 litros 

• Marca: 

Lote 17 
Lote 17 

' Fornecedor: Pneu Zero Eireli 

; Data/hora de envio 18/08/2025 17:33:42 

Fabricante: 

Licita :: Prefeitura Municipal de Snntd Luzia • Unidade Únicn 

Quantidade -

510,00 • 

Modelo: 

Unidade de 
Medida· 

CNPJ/CPF: 18.335.071/0001-00 

A,'<lliação da proposta: Classificado 
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: Descrição Comprador 

: 17 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 68, 100% sintético, motor diesel, embalagem de 
: 20 litros 

: Descrição do Fornecedor 

, [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo lubrificante, uso automotivo, 
' tipo SAE 68, 100% sintético, motor diesel, embalagem de 20 litros 

: Marca: 

Lote 18 
Lote 18 

Fornecedor: Pneu Zero Eireli 

, Data/hora de envio 18/08/2025 17:33:42 

Descrição Comprador 

Fabricante: 

Quantidade 

420,00 

Modelo: 

Unidade de: 
Medida 

GL 

CNPJ/CPF: 18.335.071/0001-00 

Unitário, 
Proposto, 

360,00, 

; 18 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 68, 100% sintético, motor diesel, embalagem de 20 
litros 

' Descrição do Fornecedor 

, [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo 
SAE 68, 100% sintético, motor diesel, embalagem de 20 litros 

Marca: 

Lote 19 
:Lote 19 

Fabricante: 

, Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

; Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

140,00' GL 

Modelo: 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

, Avaliação da proposta: Classificado 

,Unitário 
Proposto: 

360,00, 

19 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Graxa lubrificante chassi multiuso, à base de óleo mineral, resistente à água, embalagem 
com, aproximadamente, 18kg 

Descrição do Fornecedor 

, [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Graxa lubrificante chassi multiuso, 
, à base de óleo mineral, resistente à água, embalagem com, 

aproximadamente, 18kg 

' Marca: LULUB 

: Lote 20 
/Lote 20 

Fabricante: LULUB 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

: Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

; Descrição Comprador 

Quantidade , 

495,00 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

BD• 

Unitário' 
Proposto, 

422,86: 

' 20 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Graxa lubrificante chassi multiuso, à base de óleo mineral, resistente à água, embalagem com, ~ 
• aproximadamente, 18kg 

, Descrição do Fornecedor 

, [COTA RESERVADA ME/EPP] - Graxa lubrificante chassi multiuso, à 
: base de óleo mineral, resistente à água, embalagem com, 
, aproximadamente, 18kg 

Marca: LULUB Fabricante: LULUB 

Llciut :: Prefeiturn Municipnl de Sruita Luzia - Unidade Única 

Quantidade 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

BD 

Unitário 
Proposto• 

422,86 
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Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 : Avaliação da proposta: Classificado P'AEF'tn'VM DE~ LU~ 
,,~,... :St o . 

Descrição Comprador ~ 
21 · [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Graxa lubrificante rolamento, à base de sabão lítio, com óleo e aditivos especiais de 

'. extrema pressão, embalagem com, aproximadamente, 18kg 

: Descrição do Fornecedor 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Graxa lubrificante rolamento, à 
base de sabão lítio, com óleo e aditivos especiais de extrema pressão, 
embalagem com, aproximadamente, 18kg 

Marca: LULUB Fabricante: LULUB 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

· Descrição Comprador 

Quantidade 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

: CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

. Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário. 
Proposto• 

828,65 • 

• 22 - [COTA RESERVADA ME/EPP) - Graxa lubrificante rolamento, à base de sabão lítio, com óleo e aditivos especiais de extrema 
pressão, embalagem com, aproximadamente, 18kg 

Descrição do Fornecedor 

. [COTA RESERVADA ME/EPP] - Graxa lubrificante rolamento, à base de 
· sabão lítio, com óleo e aditivos especiais de extrema pressão, 
· embalagem com, aproximadamente, 18kg 

· Marca: LULUB Fabricante: LULUB 

Lote 23 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

• Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade 

165,00 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

BD 

( CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

; Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário• 
Proposto· 

828,65: 

23 - Desengripante, lubrificante e anticorrosivo , Substância à base de micro óleo, atóxico, caixa com 12 unidades, embalagem de 
spray 300ml 

Descrição do Fornecedor Quantidade 
Unidade de. 

Medida· 

Desengripante, lubrificante e anticorrosivo , Substância à base de 
. micro óleo, atóxico, caixa com 12 unidades, embalagem de spray 300ml • 

120,00. ex 

Marca: LULUB Fabricante: LULUB Modelo: 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 . Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 : Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

Unitário 
Proposto 

280,62 

24 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Água desmineralizada, de aplicação em baterias, aspecto físico líquido,Incolornnodoro, sem 
minerais, caixa com 12 unidades, embalagem de 1.000 ml 

~- - > , --
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' Descrição do Fornecedor 

. [COTA AMPIA CONCORRÊNCIA] -Água desmineralizada, de aplicação 
' em baterias, aspecto físico líquido.Incolor/Inodoro, sem minerais, caixa 
• com 12 unidades, embalagem de 1.000 ml 

Marca: LULUB 

Lote 25 
'. Lote 25 

Fabricante: LULUB 

• Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

' Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade 

691,00' 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário· 
Proposto' 

PRffElTIJM OE ~-- LVl" 
·wl'\.··st( .· 

={~ 

25 - [COTA RESERVADA ME/EPP] -Água desmineralizada, de aplicação em baterias, aspecto físico líquido,Incolor/lnodoro, sem 
minerais, caixa com 12 unidades, embalagem de 1.000 ml 

, Descrição do Fornecedor 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Água desmineralizada, de aplicação em 
, baterias, aspecto físico líquido,Incolor/Inodoro, sem minerais, caixa 

com 12 unidades, embalagem de 1.000 ml 

.· Marca: LULUB 

Lote 26 
Lote 26 

Fabricante: LULUB 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

• Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Unidade de. 
Medida• Quantidade 

229,00 · 

Modelo: 

Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário 
Proposto· 

131,46 • 

· 26 - [COTA AMPIA CONCORRÊNCIA] - Aditivo para radiador, uso automotivo, concentrado, anticorrosivo, orgânico, a base de 
monoetilenoglicol, cor rosa, caixa com 12 unidades, embalagem de 1.000 ml 

· Descrição do Fornecedor 

[COTA AMPIA CONCORRÊNCIA] - Aditivo para radiador, uso 
automotivo, concentrado, anticorrosivo, orgânico, a base de 

. monoetilenoglicol, cor rosa, caixa com 12 unidades, embalagem de 
• 1.000 ml 

.· Marca: LULUB 

Lote 27 
'Lote 27 

Fabricante: LULUB 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade 

714,00 · 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

' CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Unitário 
Proposto 

27 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Aditivo para radiador, uso automotivo, concentrado, anticorrosivo, orgânico, a base de 
: monoetilenoglicol, cor rosa, caixa com 12 unidades, embalagem de 1.000 ml ~ 

Descrição do Fornecedor 

' [COTA RESERVADA ME/EPP] - Aditivo para radiador, uso automotivo, 
. concentrado, anticorrosivo, orgânico, a base de monoetilenoglicol, cor 
. rosa, caixa com 12 unidades, embalagem de 1.000 ml 

Marca: LULUB Fabricante: LULUB 

·-- .. , --- •-- .. ~ 
Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Quantidade 

Modelo: 

Unidade de 
Medida. 

Unitário: 
Proposto: 

' ~ 
ex. 395,68' 

·.~ 
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• Lote 28 
· Lote 28 

: Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES L1DA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

. Descrição Comprador 

, CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

: Avaliação da proposta: Classificado 

28 - Fluído de sistema de freios, uso automotivo, tipo Dot 3, embalagem de 500ml 

Descrição do Fornecedor 

' Fluído de sistema de freios, uso automotivo, tipo Dot 3, embalagem de 
500ml 

Marca: LULUB 

Lote 29 
Lote 29 

Fabricante: LULUB 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES L1DA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade . 

• CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

• Avaliação da proposta: Classificado 

· 29 - Fluído de sistemas freios, uso automotivo, tipo Dot 4, embalagem de 500ml 

Descrição do Fornecedor 

Fluído de sistemas freios, uso automotivo, tipo Dot 4, embalagem de 
500ml 

. Marca: LULUB 

:Lote 30 
Lote 30 

Fabricante: LULUB 

, Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES L1DA 

: Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

; Descrição Comprador 

Quantidade 

980,00; FSC • 

Modelo: 

, CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

· Avaliação da proposta: Classificado 

' 30 - [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Solução Reagente Catalisador - Agente Redutor Líquido Automotivo (Arla 32), uso 
automotivo, composição: ureia, aspecto líquido fluído, incolor, para motor movido a diesel, embalagem de 20 litros 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Solução Reagente Catalisador -
Agente Redutor Líquido Automotivo (Arla 32), uso automotivo, 

, composição: ureia, aspecto líquido fluído, incolor, para motor movido a 
'. diesel, embalagem de 20 litros 

• Marca: LULUB 

Lote 31 
. Lote 31 

Fabricante: LULUB 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES L1DA 

; Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade . 

825,00 

Modelo: 

• CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 
{ 

' Avaliação da proposta: Classificado 

46,69 • 

206,79 . 

, 31 - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Solução Reagente Catalisador - Agente Redutor Líquido Automotivo (Arla 32), uso automotivo, 
• composição: ureia, aspecto líquido fluído, incolor, para motor movido a diesel, embalagem de 20 litros 

Descrição do Fornecedor Quantidade 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Unidade de. 
Medida. 

Unitário· 
Proposto 
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[COTA RESERVADA ME/EPP] - Solução Reagente Catalisador-Agente 
Redutor Líquido Automotivo (Arla 32), uso automotivo. composição: 

, ureia, aspecto líquido fluído, incolor. para motor movido a diesel, 
• embalagem de 20 litros 

: Marca: LULUB 

Lote 32 
Lote 32 

Fabricante: LULUB 

• Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

• Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

• Descrição Comprador 

275,00 

; CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

32 - FILTRO LUBRIFICANfE (PATROL MOTONIVELADORA- ANO 2020) 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO LUBRIFICANTE (PATROL MOTONIVELADORA - ANO 2020) 

Marca:WEGA Fabricante: WEGA 

. Lote 33 

: Fornecedor: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

· Descrição Comprador 

• Descrição do Fornecedor 

. FILTRO COMBUSTÍVEL (PATROL MOTONIVELADORA-ANO 2020) 

Marca:WEGA Fabricante: WEGA 

Lote 34 

; Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

. Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade 

21,00. 

Modelo: 

. CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Quantidade 

21,00 • 

Modelo: 

UND 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Avaliação da proposta: Classificado 

34 - FILTRO SEPARADOR ÁGUA (PATROL MOTONIVELADORA - ANO 2020) 

Descrição do Fornecedor Quantidade : Unidade de: 
Medida, 

FILTRO SEPARADOR ÁGUA (PATROL MOTONIVELADORA - ANO 
2020) 

Fabricante: WEGA 

: CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

, Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 . Avaliação da proposta: Classificado 

Descrição Comprador 

35 - FILTRO AR MOTOR EXT (PATROL MOTONIVELADORA - ANO 2020) 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

206,79 • 

147.95 • 

Unitário 
Proposto' 
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Descrição do Fornecedor 

FILTRO AR MOTOR EXT (PATROL MOTONIVELADORA-ANO 2020) 

. Marca: WEGA 

· Lote 36 
· Lote 36 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

. Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

. Descrição Comprador 

Quantidade Unidade de. 
Medida. 

Modelo: 

36 - FILTRO AR MOTOR INT (PATROL MOTONIVELADORA-ANO 2020) 

Descrição do Fornecedor 

, FILTRO AR MOTOR INT (PATROL MOTONIVELADORA- ANO 2020) 

Marca:WEGA 

• Lote 37 
Lote 37 

Fabricante: WEGA 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

, Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

. 37 - FILTRO DE CABINE (PATROL MOTONIVELADORA - ANO 2020) 

: Descrição do Fornecedor 

FILTRO DE CABINE (PATROL MOTONIVELADORA- ANO 2020) 

.. Marca: WEGA Fabricante: WEGA 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

• Descrição Comprador 

. 38 - FILTRO LUBRIF (PATROL CATERRILLAR - MODELO 120XC7) 

. Descrição do Fornecedor 

• FILTRO LUBRIF (PATROL CATERRILLAR- MODELO 120XC7) 

. Marca: WEGA 

. Lote 39 

. Lote 39 

, Descrição Comprador 

Fabricante: WEGA 

. 39 - FILTRO COMB (PATROL CATERRILLAR- MODELO 120XC7) 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Modelo: 

' CNPJICPF: 42.016.943/0001-52 

• Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade • 

21,00 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

UND, 

, CNPJICPF: 42.016.943/0001-52 

; Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade• 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

UND• 

Unitário. 
Proposto; 

375,42 

Unitário 
Proposto. 

307,05. 

Unitário 
Proposto 

68,38. 

Unitário 
Proposto 

147,89 
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Descrição do Fornecedor 

; Marca: WEGA 

· Lote 40 
Lote 40 

Fabricante: WEGA 

: Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

. Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

· Descrição Comprador 

Quantidade 

Modelo: 

Unidade de; 
Medida 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

: Avaliação da proposta: Classificado 

. 40 - FILTRO AR MOTOR EXT (PATROL CATERRILLAR- MODELO 120XC7) 

. Descrição do Fornecedor 

FILTRO AR MOTOR EXT (PATROL CATERRILLAR- MODELO 120XC7) 

Marca:WEGA Fabricante: WEGA 

Lote 41 

, Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade . 
Unidade de. 

Medida• 

21,00 : UND: 

Modelo: 

: CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Avaliação da proposta: Classificado 

41 - FILTRO AR MOTOR INT (PATROL CATERRILLAR- MODELO 120XC7) 

. Descrição do Fornecedor 

FILIBO AR MOTOR INT (PAIBOL CATERRILLAR- MODELO 120XC7) 

.. Marca: WEGA 

Lote42 
Lote 42 

Fabricante: WEGA 

' Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

: Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

. Descrição Comprador 

Quantidade . 

21,00 

Modelo: 

Unidade de . 
Medida. 

UND 

• CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

42 - FILTRO HIDRAULICO (PATROL CATERRILLAR- MODELO 120XC7) 

Descrição do Fornecedor 

• FILIBO HIDRAULICO (PATROL CATERRILLAR- MODELO 120XC7) 

, Marca: WEGA 

. Lote 43 
Lote 43 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

UND 

• CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Unitário 
Proposto 

164,94 . 

,,'!'!I"".'~'-'"" !)!:' \':/\ -~· '., __ 

>r· FL · ·· '5'{5' . 
~ó:INATUlt,a. 

Unitário . 
Proposto: 

409,29 • 

Unitário 
Proposto 

386,28 

Unitário. 
Proposto 

125,25 · 

. :::~~=.::08/2025 os,15,,rn . _ .. _ .... _ _ . __ . ~..Jj•çã~"". prop~~' Classificado···· -~-v1z~ 
43 - FILTRO CABINE (PATROL CATERRILLAR - MODELO 120XC7) 

,~• '' -- -,, ,--• - -- a,-.~~- -- , 
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' Descrição do Fornecedor 

FILTRO CABINE (PATROL CATERRILLAR-MODELO 120XC7} 

' Marca: WEGA 

Lote 44 
Lote 44 

Fabricante: WEGA 

, Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

, Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

44 - FILTRO LUBRIF (VW/15M 190 EOD E HD ORE - ANO 2010) 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO LUBRIF (VW/15M 190 EOD E HD ORE-ANO 2010) 

Marca:WEGA 

Lote 45 
Lote 45 

Fabricante: WEGA 

, Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

. Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

, 45-FILTRO COMB (VW/15M 190 EOD E HD ORE -ANO 2010) 

, Descrição do Fornecedor 

FILTRO COMB (VW/15M 190 EOD E HD ORE -ANO 2010) 

Marca:WEGA 

. Lote 46 

. Lote 46 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

, Descrição Comprador 

, 46 - FILTRO AR MOTOR (VW/15M 190 EOD E HD ORE -ANO 2010) 

' Descrição do Fornecedor 

· FILTRO AR MOTOR (VW/15M 190 EOD E HD ORE -ANO 2010) 

. Marca: WEGA 

Lote 47 
Lote 47 

Fabricante: WEGA 

, Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

· 47 - FILTRO AR MOTOR (VW/15M 190 EOD E HD ORE - ANO 2010) 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Modelo: 

, CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

: Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

Modelo: 

, CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

, Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

75,00 

Modelo: 

UND 

. CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

, Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

75,00. 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

UND: 

Unitário. 
Proposto· 

237,17 

Unitário. 
Proposto· 

56,89' 

Unitário 
Proposto'. 

136,44: 

Unitário 
Proposto; 

204,82, 
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Descrição do Fornecedor 

FILTROARMOTOR(VW/15M 190 EOD E HD ORE-ANO 2010) 

: Marca: WEGA 

· Lote 48 
Lote 48 

Fabricante: WEGA 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

, Datalhora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade · 

Modelo: 

Unidade de 
Medida. 

. CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

, Avaliação da proposta: Classificado 

48 - FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA (VW/15M 190 EOD E HD ORE - ANO 2010) 

. Descrição do Fornecedor 

. FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA (VW/15M 190 EOD E HD ORE -ANO 
'. 2010) 

Marca:WEGA Fabricante: WEGA 

Lote 49 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

• Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

• 49 - FILTRO LUBRIF (MARCOPOLO VOLARE V8L EM - ANO 2012) 

. Descrição do Fornecedor 

FILTRO LUBRIF (MARCOPOLO VOLARE V8L EM -ANO 2012) 

Marca:WEGA Fabricante: WEGA 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

, Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

. Descrição Comprador 

. 50 - FILTRO COMBUST (MARCOPOLO VOLARE V8L EM -ANO 2012) 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO COMBUST (MARCOPOLO VOLARE V8L EM -ANO 2012) 

' Marca: WEGA 

Lote 51 
Lote 51 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Datalhora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

UND 

Modelo: 

. CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

· Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade . 

Modelo: 

Unidade de 
Medida· 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

! Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade . 

92,00 · 

Modelo: 

Unidade de. 
Medida·. 

UND 

: CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

· Avaliação da proposta: Classificado 

51 - FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA (MARCOPOLO VOLARE V8L EM - ANO 2012) 

~ .. , 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Unitário 
Proposto 

Proposto . 

125,25' 

Unitário 
Proposto. 

Unitário· 
Proposto 

147,95 
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· Descrlção do Fornecedor 

. FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA (MARCOPOLO VOLARE V8L EM-ANO 
• 2012) 

Marca:WEGA 

Lote 52 
· Lote 52 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES L1DA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrlção Comprador 

Quantidade · 

92,00: UND; 

Modelo: 

' CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

; Avaliação da proposta: Classificado 

.• 52 - FILTRO AR MOTOR EXT (MARCOPOLO VOLARE VBL EM - ANO 2012) 

Descrlção do Fornecedor 

· FILTRO AR MOTOR EXT (MARCOPOLO VOLARE VBL EM - ANO 2012) 

. Marca: WEGA 

Lote 53 
Lote 53 

Fabrlcante: WEGA 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES L1DA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

. Descrlção Comprador 

Modelo: 

' CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

· Avaliação da proposta: Classificado 

· 53 - FILTRO AR MOROT INT (MARCOPOLO VOLARE V8L EM -ANO 2012) 

Descrlção do Fornecedor 

FILTRO AR MOROT INT (MARCOPOLO VOLARE V8L EM - ANO 2012) 

Marca:WEGA Fabrlcante: WEGA 

: Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES L1DA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

: Descrição Comprador 

54 - FILTRO LUBRIF (VW/NEOBUS MINI ESC - ANO 2017) 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO LUBRIF (VW/NEOBUS MINI ESC -ANO 2017) 

Marca:WEGA 

Lote 55 
Lote 55 

Fabricante: WEGA 

55 - FILTRO COMBUST (VW/NEOBUS MINI ESC - ANO 2017) 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Quantidade 

92,00 • UND 

Modelo: 

· CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

75,00 

Modelo: 

Unidade de. 
Medida. 

UNDI 

'. CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

204,82, 

Unitário• 
Proposto, 

Unitário· 
Proposto 

56,89' 

_]-,:. 
~· 

'~_./ 
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' Descrição do Fornecedor 

FILTRO COMBUST {VW/NEOBUS MINI ESC - ANO 2017) 

' Marca: WEGA 

Lote 56 
Lote 56 

Fabricante: WEGA 

: Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

, Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

' Descrição Comprador 

56 - FILTRO AR MOTOR EXT {VW/NEOBUS MINI ESC - ANO 2017) 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO AR MOTOR EXT (VW/NEOBUS MINI ESC - ANO 2017) 

, Marca: WEGA 

Lote 57 
Lote 57 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

, Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

57 - FILTRO AR MOTOR INT {VW/NEOBUS MINI ESC - ANO 2017) 

' Descrição do Fornecedor 

, Marca: WEGA 

Lote 58 
, Lote 58 

Fabricante: WEGA 

, Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

, CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

: Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade , 

Modelo: 

, CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

, Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

75,00, 

Modelo: 

Unidade de 
Medida, 

UND 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

; Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário 
Proposto' 

165,37 

Unitário , 
Proposto, 

170,63: 

, 58 - FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA {VW/NEOBUS MINI ESC -ANO 2017) 

• Descrição do Fornecedor 

FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA (VW/NEOBUS MINI ESC - ANO 2017) 

Marca:WEGA 

Lote 59 
,Lote 59 

'Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

, Descrição Comprador 

Fabricante: WEGA 

59 - FILTRO LUBRIF (FIAT. STRADA- ANO 2022) 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Quantidade . 

75,00 

Modelo: 

UND• 102,26: 

.. +-r-:-à. < •. 
'. CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 ~ ,,,,.... . .. &;\V-
' Avaliação da proposta: Classificado 
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Descrição do Fornecedor 

. FILTRO LUBRIF (FIAT. STRADA - ANO 2022) 

' Marca: WEGA Fabricante: WEGA 

Lote 60 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

; Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

' Descrição Comprador 

60 - FILTRO COMBUST (FIAT. STRADA - ANO 2022) 

Descrição do Fornecedor 

, FILTRO COMBUST (FIAT. STRADA-ANO 2022) 

Marca:WEGA 

'Lote 61 .· 
'Lote 61 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

61 - FILTRO AR MOTOR (FIAT. STRADA - ANO 2022) 

. Descrição do Fornecedor 

FILTRO AR MOTOR (FIAT. STRADA - ANO 2022) 

Marca:WEGA 

Lote 62 
· Lote 62 

Fabricante: WEGA 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

62 - FILTRO ARCONDICIONADO (FIAT. STRADA - ANO 2022) 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO ARCONDICIONADO (FIAT. STRADA - ANO 2022) 

. Marca: WEGA 

, Lote 63 
Lote 63 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

: Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

, Descrição Comprador 

. 63 - FILTRO LUBRIF (TRATOR JOHN DEERE 5075E -ANO 2018) 

. -~ : ~ - -- "---·· .. ~ -

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Quantidade , 

Modelo: 

Unidade de 
Medida. 

. CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

' Avaliação da proposta: Classificado 

Unidade de: 
Medida 

UNO; 

Modelo: 

' CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

• Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

104,00. 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade : Unidade de. 
Medida. 

Modelo: 

: CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Unitário· 
Proposto 

Unitário. 
Proposto 

45,39, 

Unitário 

51,30· 

Unitário, 
Proposto·· 

22,70, 
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· Descrição do Fornecedor 

. FILTRO LUBRIF (TRATORJOHN DEERE 5075E - ANO 2018) 

Marca:WEGA 

Lote 64 
· Lote 64 

Fabricante: WEGA 

: Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

• Descrição Comprador 

' 64 - FILTRO COMBUST (TRATORJOHN DEERE 5075E - ANO 2018) 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO COMBUST (TRATOR JOHN DEERE 5075E - ANO 2018) 

Marca:WEGA 

Lote 65 
. Lote 65 

Fabricante: WEGA 

, Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

: Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

65 - FILTRO COMBUST 2 (TRATOR JOHN DEERE 5075E - ANO 2018) 

.. Descrição do Fornecedor 

FILTRO COMBUST 2 (TRATORJOHN DEERE 5075E -ANO 2018) 

Fabricante: WEGA 

Lote 66 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade : 

Modelo: 

, CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

• Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade . 

60,00' 

Modelo: 

Unidade de' 
Medida 

UND; 

: CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

; Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

60,00 • 

Unidade de 
Medida 

UNDi 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

' Avaliação da proposta: Classificado 

66 - FILTRO AR MOTOR EXT (TRATORJOHN DEERE 5075E - ANO 2018) 

: Descrição do Fornecedor 

FILTRO AR MOTOR EXT (TRATOR JOHN DEERE 5075E - ANO 2018) 

, Marca: WEGA 

.• Lote 67 
Lote 67 

Fabricante: WEGA 

' Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Unidade de. 
Medida Quantidade '. 

Modelo: 

• CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

, Avaliação da proposta: Classificado 

67 - FILTRO AR MOTOR INT (TRATOR JOHN DEERE 5075E -ANO 2018) 

-~-· -- -- ... ,~ 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Unitário. 

Unitário• 
Proposto• 

131,46' 

Unitário· 
Proposto. 

131,46 ' 

Unitário, 
Proposto· 

Página 18 de 71 



; Descrição do Fornecedor 

. FILTRO AR MOTOR INT (TRATOR JOHN DEERE 5075E -ANO 2018) 

' Marca: WEGA 

Lote 68 
Lote 68 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

. Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

68 - FILTRO HIDRAULICO (TRATORJOHN DEERE 5075E - ANO 2018) 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO HIDRAULICO (TRATOR JOHN DEERE 5075E - ANO 2018) 

Marca:WEGA 

Lote 69 
Lote 59· 

Fabricante: WEGA 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

• Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

. 69 - FILTRO LUBRIF (TRATOR MASSEY FERGUSON 4409 - ANO 2013) 

. Descrição do Fornecedor 

FILTRO LUBRIF (TRATOR MASSEY FERGUSON 4409 - ANO 2013) 

' Marca: WEGA 

• Lote 70 
Lote 70 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

' Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade • 

60,00 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

UND .. 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

: Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade ' 

Modelo: 

' CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

: Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

Modelo: 

Unidade de 
Medida• 

• CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

• Avaliação da proposta: Classificado 

70 - FILTRO COMBUST (TRATOR MASSEY FERGUSON 4409 - ANO 2013) 

• Descrição do Fornecedor 

FILTRO COMBUST (TRATOR MASSEY FERGUSON 4409 -ANO 2013) 

, Marca: WEGA 

. Lote 71 
Lote 71 

Fabricante: WEGA 

· Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

· Descrição Comprador 

Quantidade 

60,00 · 

Modelo: 

Unidade de 
Medida. 

UND• 

• CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Avaliação da proposta: Classificado 

71 - FILTRO COMBUST 2 (TRATOR MASSEY FERGUSON 4409 - ANO 2013) 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Unitário 
Proposto· 

99,84: 

Unitário• 
Proposto· 

Unitário. 
Proposto. 

45,39, 

Página 19 de 71 



· Descrição do Fornecedor 

. FILTRO COMBUST 2 (TRATOR MASSEY FERGUSON 4409 - ANO 
• 2013) 

: Marca: WEGA Fabricante: WEGA 

' Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade : 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

. CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

, Avaliação da proposta: Classificado 

72 - FILTRO AR MOTOR EXT (TRATOR MASSEY FERGUSON 4409 -ANO 2013) 

· Descrição do Fornecedor 

FILTRO AR MOTOR EXT (TRATOR MASSEY FERGUSON 4409 - ANO 
2013) 

Fabricante: vVEGA 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

: Descrição Comprador 

Quantidade 

60,00. 

Modelo: 

. CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

. Avaliação da proposta: Classificado 

73 - FILTRO AR MOTOR INT (TRATOR MASSEY FERGUSON 4409 - ANO 2013) 

• Descrição do Fornecedor 

' FILTRO AR MOTOR INT (TRATOR MASSEY FERGUSON 4409 - ANO 
. 2013) 

Marca:WEGA 

Lote 74 
Lote 74 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

. Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

; Descrição Comprador 

Quantidade 

60,00 . UNO 

Modelo: 

. CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

· Avaliação da proposta: Classificado 

· 74 - FILTRO HIDRAULICO (TRATOR MASSEY FERGUSON 4409 -ANO 2013) 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO HIDRAULICO (TRATOR MASSEY FERGUSON 4409 - ANO 
2013) 

Lote 75 
1 Lote.75 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

·---·-
Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Quantidade 

60,00 

Modelo: 

Unidade de· 
Medida· 

UND' 

, Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário. 
Proposto· 

136,44. 

136,44, 

Unitário. 
Proposto 

238,69 

... 

..... ~ 
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Descrição Comprador 

• 75 - FIL1RO LUBRIF (TRATOR NEW HOLLAND 1L 85E ANO 2018) 

Descrição do Fornecedor 

. FIL1RO LUBRIF (TRATOR NEW HOLLAND TL 85E ANO 2018) 

Marca:WEGA Fabricante: WEGA 

Lote.76 

Fornecedor: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

· Descrição Comprador 

Quantidade 

60,00 

Modelo: 

Unidade de· 
Medida 

UNOi 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Avaliação da proposta: Classificado 

. 76 - FIL1RO COMBUST. 1 (TRATOR NEW HOLLANO 1L 85E ANO 2018) 

Descrição do Fornecedor 

FIL1RO COMBUST. 1 (TRATOR NEW HOLLANO 1L 85E ANO 2018) 

Marca:WEGA 

Lote 77 
·. Lote 77 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

77 - FIL1RO COMBUST 2 (TRATOR NEW HOLLANO 1L 85E ANO 2018) 

. Descrição do Fornecedor 

: FIL1RO COMBUST 2 (TRATOR NEW HOLLANO TL 85E ANO 2018) 

, Marca: WEGA Fabricante: WEGA 

.Lote 78 

Fornecedor: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

'. Descrição Comprador 

Quantidade . 

60,00 

Modelo: 

Unidade de. 
Medida 

UNO; 

. CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

:. Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

60,00 

Modelo: 

UNO, 

· Avaliação da proposta: Classificado 

78 - FIL1RO AR MOTOR EXT (TRATOR NEW HOLLAND TL 85E ANO 2018) 

Descrição do Fornecedor 

FIL1RO AR MOTOR EXT (TRATOR NEW HOLLANO 1L 

Marca:WEGA 

· Lote 79 
·. Lote 79 

Fabricante: WEGA 

i Fornecedor: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

- - ,, ~- . --·- - - -- -- - . " -- ~ -

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Quantidade 

Modelo: 

Unidade de· 
Medida. 

, CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

; Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário., 
Proposto 

Unitário·. 
Proposto· 

102,26 

Unitário: 
Proposto' 

102,26 

··-·-

- . .-- ... ,.,., . -~--. 

.......... ~ 

Página 21 de 71 



Descrição Comprador 

, 79 - FILTRO AR MOTOR INT (TRATOR NEW HOLLAND TL BSE ANO 2018) 

: Descrição do Fornecedor 

· FILTRO AR MOTOR INT (TRATOR NEW HOLLAND TL 85E ANO 2018) 

Marca:WEGA 

Lote 80 
.· Lote 80 

Fabricante: WEGA 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES L1DA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade 

Modelo: 

: CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

· Avaliação da proposta: Classificado 

· 80 - FILTRO HIDRAULICO (TRATOR NEW HOLLAND TL 85E ANO 2018) 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO HIDRAULICO (TRATOR NEW HOLLAND TL 85E ANO 2018) 

Marca:WEGA 

Lote 81 
Lote 81 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES L1DA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade 

60,00 

Modelo: 

Unidade de. 
Medida 

UND: 

. CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

.· Avaliação da proposta: Classificado 

, 81- FILTRO LUBRIF (CAMINHÃO IDECO DELLY 65-170 CS - Ai"IO 2020) 

· Descrição do Fornecedor 

' FILTRO LUBRIF (CAMINHÃO IDECO DELLY 65-170 CS -ANO 2020) 

Marca:WEGA 

,Lote 82 
Lote 82 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES L1DA 

Quantidade 
Unidade de. 

Medida 

Modelo: 

'CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

82 - FILTRO COMBUST (CAMINHÃO IDECO DELLY 65-170 CS -ANO 2020) 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO COMBUST (CAMINHÃO IDECO DELLY 65-170 CS - ANO 
2020) 

Lote 83 
Lote 83 

Fabricante: WEGA 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES L1DA 

'Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santn Luzia - Unidnde Única 

114,00, 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

UNO' 

' CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

· Avaliação da proposta: Classificado 

ASSINAJIUCA 

Unitário. 
Proposto 

374,81 

Unitário 
Proposto· 

79,38, 

68,38 
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' Descrição Comprador 

• 83 - FILTRO AR MOTOR (CAMINHÃO IDECO DELLY 65-170 CS -ANO 2020) 

· Descrição do Fornecedor 

FILTRO AR MOTOR (CAMINHÃO IDECO DELLY 65-170 CS -ANO 
. 2020) 

Marca:WEGA Fabricante: WEGA 

Lote 84 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de emio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade 

114,00, 

Modelo: 

Unidade de· 
Medida 

UND, 216,00; 

p":"~~:~•.•-,~ !)O::~ A V~• t •• .. ~, 

-~~~~·· s::z 6 

4 AS31HATUAA 
· Avaliação da proposta: Classificado 

84 - FILTRO DE ÁGUA (CAMINHÃO IDECO DELLY 65-170 CS -ANO 2020) 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO DE ÁGUA (CAMINHÃO IDECO DELLY 65-170 CS -ANO 2020) 

Marca:WEGA Fabricante: WEGA 

. Lote 85 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

. 85 - FILTRO LUBRIF (M POLO VOLARE VBL 4X4 - ANO 2020) 

Descrição do Fornecedor 

· FILTRO LUBRIF (M POLO VOLARE VBL 4X4 - ANO 2020) 

Marca:WEGA 

Lote86 
. Lote 86 

Fabricante: WEGA 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

86 - FILTRO COMBUST (M POLO VOLARE V8L 4X4 - ANO 2020) 

Descrição do Fornecedor 

Marca:WEGA 

. Lote 87 
Lote 87 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Quantidade • 

114,00. 

Modelo: 

· CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

• Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade : 

92,00. 

Modelo: 

Quantidade 

92,00 • 

Modelo: 

Unidade de 
Medida: 

UND 

Unidade de. 
Medida· 

UND· 

. CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

· Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário 
Proposto 

179,20 • 

Unitário 
Proposto 

127,12 . 

Unitário 
Proposto 
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. Descrição Comprador 

. 87 - FILTRO AR MOTOR EXT (M POLO VOLARE V8L 4X4 -ANO 2020) 

'. Descrição do Fornecedor 

FILTRO AR MOTOR EXT (M POLO VOLARE V8L 4X4 - ANO 2020) 

' Marca: WEGA 

:Lote·88·. 
· Lote 88 

Fabricante: WEGA 

• Fornecedor: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

88 - FILTRO AR MOTOR INT (M POLO VOLARE V8L 4X4 - ANO 2020) 

· Descrição do Fornecedor 

FILTRO AR MOTOR INT (M POLO VOLARE V8L 4X4 - ANO 2020) 

Marca:WEGA 

·Lote 89 
Lote 89 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

. Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

UNO• 

' CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

92,00 

Modelo: 

Unidade de. 
Medida• 

UNO. 

89 - FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA (M POLO VOLARE V8L 4X4 - ANO 2020) 

. Descrição do Fornecedor 
Unidade de: 

Medida 

• FILTRO SEPARADOR O'ÁGUA (M POLO VOLARE V8L 4X4 - ANO 2020) • 

Quantidade . 

92,00 • 

Modelo: 

UNO 

Lote90 
Lote 90 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

• Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

; Descrição Comprador 

90- FILTRO LUBRIF (lVECO/BUS 10-190E -ANO 2020) 

Descrição do Fornecedor 

'. FILTRO LUBRIF (IVECO/BUS 10-190E-ANO 2020) 

Marca:WEGA 

Lote 91 
. Lote 91 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

; Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 
Unidade de. 

Medida 

92,00. 

Modelo: 

; Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário 
Proposto 

125,25 . 

Unitário 
Proposto. 

125,25 · 

Unitário' 
Proposto 

Unitário 
Proposto• 

.\··:Y 
~ .. ·.·.• 

···········•········~ 

~ 
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' Descrição Comprador 

, 91- FILTRO COMBUST (IVECO/BUS 10-190E -ANO 2020) 

: Descrição do Fornecedor 

Marca:WEGA 

. Lote 92 
Lote 92 

Fabricante: WEGA 

. Fornecedor: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

' 92 - FILTRO AR MOTOR EXT (IVECO/BUS 10-190E -ANO 2020) 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO AR MOTOR EXT (IVECO/BUS 10-190E - ANO 2020) 

Marca:WEGA 

. Lote 93 
,Lote 93 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

, Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

' Descrição Comprador 

; 93 - FILTRO AR MOTOR INT (IVECO/BUS 10-190E -ANO 2020) 

Descrição do Fornecedor 

'FILTRO ARMOTORINT (IVECO/BUS 10-190E-ANO 2020) 

Marca:WEGA Fabricante: WEGA 

· Lote 94 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

. 94- FILTRO SEPARADORD'ÁGUA (IVECO/BUS 10-190E-ANO 2020) 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA (IVECO/BUS 10-190E -ANO 2020) 

, Marca: WEGA 

; Lote 95 
'Lote 95 

Fabricante: WEGA 

' Fornecedor: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Quantidade 

92,00. 

Modelo: 

Unidade de. 
Medida' 

UNO 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

' Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

Modelo: 

Unidade de, 
Medida' 

UNO' 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

92,00. 

Modelo: 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

UNO 

Unidade de 
Medida 

UNO 

• CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

• Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário, 
Proposto 

162,77 , 

Unitário .• 
Proposto 

162,77 , 

Unitário 
Proposto• 

136,44 

Proposto· 

102,26, 
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' Descrição Comprador 

, 95-FILTRO HIDRAULICO (IVECO/BUS 10-190E-ANO 2020) 

· Descrição do Fornecedor 

'FILTRO HIDRAUUCO (IVECO/BUS 10-190E -ANO 2020) 

Marca:WEGA 

Lote 96 
Lote 96 

Fabricante: WEGA 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

96- FILTRO LUBRIF (S-10 LT DD4A) 

Descrição do Fornecedor 

. FILTRO LUBRIF (S-10 LT DD4A) 

Marca: WEGA 

'Lote 97 
· Lote 97 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

. Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

, 97 - FILTRO COMBUST 1 (S-10 LT DD4A) 

: Descrição do Fornecedor 

Marca:WEGA Fabricante: WEGA 

Lote 98 
• Lote 98 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

' Descrição Comprador 

98- FILTRO ARMOTOREXT (S-10 LTDD4A) 

Descrição do Fornecedor 

' FILIBO AR MOTOR EXT (S-10 LT DD4A) 

• Marca: WEGA 

· Lote 99 
Lote 99 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

. - - , ___ _, ----- •>-•---·--

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Quantidade 

92,00. 

Modelo: 

' CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

104,00, 

Modelo: 

' CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Quantidade 

Modelo: 

; CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

, Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

104,00 

Modelo: 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

· Avaliação da proposta: Classificado 

·.·.··~···•········ .. •.· .... ·······.·····• ... ··.·.• .. · ..•. ··• •• ·.• .. ·•·.·.·.·.· .. ··.• .•. 

. . _· _- ._·· ... ··. 

-'-, .. - .. ; 

·-· e. - - .... , __ ,_ . 

. ·.~ 

I' 
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· Descrição Comprador 

• 99-FILTRO ARMOTORINT (S-10 LT DD4A) 

j Descrição do Fornecedor 

FILTRO AR MOTOR INT (S-10 LTDD4A) 

' Marca: WEGA 

Lote 100 
. Lote 100 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

. Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

· Descrição Comprador 

' 100 - FILTRO COMBUST 2 (S-10 LT DD4A) 

' Descrição do Fornecedor 

, FILTRO COMBUST 2 (S-10 LT DD4A) 

. Marca: WEGA 

Lote 101 
·· Lote 101 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

, 101 - FILTRO DO ARCONDICIONADO (S-10 LT DD4A) 

. Descrição do Fornecedor 

• FILTRO DO ARCONDICIONADO (S-10 LT DD4A) 

Marca:WEGA 

· Lote 102 
· Lote 102 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

; Descrição Comprador 

102 - FILTRO LUBRIF (RENAUL T / MASTER L-2 - ANO 2022) 

Descrição do Fornecedor 

' FILTRO LUBRIF (RENAULT / MASTER L-2 - ANO 2022) 

, Marca: WEGA 

· Lote 103 
Lote 103 

, Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Llcita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Quantidade 

Modelo: 

Unidade de 
Medida· 

: CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade Unidade de 
Medida· 

104,00, UND 

Modelo: 

' CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

·. Avaliação da proposta: Classificado 

Modelo: 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

· Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário 
Proposto. 

79,07: 

Unitário' 
Proposto. 

120,61 . 
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; Descrição Comprador 

103 - FILTRO COMBUST (RENAULT / MASTER L-2 - ANO 2022) 

Descrição do Fornecedor 

, FILTRO COMBUST (RENAULT / MASTER L-2 - ANO 2022) 

Marca:WEGA 

Lote 104 
Lote 104 

Fabricante: WEGA 

' Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

' 104 - FILTRO AR MOTOR (RENAULT / MASTER L-2 -ANO 2022) 

· Descrição do Fornecedor 

. FILTRO AR MOTOR (RENAULT / MASTER L-2 - ANO 2022) 

Marca:WEGA Fabricante: WEGA 

Fornecedor: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

, Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Quantidade 

104,00 • 

Modelo: 

UNO 

. CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade . 
Unidade de. 

Medida· 

UNO· 

Modelo: 

' CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

, Avaliação da proposta: Classificado 

; 105 - FILTRO ARCONDICIONADO (RENAULT / MASTER L-2 - ANO 2022) 

· Descrição do Fornecedor 

FILTRO ARCONDICIONADO (RENAULT / MASTER L-2 - ANO 2022) 

. Marca: WEGA 

· Lote 106 
Lote 106 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

; Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

: Descrição Comprador 

106 - FILTRO LUBRIF (FIAT FIORINO MAIA - ANO 2022) 

· Descrição do Fornecedor 

. Marca: WEGA 

Lote 107 
Lote 107 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Fabricante: WEGA 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Quantidade • 

104,00 

Modelo: 

• CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

· Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade .. 

Modelo: 

Unidade de· 
Medida, 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

· Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário• 
Proposto· 

68,38; 

Unitário, 
Proposto· 

92,09. 

79,38. 

Unitário• 
Proposto· 
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: Lote 108 
•· Lote 108 

' Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANI'ES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

' 108 - FILTRO AR MOTOR (FIAT FIORINO MAIA- ANO 2022) 

' Descrição do Fornecedor 

• FILTRO AR MOTOR (FIAT FIORINO MAIA- ANO 2022) 

, Marca: WEGA 

Lote 109 
Lote 109 

'Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

. Descrição Comprador 

Fabricante: WEGA 

, 109 - FILTRO ARCONDICIONADO (FIAT FIORINO MAIA- ANO 2022) 

Descrição do Fornecedor 

' FILTRO ARCONDICIONADO (FIAT FIORINO MAIA- ANO 2022) 

. Marca: WEGA 

;Lote 110 
. Lote 110 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANI'ES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

, Descrição Comprador 

• 110 - FILTRO LUBRIF (FORD TRANSIT-ANO 2022) 

: Descrição do Fornecedor 

i Marca: WEGA 

•· Lote 111 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Licita:: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Unidade de. 
Medida 

Modelo: 

Modelo: 

Quantidade . 

UND 

Unitário. 
Proposto: 

51,30 , 

Unitário 
Proposto' 

34,21 

68,38 • 
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' Descrição Comprador 

· 111 - FILTRO COMBUST (FORD TRANSIT- ANO 2022) 

· Descrição do Fornecedor 

FILTRO COMBUST (FORD TRANSIT • ANO 2022) 

Marca:WEGA 

·Lote 112 
Lote 112 

Fabricante: WEGA 

' Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

'. Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

· Descrição Comprador 

' 112 - FILTRO AR MOTOR EXT (FORD TRANSIT - ANO 2022) 

· Descrição do Fornecedor 

. FILTRO AR MOTOR EXT (FORD TRANSIT - ANO 2022) 

. Marca: WEGA Fabricante: WEGA 

,Lote 113. 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

: 113 - FILTRO AR MOTOR INT (FORD TRANSIT - ANO 2022) 

FILTRO AR MOTOR INT (FORD TRANSIT - ANO 2022) 

• Lote 114 
Lote 114 

Fabricante: WEGA 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

· Descrição Comprador 

114 - FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA (FORD TRANSIT-ANO 2022) 

, Marca: WEGA Fabricante: WEGA 

'Lote 115 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

- - ·-- .,. -· - . 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Quantidade 

96,00 

Modelo: 

Unidade de 
Medida' 

. CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

96,00 

Modelo: 

Quantidade 

96,00. 

Modelo: 

Quantidade 

96,00. 

Modelo: 

Unidade de 
Medida· 

UND' 

UND 

Unidade de• 
Medida·. 

UND 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

· Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário· 
Proposto 

224,46. 

Unitário• 
Proposto. 

92,40 . 

74,11 

Unitário: 
Proposto 

92,86 

·~ 

~·•·· 
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' Descrição Comprador 

• 115 • FILTRO LUBRIF (CITROEN HDI • ANO 2014) 

•. Descrição do Fornecedor 

FILTRO LUBRIF (CITROEN HDI • ANO 2014) 

' Marca: WEGA 

Lote 116 

Fabricante: WEGA 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

. 116 · FILTRO COMBUST (CITROEN HDI -ANO 2014) 

· Descrição do Fornecedor 

. FILTRO COMBUST (CITROEN HDI - ANO 2014) 

Marca:WEGA 

;Lote 117. 
Lote 117 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

. Descrição Comprador 

117 · FILTRO AR MOTOR (CITROEN HDI • ANO 2014) 

Descrição do Fornecedor 

. FILTRO AR MOTOR (CITROEN HDI - ANO 2014) 

• Marca: WEGA 

Lote 118 
Lote 118 

Fabricante: WEGA 

• Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

t Descrição Comprador 

118 - FILTRO LUBRIF (FIAT STRADA HD -ANO 2018) 

' FILTRO LUBRIF (FIAT STRADA HD -ANO 2018) 

: Marca: WEGA 

•·Lote 119 
: Lote 119 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Quantidade 

96,00 

Modelo: 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

96,00 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

UND 

· Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

120,00 . 

Modelo: 

Unidade de 
Medida· 

UND. 

· CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

: Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

Modelo: 

Unidade de' 
Medida. 

UND; 

: CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

, Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário 
Proposto 

45,39 i 

Unitário. 
Proposto, 

122,47 

.Unitário. 
Proposto· 

73,18 

Unitário 
Proposto 

34,21 
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1 

' Descrição Comprador 

119 - FILTRO COMBUST (FIAT STRADA HD - ANO 2018) 

, Descrição do Fornecedor 

FILTRO COMBUST (FIAT STRADA HD - ANO 2018) 

, Marca: WEGA 

Lote120 
Lote 120 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

• Descrição Comprador 

' 120 - FILTRO AR MOTOR (FIAT STRADA HD - ANO 2018) 

Descrição do Fornecedor 

, FILTRO AR MOTOR (FIAT STRADA HD -ANO 2018) 

. Marca: WEGA 

Lote 121 
, Lote121 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

1 121 - FILTRO ARCONDICIONADO (FIAT STRADA HD - ANO 2018) 

: Descrição do Fornecedor 

' FILTRO ARCONDICIONADO (FIAT STRADA HD -ANO 2018) 

' Marca: WEGA 

Lote 122 
· Lote 122 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

; Descrição Comprador 

122 - FILTRO LUBRIF (HILUX COLO - ANO 2018/2019) 

• Descrição do Fornecedor 

; FILTRO LUBRIF (HILUX CDLO-ANO 2018/2019) 

, Marca: WEGA 

Lote.123 
· Lote 123 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
' ··•---·- . ., ._, --- ... .. 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

~ ~-.,,-. -
Llcita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Quantidade • Unidade de. 
Medida• 

Modelo: 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

' Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

104,00 

Modelo: 

• CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Quantidade • 

Modelo: 

Unidade de· 
Medida. 

• Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade . 

Modelo: 

, Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário, 
Proposto· 

45,39. 

Unitário. 

Proposto: 
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Descrição Comprador 

• 123 - FILTRO COMBUST (HILUX COLO - ANO 2018/2019) 

; Descrição do Fornecedor 

FILTRO COMBUST (HILUX COLO -ANO 2018/2019) 

Marca:WEGA 

· Lote 124 
Lote 124 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

. 124 - FILTRO AR MOTOR (HILUX COLO - ANO 2018/2019) 

Descrição do Fornecedor 

Marca:WEGA 

Lote 125 
• Lote 125 

, Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

. Descrição Comprador 

Fabricante: WEGA 

125 - FILTRO ARCONDICIONADO (HILUX COLO - ANO 2018/2019) 

. Descrição do Fornecedor 

Lote 126 
Lote 126 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

: Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

· Descrição Comprador 

126 - FILTRO FERRO (HILUX COLO - ANO 2018/2019) 

Descrição do Fornecedor 

i Marca: WEGA 

•· Lote 127 
Lote 127 

Fabricante: WEGA 

i Fornecedor: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Quantidade 

104,00 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

UNO, 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Quantidade 

104,00 

Modelo: 

UND 

• Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade • 

Modelo: 

Quantidade 

104,00 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

Unidade de 
Medida 

UNO. 

' CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

• Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário. 
Proposto 

97,67 • 

Unitário, 
Proposto. 

128,05' 

Unitário• 
Proposto: 

Unitário. 
Proposto 

159,13, 

······~ 

·.·.~· 
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: Descrição Comprador 

: 127 - FILTRO LUBRIF (FORD RANGER- ANO 2022) 

• Descrição do Fornecedor 

, FILTRO LUBRIF (FORD RANGER-ANO 2022) 

. Marca: WEGA 

••Lote 128 
· Lote 128 

Fabricante: WEGA 

. Fornecedor: OS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

, Descrição Comprador 

' 128 - FILTRO COMBUST (FORD RANGER - ANO 2022) 

' Descrição do Fornecedor 

FILTRO COMBUST (FORD RANGER- ANO 2022) 

Marca:WEGA 

Lote 129 
Lote 129 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

Fabricante: WEGA 

, 129 - FILTRO ARCONDICIONADO (FORD RAt~GER- ANO 2022) 

. Descrição do Fornecedor 

' FILTRO ARCONDICIONADO (FORD RANGER- ANO 2022) 

Marca:WEGA 

Lote 130 
Lote 130 

Fabricante: WEGA 

, Fornecedor: OS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

• Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

130 - FILTRO LUBRIF (HONOA NXR BROS 160 - ANO 2022/2023) 

Descrição do Fornecedor 

; Marca: WEGA 

'Lote 131 
. Lote 131 

Fabricante: WEGA 

Llcita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Quantidade 

104,00 • 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

UNO 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade ' 

104,00 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

UNO 

• CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

' Avaliação da proposta: Classificado 

104,00. 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

UNO: 

. CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

· Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade , 

Modelo: 

Unidade de; 
Medida 

; CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário 
Proposto 

82,48 • 

Unitário. 
Proposto 

45,39 

Unitário. 
Proposto 
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• Descrição Comprador 

, 131 - FILTRO COMBUST (HONDA NXR BROS 160 -ANO 2022/2023) 

,. Descrição do Fornecedor 

FILTRO COMBUST (HONDA NXR BROS 160 - ANO 2022/2023) 

Marca:WEGA 

Lote 132 
Lote 132 

Fabricante: WEGA 

. Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

• Descrição Comprador 

. 132 - FILTRO LUBRIF (HONDA NXR BROS ESDD -ANO 2022/2023) 

· Descrição do Fornecedor 

FILTRO LUBRIF (HONDA NXR BROS ESDD - ANO 2022/2023) 

Marca:WEGA Fabricante: WEGA 

· Lote 133 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

. Descrição Comprador 

133 - FILTRO COMBUST (HONDA NXR BROS ESDD - ANO 2022/2023) 

Descrição do Fornecedor 

. FILTRO COMBUST (HONDA NXR BROS ESDD -ANO 2022/2023) 

• Marca: WEGA Fabricante: WEGA 

Lote 134 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

• Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

: Descrição Comprador 

134 - FILTRO LUBRIF (HONDA CG 150 FAN ESI - ANO 2011) 

Descrição do Fornecedor 

• Marca: WEGA Fabricante: WEGA 

. Lote 135 

: Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Licita:: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

64,00 · 

Modelo: 

Unidade de 
Medida· 

i CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade . 

64,00 

Modelo: 

Unidade de 
Medida•. 

UND: 

! Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

64,00 

Modelo: 

Unidade de 
Medida 

UND 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

! Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade .: Unidade de· 
Medida· 

UNO 

• CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

· Avaliação da proposta: Classificado 

34,43: 

· ASSINATlJIU. 

Unitário. 
Proposto, 

34,43; 

Unitário 
Proposto· 

34,43 

Unitário 

34,43 · 
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' Descrição Comprador 

135 - FILTRO COMBUST (HONDA CG 150 FAN ESI - ANO 2011) 

Descrição do Fornecedor 

Lote 136 
Lote 136 

Fabricante: WEGA 

, Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

, 136 - FILTRO AR (HONDA CG 150 FAN ESI - ANO 2011) 

, Descrição do Fornecedor 

FILTRO AR (HONDACG 150 FAN ESI-ANO 2011) 

Marca:WEGA Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Descrição Comprador 

137 - FILTRO LUBRIF (XLR) 

: Descrição do Fornecedor 

: FILIBO LUBRIF (XLR) 

Marca:WEGA 

Lote 138 
Lote 138 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

, Descrição Comprador 

138 - FILTRO COMBUST (XLR) 

Descrição do Fornecedor 

FILTRO COMBUST (XLR) 

; Marca: WEGA Fabricante: WEGA 

: Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Data/hora de envio 19/08/2025 08:16:18 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

64,00' 

Modelo: 

UND 

CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

; Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade . 

64,00 

Modelo: 

UND 

' CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 

· Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

UND 

Modelo: 

; Avaliação da proposta: Classificado 

Quantidade 

64,00 

Modelo: 

Unidade de• 
Medida 

, Avaliação da proposta: Classificado 

Unitário. 
Proposto• 

34,43 

Unitário 
Proposto• 

34,43 · 

Unitário' 
Proposto 
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1 

1 

Descrição Comprador 

139 - FILTRO AR (XLR) 

Descrição do Fornecedor Quantidade Unidade de 
Medida 

Unitário 
Proposto 

FILTRO AR (XLR) 

Marca:WEGA 

Lances 

Lote 

Lote 1 

Lote 1 

Lote 2 

Lote2 

Lote 3 

Lote 3 

Lote3 

Lote 4 

Lote 4 

Lote4 

Lote4 

Lote 5 

Lote 5 

Lote5 

Lote5 

Lote 6 

Lote 6 

Lote6 

Lote6 

Lote 7 

Lote 7 

Lote 7 

Lote 8 

Etapa 

Aberta 

Negociação 

Aberta 

Negociação 

Aberta 

Aberta (Excluído) 

Negociação 

Aberta 

Aberta 

Negociação 

Negociação 

Aberta 

Aberta 

Negociação 

Negociação 

Aberta 

Aberta 

Negociação 

Negociação 

Aberta 

Aberta (Excluído) 

Negociação 

Aberta 

Fabricante: WEGA 

Fornecedor 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

Pneu Zero Eireli 
18.335.071/0001-00 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

Pneu Zero Eireli 
18.335.071/0001-00 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
53.671.164/0001-07 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
53.671.164/0001-07 

WB PRODUTOS E SERVIÇOS LIDA 
53.671.164/0001-07 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
53.671.164/0001-07 

WB PRODUTOS E SERVIÇOS LIDA 
53.671.164/0001-07 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
53.671.164/0001-07 

WB PRODUTOS E SERVIÇOS LIDA 
53.671.164/0001-07 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
53.671.164/0001-07 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

64,00 

Modelo: 

Valor do Lance 

618,02 

577,60 

618,02 

577,60 

46,35 

UND 34,43 

,;~'.;l.'UJU,u. 
Datafttora 

19/08/2025 09:06:00 

19/08/2025 14:09:50 

19/08/2025 09:06:11 

19/08/2025 14:09:51 

19/08/2025 09:06:28 

46,35 19/08/2025 14:09:52 

40,12 19/08/2025 09:06:41 

39,90 19/08/2025 09:09:51 

39,90 19/08/2025 14:09:53 

40,12 22/08/2025 09:24:28 

55,32 19/08/2025 09:07:02 

55,22 19/08/2025 09:09:58 

55,22 19/08/2025 14:09:55 

55,32 

50,40 

50,30 

50,30 

50,40 

523,02 

523,02 

523,02 

22/08/2025 09:24:37 

19/08/2025 09:07:16 

19/08/2025 09:10:09 

19/08/2025 14:09:56 

22/08/2025 09:24:43 

19/08/2025 09:07:39 
' 
\-l-9108/2-W-M).94 . \ 

19/08/2025 1 . ~ --,® 

19/08/2025 09,08'10 ~ 
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Aberta (Excluído) 
WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 

&2-2.,--00 +9f(j.gRQ.25 09.10.56 Lote 8 
53.671.1G4/0001-07 

Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 523,02 19/08/2025 14:09:58 Lote8 
42.016.943/0001-52 

Aberta DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 761,68 19/08/2025 09:08:23 Lote 9 
42.016.943/0001-52 

Aberta WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 761,58 19/08~2025 09:12:17 Lote 9 
53.671.164/0001-07 :' :"1?-~.'~" !)O:: ~õ. :V'T',\ ' ! ,:-,,, 

WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 761,58 W~L i<J1•·: Negociação 19/08/2025 lZl!O!l.59 . Lote9 
53.671.164/0001-07 

D. 
DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA AS SINATU,U. 

Negociação 761,68 22/08/2025 09:24:54 Lote9 
42.016.943/0001-52 

Aberta DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 761,68 19/08/2025 09:08:44 Lote 10 
42.016.943/0001-52 

Aberta WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 761,58 19/08/2025 09:12:35 Lote 10 
53.671.164/0001-07 

Negociação WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 761,58 19/08/2025 14:10:01 Lote 10 
53.671.164/0001-07 

Aberta OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
613,52 19/08/2025 09:09:02 Lote 11 

42.016.943/0001-52 

Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 613,52 19/08/2025 14:10:27 . Lote 11 
42.016.943/0001-52 

Aberta OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 613,52 19/08/2025 09:09:12 Lote 12 
42.016.943/0001-52 

Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 613,52 19/08/2025 14:10:28 Lote 12 
42.016.943/0001-52 

Aberta DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 739,02 19/08/2025 09:09:24 Lote 13 
42.016.943/0001-52 

Negociação Pneu Zero Eireli 544,00 19/08/2025 14:10:30 Lote 13 18.335.071/0001-00 

Aberta DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 739,02 19/08/2025 09:09:44 Lote 14 42.016.943/0001-52 

Negociação Pneu Zero Eireli 544,00 19/08/2025 14:10:31 Lote 14 18.335.071/0001-00 

Aberta DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 530,77 19/08/2025 09:09:54 Lote 15 42.016.943/0001-52 

Negociação Pneu Zero Eireli 464,00 19/08/2025 14:10:32 Lote 15 18.335.071/0001-00 

Aberta DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 530,77 19/08/2025 09:10:27 Lote 16 42.016.943/0001-52 

Negociação Pneu Zero Eireli 464,00 19/08/2025 14:10:33 Lote 16 18.335.071/0001-00 

Aberta DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 642,10 19/08/2025 09:10:45 Lote 17 42.016.943/0001-52 

Negociação Pneu Zero Eireli 360,00 19/08/2025 14:10:34 Lote 17 18.335.071/0001-00 

Aberta DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 642,10 19/08/2025 09:10:54 Lote 18 42.016.943/0001-52 

Negociação Pneu Zero Eireli 360,00 19/08/2025 14:10:36 Lote 18 18.335.071/0001-00 

Aberta DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 341,02 19/08/2025 09:11:04 Lote 19 42.016.943/0001-52 

Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 34 ,02 19/08/2025 14:10:37 Lote 19 42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 19/08/2025 09:11:15 Lote 20 Aberta 42.016.943/0001-52 

~ $ 
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Lote20 , Negociação 

Lote 21 , Aberta 

Lote21 Negociação 

Lote22 Negociação 

Lote23 Negociação 

· Lote24 ' Negociação 

Lote25 Negociação 

Lote 26 : Aberta 

• Lote 26 : Aberta 

Lote26 

Lote26 · Negociação 

'Lote 27 

Lote 27 'Aberta 

Lote 27 Aberta 

Lote27 

. Lote27 

Lote28 ' Negociação 

Lote31 ' Negociação 

• Lote32 Negociação 

· Lote33 · Negociação 

Lote34 · Negociação 

Lote35 ' Negociação 

• Lote37 

Lote38 Negociação 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
, 42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
, 42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

• DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
53.671.164/0001-07 

. DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
, 42.016.943/0001-52 

• WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
53.671.164/0001-07 

WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
53.671.164/0001-07 

. DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
53.671.164/0001-07 
--~,--, 

' DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
, 53.671.164/0001-07 

WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
' 53.671.164/0001-07 

,-,,.-

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

. DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
, 42.016.943/0001-52 

,-. s-• - ------ ~ ... 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
: 42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

; DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
. 42.016.943/0001-52 

' DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
'42.016.943/0001-52 

: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

. DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

341,02 19/08/2025 14:10:38 

828,65 

280,62; 

' 
131,46 

131,46, 

319,10' 

318,90. 

19/08/2025 14:11:03 ' 

19/08/2025.JA!ll. •(14 : 
-p'.1'::--YET;l1!'.I\ D~ SA..,..,I\ t..v: 
''#oi" F['' .. ,. ,S' l,{ ~ . . 

19/0~~025 14:11:06 $ 
AS$1NATUIU. 

19/08/2025 14:11:07 , 

19/08/2025 14:11:08 ; 

19/08/2025 09:15:25 : 

19/08/2025 09:16:21 • 

19/08/2025 09:17:17 

318,90 , 19/08/2025 14:11:09 

319,10 . 22/08/2025 09:25:16 

395,58. 19/08/2025 09:15:35 

318,90 , 19/08/2025 14:11:10 • 

319,10 22/08/2025 09:25:19 • 

34,43 , 19/08/2025 14:11:12 • 

46,69 : 19/08/2025 14:11:13 . 

206,79 , 19/08/2025 14:11:14 . 

19/08/2025 14:16:38 

147,95 • 19/08/2025 14:16:40 • 

206,79 . 19/08/2025 14:16:42 

375,42 19/08/2025 14:16:43 . 

307,05 19/08/2025 14:16:44 . 

19/08/2025 14:16:47 

~ .•... i 
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i Negociação . DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 19/08/2025 14:16:48 Lote39 . 42.016.943/0001-52 
,.~,_ -A-·.,,~,--. __ .,· ... ,.,_ • •' 

: 
Negociação i DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 409,29' 19/08/2025 14:16:49 i Lote 40 ; 42.016.943/0001-52 

, ___ .. ,,___-,.--·,·..e----, -••• _• •~ ·,,,•ucN•"••• ~>.---

Negociação , DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 386,28 '. 19/08/2025 14:17:02 'Lote41 , 42.016.943/0001-52 
.. ' - •• • ., "'- ~ • º,- o...:c,•. '. 

1910812025 fa!it:AóiL'ílA n: '.3.J ... ~ : Negociação ; DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 125,25. Lote42 ', 42.016.943/0001-52 
•L~ 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
7:05~ Lote 43 . Negociação , 42.016.943/0001-52 ., ... .,_, .. , ~- ·•-<n.r,. 

Negociação . DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 19/08/2025 14:17:06 Lote44 42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA Lote45 42.016.943/0001-52 

Negociação • DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 204,82; 19/08/2025 14:17:09 . Lote46 . 42.016.943/0001-52 

.. Negociação · DS PECAS E LUBRI 19/08/2025 14:17:11 • . Lote 47 ; 42.016.9 

: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 19/08/2025 14:17:12 Lote48 ; 42.016.943/0001-52 

19/08/2025 14:17:14 : 

Negociação : DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 147,95 19/08/2025 14:17:15 ' , Lote 50 ' 42.016.943/0001-52 
._.,.__,,,,_ .. 

Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 125,25 • 19/08/2025 14:17:49 Lote51 : 42.016.943/0001-52 

• Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 204,82, 19/08/2025 14:17:50 , Lote52 42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 170,63 i 19/08/2025 14:17:52. Lote 53 , 42.016.943/0001-52 

: Lote54 DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 56,89 '42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 19/08/2025 14:17:55 • 42.016.943/0001-52 

Negociação ' DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 19/08/2025 14:17:56 
: 42.016.943/0001-52 

Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 170,63 [ 19/08/2025 14:17:57 · Lote57 , 42.016.943/0001-52 

• Lote 58 Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 102,26: 19/08/2025 14:17:59 • 42.016.943/0001-52 

; Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 19/08/2025 14:18:00 ; : Lote59 42.016.943/0001-52 

Negociação · DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA , Lote 60 42.016.943/0001-52 

Negociação . DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 51,30 19/08/2025 14:19:36 Lote 61 42.016.943/0001-52 

, Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 19/08/2025 14:19:39 ; 'Lote 62 42.016.943/0001-52 

Negociação . DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 170,63' 19/08/2025 14:19:44 · ; Lote 63 42.016.943/0001-52 
/ 

, Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 131,46' 19/08/2025 14:19:46 . Lote64 '42.016.943/0001-52 

• Lote65 UBRIFICANTES L 131,46 ', 19/08/2025 14:19:47 ; 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA ~ 19/08/2025 14,19,48 Lote 66 42.016.943/0001-52 

··.~· .. , 

... " ~ .. 
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Lote 67 ' Negociação 

Lote 69 . Negociação 

Lote 70 : Negociação 

Lote 71 . Negociação 

Lote 72 Negociação 

; 

Lote 73 Negociação 

· Lote 74 : Negociação 

Lote 75 Negociação 

Lote 76 

Lote 78 : Negociação 

Lote80 ' Negociação 

Lote81 Negociação 

Lote 82 Negociação 

Lote83 Negociação 

: Lote84 : Negociação 

Lote85 

Lote 86 

: Lote87 Negociação 

'Lote88 : Negociação 

Lote 89 , Negociação 

· Lote 90 

t 

Lote91 Negociação 

Lote 92 , Negociação 

• Lote93 

. Lote94 · Negociação 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
; 42.016.943/0001-52 

-..· ·------- é '<",; ,. ·., -~·,,,--.~--- '" _-.,~""'"·"····-'- ·"-' ,.,_ -~--~-,-~:-·· _,_ - • 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
, 42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
42.016.943/0001-52 

• DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
42.016.943/0001-52 

. DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

, DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
. 42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
: 42.016.943/0001-52 

· DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

. DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
, 42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
• 42.016.943/0001-52 

• DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
· 42.016.943/0001-52 

. DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
' 42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

.,.,./. 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
. 42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
, 42.016.943/0001-52 

. DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
· 42.016.943/0001-52 

· DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
; 42.016.943/0001-52 

99,84 · 19/08/2025 14:19:50 , 

358,69: 

375,42 ' 19/08/2025 14:19:53 : 

~~10812025~~{~Hss$' ({~ </~~ 1 

51,30 · 19/08/2025 14•22:20.:-6 . 
.,.,-~-"""-'--:\:~ ' 

136,44 , 19/08/2025 14:22:24 .• 

19/08/2025 14:22:26; 

91,08 • 19/08/2025 14:22:28 

102,26 19/08/2025 14:22:31 ' 

153,47 19/08/2025 14:22:33 • 

374,81 ; 19/08/2025 14:22:36 . 

79,38 : 19/08/2025 14:23:38 . 

68,38 19/08/2025 14:23:39 ' 

19/08/2025 14:23:42 ' 

127,12 . 19/08/2025 14:23:43 : 

125,25 . 19/08/2025 14:23:45 : 

19/08/2025 14:23:47 

136,44 19/08/2025 14:23:48 . 

102,26 , 19/08/2025 14:23:49 

19/08/2025 14:24:06 • 

19/08/2025 14:24:10 



Lote95 Negociação '. DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
: 42.016.943/0001-52 

·. ~~ ~- --·~--- ',.-,, . ... ·- -~'"- .... , 

' Negociação : DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA ; Lote 96 
, 4?_.Q!~.9~/QOQt~i 

.,, •.-•• ~._.-•»-""->.•"". N ,---

·· Negociação 
, DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA Lote 97 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA Lote 98 
• 42.016.943/0001-52 

• Lote 99 . Negociação , DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
'42;016.!iü1oooi~sr· · .. -- · · •" ·, · - · 

· Lote 100 , Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
· 42.016.943/0001-52 

Lote 101 Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
42.016.943/0001-52 

.. Negociação 
1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA Lote 102 . 42.016.943/0001-52 

: Negociação • DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA Lote 103 . 42.016.943/0001-52 

Lote 104 Negociação . DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
' 4:~•º!6.,!143/()()()1-52 

Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA Lote 105 
42.016.943/0001-52 

Lote 106 · Negociação 
1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

42.016.943/0001-52 

• Lote 107 • Negociação · DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
42:016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
42.016.943/0001-52 

Lote 109 . Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
42.016.943/0001-52 

Negociação • DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA Lote 110 ' 42.016.943/0001-52 

, Negociação · DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA Lote 111 , 42.016.943/0001-52 

Negociação . DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA Lote 112 · 42.016.943/0001•52 

' Negociação ' DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA · Lote 113 
42.016.943/0001-52 

Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA . Lote 114 '42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
42.016.943/0001-52 

: Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 'Lote 116 42.016.943/0001-52 

; Lote 117 ', Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
'. 42.016.943/0001-52 

: Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA Lote 118 , 42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 
42.016.943/0001-52 

: Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA Lote 120 42.016.943/0001-52 
-, -,-~e- - ,,,,, 

: Negociação ·' DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA • Lote 121 
1 42.016.943/0001-52 

. Negociação . DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA Lote 122 42.016.943/0001-52 

Licita ::-~f~itu~~ Municipal de Simtn Lu:z:ia - Unidade Única 

86,51 

86,51 : 

120,61 · 

79,0'1 . 

120,61 . 

19/08/2025 14:24:14 , 

19/08/2025 14:24:16, 

19/08/2025 14:24:20 ' 

19/08/202l1'i':2'i.';ii"".f, r,-- ~l V~• 
N°FL_ 5}( f ; 

19/08!2025--l4·24,;2z-:t> -
ASSINA TU"l,l 

19/08/2025 14:24:23 

19/08/2025 14:25:48 : 

136,44 . 19/08/2025 14:25:49 . 

68,38 • 19/08/2025 14:25:50 ' 

92,09 1 19/08/2025 14:25:52 

34,43 19/08/2025 14:25:55 

45,39 . 19/08/2025 14:25:56 , 

51,30 . 19/08/2025 14:25:57 

19/08/2025 14:25:58 

224,46 , 19/08/2025 14:26:18 

92,40 19/08/2025 14:26:19 1 

92,86 • 19/08/2025 14:26:21 ; 

45,39 

122,47 . 19/08/2025 14:26:24 

73,18 19/08/2025 14:26:25 

34,21 19/08/2025 14:26:27 . 

45,39 · 19/08/2025 14:26:30 • 

51,30 19/08/2025 14:26:32 ' 



. Lote 123 

: Lote 124 

'Lote 125 

· Lote 128 

Lote 129 

Lote 130 

Lote 131 

Lote 132 

Lote 133 

· Lote 134 

\ Lote 135 

· Lote 137 

iChat 

Apélido 

Sistema 

· Sistema 

. Sistema 

· Sistema 

. Sistema 

Sistema 

: Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 97,67 • 42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 128,05; 42.016.943/0001-52 

'ECAS E LUBRIFICANTES LTDA 34,43: 16.943/0001-52 

. DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
. 42.016.943/0001-52 82,48 • 

Negociação DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
· 42.016.943/0001-52 

' DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

--, .... ~ '""-.e.a - ~ 

· Negociação • DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
; 42.016.943/0001-52 

• DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 34,43: ; 42.016.943/0001-52 

, DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 34,43 ; 42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
: 42.016.943/0001-52 

'. DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 34,43. 
• 42.016.943/0001-52 

• DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
42.016.943/0001-52 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 
: 42.016.943/0001-52 

·· DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 34,43; '42.016.943/0001-52 

, DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 34,43 · 
42.016.943/0001-52 

Mensagem 

; A sessão pública foi Habilitada. 

. Iniciada a fase de lances no lote 04 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

, Iniciada a fase de lances no lote 07 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

' Iniciada a fase de lances no lote 08. Senhores fornecedores deem seus lances! 

' Iniciada a fase de lances no lote 10 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

' Iniciada a fase de lances no lote 11 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Licita :: Prefeiturn Municipcl de Santa Luzia - Unidade Única 

19/08/2025 14:27:19 

19/08/2025 14:27:20 : 

19/08/2025 14:27:21 : 

19!08!28i°'iUí»E!.J O!: S~•• ... JI, t " ... "'º FL '~td- •·-

19/08/2~ ~~~~7:24 • = = 
ASS:NA.ru-... 

19/08/2025 14:27:27 

19/08/2025 14:27:47 • 

19/08/2025 14:27:48 

19/08/2025 14:27:50 · 

19/08/2025 14:27:53 ' 
.- <,-.-_.,·, .. , 

19/08/2025 14:27:54 

19/08/2025 14:27:55 

19/08/2025 14:27:57 • 

19/08/2025 14:27:59 

Data/Horà' 

19/08/2025 09:05:44 . 

19/08/2025 09:05:45 ; 

19/08/2025 09:05:48 , 

19/08/2025 09:05:50 • 

19/08/2025 09:05:51 ' 

19/08/2025 09:05:52 

;~ 

19/08/2025 09:05:55 • 



• Sistema 

· Sistema 

'Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

'Sistema 

. Sistema 

Sistema 

- Sistema 

. Iniciada a fase de lances no lote 12 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

ores fornecedores deem seus lances! 

: Iniciada a fase de lances no lote 16 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

• Iniciada a fase de lances no lote 17 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

· Iniciada a fase de lances no lote 19 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

: Iniciada a fase de lances no lote 20 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 24 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

•· Iniciada a fase de lances no lote 25 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 26. Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 27 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 28 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

·• Iniciada a fase de lances no lote 29 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

· Iniciada a fase de lances no lote 31 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

· · ces no lote 32 . Senhores fornecedores deem 

' Iniciada a fase de lances no lote 33 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

• Iniciada a fase de lances no lote 34 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

, Iniciada a fase de lances no lote 44. Senhores fornecedores deem seus lances! 

· Iniciada a fase de lances no lote 49 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

19/08/2025 09:06:20 ; 

19/08/:W-25 09:06:21 • 

19Ío87~.~~F~~~~.k 4 '{~ 
19/08~~~-0t';.~"~-----

19/08/2025 09:06:26 : 

19/08/2025 09:06:28 

19/08/2025 09:07:38 

19/08/2025 09:07:39 

19/08/2025 09:07:41 

19/08/2025 09:07:42 

19/08/2025 09:07:44 

19/08/2025 09:07:47 

19/08/2025 09:18:06 : 

19/08/2025 09:18:11 · 

19/08/2025 09:18:13 . 

19/08/2025 09:18:43 . 

19/08/2025 09:18:51 • 

Sistema · Iniciada a fase de lances no lote 50 . Senhores fornecedores deem seus lances! . 19/08/2025 09:18:53 
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· Sistema 

'Sistema 

• Sistema 

: Sistema 

· Sistema 

'Sistema 

: Sistema 

Sistema 

'. Sistema 

, Sistema 

Fornecedor 3 

, Sistema 

Sistema 

· Iniciada a fase de lances no lote 52 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

' Iniciada a fase de lances no lote 53 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

' Iniciada a fase de lances no lote 55 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

: Iniciada a fase de lances no lote 56. Senhores fornecedores deem seus lances! 

ores fornecedores deem seus lances! 

· Iniciada a fase de lances no lote 58 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

, Iniciada a fase de lances no lote 59 . Senhores fornecedores 

Iniciada a fase de lances no lote 60 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 61 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

• Iniciada a fase de lances no lote 62 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 63 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

• Iniciada a fase de lances no lote 64 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

: Iniciada a fase de lances no lote 65 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

no lote 66 . Senhores 

, Iniciada a fase de lances no lote 67 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

, Iniciada a fase de lances no lote 77 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

'· Iniciada a fase de lances no lote 80 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 81 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 82 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

' Iniciada a fase de lances no lote 83 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

· Iniciada a fase de lances no lote 84. Senhores fornecedores deem seus lances! 

; Iniciada a fase de lances no lote 86 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

' Iniciada a fase de lances no lote 87 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

, Iniciada a fase de lances no lote 88 . Senhores 

: Iniciada a fase de lances no lote 89 . Senhores 

' Iniciada a fase de lances no lote 90. Senhores fornecedores deem seus lances! 

: O fornecedor 03 solicitou cancelamento do seu lan 

: Lance do lote 08 com valor de R$ 522,90 foi excluído pelo Pregoeíro(a). 

• Iniciada a fase de lances no lote 91 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

19/08/2025 09:19:25 i 

19/08/2025 09:19:26 . 

19/08/2025 09:19:28 

19/08/2025 09:30:27 

19/08/2025 09:30:30 

19/08/2025 09:31:02 

19/08/2025 09:31:05 

19/08/2025 09:31:07 • 

19/08/2025 09:31:22 : 

19/08/2025 09:31:24 . 

19/08/2025 09:31:25 , 

19/08/2025 09:31:27 • 

- .. 01:11 
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; Iniciada a fase de lances no lote 92 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 93 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

. niciada a fase de lances no lote 94 . Senhores fi 

'. Iniciada a fase de lances no lote 95 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

' Iniciada a fase de lances no lote 96 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

' Iniciada a fase de lances no lote 97 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 98 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 100 . Senhores fo 

lances no lote 101 . Senhores fo 

. Iniciada a fase de lances no lote 102. Senhores fornecedores deem seus lances! 

, Iniciada a fase de lances no lote 103 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 104 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 105 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 106. Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 107 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

· Iniciada a fase de lances no lote 109 . Senhores fornecedores dee 

. Iniciada a fase de lances no lote 110. Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 112 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

• Iniciada a fase de lances no lote 113 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 114. Senhores fornecedores deem seus lances! 

· · da a fase de lances no lote 115 . Senhores fornecedores d 

Iniciada a fase de lances no lote 116. Senhores fornecedores deem seus lances! 

eem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 121 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

· O fornecedor 03 solicitou cancelamento do seu lance de R$ 46,25 no lote 03 . 

' Iniciada a fase de lances no lote 122 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 123 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

: O fornecedor 03 solicitou cancelamento do seu lance de R$ 55,22 no lote 05 . 

19/08/2025 10:01:14 · 

19/08/2025 10:01:18 • 

19/08/2025 10:01:20 . 
P"'."'"".''-..'~A!>r:: ~/\"..,", ir-•~ 

.n :~'148~1~25 10:01:21 : 

19/08/2025 10:01:23 . 

19/08/2025 10:01:38 ; 

19/08/2025 10:01:40 

19/08/2025 10:01:48 

19/08/2025 10:01:51 

19/08/2025 10:01:53 • 

19/08/2025 10:06:43 : 

19/08/2025 10:06:46 ; 

19/08/2025 10:06:53 · 

19/08/2025 10:07:07 . 

19/08/2025 10:07:09 . 

19/08/2025 10:07:10 • 

19/08/2025 10:07:16 . 



• Sistema 

. Sistema 

: Sistema 

· Sistema 

Sistema 
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•. F@ffü!eêdlll' 3 

Iniciada a fase de lances no lote 131 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

' Iniciada a fase de lances no lote 132 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 133 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

' Iniciada a fase de lances no lote 134 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 135 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

· Iniciada a fase de lances no lote 136 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

Iniciada a fase de lances no lote 137 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

. Iniciada a fase de lances no lote 138 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

ces no lote 139 . Senhores fornecedores deem seus lances! 

: O fornecedor 03 solicitou cancelamento do seu lance de R$ 46,25 no lote 03 . 

• O fornecedor 03 solicitou cancelamento do seu lance de R$ 50,30 no lote 06 . 

• Lance do lote 03 com valor de R$ 46,25 foi excluído pelo Pregoeiro(a). 

19/08/2025 10:07:48 • 

19/08/2025 10:07:49 

19/08/2025 10:07:52 ' 

19/08/2025 10:07:54 ' 

19/08/2025 10:07:55 , 

19/08/202510:07:59 

19/08/2025 10:45:44 ; 

19/08/2025 14:02:05 

- .,. a'\'-• ! , •-~ "\ pr,o:er.i••.'" ,f\ ')·· ,. · 
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- -- - -- - ----..--Yllllf'.'"'YUW p.;:!Ol"~ttRSQ~lirnda 
~-auto.>natitamt:mffi com() valocumbirio do melhor lance. -w, ..• ,, •..• "-···' ,, .• "-····-· ----··· 

-·-O~« 03-solidtoo. canceJament.o do seu lance de R'$ 55;22 no lote 05 •· · -
O fumecedm'Ol te-re semtllaimre fuw m:em>paa o lm!eGZ. ÃJP!!ilDJllllllS,lliW ~ 
a11rtmnatirameme oom. o wa]mmmário do :melliar 1a:nite. 

O fornecedor 02 me se:,. J.mre final aceito para o Jore 03 . A proposta foi atmrnzad..,,. 
• auto:maticameme mmm o mor unitário do melhor lance. 

: O fumoc:edor 03 tere seu1 lance final aceito para o lote 0-t . A proposta foi atualizada 
· aut.om.i,_4kamewe mm o valor nru-'tmo do melhor lance • 

. O fornecedor 03 fere soo. 1imre fmaI ~ paa o Jore 05 . A proposta foi atualizada 
ammnaticameme cum o vabr~ do meJoor lance. 

O fornecedor 03 teve seu J.mce final arem> para o lote 06 . A proposta foi atualizada 
· anromaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

· O fornecedor 02 tere seu lance final aceito para o lote 07 . A proposta foi atualizada 
· automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fumecedor 02 te-re seu lance final aceito para o lote 08 . A proposta foi atualizada 
antomatirarnente com o valor unitário do melhor lance. 

o fornecedor 02 tere seu lance final aceito para o lote 11 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance . 

. O fm:nealdor 02 tere seu lance final areilo pa.--a o Jot-..e 12 . A proposta foi atualizada 
· automaticamente com o valor unitário do mellim- lance. 

O ~or 01 teve seu lance final aceito para o lote 13 . A proposta foi atualizada 
· amo:múwmente com o valor unitário do melhor lance • 

. o fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o fure 14 . A proposta foi atualizada 
amomaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 01 tere seu lance final aceito para o lote 15 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhm- lance. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 16 . A proposta foi atualizada 
antomaticamente com o valor unitário do melhoc limce. 

O fornecedor 01 teve seu lance final aceito para o fure 17 . A proposta foi atualizada 
· automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fumecedor 01 teve seu lance final aceito para o lote 18 . A proposta foi atualizada 
illrtnmaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

·--·--·-··-···~· ~----•-
Uctta :: Prefeitura Mmocipfil de Santa Lnzia - Unidade Única 

.,J§~~~~Jj~~~s; 
---19f08!2025 10:45:38 -' 

19~015 14:28:50 

19J08/2025 14:28:51 

19/08/202514:28:52 1 

19/08/202514:28:54 

19/08/2025 14:28:55 

19/08/202514:28:57 • 

19/08/2025 14:29:20 . 

19/08/2025 14:29:22 

19/08/202514:29:23 

19/08/2025 14:29:24 

19/08/2025 14:29:28 · 

19/08/202514:29:29 

19/08/2025 14:29:30 . 

19/08/2025 14:29:32 · 
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O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 19 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance . 

. O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 20 . A proposta foi atualizada 
•. automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 21 . A proposta foi atualizada 
· automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

• O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 22 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 23 . A proposta foi atualizada 
; automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 24 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance . 

. O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 25 . A proposta foi atualizada 
• automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 03 teve seu lance final aceito para o lote 26 . A proposta foi atualizada 
. automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

. O fornecedor 03 teve seu lance final aceito para o lote 27 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 28 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

' O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 29 . A proposta foi atualizada 
; automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

· O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 30 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

ce final aceito para o lote 31 . A proposta foi atualizada 
r unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 32 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

• O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 33 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance . 

. : O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 34 . A proposta foi atualizada 
• automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

i O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 35 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

, O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 36 . A proposta foi atualizada 
, automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 37 . A proposta foi atualizada 
: automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 38 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

: O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 39 . A proposta foi atualizada 
: automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

• O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 40 . A proposta foi atualizada 
. automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

· O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 41 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 42 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 43 . A proposta foi atualizada 
. automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 44 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 45 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance . 

. ~, ,., -- - . - ·---~ ·-- - . ' - - - . 

Llcita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

19/08/2025 14:29:33 

19/08/2025 14:29:35 

19/08/2025 14:29:47 

19/08/2025 14:29:50 • 

19/08/2025 14:29:53 . 
Pl'?EFElT!JPJ\ D:: SMTf\ 
N~·FL :;;~ 6 19/08/2025 14:2!1:55 : ., 

.. """ ~$1!\I.C.TIJIU. 

1910812025 14:29:56 l 

19/08/2025 14:29:57 ' 

19/08/2025 14:29:59 

19/08/2025 14:30:03 

19/08/2025 14:30:20 

19/08/2025 14:30:21 ; 

19/08/2025 14:30:24 

19/08/2025 14:30:26 ' 

19/08/2025 14:30:29 : 

19/08/2025 14:30:30 • 

19/08/2025 14:30:32 ; 

19/08/2025 14:30:35 ; 

19/08/2025 14:31:02 ( 

19/08/2025 14:31:03 

19/08/2025 14:31:07 · 

19/08/2025 14:31:09 
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. O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 46 . A proposta foi atualizada 
: automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

· O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 4 7 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

·. O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 48 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

: O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 49 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

• O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 50 . A proposta foi atualizada 
: automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 51 . A proposta foi atualizada 
. automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

o para o 1 . 
melhor lance. 

• O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 53 . A proposta foi atualizada 
• automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

· O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 54 . A proposta foi atualizada 
: automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 55 . A proposta foi atualizada 
• automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

: O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 56 . A proposta foi atualizada 
: automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

; O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 57 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 58 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 59 . A proposta foi atualizada 
; automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

: O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 60 . A proposta foi atualizada 
: automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

seu lance final aceito para o lote 61 . A proposta foi atualizada 

. O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 62 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

· O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 63 . A proposta foi atualizada 
' automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 64 . A proposta foi atualizada 
i automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 65 . A proposta foi atualizada 
.· automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

; O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 66 . A proposta foi atualizada 
• automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

• O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 67 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

· O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 68 . A proposta foi atualizada 
, automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

• O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 69 . A proposta foi atualizada 
; automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 70 . A proposta foi atualizada 
. automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 71 . A proposta foi atualizada 
: automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 72 . A proposta foi atualizada 
• automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única. 

19/08/2025 14:31:10 . 

19/08/2025 14:31:12 ' 

19/08/2025 14:31:13 : 

19/08/2025 14:31:15 

19/08/2025 14:31:16 • 
P,1'.'."!!:ITt's o=: S/\M'l"I\ '·· 
N· FL :• 

19/1J8/20~5 14,31,373 
AS. ,,,_TURA 

19/08/2025 14:31:41 

19/08/2025 14:31:44 . 

19/08/2025 14:31:48 . 

19/08/2025 14:31:49 : 

19/08/2025 14:31:51 

19/08/2025 14:31:52 ' 

19/08/2025 14:31:53 ' 

19/08/2025 14:32:33 . 

19/08/2025 14:32:35 • 

19/08/2025 14:32:37 ' 

19/08/2025 14:32:44 • 

19/08/2025 14:32:46 . 

19/08/2025 14:35:42 • 

19/08/2025 14:35:45 
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' O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 73 . A proposta foi atualizada 
; automaticamente com o valor unitário do melhor lance . 

. O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 7 4 . A proposta foi atualizada 
, automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

: O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 75 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance . 

. O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 76 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 77 . A proposta foi atualizada 
: automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

• O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 78 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

: O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 79 . A proposta foi atualizada 
· automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

: O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 80 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

· O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 81 . A proposta foi atualizada 
, automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 82 . A proposta foi atualizada 
· automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 83 . A proposta foi atualizada 
· automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

. O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 84 . A proposta foi atualizada 

. automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

· O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 85 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance . 

. O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 86 . A proposta foi atualizada 
: automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

, O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 88 . A proposta foi atualizada 
. automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 89 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

, O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 90 . A proposta foi atualizada 
, automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 91 . A proposta foi atualizada 
: automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 92 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

' O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 93 . A proposta foi atualizada 
' automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

· O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 94 . A proposta foi atualizada , 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 95 . A proposta foi atualizada 
, automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

· O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 96 . A proposta foi atualizada 
· automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 97 . A proposta foi atualizada 
' automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 98 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

, O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 99 . A proposta foi atualizada 
· automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 
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· Sistema 

, O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 100 . A proposta foi 
: atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 101 . A proposta foi 
• atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

' O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 102 . A proposta foi 
· atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 103 . A proposta foi 
, atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 104. A proposta foi 
' atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 105 . A proposta foi 
· atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

, O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 106 . A proposta foi 
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 107 . A proposta foi 
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 108 . A proposta foi 
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 109 . A proposta foi 
' atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

: O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 110. A proposta foi 
• atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

, O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 111 . A proposta foi 
. atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 112 . A proposta foi 
· atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

· O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 113 . A proposta foi 
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

; O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 114. A proposta foi 
· atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 115 . A proposta foi 
.· atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

: O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 116 . A proposta foi 
·• atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 11 7 . A proposta foi 
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 118 . A proposta foi 
· atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 119 . A proposta foi 
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 120 . A proposta foi 
, atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 121 . A proposta foi 
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

' O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 122 . A proposta foi 
, atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

123 . A proposta foi 
o melhor lance . 

. O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 124 . A proposta foi 
· atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 125 . A proposta foi 
· atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

, O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 126 . A proposta foi 
' atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 
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Pregoeiro(a) 
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O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 127 . A proposta foi 
, atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 128 . A proposta foi 
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

' O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 129 . A proposta foi 
: atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

: O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 130 . A proposta foi 
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

· O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 131 . A proposta foi 
' atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

· O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 132 . A proposta foi 
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 133 . A proposta foi 
' atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

· O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 134 . A proposta foi 
; atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

' O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 135 . A proposta foi 
: atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 136 . A proposta foi 
; atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 137 . A proposta foi 
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

: O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 138 . A proposta foi 
· atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

: O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 139 . A proposta foi 
atualizada automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

• Fornecedor: Pneu Zero Eireli, solicito o anexo de proposta readequada, bem como de '. 
. toda documentação referente a habilitação da empresa. Lembrando que o prazo será 
: de 2 horas, sendo assim este se encerra as 17:00 de hoje. 

' Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA, solicito o anexo de proposta 
: readequada, bem como de toda documentação referente a habilitação da empresa. 
' Lembrando que o prazo será de 2 horas, sendo assim este se encerra as 17:00 de 
; hoje. 

Fornecedor: WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA, solicito o anexo de proposta 
readequada, bem como de toda documentação referente a habilitação da empresa. 

1 Lembrando que o prazo será de 2 horas, sendo assim este se encerra as 17:00 de 
hoje. 

: Senhores informo que a Após o encerramento do prazo de proposta readequada, a 
' licitação se dara por suspensa e sua reabertura será dia 20/08/2025 as 10:00 

' Senhores, o pregão terá sua reabertura no dia 22/08/2025 as 09h. Desde já, sintam­
se notificados. 

· Bom dia. Daremos continuidade ao certame. 

• O fornecedor WB PRODUfOS E SERVIÇOS LIDA foi Inabilitado no(s) lote(s) 4 à 
• 6, 9 à 10 e 26 à 27 .. Justificativa: Inabilitado devido a não apresentação da CNDA 

municipal, conforme exigido no item 15.2.6 do edital. 

' O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 04 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

, O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 05 . A proposta foi atualizada 
· automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

, O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 06 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 09 . A proposta foi atualizada 
. automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

; O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 26 . A proposta foi atualizada 
· automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 
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Pregoeiro(a) 

Sistema 

Pregoeiro(a) 

Sistema 

Sistema 

O fornecedor 02 teve seu lance final aceito para o lote 10 . A proposta foi atualizada 
automaticamente com o valor unitário do melhor lance. 

Fornecedor: DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA, será aberto prazo para envio da 
proposta readequada dos itens ganhos. Deste modo, será oportunizado período de 
duas horas para envio do mesmo. Assim, o prazo terminará as 13:00 do dia 
22/08/2025. 

Senhores, foi aberto prazo somente para quem subiu item. 

Senhores, após o término de envio da proposta readequada (as 13:00 do dia 
22/08/2025) o pregão se dará por suspenso com retorno para o dia 25/08/2025 as 9h. 
Desde já, sintam-se notificados. 

Bom dia. Daremos continuidade ao certame 

Senhores, o pregão será suspenso com retorno para o dia 27/08/2025 as 10h. Desde 
já 

Senhores, o pregão será suspenso com retorno para o dia 28/08/2025 as 08h. Desde 
já, sintam-se notificados. 

Senhores bom dia. Esta finalizado a analise de documentos. 

O chat está aberto para todos os fornecedores. 

O fornecedor DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA foi Habilitado no(s) lote(s): 3 
à 12 e 19 à 139. 

O fornecedor Pneu Zero Eirell foi Habilitado no(s) lote(s): 1 à 2 e 13 à 18. 

O fornecedor Pneu Zero Eirell foi declarado vencedor do(s) lote(s) 1 à 2 e 13 à 18. 

O fornecedor DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA foi declarado vencedor do(s) 
lote(s) 3 à 12 e 19 à 139. 

O(s) Lote(s) 1 à 139., será(ão) aberto(s) para manifestação de intenção de recurso. A 
mesma deverá ser feita em até 15 minuto(s) - (Prazo inicial: 28/08/2025 09:22:00, 
Prazo final: 28/08/2025 09:37:00). 

Solicito intenção de recurso contra a inabilitação da minha empresa. 

O chat está fechado para todos os fornecedores. 

Foi iniciada a fase recursai do(s) lote(s) 1 à 139 .. Os interessados devem registrar o 
recurso em até 3 dia(s) - (Prazo Recurso: 02/09/2025 23:59, Prazo contrarrazão: 
05/09/2025 23:59). 

Fornecedor 1, a opção de enviar documentos complementares foi finalizada. 

O(s) lote(s) 1 à 2 e 13 à 18. foi(ram) adjudicado(s) para o fornecedor Pneu Zero 
Eireli. 

O(s) lote(s) 3 à 12 e 19 à 139. foi(ram) adjudicado(s) para o fornecedor DS PECAS 
E LUBRIFICANTES LIDA. 

Julgamento de Recursos e Contrarrazões 

Solicitação 

Nome: Wesley Cassio Bonifácio de Carvalho 

Recurso: 

Nome: JARBAS COSTA PEREIRA 

Resposta: 
Conforme documento anexo 
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Resposta 

Segue em anexo o recurso administrativo contra a inabilitação da 
empresa WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 
RECURSO ADM SANTA LUZIA-MA+ CERTIDAO assinado.pdf DECISAO DE RECURSO ADMINISTRATIVO PE 37.pdf 

Lista de Classificação do Lote 1 

Posição Fornecedor 

1 Pneu Zero Eireli 

2 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 2 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia • Unidade Única 

CPF/CNPJ 

18.335.071/0001-00 

42.016.943/0001-52 

Lance Final 

577,60 

y·;~ 
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Posição Fornecedor 

1 , Pneu Zero Eireli 

2 • DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

· Lista de Classificação do Lote 3 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

2 • WB PRODUTOS E SERVIÇOS LIDA 

Lista de Classificação do Lote 4 . 

· Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

. Listá de Classificação do Lote 5 

Posição Fornecedor 

1 . DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista· de Classificação do Lote 6 

Posição · Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

• Lista de Classificação do Lote 7 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

2 Pneu Zero Eireli 

3 WB PRODUTOS E SERVIÇOS LIDA 

· Lista de Classificação do Lote 8 

Posição Fornecedor 

1 

Lista de Classificação do Lote 9 

Posição · Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

2 Pneu Zero Eireli 

' Lista de Classificação do Lote 10 

Posição Fornecedor 

1 '. DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

2 Pneu Zero Eireli 

., .. , ____ .. , . . ... , . - , -~ 
Llcita :: Prefeiturn Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

. CPF/CNPJ 

. 18.335.071/0001-00 

. 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

' 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

• 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

· 53.671.164/0001-07 

CPF/CNPJ 

CPF/CNPJ 

• 42.016.943/0001-52 

. 18.335.071/0001-00 

Lance Final · 

577,60 

618,02. 

46,35 

40,12' 

Lance Final · 

55,32: 

Lance Final · 

50,40 • 

900,00 

Lance Final · 

761,68. 
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· Lista de Classificação do Lote 11 

Posição Fornecedor 

• DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

3 WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 

Lista de Classificação do Lote 12 

Posição Fornecedor 

' DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Lista de Classificação doLote 13 

Posição Fornecedor 

2 . DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

3 WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 

Lista de Classificação do Lote 14 

Posição Fornecedor 

. Pneu Zero Eíreli 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

3 • WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 

Lista de Classificação do Lote 15 

Posição • Fornecedor 

1 

2 

3 

Pneu Zero Eíreli 

WBPRODUTOSESERVIÇOSLTDA 

Lista de Classificação do Lote 16 

1 

2 

: Pneu Zero Eíreli 

. DS PECAS E LUBRIFICANTES L TDA 

3 . WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 

Lista de Classificação do Lote 17 

Posição , Fornecedor 

1 Pneu Zero Eireli 

3 : WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 

- _., ,. ·-· -... - ., .. ---
Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

. CPF/CNPJ 

53.671.164/0001-07 

CPF/CNPJ 

: 42.016.943/0001-52 

: 18.335.071/0001-00 

'CPF/CNPJ 

18.335.071/0001-00 

CPF/CNPJ 

' 53.671.164/0001-07 

CPF/CNPJ 

· 18.335.071/0001-00 

; 53.671.164/0001-07 

CPF/CNPJ 

• 18.335.071/0001-00 

' 53.671.164/0001-07 

Lance Final , 

613,52' 

800,00 

Lance Final 

613,52 '. 

. 656,00. 
-, ... ; P~.;--.~t;-":':'..~~~:""_~·1)~ --:,.•v-a, ,,,

1 

...... ~·~~ 800,oors- 9 ' -
ASrkuRA 

Lance Final ; 

544,00: 

800,00; 

Lance Final : 

··.·~.--.. ·.····•· ........... ·-.·· ..• ··.·--·.···. 
,,-,,.-. ' , .... , 

, .. ,.~• -.. -,-,. 

. Lan 

360,00; 

642,10. 

800,00 
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Lista de Classificação do Lote 18 

3 WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 

· Lista deClassificação do Lote 19 

Posição • Fornecedor 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

; Lista de Classificação do Lote 20 

Lista de Classificação do Lote 21 

: Posição Fornecedor 

1 • DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

!Lista de Classificação do Lote 22 

Posição Fornecedor 

1 ' DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

i Lista de Classificação do Lote 23 

Posição Fornecedor 

' Lista de Classificação do Lote 24 

Posição Fornecedor 

2 WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 

. Lista de Classificação do Lote 25 

Posição ' Fornecedor 

1 , DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

2 WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 

Lista de Classificação do Lote 26 

Posição ; Fornecedor 

1 . DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

. Lista de Classificação do Lote 27 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

42.016.943/0001-52 

341,02 '. 
P~'EF-"Ern.ti:-.11 !)~ ":;i'\\l'l",~ , .,: 

N•.FL~-

Lance Fin4}JATURA 

341,02 ' 

Lance Final • . 

319,10 



Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 28 

Posição Fornecedor 

2 • WB PRODUTOS E SERVIÇOS LIDA 

•·Lista. de Classificação do Lote 29 

Posição Fornecedor 

;' Lista de Classificação do Lote 30 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 31 

Posição Fornecedor 

, Lista de Classificação do Lote 32 

Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 33 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

1 

. Classüicação do Lote· 34 

· Fornecedor 

• DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

· cação do Lote 35 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 36 

1 : DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Listade Classificação do Lote 37 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

42 .o 16.943/0001-52 

53.671.164/0001-07 

CPF/CNPJ 

. 42.016.943/0001-52 

' 53.671.164/0001-07 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

• 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

: 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

: 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

. 42.016.943/0001-52 

Lance Final : 

319,10 • 

Lance Final 

34,43 

80,00 . 

Lance Final 

206,79. 

Lance Final 

Lance Final • 

147,95. 

Lance Final 

147,95 . 

Lance Final · 

206,79 · 

375,42 

307,05 : 

·- -·- 1ÂD _ 
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Posição 

1 

Lista de Classifi 

Posição · Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação d 

Posição · Fornecedor 

1 ; DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

. Lista de Classificação 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação 

Posição Fornecedor 

1 • DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

[ Lista de Class 

Posição Fornecedor 

1 . DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote· 44 . 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

. Lista de Classificação do Lote 45 

Posição Fornecedor 

' DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

ssific 

Posição . Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

.,., .. .,,. .. '""'"•" 

: Lista de Classificaç 

Llcita :: Prefeiturn Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

• CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

42.016.943/0001-52 

i 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

. 42.016.943/0001-52 

i 42.016.943/0001-52 

409,29 

386,28 • 

125,25 • 

136,44; 

Lance Final 

147,95. ~ 

---·••---•-:~ .. ' 
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Lista de Classificação do Lote 48 

Posição 

1 'DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 49 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

· Lista de Classificação do Lote 50 

Posição Fornecedor 

1 '. DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de··c1assificação do·Lote 51 

Posição Fornecedor 

1 . DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 52 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

. Lista de Classificação do Lote 53 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 54 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

. Lista de Classificação do Lote 55 

Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 56 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 5 7 

1 ; DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

• Lista de Classificação do Lote· 58 

Posição • Fornecedor 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

• CPF/CNPJ 

; 42.016.943/0001-52 

'CPF/CNPJ 

• 42.016.943/0001-52 

; 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

. 42.016.943/0001-52 

• CPF/CNPJ 

. 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

; 42.016.943/0001-52 

Lance Final 

102,26 

Lance Final . 

Lance Final 

204,82, 

Lance Final • 

170,63; 

Lance Final 

56,89 · 

165,37: 

Lance Final · 

139,72 . 

Lance Final 

170,63 

Lance Final 

. Pá~~ª 59,d{ffp 

_ef 



1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

·· Lista de Classificação do Lote 59 

Posição Fornecedor 

1 • DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Lista de Classificação do Lote 60 

Posição Fornecedor 

1 • DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Lista de Classificação. do Lote 61 

Posição Fornecedor 

1 • DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Lista de Classificação do Lote· 62 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Lista de Classificação do Lote 63 

Posição . Fornecedor 

1 , DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

, Lista de Classificação do Lote 64 

· Lista de Classificação do Lote 65 

. Lista de Classificação do Lote 66 

Posição · Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

. Lista de Classificação do Lote 67 · 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Lista de Classificação do Lote 68 

Posição Fornecedor 

1 '. DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Licita :: Prefeiturn Municipal de Santa Luzia · Unidade Única 

42.016.943/0001-52 

· CPF/CNPJ 

• 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

' 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

, 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

: 42.016.943/0001-52 

. CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

• 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

, 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

102,26 

LRíiéeF~/\ ::,::: ~ . .-.•i-r-", ' 
NºFt . .. 

Lance Final ' 

45,39, 

Lance Final 

22,70 

Lance Final · 

170,63 · 

Lance Final 

131,46 

Lance Final 

Lance Final 

99,84 

Lance Final 

99,84 

.358,69~ 

~. 
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· Lista de Classificação do Lote 69 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

' Lista de Classificação do Lote 70 

Posição · Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

, Lista de Classificação· do Lote 71 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 72 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 73 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 7 4 

1 · DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 75 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 76 

Posição · Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

'ust~ de Classific;ção do Lote 77 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

· Lista de Classificação do Lote 78 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

· Lista de Classificação do Lote 79 

Posição Fornecedor 

: CPF/CNPJ 

' 42.016.943/0001-52 

. CPF/CNPJ 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

• 42.016.943/0001-52 

. CPF/CNPJ 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

. 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

, CPF/CNPJ 

Lance Final 

375,42' 

, . ', .... ~~-":";'."~~.,;..~ ~; ,;i,··-~:~- ': ,. v-" • , ,,,, ~ 

;,~Fl: . 56 /> . ' 
Lance Final · 

51,30' 

Lance Final · 

136,44' 

Lance Final ; 

Lance Final 

238,69 

Lance Final · 

Lance Final · 

102,26: 

Lance Final · 

Lance Final 



1 : DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

: Lista de Classificação do Lote 80 

Posição .· Fornecedor 

1 • DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

-- <· , - ., .- -- ' .. ,.. "'" • ~ " " 

··Lista de Classificação do Lote· 81 

1 ; DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

, Lista de Classificação do Lote. 82 

Posição · Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

· Lista de Classificação do Lote 83 

Posição , Fornecedor 

Lista de Classificação do Lote 84 

Posição : Fornecedor 

1 • DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

. Lista de Classificação do Lote 85 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

. Lista de Classificação do Lote 86 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 87 

Posição Fornecedor 

1 

. Lista de Classificação do Lote 88 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

. Lista de Classificação do Lote 89 

Posição Fornecedor 

1 ' DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

42.016.943/0001-52 

; CPF/CNPJ 

, 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

: CPF/CNPJ 

. 42.016.943/0001-52 

: CPF/CNPJ 

• 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

• 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

•· CPF/CNPJ 

. 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

153,47 ' 

Lance Final 

·, ASS::.iATl;AA 

Lance Final · 

79,38. 

68,38 • 

Lance Final • 

216,00 · 

Lance Final ·• 

127,12. 

Lance Final 

102,26 

Lance Final • 

Lance Final · 

125,25 . 

Lance Final : 
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·· Lista de Classificação do Lote 90 

Posição • Fornecedor 

1 . DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

•· Listade Classificação do Lote 91 
Posição · Fornecedor 

1 . DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

.. Lista de Classificação do Lote 92 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Lista de Classificação do Lote 93 

Posição . Fornecedor 

1 • DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Lista de Classificação do Lote 94 

Posição · Fornecedor 

1 . DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

• Lista de Classificação do Lote 95 

Posição Fornecedor 

1 , DS PECAS E LUBRIFICANTES L TDA 

. Lista de. Classificação do Lote 96 

Posição ; Fornecedor 

. DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

. ' 

•. Lista de Classificação do Lote 97 

1 . DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

• Lista de. Classificação do Lote 98 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

·· Lista de Classificação do Lote 99 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Lista de Classificação do Lote 100 

Posição Fornecedor 

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

CPF/CNPJ 

' 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

. 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

• CPF/CNPJ 

CPF/CNPJ 

: 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

. CPF/CNPJ 

Lance Final · 

102,26 · 

Lance Final • 

162,77 , 

136,44; 

Lance Final 

102,26 • 

Lance Final 

86,51. 

Lance Final · 

86,51 

Lance Final 

120,61 

Lance Final 

86,20 

Lance Final 
,-, .... -,,- ·- .... ~. - . 

42.016.943/0001-52 :g 79,07. 

CPF/CNPJ LanceFin~ 

-- - -- . -- ·- -~-- - _, 
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1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 101 

Posição , Fornecedor 

1 • DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

. Lista d.e Classificação do Lote 102 

. DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

: Lista de Classificação do Lote 103 

Posição Fornecedor 

1 : DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote .104 

Posição Fornecedor 

1 ' DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

. Lista de Classificação do Lote 105 

Posição Fornecedor 

1 • DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 106 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

: Lista de Classificação doLote 107 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

, Lista de Classificação do Lote 108 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

: Lista de Classificação elo Lote 109 

Posição Fornecedor 

1 . DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

•, Lista de Classificação do Lote 110 

Posição Fornecedor 

1 '. DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

r •-- • --• _. -r " • .-•- • -•~ • -• -

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

• 42.016.943/0001-52 

42.016.943/0001-52 

· CPF/CNPJ 

CPF/CNPJ 

CPF/CNPJ 

· 42.016.943/0001-52 

· CPF/CNPJ 

CPF/CNPJ 

' 42.016.943/0001-52 

120,61 ; 

Lance Final 

45,39, 

136,44, 

Lance Final , 

68,38, 

Lance Final . 

92,09' 

Lance Final 

79,38 

34,43 

Lance Final 

45,39; 

Lance Final 
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· Lista de Classificação do Lote 111 

Posição Fornecedor 

1 ; DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Lista de Classificação do Lote 112 

Posição . Fornecedor 

1 . DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

· Lista de Classificação do Lote 113 

Posição Fornecedor 

1 • DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

. Lista de Classificação do Lote 114 

Posição Fornecedor 

1 • DS PECAS E LUBRIFICANTES L TDA 

,_ ,·-- .. , .. ,_ ' ,., 

... Lista de Classificação do Lote 115 

Posição . Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES L TDA 

Lista de Classificação do Lote 116 

Posição Fornecedor 

1 . DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

... Lista de Classificação do Lote 117 

Posição Fornecedor 

1 . DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Lista de Classificação do Lote 118 

Posição Fornecedor 

1 . DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

• Lista de Classificação do Lote 119 

Fornecedor 

1 · DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

'Lista dê Classificação do Lote 120 

1 • DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Lista de Classificação do Lote 121 

Posição · Fornecedor 

r-,-

Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

. CPF/CNPJ 

; 42.016.943/0001-52 

. CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

, CPF/CNPJ 

• 42.016.943/0001-52 

. CPF/CNPJ 

. CPF/CNPJ 

,CPF/CNPJ 

. 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

• 42.016.943/0001-52 

. CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

CPF/CNPJ 

Lance Final 

224,46: 

Lance Final .. 

Lance Final 

Lance Final 

92,86; 

Lance Final ' 

Lance Final 

122,47: 

Lance Final · 

73,18. 

LanceFmal 

Lance Finalt1I) . 

____ --_:- r'o-•--•~ 
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1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 122 

Posição . Fornecedor 

1 . DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 123 

Posição Fornecedor 

1 • DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 124 

Posição Fornecedor 

1 . DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 125 

Posição Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 126 

Posição • Fornecedor 

1 '. DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

... Lista de Classificação do Lote 127 

Posição Fornecedor 

1 . DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

Lista de Classificação do Lote 128 

Posição ; Fornecedor 

1 · DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

· Lista de Classificação do Lote 129 

Posição ·. Fornecedor 

1 , DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

, ' - ., ,, < 

, Lista de Classificação do Lote 130 

Posição Fornecedor 

• Lista de Classificação do Lote 131 

Posição Fornecedor 

1 • DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

-- ----
Licita :: Prefeitura Municipal de Santa Lu:z;ia • Unidade Única 

• 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

·. 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

! 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

. CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

· CPF/CNPJ 

CPF/CNPJ 

• 42.016.943/0001-52 

. CPF/CNPJ 

• 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 ( 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

34,43 

Lance Final 

68,38, 

97,67: 

128,05; 

Lance Final ; 

34,43 

159,13 • 

56,44 Í 

Lance Final · 

45,39 

34,43 • 

Lance Final• ,y 
34,43 

·~ 
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Lista de Classificação do Lote 132 

Fornecedor 

. DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

,,.,.,.,. ,, ,,., ... , ,, ...... , ,,,,· -,·-·- ., . 

Lista de Classificação do Lote 133 

Posição · Fornecedor 

1 DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

. Lista de Classificação do Lote 134 

Posição Fornecedor 

1 

Lista de Classificação do Lote 135 

Posição · Fornecedor 

1 , DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

•. Lista de Classificação do Lote 136 

Posição · Fornecedor 

1 'DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

. Lista de, Classificação do ,Lote 137 

Posição Fornecedor 

; Lista de Classificação do Lote 138 

Fornecedor 

1 . DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA 

·· Lista de Classificação do Lote 139 

Posição 

1 

Avisos do processo 

Data/ Hora Descrição 

' Status de Adjudicação e Homologação dos Lotes 

Adjudicação 
· Lotes 

Lote 1 

Lote 2 

. Lote 3 

-- --·-·- ----- . ,.____ . •·- ·-- --·-- ,.,_.,,. 

Llcita :: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - Unidade Única 

Data/Hora 

15/09/2025 16:26:43 ' 

15/09/2025 16:26:43 ' 

15/09/2025 16:26:43 . 

; CPF/CNPJ 

• 42.016.943/0001-52 

. CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

, 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

CPF/CNPJ 

· 42.016.943/0001-52 

. CPF/CNPJ 

• 42.016.943/0001-52 

CPF/CNPJ 

42.016.943/0001-52 

Homologação. 

Lance Final · 

34,43' 

Lance Final 
1 

34,43 1 

Lance Final · 

34,43 

Lance Finàl · 

34,43. 

Lance Final·· 

34,43' 

Lance Final 

34,43 

Data/Hora, 
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: Lote 4 15/09/2025 16:26:43 

Lote 6 15/09/2025 16:26:43 : 

: Lote 8 15/09/2025 16:26:43 

15/09/2025 16:26:43 
P~EFE!Tt!f'j\ O!: 'SNr--11 •~ '.'7' '\ 
NYFL <6}% 

--6 
15/09/2025 16:26:43 • 

,..;;;.:,,,,~ .... -.·;..;M 

: Lote 13 

Lote 14 15/09/2025 16:26:43 

15/09/2025 16:26:43 , 

15/09/2025 16:26:43 

Lote 17 15/09/2025 16:26:43 

Lote 18 15/09/2025 16:26:43 . 

Lote 19 15/09/2025 16:26:43 ' 

Lote 20 15/09/2025 16:26:43 

15/09/2025 16:26:43 ; 

15/09/2025 16:26:43 · 

Lote 23 15/09/2025 16:26:43 

. Lote 25 15/09/2025 16:26:43 · 

Lote 27 15/09/2025 16:26:43 : 

Lote 28 15/09/2025 16:26:43 : 

'Lote 29 

Lote 30 15/09/2025 16:26:43 • 

'Lote 31 15/09/2025 16:26:43 ' 

15/09/2025 16:26:43 

15/09/2025 16:26:43 l 

: Lote 34 15/09/2025 16:26:43 , 

. Lote 35 15/09/2025 16:26:43 • 

~ ••• "> _, - - • - ·-· --- •• ---· ~,. --- ., •• 
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· Lote 46 

: Lote 48 

Lote 51 

Lote 54 

. Lote 55 

, Lote 56 

. Lote 57 

Lote 58 

. Lote 59 

· Lote 60 

, Lote 61 

• Lote 62 

• Lote 63 

· Lote 64 

15/09/2025 16:26:43 ; 

15/09/2025 16:26:43 ' 

15/09/2025 16:26:43 ' 

15/09/2025 16:26:43 

15/09/2025 16:26:43 • 

15/09/2025 16:26:43 • 

15/09/2025 16:26:43 • 

15/09/2025 16:26:43 

15/09/2025 16:26:43 • 

15/09/2025 16:26:43 . 

15/09/2025 16:26:43 ' 

15/09/2025 16:26:43 i 

Lote 87 15/09/2025 16:26:43 

- .. ,._ - -· - , . •--~ _,__ ·- ---· . 
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. Lote 90 

, Lote 98 

• Lote 99 

• Lote 100 

Lote 102 

• Lote 104 

· Lote 105 

• Lote 108 

Lote 109 

Lote 110 

Lote 111 

· Lote 125 

• Lote 126 

.. Lote 128 

15/09/2025 16:26:43 ' 

15/09/2025 16:26:43 ' 

15/09/2025 16:26:43 : 

15/09/2025 16:26:43 , 

15/09/2025 16:26:43 • 

15/09/2025 16:26:43 , 

15/09/2025 16:26:43 , 

15/09/2025 16:26:43 

15/09/2025 16:26:43 

15/09/2025 16:26:43 · 

15/09/2025 16:26:43 .• 

15/09/2025 16:26:43 ' 

Lote 129 15/09/2025 16:26:43 ; 

- -- --- - " -- '•"---• 
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Lote 130 15/09/2025 16:26:43 

Lote 131 15/09/2025 16:26:43 

Lote 132 15/09/2025 16:26:43 

Lote 133 15/09/2025 16:26:43 

Lote 134 15/09/2025 16:26:43 

Lote 135 15/09/2025 16:26:43 
"~~~':"~.,.,.!~t-, n~ ~,~~~~-\' e,--, 
t,.• J:L ~dJ5-

Lote 136 15/09/2025 16:26:43 
<QIHATU!\A 

Lote 137 15/09/2025 16:26:43 

Lote 138 15/09/2025 16:26:43 

Lote 139 15/09/2025 16:26:43 

Documento gerado em 15 de Setembro de 2025. 

<vWo~ w'dk ~ fkaw ~" 
Rebeca da Silva Lima Gondinho - Equipe de Apoio 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

DESPACHO 

Controladoria Interna 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA 

Senhor(a) Controlador(a), 

Cumprimentando-o, venho por meio deste encaminhar o processo abaixo para análise e emissão de parecer 
administrativo: 

DADOS DO PROCESSO 
. " ,. ·"-"' 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: ; 103/2025 

. Nº PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 1 037/2025 . 
,•-~•-•••~ ~••••• •-,..~•• •-•~••••'•-••• •••••'•>~•~• •--••- ••~ -.s••-•~••••~-• •·~••-• •••••~•~-••·•••mo•·=·•-~• 

MODALIDADE: ! PREGÃO ELETRÔNICO 

· · ·•··oRGÃo GERENciADoR·;•: ·sfrirrÃR1.1ú•~úNic1i>AL DE ADM1N1srRAçÃo 
......... ÓRGÃÕs PÁRT1c:ÍPÂNTÊs·:· ;· sEcRÊTÁR1À·r-.,1úNíciPAL oÊ Êriúc:AçÂo· ............... ········· 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO: REGISTRO ê:i"PREÇO PARA.FUTÚRA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DÊE°MPRESA .· 

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, : 

FLUÍDOS, FILTROS E QUÍMICOS, DESTINADOS A MANUTENÇÃO DA FROTA DE 

VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA . 

LUZIA/MA 

rroponPntP 

DS PECAS E LUBR1FICA!'.TES LTD.\ • •t2.0Hi.9 l3,0001 ·S2 
1 Re9,:-\·1•n!e.n.,;Jgmatl.com. (98) 98217-702,t 

Pr.e-u Zero Eirel1. 18.335.071/0001-00 
p:WUZNOl~(igmaitcom • (99) 3071-2591 

Total-. 

Certos do pronto atendimento. 

t:-.Um.ado 

ti.335.118.97 5.0l2.390.3l 

3.f.O'J..195.10 2.108.801.G0 

9.9U.G14,07 7,151.191,91 

Aproveitamos a oportunidade e reiteramos nossos votos de estima e consideração. 

1.292.728.63 

I .SOO.W3.50 

2.793.-122,13 
l"TO'H"áh.> ( ~:.!,t'!•t•• J 

Santa Luzia - MA, 17 de setembro de 2025 

eira 
Agente de tratação/Pregoeiro 
Portaria 023/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
Página 1 de 1 
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PARECER DO CONTROLE INTERNO Nº 896 /2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITÁTORIO Nº 103/2025 

1. RELATÓRIO 

PROCESSO LICITA TÓRIO PREGÃO 
ELETRONICO- PMSL MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO- SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 37/2025. 
LICITAÇÃO. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
FUTURA E EVENTUAL DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTOS PARA FORNECIMENTO 
DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, 
FLUÍDOS, FILTROS E QUÍMICOS PARA A 
MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PESADAS DO MUNICÍPIO. PARA 
ATENDER ÀS DEMA1'1DA DE SANTA LUZIA/ 
MA 

A CONTROLADORIA INTERNA, da Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, 
recebeu para análise, o Processo Administrativo nº 124/2025 - PMSL referente ao Pregão 
Eletrônico - Sistema de Registro de Preço de Santa Luzia/ MA que tem como objeto futura e 
eventual contratação de empresa para fornecimento de óleos lubrificantes, graxas, fluídos, 
filtros e químicos para à manutenção da frota de veículos e máquinas pesadas do 
município. Tal demanda foi realizada pela Secretaria Municipal de Governo e Gestão (Unidade 
Centralizadora), e as Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social, 
acompanhado pelo Estudo Técnico Preliminar. 

2. PRELIMINAR- DA ATRIBUIÇÃO DO CONTROLE INTERNO 

Antes de adentrar o mérito do presente Parecer, ressalta-se que a atuação desta 

Controladoria está amparada no art. 74 da Constituição Federal, que estabelece a 

obrigatoriedade de sistema de controle interno nos Poderes da União, Estados, DF e Municípios, 

com as seguintes finalidades: 

""Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de 
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União; 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem como da aplicação de recursos 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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públicos por entidades de direito privado; p,:,0:-~1:1,•.,::-J\ r,:: ~ .. 11,,.,..,, u~ 
III- exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem c01~foFL :ff tf-J · 
dos direitos e haveres da União; 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. A!SINATuKA. 

§ 1 ° Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 
Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária. 
§ 2º Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 
legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades 
perante o Tribunal de Contas da União. " 

Destaca-se que a Administração Pública deve agir segundo os princípios do art. 37 

da CF/1988, observando, ainda, a Lei nº 14.133/2021 no tocante a licitações e contratos 

administrativos. 

Esclarece-se que o Controle Interno não exerce função de ordenador de despesas, 

tampouco realiza ateste de recebimento de bens ou serviços, função está atribuída a fiscais 

designados por portaria específica. 

A manifestação desta Controladoria restringe-se à análise da legalidade do 
procedimento administrativo referente à contratação, por Pregão Eletrônico - Sistema de Registro 
de Preços, de futura e eventual empresa para fornecimento, de óleos lubrificantes, graxas, 
fluídos, filtros e químicos para a manutenção da frota de veículos e máquinas pesadas do 
município. Tal demanda foi realizada pela Secretaria Municipal de Governo e Gestão (Unidade 
Centralizadora), e as Secretarias Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social com 
fundamento nos arts. 28, I, 78 e 82 da Lei nº 14.133/2021. Não compete a esta instância avaliar 
critérios de conveniência, oportunidade ou aspectos técnicos, administrativos e financeiros, cuja 
responsabilidade recai sobre os respectivos subscritores. 

A presente análise baseia-se nos documentos constantes dos autos e na legislação 

aplicável à espécie. 

3. DOS DOCUMENTOS ANEXADOS NO PROCESSO 
O processo encontra-se instrnído com rol · de documentos de elaboração do 

certame, com fundamento na Lei 14.133/2021 de licitação, amparados pelo art., 82 seus 

parágrafos, incisos e alinhas. 

Passando assim, à apreciação desta Controladoria Interna, sob o âmbito da legalidade 

formal, os seguintes documentos: 

I- Documento de formalização da demanda - DFD elaborado pela Secretaria 

Municipal de Governo e Gestão (Unidade Centralizadora) Santa Luzia /MA. 

II- Estudo Técnico Preliminar-ETP indicando a necessidade da contratação assinado 

pelos gestores demandantes~ 

III-Termo de Autuação do Processo Administrativo junto à Divisão de Protocolo; 

IV- Despacho para o departamento de compras para realização da devida cotação de 

preço, que deve obedecer aos quantitativos e a exigências elencadas no ETP; 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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V- Cotaç,io realizada, através de cotações com fornecedores e atas de outros ó;::a~-:;: )/ ';7'"''' ,, 
públicos. Atwu.ruRA 

VII-Termo de Referência teve como forma de seleção o menor preço; 

VI- Declaração da Secretaria demandante quanto à não exigência de dotação 
orçamentária prévia; 

VII- Minuta do Edital acompanhado da minuta contratual, modelo de proposta de 
preço; 

VIII- Parecer juridico nº 59/2025 emitido em 27/07/2025 pela aprovação tanto do 

Edital quanto dos seus anexos a exemplo da minuta contratual; 

IX- Autorização para divulgação do Edital; 

X- Tenno de autuação do Processo Administrativo sob n.º 124/2025, Pregão 

Eletrônico Ata de Registro de Preço nº 37/2025; 

XI- Edital; 

XII- Aviso de Publicação Licitação -Edital no DOM, DOE e no jornal de grande 

circulação (Imparcial) ocorreram no dia 05/08/2025, já no dia 08/08/2025 a 

publicação ocorreu no PNCP; 

À'lII- Ata da Sessão dé Julgamento 19/08/2025-Empresas participantes OS Peças e 

Lubrificantes Ltda.; Pneu Zero Ltda. e WB Comércio e Serviços Eireli; 

XIV- Inabilitação da empresa WB Comércio e Serviços Eireli; 

XV- Habilitação das empresas DS Peças e Lubrificantes Ltda.; Pneu Zero Ltda­

Contrato Social; Dados do representante legal; Cartão CNPJ; Alvará de 

funcionamento; Certidões de Regularidade Fiscal, Trabalhista e Contábil; Termo de 

abertura de livro Diário, Balanço de Abertura e Termo de Encerramento; Certidão 

de Habilitação Profissional- CRC/MA; Certidão de inexistência de pedido de 

concordata ou falência emitida pelo TJ/MA; Atestados de Capacidade; Certidão de 

Execução Negativa de Execução Patrimonial; Certidão Simplificada e Específica); 

À7VI- Termo de ADJUDICAÇÃO; 

XVII- Despacho para Parecer da Controladoria emitido pelo Agente de Contratação 

Cumpre ressaltar que todos os atos foram emitidos por autoridades 
administrativas competentes sendo esses acompanhados por portarias de designação e suas 
respectivas publicações. 

4. DA FUNDAMENTAÇÃO: 

Lei Federal nº 14.133/2021 (Lei de licitações); 

Decreto Federal nº 10.024/2019 (Pregão 

Eletrônico); 

Decreto Federal nº 11.462/2023 (Regulamento o SRP na 14.133/21); 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro. Santa Luzia - MA. CEP nº 65.390-000. 
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O encaminhamento do processo de Pregão Eletrônico nº 37/2025-SRP, a esta 
Controladoria se deu através do Despacho do Agente de Contratação. Os autos foram instruídos 
inicialmente através do Documento Formalizado da Demanda, assinado pelos Secretários 
Municipais de Gestão e Administração, Saúde, Educação e Assistência Social no qual 
encaminharam suas necessidades, assim também como o Estudo Técnico Preliminar Termo de 
Referência e Justificativa devidamente embasada para a possível contratação de futura 
contratação de empresa visando o fornecimento óleos lubrificantes, graxas, fluídos, filtros e 
químicos para a manutenção da frota de veículos e máquinas pesadas do município. 

Tudo em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021. Os documentos contêm 
os elementos essenciais para caracterizar a necessidade da contratação, estimar quantidades e 
custos e fundamentar tecnicamente o certame. 

O Documento de Formalização da Demanda (DFD) inaugura adequadamente a fase 
preparatória do processo, identificando o objeto da contratação, insumos para manutenção da frota 
municipal e apresentando justificativas consistentes das secretarias envolvidas, que atestam a 
essencialidade dos materiais para a continuidade dos serviços públicos. 

O Estudo Técnico Preliminar (ETP), por sua vez, aprofunda o planejamento da 
contratação com detalhamento técnico, cumprindo a maioria dos requisitos do art. 18 da Lei nº 
14.133/2021. O documento analisa as soluções de mercado, justifica a escolha por fornecedores 
locais com base em critérios técnicos e econômicos, define os requisitos da contratação e 
fundamenta a decisão de não parcelar o objeto. 

O Termo de Referência (TR) para o Pregão Eletrônico nº 037/2025 demonstra-se um 
instrumento tecnicamente robusto e majoritariamente aderente às exigências da Lei nº 
14.133/2021. Este controle destaca positivamente o detalhamento preciso do objeto, a justificativa 
para a adoção do orçamento sigiloso e, em especial, a estruturação exeniplar do modelo de gestão 
e fiscalização contratual, com a clara definição das atribuições do gestor e dos fiscais técnico e 
administrativo, em plena confonnidade com o art. · 117 da Lei. 

A pesquisa de preços foi realizada mediante solicitação direta de cotações a empresas 
do ramo. Foram enviadas solicitações por e-mail para, no mínimo, três empresas: DS Peças e 
Lubrificantes Ltda. (CNPJ: 42.016.943/0001-52) - Sediada em Santa Luzia/MA; Premium 
Lubrificantes Peças e Serviços Ltda. (CNPJ: 41.895.051/0001-06) - Sediada em Santa Inês/MA.; 
Toyomaster Comércio de Peças Ltda. (CNPJ: l 1.893.824/0004-05) - Sediada em Santa Inês/MA. 

A pesquisa de preços limitada a três orçamentos de fornecedores locais, embora 
encontre previsão legal no art. 23, § 1°, IV, da Lei nº 14.133/2021, não é considerada uma 
metodologia segura ou suficiente pela jurisprudência consolidada dos Tribunais de Contas. 

A utilização de uma "cesta de preços", que combine diversas fontes (Painel de 
Preços, contratações similares, catálogos, etc.), não é apenas uma recomendação, mas sim um 
dever de diligência para garantir a economicidade e evitar o sobrepreço. A pesquisa direta com 
fornecedores deve ser o último recurso, a ser utilizado apenas quando as fontes prioritárias se 
mostrarem inviáveis, e essa inviabilidade deve ser devidamente justificada no processo. 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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Este controle interno corrobora o entendimento exarado no Parecer Jurídico nº 
059/2025, especialmente no que tange à percuciente observação sobre a metodologia da pesquisa 
de preços. Embora a consulta a três fornecedores atenda ao requisito mínimo do art. 23 da Lei nº 
14.133/2021, tal procedimento, de fonna isolada, não confere a segurança necessária para garantir 
que o valor de referência represente, fidedignamente, o preço de mercado. Portanto, reforça-se a 
recomendação do parecerista, sendo imperativa a adoção de uma "cesta de preços" que 
complemente as cotações diretas com outras fontes, como o Painel de Preços do Governo Federal, 
atas de registro de preços de outros entes públicos e demais parâmetros previstos na legislação, a 
fim de mitigar os riscos de sobrepreço e conferir maior robustez e economicidade à futura 
contratação, resguardando o gestor público de eventuais questionamentos. 

A cerca de indicação da disponibilidade de créditos orçamentários foi informado 
por declaração quanto à não exigência de dotação orçamentária prévia. Consta, ato de designação 
do Pregoeiro/ Agente de Contratação e Equipe de Apoio pela Portaria nº 23/2025-GAB-PM e da 
Equipe de Apoio, conforme Nova Lei de Licitação 14.133/2021. 

A minuta do edital do Pregão Eletrônico em tela e seus anexos, bem como a do 
contrato e toda fase inicial do processo emtela, foram previamente examinados e aprovados pela 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. Conforme corroborado no Parecer 
Jurídico nº 59/2025, o processo licitatório encontra-sê devidamente instrnído com os documentos 
essenciais exigidos pelo art. 19 da Lei nº 14.133/2021, incluindo o Documento de Formalização 
da Demanda, Estudo Técnico Preliminar, Tenno de Referência, Mapa Comparativo de Preços e 
minuta do edital. 

A Assessoria Jurídica manifestou-se pela legalidade da instmção e pela adequação 
da modalidade Pregão Eletrônico ao objeto comum, confirmando a observância dos princípios da 
legalidade, planejamento e eficiência. Destaca-se, ainda, que o processo foi submetido à análise 
jurídica na fase interna, conforme exigido pelo art. 53 da Lei de Licitações. 

O resumo do edital do Pregão Ele11ônico em análise foi amplamente divulgado sendo 
esse publicado no Diário Oficial do Município, em bem como na imprensa estadual, em jornal de 
grande circulação (Imparcial), Diário Oficial do Estado do Maranhão. Ressalta-se que se 
identificou a publicação no Portal Contratos Públicos. 

Consta nos autos, ata da sessão pública contendo os registros dos licitantes 
participantes, propostas apresentadas, bem como toda a documentação prevista no art. 8°, inciso 
XII do Decreto nº 10.024/2019. 

A análise da Ata da Sessão do Pregão nº 043/2025, referente ao Processo Licitatório 
nº 124/2025, evidencia que foram observados os ritos procedimentais previstos na Lei nº 
14.133/2021, incluindo a abertura de fase de lances, a possibilidade de apresentação de 
impugnações e esclarecimentos, bem como a abertura de prazo para interposição de recurso 
administrativo. 

A sessão contou com a participação de, pelo menos, três empresas, participantes DS 

Peças e Lubrificantes Ltda.; Pneu Zero Ltda. e WB Comércio e Serviços Eireli. 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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A fase de lances transcorreu com disputas para os diversos lotes, resultando nos 
menores valores ofertados pelas empresas DS Peças e Lubrificantes Ltda e Pneu Zero Ltda. 

No tocante a inabilitação da empresa WB Comércio e Serviços Eireli o Pregoeiro 
baseou sua decisão estritamente no princípio da vinculação ao instrumento convocatório. 
Argumenta que o edital era claro ao exigir a certidão de dívida ativa e que todos os licitantes estão 
adstritos às suas regras. 

Após a fase competitiva do Pregão Eletrônico nº 37/2025, a empresa e da 
readequação das propostas por parte das empresas DS Peças e Lubrificantes Ltda e Pneu Zero 
Ltda foram declaradas vencedoras 

Resumo do pregão eletrônico: 

Evento 
Identificação 

Objeto 

Abertura da Sessão 

Fase de Lances 

Negociação 

Proposta readequada 

Habilitação 

Fase Recursai -

Julgamento do Recurso 

Adjudicação e Vencedores 

Descri cão 
Pregão nº 037/2025 (Processo Licitatório nº 
103/2025),amparado pela Lei nº 14.133/2021. 

.. Registro de preços para futura contratação de 
empresa para fornecimento de óleos lubrificantes, 
graxas, fluídos, filtros e químicos para a frota 
municipal. 
A sessão pública teve início em 19/08/2025, às 
09:00, com a divulgação das propostas e abertura da 
fase de lances. 
Realizada normalmente, com a participação dos 
fornecedores que ofertaram seus lances para os 139 
lotes. 
Negociação apôs a fase de lances, o Pregoeiro (a) 
realizou a negociação de valores com os licitantes 
mais bem classificados. 
Proposta Readequada Os fornecedores vencedores 
foram convocados a apresentar suas propostas 
readequadas aos valores finais negociados. 
Habilitação - Pneu Zero Eireli e DS PECAS E 
LUBRIFICANTES LTDA foram habilitadas. 
- WB PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA foi 
inabilitada por não apresentar a Certidão Negativa 

· de Débitos (CND) municipal, conforme exigência do 
edital. 
A empresa WB PRODUTOS E SERVIÇOS L TDA 
manifestou intenção de recorrer contra sua 
inabilitação. O Pregoeiro (a) acatou a manifestação e 
abriu o prazo legal para a apresentação das razões e 
contrarrazões recursais. 
A ata registra que o recurso administrativo foi 
devidamente apresentado e julgado pela autoridade 
competente. 
Após o julgamento do recurso, os lotes foram 
adjudicados aos vencedores, conforme detalhado 
abaixo: O objeto foi dividido, resultando em duas 
Atas de Registro de Preços (ARPs): 
1. Vencedor 1: Pneu Zero Eireli 
ARP nº 068/2025 
Valor Adjudicado: R$ 2.108.801,60 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 
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COMPROMISSO COM O POVO 

2. Vencedor 2: DS Peças e Lubrificantes Ltda. 
ARP nº 067 /2025 
Valor Ad_judicado: R$ 5.042.390,34 

Valor Total da Contratação R$ 7.151.191,94 (soma das duas Atas de Registro de 
Preços). 

6 DA CONCLUSÃO: 
Com base na análise criteriosa realizada pelo controle interno, concluímos que o 

Pregão Eletrônico (SRP) nº 37/2025-PMSL, está em conformidade com as disposições da Lei 
14.133/2021, que institui normas gerais de licitação e contratação no âmbito da administração 
pública. Após uma avaliação detalhada, constatou- se o revestimento das formalidades legais, 
opino pela continuidade do Pregão Eletrônico, depois de atendidas as recomendações abaixo: 

RECOMENDAÇÕES: 

Considerando a análise do Pregão nº 37/2025, referente ao Registro de Preços esta 
Controladoria emite as seguintes recomendações para assegurar a plena conformidade legal e a 
efetividade da execução contratual: 

1- Ressalta-se que os processos fisicos deverão ter suas páginas numeradas 
sequencialmente e rubricadas. 

2- Que o contrato e o fluxo das despesas deverão ser executados fielmente pelas 
partes: Ordenadores (a) de Despesa, Fiscais e Gestor dos Contratos, confonne 
art. 117daLei 14.133/21; 

3- Que todos os pagamentos a serem realizados em favor da contratada somente 
sejam efetivados com a prévia apresentação: Nota de Empenho, devidamente 
assinada pelos Ordenadores de Despesas, nota fiscal com atesto ( data, carimbo, 
assinatura legível) e o comprovante de transparência bancária em nome da 
contratada e que todos os pagaméntos a serem realizados em favor da 
contratada somente sejam efetivados com a previa apresentação das certidões 
de regularidade fiscal da empresa; 

4- Que seja o processo licitatório devidamente inserido no Sistema de 
Informações para Controle- SIC- Contrata do TCE/MA a fim de que seja 
comprido o que deternúna a Instrução. Normativa TCE/MA nº 73 de 
09/03/2022. 

5- Considerando que a busca pela proposta mais vantajosa é um princípio basilar 
da licitação e que a pesquisa de preços é o pilar que sustenta a economicidade 
do certame, recomenda-se, em caráter mandatório para os futuros processos 
licitatórios, que a fase de formação de preços seja executada com maior rigor 
metodológico, indo além da mera consulta a fornecedores locais. Para tanto, a 
Administração deverá, obrigatoriamente, compor uma "cesta de preços" 
robusta, priorizando, de forma combinada, as seguintes fontes, conforme o art. 
23 da Lei nº 14.133/2021 e a consolidada jurisprudência dos Tribunais de 
Contas:Fontes Prioritárias: Consulta ao Painel de Preços do Governo Federal e 
a contratações similares realizadas por outros entes públicos, disponíveis no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); Fontes Complementares: 
Pesquisa em mídias e sites especializados e análise de atas de registro de preços 
vigentes; Fonte Subsidiária: A pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) 
fornecedores, que deverá ser utilizada como último recurso, especialmente 
quando as fontes prioritárias se mostrarem inviáveis para o objeto licitado. A 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro. Santa Luzia - MA. CEP nº 65.390-000. 
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impossibilidade de utilizar as fontes prioritárias deverá ser expressa e 
fundamentadamente justificada nos autos do processo. 

A adoção sistemática desta "cesta de preços", com a devida priorização das fontes 
públicas, não é apenas uma boa prática, mas um dever de diligência que confere segurança jurídica 
aos gestores, mitiga os riscos de sobrepreço e fortalece a comprovação de que o valor de referência 
reflete a realidade do mercado, garantindo assim a máxima economicidade e eficiência nas 
contratações públicas. 

Essas medidas visam reforçar a transparência, a economicidade e a 
vantajosidade da contratação, em conformidade com os princípios que regem a nova Lei de 
Licitações. 

Por fim, deixamos registrado que, a avaliação da conveniência e oportunidade é de 
competência do Gestor Municipal, que deverá ponderar sobre a vantagem ou não da pretendida 
contração. Posto que a mesma possui titularidade da competência do mérito administrativo nesta 
situação. 

É o parecer 

Santa Luzia/MA, 19 de novembro de 2025. 

É~F~J( ·. 
milson Ferro Sóus~ 

Co ~ ador Geral do Município 
Portaria nº 002/2025-GAB-PM 

Publicada no D.O.M em 02/01/2025 

Av. Nagib Haickel, S/N, Centro, Santa Luzia - MA, CEP nº 65.390-000. 



1 . 
•· 
t 
1 

• ESTADO.DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia/ Gabinete do Prefeito 

CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Av. Nagib Haickel / CEP: 65.390-000 / Santa Luzia-Maranhão 

PORTARIA Nº 00212026-02 DE JANEIRO DE 2ois. 

P".!~r-1;1;1,:p_.-, D~ '$,':\•.:r , 

NºFL--..~-r---+--

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO. no uso de suas atn'buições. que lhe .conferem.~- Lei Orgânica 

Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do Munlcfplo, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o -(a) _ Seriho~ (a) _ ._J<:>SENiLSClN" _FERRO 
SOUSA, pbr+.ador -do RG nº 34458494-1 • SSPIM;A e CPF nº 621.280.603-97, 

para ocupar o cargo· de provimento em comissão: de CONTROLADOR GERAL 

DO MUNICÍPIO- CGM. 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data ·de sua publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as .disposições.em contrário • 
. • l • 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Curnpra,-se •. _ .... t 

> .~ ~- • .:.: ~i ~-.; 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
' - • .,. 1 ESTADO DOMAAA?>em::8j~:;;r2~ ~ 

~O DA CRUZ FlLGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado f registrado · 

Em0210·,~"h ~-
Ciente:~ ~Wv!1_ ~: 

l ' Sêaoned wtth \ 
jé)eamScánn~r·) 
.................. -- ..... -.. ··--· ... .,···.I ; 



PORTARIA Nº 003/2025 - 02 DE JANEIRO DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

~UZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Município, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Nomear o (a) Senhor (a) CINDY 

FERREIRA DE SOUSA DO VALE, portador do RG nº 077074812022-7 

SSPIMA e CPF nº 058.564.673-29, para ocupar o cargo de provimento em 

comissão de PROCURADORA GERAL DO MUNICÍPIO- PGM. 

publicação. 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GADINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, EST ÁDO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025 . 

.TUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N" 004/2025 - 02 DE JANEmo DE 2025. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei de Estrutura Administrativa do 

Municlpio, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear o (a) Senhor _(a) LEANDRO 

OUTRA DEANDRADE,portador(a)do RG nº 121772399-1 SSP/MA cCPF 

' nº 009.322.333-17, para ocupar o cargo de provimento em comissão de 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO-SEMGOV. 

' publicação., 

Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua 

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Dê-se ciência. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

GADINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA 

LUZIA, ESTADO DO MARANHÃO, em 02 de janeiro de 2025. 

JUSCELINO DA CRUZ FILGUEIRA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA - MA 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:1/transparencia.santaluzia.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE; 466ea99a55bd4fb4363bff7dba9cb1c4259f5ad3 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

DADOS DO PROCESSO 
- . , . -~ . -·- -·-· 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: i 103/2025 

~-~- ~~?-~~~s? D_~_ce:>~_!R~TAÇÃO: L 037/2ri2s __ 
MODALIDADE: i PREGÃO ELETRÔNICO 

· ---- -· ···oRGAo·GE-RENc1ADoR:-:··s-EcRfrAiiíAi,,uN1cíPÃi-oÊGovERNó E G1:-s-iÃO-
ºRGAo(sf PARTICIPANTES(S)·1•s1:CRETARiAt,XÜNIC::IPALDE-SÃÜ0·1:;sECRETARIA MUNICIPAI.-DE 

EDUCAÇÃO, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

OBJETO: AQUISIÇAO Df"ôt.EOS LUBRiFIC:ANTÊS, GRAXAS, FLUÍDOS, FÍLTROS E 
! QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA 

: FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 
'-•-·--····-···········-· •.. -···•··• --· -- •. ··-·-··· --·-·-···-· -•·»•--·- -····-· 

R$ 7.151.191,94 (sete milhões, cento e cinquenta e um mil, cento e 

noventa e um reais e noventa e quatro centavos) 

PREÂMBULO 

Aos 24 de Setembro de 2025, após analisado o resultado do Pregão Eletrônico nº 037 /2025, referente ao 

processo administrativo em epígrafe, venho por meio do presente ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente 

licitação, conforme a Ata de Sessão constante nos autos do processo administrativo, em conformidade com o 

Quadro Resultado e nos termos do inciso IV do Art. 71. da Lei 14.133/2021. 

QUADRO RESULTADO 

DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 1 42.016.943/0001-52 

; Total de Itens: 131 I Valor Total: R$ 5.042.390,34 (cinco milhões, quarenta e dois mil, trezentos e noventa reais e trinta e quatro 

Descrição Quant. R$ Unit. 
- ----· - ·-·-·····----·- ·-••"•"-. ·---·-- -·-··--· ·-····----· ···----------···-----

: Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo 
3 1 mineral, para motores 4T de motocicletas , 

1 

20w50, embalagem de 01 litro l 
i Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo i ·--- --

4 mineral, para motores 4T de motocicletas i DULUB LT 
l 10w30, embalagem de 01 litro . 

.. . : · ól~o lubrificante: uso automotivo, .. tipo f -- -- - --- - ----- --- -
5 i mineral, para motores 4T de motocicletas , 

' 1 ______ i 10w40,_embalagem de 01 litro _____________ ! ____________ _ 
DULUB LT 

6 
i Óleo lubrificante, tipo mineral, para motores : 
! 2T, embalagem com no mínimo 500ml ; 
l [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Ól~o-para ' --

7 1 câmbio, mineral multiviscoso, tipo SAE 90, i 
: embalagem de 20 litros ___ , 

- - -, [COTA RESERVADA ME/EPP] - óleo para · ·· - l 

8 i câmbio, mineral multiviscoso, tipo SAE 90, : 670 R$ 523,02 l 

·-···· .! .. embalagem de 2::~~;;:;;•;;:~~~~;;~c~•:.~.~.~~:~::~;~;~::~~~ Brasn--··· ~ 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 1 de 7 



V ASallilATUflA 

9 

.. [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo l . . . . 
lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 5w30, 

1 100% sintético, motor gasolina/etano/flex, 
LUBRAX 

i embalagem de 20 litros .. . t ----·----

' [COTA RESERVADA ME/EPP] Óleo . 
lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 5w30, 
100% sintético, motor gasolina/etano/flex, 
embalagem de 20 litros 
(COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] ·· - Óleo · 
lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 20w50, 
100% sintético, motor gasolina/etano/flex, 

LUBRAX 

1 

GL 

GL 

··-·-·'···e·m····balagem de 20 litros , 
[COTA RESERVADA ME/EPP] . Óleo : 

---·-·-·- -· ~----- - \ - .. ··--·--·-·-----··--- -·-· 

lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 20w50, i 
12 

. 100% sintético, motor gasolina/etano/flex, 
LUBRAX GL 225 

! embalagem de 20 litrns . .. . ! 
. [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Graxa ... 

1 

--- -l -----------~-----1---- ··-----· ----

lubrificante chassi multiuso, à base de óleo 
mineral, resistente à água, embalagem com, 

.. __ aproximadamente,.18kg····-···-·---·-·····-····-·., _ 
[COTA RESERVADA ME/EPP) Graxa i 
lubrificante chassi multiuso, à base de óleo 
mineral, resistente à água, embalagem com, 

LULUB 

LULUB 

BD 495 

BD 165 

i i aproximadamente, 18kg . 
. [COTA AMPLA CONCORRÊNGA] - Graxa i 

---------···------··--·-. --- '-··--··-···-··---·--· 

lubrificante rolamento, à base de sabão lítio, 
com óleo e aditivos especiais de extrema 
pressão, embalagem com, aproximadamente, 

LULUB BD 

' .18kg ·--·····•·--···-···--····--··-····· -----····••: .. -········ -·-·-·-·-··· ·I ··---
[COTA RESERVADA ME/EPP] Graxa 
lubrificante rolamento, à base de sabão lítio, 

22 com óleo e aditivos especiais de extrema LULUB 
pressão, embalagem com, aproximadamente, , 

, ................... , .. 18kg ···-·· -·-············--·--···· .. ·······-············-·--·--··· ···-···· ·-! -•-···•·-···-··· ··-···-··· ···-·· 
Desengripante, lubrificante e anticorrosivo , . 

23 ' Substância à base de micro óleo, atóxico, caixa ! 
com 12 unidades, embalagem de spray 300ml : 

LULUB 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Água ·~. --

24 
desmineralizada, de aplicação em baterias, 
aspecto físico líquido,lncolor/lnodoro, sem ! 

minerais, caixa com 12 unidades, embalagem 
LULUB 

de 1.000 mi ' 

BD 

ex 

ex 

[ COTA -··-RESERVADA- -ME/EPP] Ág~~--;- .... ··-· -·-·-·--· --·-··-

desmineralizada, de aplicação em baterias, 
25 aspecto físico líquido,lncolor/lnodoro, sem LULUB 

, minerais, caixa com 12 unidades, embalagem 
, de 1.000 mi , 
i [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Aditivo-para 

1 radiador, uso automotivo, concentrado, 
26 anticorrosivo, organrco, a base de 

monoetilenoglicol, cor rosa, caixa com 12 
unidades, embalagem de _1.000 mi 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Aditivo para 

uso automotivo, concentrado, 

LULUB 

ex 

ex 

495 

165 

R$ 613,52 

i 
l - . , 

R$ 341,02 

R$ 341,02 

R$ 668,27 

R$ 319,10 

138.042,00 

R$ 
168.804,90 

R$ 
136.727,25 

R$ 90.838,86 

R$ 
227.837,40 

anticorrosivo, orgânico, a base de 
monoetilenoglicol, cor rosa, caixa 
unidades, embalagem. de 1.000_~!. 

LULUB ex R$ 319,10 i R$ 75.307,60 

f 

...... ·····•-···•···-······ ..... \€É?·-·············-··· ··-··; 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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ESTADO DO MARANHÃO PRê:H:ITUR.A- {\1LNT~~·,t&,. f~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZI~º FLX ~-~,~~~ 

L,, 
A.ISIIIIATu,u. 

FSC 950 

···•---•~---,--~····- -- --·--· --·------~------·--------- --··· ·---~---- __ ,._ ---·· --------- ...• ·····-····,·--·-·-·-- -- --·- .... --· ____ ., -~"" ___ .. j 

28 ! Fluído de sistema de freios, uso automotivo, i LULUB 

! tipo Dot 3, embalagem de 500ml _. _______ .!_.____ ___ ___ ---···· .. ···------··-·· 
-· · ' Fluído de sistemas freios, uso automotivo, tipo : LULUB : FSC 

29 
Dot embalagem de 500ml __ ···------·---------- f ----- _____ J. ____ ---

' 31 

[COTA AMPLA · CONCORR~NCIA] - Solução ' 
Reagente Catalisador - Agente Redutor 
Líquido Automotivo (Arla 32), uso automotivo, 
composição: ureia, aspecto líquido fluído, 
incolor, para motor movido a diesel, 

embalagem de 20_1.i.t ... r_o_.s_···-·--,-·- --··--·-----·--·--·­
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Solução 
Reagente Catalisador - Agente Redutor 
Líquido Automotivo (Arla 32), uso automotivo, 
composição: ureia, aspecto líquido fluído, 

LULUB 

LULUB 

GL 

GL 

980 R$ 46,69 

825 R$ 206,79 

275 R$ 206,79 R$ 56.867,25 

incolor, para motor movido a diesel, , 

embalagem de 20 litros ·-----·-··------·-···-·-- -·---·····-·-·•···· ·--··--··---'-·--···-·-·-·----···.----··-··---------··L--................ . 

. i FILTRO - ... - LUBRIFICANTE (PATROL i WEGA UND 21 i R$ 147,95 i 32 
! MOTONIVELADORA-ANO 2020) i ______ . __________ .. ---•- _ L--·--·-··-··---··-:··-··--· ---------!------- ----; 

3
;·--i=1i:-iRo·-··-- coMBusTrvEL - (PATRoL i WEGA UND 

21 
R$147,95 : 

~i:~NIVEsi~A~:,~:NO ~J0l (PATRoC!'·--·----·---·Í··-·- ·--------·--,----2··1-·. ' .R.$ 206 79 i R$ 4.342,59 
WEGA , ! 

MOTONIVELADORA .~ ~NO 2020)_ ___ ·---·--····--·····------··-- -·,···-·--- . ·-·--···•-, ....... ____ . __ ._. 
RO AR MOTOR EXT (PATROL i WEGA R$ 7.883,82 

--~l~~-~~Q_~---~N_Q 2_0~0) __ -------l·------------ ···--------------------·- -----------·-·-···------l 

AR MOTOR _20~~~ ----(~~ TR~.~- i ____ .'!!_E_~~·-····- :·-· ----~~.~-----j ______ := ·--·- ----~!.:~7,~5-· 1 

BINE (PATROL ! WEGA UND 21 R$ 68,38 t R$ 1.435,98 
ORA-ANO 2020). . ···------ _ ---·-!·--------·- - ·-- --·- .: ·--··--·--·- f- · 

RIF (PATROL CATERRILLAR - ! WEGA UND 21 R$ 147,89 i R$ 3.105,69 

C7) -···-·--·-·-------··-----·- ____ ··--- 1 ·---- --· ··-'-···----·--- -~--·· -· · ; · - -

B . (PATROL CATERRILLAR UND 21 

C7) ·-·-·----·--··-- ·-·---·------"--· 
---- . -- (PATROL CATERRIL ' 

(PATROL CATERRILLA 

ROL CATERRILLAR 
_ LO 120XC7) _ _____ _ _____ _ 

O CABINE (PATROL CA 
ELO 120XC7) 

O LUBRIF (VW/lSM 190 EOD E HD ORE -
2010) 

·-···-- ·----·-- . . . B (VW/15M 190 EOD E HD ORE - : 

(VW/15M 190 EOD E HD 

/15M 190 EOD E HD 

-~Q _ _?Ol_O,) ______ -----·--------··-· -------·-·-·-- ·-·1·---·-·-·--· 
SEPARADOR D'ÁGUA (VW/15M 190 i 

HD ORE -ANO 2010) ·-·-·--- ___ . : ... _._ ..... 
LUBRIF (MARCO POLO VOLARE V8L EM i 

~°-~.?L. ---·--··· --·-----·--·-------··· --! ···------
coMBusT (MARCOPOLO VOLARE V8L i 

NO 2012) . . . . . . ·--,----- ---·-·-····--·: __ ............ . 
SEPARADÓR D'ÁGUA (MARCOPOLO 

-ANO 2012)___ ---·--···---·····--·-··---· ------·-· 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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FILTRO AR MOTOR EXT.(MARC0POLO VOLARE ; 
52 

V8L EM - ANO 2012) _______________ _ 

FILTRO AR MOROT INT (MARCOPOLO VOLARE 
53 

V8L EM - ANO 

FILTRO LUBRIF (VW/NEOBUS MINI ESC - ANO 
54 

2017) 

O COMBUST (VW/NEOBUS MINI ESC - i 
NO 2017) 

- -- ' FILTRO AR MOTOR Exr-(v 

C-ANO 2017) ______ _ 

LTRO AR MOTOR INT (V 

ANO 2017) 
ILTRO SEPAR - ; 

MINI ESC - ANO 
c-------···c FILTRO LUBRIF (FIAT. STRADA-ANO 

FILTRO COMBUST STRADA - ANO-
-----:-·F--1.LTRü AR MOTOR {FIAT. STRADA-ANO 

FILTRO ARCONDICIONADO (FIAT. STRADA -

ANO 2022) .. _ _____ ______ ___ _ 

FILTRü LUBRIF (TRATOR JOHN DEERE 5075E -

, ANO 2018) 
. -- -- i - FILTRO COMBUST--(TRATOR JOHN 

64 
1 5075 E - ANO 2018L_ _ _ __ __ 

. FILTRO COMBUST 2 (TRATOR JOHN 

, 5075E-ANO 

FILTRO AR MOTOR EXT (TRATOR JOHN DEERE 

5075E-ANO 
FILTRO AR·--M ---0--T·-··o·---·R INT (TRATOR JOHN DEERE 

5075E-ANO 

FILTRO HIDRAULICO (TRATOR JOHN DEERE 

5075E-ANO 
···---·-----·,·--F-1 .. L-TRO LUBRIF (TRATOR MASSEY FERGUSON 

4409-ANO 
,··----···----·-, FILTRO COMBUST 

FERGUSON 4409 - ANO __ 

FILTRO COMBUST 2 (TRATOR 

FERGUSON 4409 - ANO 

FILTRO AR- MOTOR EXT (TRATOR 

FERGUSON 4409 - ANO 2013) 

FILTRO AR MOTOR INT (TRATOR 

F~RGL:'SO_!-' __ ~4~9 -_~NO 2013) ________ _ 

FILTRO HIDRAULICO (TRATOR 

WEGA 

WEGA 

WEGA 

WEGA 

FERGUSON 4409 - ANO 2013) _____________ --,----··------·---··-
FILTRO LUBRIF (TRATOR NEW HOLLANDTL85E 

ANO 2018) 
•-·--------e- FILTRO COMBUST~-l(TRATOR NEW HOLLAND 

UND 

UND 

UND 

UND 

TL 85E ANO 2018) ________________ -·-i----·---··-.. ------···--- -,·--------···---·· ----·-·---·---------
-FILTRD COMBUST 2-(TRATOR NEW HOLLAND 

WEGA 

TL85EANO 
WEGA 

FILTRO .. AR MOTOR EXT (TRATOR 

HOLLAND TL 85E ANO 2018) 

FILTRO AR MOTOR---ÍNT-(TRATOR 

HOLLAND TL 85E ANO ___ ··--··--··----
FILTRO HIDRAULICO {TRATOR NEW HOLLAND 

TL85EANO 
R$ 374,81 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl! S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

R$ 18.843,44 , 

R$ 7.669,50 ! 
R$ 3.557,84 i 

__ R$ 4. 720,56 . ' 
R$ 5.335,20. [ 

R$ 2.360,80 i 

R$ 3.078,00 ' 

R$ 8.186,40 ; 

R$ 22.488,60 , 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

WEGA 
1 : 

UND 

UST (CAMINHÃO. IDECO DELLY i .... ·. 
o 2020) i WEGA . UND 
TÓ•R-(cÀMINHÂO 'ioECO o"ELLY l • - •• -, ' --•••-"-•••v-• 

o 2020) · WEGA i UND 

. .. INHÃO IDECO DELLY 65- : . . . .. . 

FILTRO LUBRIF (M POLO VOLARE V8L 4X4 -

ANO 202q) ... ····-·-···--··---··- ·····-·················-··---·•-··········-··· 
FILTRO COMBUST (M POLO VOLARE V8L 4X4 - WEGA 

ANO 2020) ··-- ----·······-· .. ---···-··-··---i····-·-·-··--------

i FILTRO AR MOTOR EXT (M POLO VOLARE V8L i WEGA UND 
[ 4X4 - ANO 2020) ! i . 92 

. 
88 

r FILTRO AR MOTOR INT (M POLO VOLARE V8L i . WEGA . UND : 
92 

j 4X4-ANO 2020) : -•-- -,-----------···_i ········-····-·•·-, 
..... . / FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA (M POLO \/OLARE ! ! UND . 

. V8L 4X4 -ANO 2020) ---·-·--··· --·········-·· ····-··- - .... "!.~G___A _ . • ·--·-
FILTRO LUBRIF (IVECO/BUS 10-190E - ANO ! WEGA i UND 92 R$ 102,26 
2020) ' i i 

, .............. ,. BUST-~\iECO/BUS10-190E - ANO ( . WEGA . l . UND . ' 92 R$····1·6·····2····.·7-7···-- --;;·~~:;;~~~4-, 

•~-•-•-••••-• -••-•---•-••---•-•-•v• •-•••--•-•••• _.,_ _________ ,j ---•-••••••-••••• ~••-•"- -•-••-<i ••-••'"----••-•-•-•--••-•• i •·•.,-----•-• -•-• •••-- •••--••----• -••- ••·•• 

OTOR EXT (IVECO/BUS 10-190E - i WEGA ' UND 92 R$ 162,77 

-·--·-------------·-------------·-----··----···-· --~------·----'.------ _ _. _________________ , -------·--------------- ; _______ _ 

i 93 : FILTRO AR MOTOR INT (IVECO/BUS 10-190E - ! WEGA UND ' 92 i R$ 136,44 

R$ 14.974,84 

:-• -· ; -~Ng __ 2-.Q2-~) ..... ----·--··-·--·-·-···-•···--·····-··--·-·- ----·---'-------··-·-' ..................... , •···• ...... -- ··--··· 
! 94 [ FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA (IVECO/BUS 10- ' WEGA j UND i 92 R$ 102,26 R$ 9.407,92 i 
i i 190E - ANO 2020) , ! ' 

.. ·. 9s_J_:1~~R~02~1)DRAULICO -·(IVECO/BUS .. 10-190E- - i ..... w_E.~~-· : ----~~~- .... 1 ... ·~-.-=i~~-~-:-.~--~R$-i~iiJ--~~i>~·iii•.~i: 

96 : FILTRO LUBRIF (S-10 LT DD4A) i WEGA i UND i 104 1 R$ 86,51 i R$ 8.997,04 \ 

. :~··; ::~~:6~â~~~6R
1
E~~~-~:~~~~4Al -- ·--:·--:~~~- -\---·--~~~ ..... : ... i~:··---i- ·R!l~~:~~-l·R!s

1~:~:t:~.i 
. · i6o i ::~~:6 ~~~~~~TR;~~!~-~~ ~6~~)4A) ·----... --·-0~~1- .. L. ·- ~~~ ---- : ··-- i~:--·i--· R~$1i~'.~i-j. R~$1~:~!~:!! ; 

. 101 ! FILTRO DO ARCON[)ICIONADO (S-10 LT DD4A) WEGA····~· UND . 
1 

104 . R$ 45,39 [ R$ 4.720,56 
• .. ___ T.t=iLTRO LUBRIF (RENAULT /MASTER L-2-ANO . . . . ... i . . ... . . .... .. . ...... . 

102 ! 
2022

) WEGA UND 
1 

104 R$ 136,44 R$ 14.189,76 , 
-···--------·----·--·---·-··"""""''" ---~-------~- --- ------------~-- --~+- - ----------· - -------,.....-- -- --- ---

i __ .1.º~.J~l~;~~Q~~~.~~ST (RENAULT / MASTER L:~-~i---~~-~~--•-· i _ .. UN~--··-·-··--1.~~.-·-- --·· ~~~~•~~ ! R$ 7.111,52 

104 ! :l~~R~O~~)~~=~-R~:-E~~~~T-~~~~T~:_L-
2 

- -~~~~-----· __ UND l 104 R$ 92,09 

FILTRO ARCONDICIONADO (RENAULT / i WEGA UND 

... MASTER L_:-? -ANO 2022)___ ___ ·- -------·-:·--- .. -·~· ..•......... .i _ .. ____ . _ ·- '·-. 
! 

106 
! FILTRO LUBRIF (FIAT FIORINO MAIA - ANO UND . 

_ -·-·· ! _ 2022) -- . -· ... ·--- ··-··-··-·--·--·- . -·-···· ·-·-·~··••··-·······-·· .. 

107 
. FILTRO COMBUST (FIAT FIORINO MAIA - ANO UND 

104 
: .. 2022) __ . ···-·····-··-·-· ~······-········-·----' ·-· ·--·--~~···~··-···-····--·· ·•····-.. ··-··-.•-····~ 

FILTRO AR MOTOR (FIAT FIORINO MAIA -ANO WEGA UND 

2022) --- . , , 
FILTRO ARCONDICIONADO (FIAT . FIORINO i WEGA . 1 UND . . : --~~~-··--- ·-- ~~-;~,;~ 

MAIA - ANO 2022) , , ! , 

104 

FILTRO LUBRIF (FORD TRANSIT-ANO 2022) 1 WEGA . ! UND . . : . 96 . 1 R$ 68,38 i R$ 6.564,48 ; 

........... -;---F .. IL .. T-·R-o· CO_rvtBUST (rnRDTRANSIT-ANÜ 2022) t_. __ lJJ_l:~J\. . ____ .!J_~Q ··~·: - 96 __ ;._.R$ 224,46 _ i. R$ 21.548,~( i 
.. 1.l=-·- ~~;;)~ARMOT~R-~=.~:~:~.T:~~:~ .. ~~~-i·-·~·~~~ ______ u_~~--·- _ ·-~6___ R$92,40 R$8.870,40 / 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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PREFEIJ UkA 01:: SANTA LUZIA 
NºFL~ ~9__2 __ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ASSINATURA 

Descrição 

O - (COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) -
uso automotivo, tipo mineral (transmissões 
automáticas e sistemas de direção hidráulica), 

... embalagem_de 20Utro .. s ............... -······-·-····--·· .. . 
0-(COTA RESERVADA ME/EPP)-
automotivo, __ tipo _.111!1!:!.~l __ _ 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO - CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

-·-•--' .,..-- --·~ -

R$Total 

R$ 
105.123,20 

R$ 34.078,40 
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Nº FL~ )Y-5--
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

automáticas e sistemas de direção hidráulica), i 
i embalagem de 20 litros ~--- ! __ 1.'. 1coiA AMP_LA_cor:ú:oRRÊNc1A1 - · ó1~~-7 ·---- ------------ ------

! 13 
lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 10w30, l 
100% sintético, motor hidraulico, embalagem i PANTHER 

GL 

de 20 litros i , 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo Í · 
lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 10w30, ! PANTHER 
100% sintético, motor hidraulico, embalagem i 
de 20 litros ' l 

GL 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo ; . . 

lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 15w40, 1 PANTHER 
100% sintético, motor diesel, embalagem de 
20 litros 
----------- ·--------·-··-------
[COTA RESERVADA ME/EPP] . Óleo ! . Í 

lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 15w40, 
100% sintético, motor diesel, embalagem de 

PANTHER 

GL 

GL 

201itros ... ______ _ ____ _ _ ______ ___ ·----------·----- ------.!- __________________ .. L __ 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo 1 

lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 68, 
100% sintético, motor diesel, embalagem de 
20 litros 

PANTHER 

-----···-- ,---· -- ---- -----••<O ·-•--••-e-·-··----···-·-··---··- ----·----·-·->·---~----··-----------· .. ----
[COTA RESERVADA ME/EPP] óleo 

lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 68, 
100% sintético, motor diesel, embalagem de 
20 litros 

Total Geral 

Total Geral 

PANTHER 

GL 

1.134 

376 

1.530 R$ 464,00 

510 R$ 464,00 

420 R$ 360,00 

R$ 
616.896,00 

R$ 
236.640,00 

Santa Luzia - MA, 24 de Setembro de 2025 

Leandro Dutr 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO- CEP 65.390-000, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 

www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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25/09/2025, 11 :52 

r·-/, Gma·11 L "·L 

Gmail - NOTIFICAÇÃO PARAASSINATURA DAARP Nº 068/2025 - SANTA LUZIA (MA) 

t- .... :·~1TUPA oi: SANTA LUZIA 

Nº FL~ c;q ¼:::.i----
_;.L~=ª~===""'""'' """"'-'" licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 

•.SSl!l,-TlfAA 

NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DA ARP Nº 068/2025 - SANTA LUZIA (MA) 
1 mensagem 

licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 
Para: pneuzeroitz@gmail.com 

25 de setembro de 2025 às 11 :52 

ASSINAR de forma eletrônica a ARP, por meio de certificado, no prazo de até OS 
(cinco) dias a contar do seu recebimento no e-mail declarado, sob pena de decair do seu direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei 14.133/21. 

O documento aqui relacionado deverá ser encaminhado no mesmo endereço 
eletrônico de recebimento, dentro do prazo inicial. Este prazo poderá ser prorrogado a critério do 
contratante, desde que a contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de fato 
excepcional ou imprevisível. 

fil 16.2 ARP 068_2025 PNEU ZERO.pdf 
. 695K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=5f4e6d0f78&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r6254 7 46106142768202&simpl=msg-a:r261324590619... 1 /1 



25/09/2025, 11:52 Gmail - NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DAARP Nº 068/2025- SANTA LUZIA (MA) 

r ,,..1 
i · L Gmail 

. "i~URA oE.s:NTA Lüi.lA r... - , 
Nº FL..,i:_~0i-.t---

j 
licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 

NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DA ARP Nº 068/2025 - SANTA LUZIA (MA) 
1 mensagem 

licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 
Para: pneuzeroitz@gmail.com 

25 de setembro de 2025 às 11 :52 

ASSINAR de forma eletrônica a ARP, por meio de certificado, no prazo de até OS 
(cinco) dias a contar do seu recebimento no e-mail declarado, sob pena de decair do seu direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei 14.133/21. 

O documento aqui relacionado deverá ser encaminhado no mesmo endereço 
eletrônico de recebimento, dentro do prazo inicial. Este prazo poderá ser prorrogado a critério do 
contratante, desde que a contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de fato 
excepcional ou imprevisível. 

fil 16.2 ARP 068_2025 PNEU ZERO.pdf 
695K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=5f4e6d0f78&view=pt&search=all&permthid=thread-a:r62547 46106142768202&simpl=msg-a:r261324590619... 1 /1 



25/09/2025, 15:53 Gmail - NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DAARP Nº 068/2025 - SANTA LUZIA (MA) 
PRHEITURA OE SANTA LUZIA 
Nº FL~_ .) C( /2._,~-
_... __ ...,..,.......,.,,....,,,.,..---licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 

-T\11\11 

NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DA ARP Nº 068/2025 - SANTA LUZIA (MA) 
2 mensagens 

licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 
Para: pneuzeroitz@gmail.com 

25 de setembro de 2025 às 11 :52 

ASSINAR de forma eletrônica a ARP, por meio de certificado, no prazo de até OS 
(cinco) dias a contar do seu recebimento no e-mail declarado, sob pena de decair do seu direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei 14.133/21. 

O documento aqui relacionado deverá ser encaminhado no mesmo endereço 
eletrônico de recebimento, dentro do prazo inicial. Este prazo poderá ser prorrogado a critério do 
contratante, desde que a contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de fato 
excepcional ou imprevisível. 

tJ 16.2 ARP 068_2025 PNEU ZERO.pdf 
695K 

Pneu Zero <pneuzeroitz@gmail.com> 
Para: licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 

Prezados, bom dia! 

Segue assinada conforme solicitado. 

Att, 
(Texto das mensagens anteriores oculto] 

f:I 16.2 ARP 068_2025 PNEU ZERO.pdf 
768K 

25 de setembro de 2025 às 11:53 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=5f4e6d0f78&view=pt&search=all&permthid=thread-a :r62547 46106142768202&simpl=msg-a:r26132459 0619... 1 /1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2025 · 
LEI 14.133/2021 

PROCESSO OE ORIGEM 
Pregão Eletrônico Nº 037 /2025 

Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 103/2025 

OBJETO 

PRErEITURA DE ~.1 NTA LUZIA 
NºFL~ -5.!E..'t-1----

/ AISHIIATUAA 

AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

$ 

~ 
llJj 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 2.108.801,60 (dois milhões, cento e oito mil, oitocentos e um reais e sessenta centavos) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: 25 de Setembro de 2025 
FINAL: 25 de Setembro de 2026 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social 

o 
~ 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
PNEU ZERO EIRELI, CNPJ n!! 18.335.071/0001-00 
RODOVIA BR-010, 3441, ENTRONCAMENTO, Imperatriz, Maranhão 
PNEUZEROítz@gmail.com, (99) 3071-2591, 
GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS, CPF nº 035.***.***-03 

PREÂMBULO 

Aos 25 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Unidade Gerenciadora 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão, inscrita no CNPJ n2 06.191.001/0001-47, lavra a presente Ata de 

Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão 

Eletrônico N° 037/2025, que tem como objeto AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, 

FILTROS E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação 

em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, 

bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA Sf ll~~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO co,mc,v,ssuco"º'º"' 

PR~ITURA DE SANTA LUZlA 
NºFt..~~5-~-~--

e ....,1,L __ """""~~--..,p~artes. 
AUIHAT\IIU. 

obrigacional às 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - A presente Ata tem por objeto AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E 

QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO OE 

SANTA LUZIA/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo Ido edital do Pregão Eletrônico Nº 037/2025, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1- Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2-Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 -Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA- REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 - o órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
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entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da lei n2 14.133, de 2021. 

4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

------~---· -----zltj-
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5.2.1- Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSULA SEXTA- DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, do Decreto n2 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, de 2021. 

6.1.4.1- Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 

da Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1- Por razão de interesse público; 
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6.4.2 -A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto 

n2 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA-DA ADESÃO ÀATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
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9.2.1- O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 
r•-0----~•••••'"---~-·---•-•-•--•~•h--•••--•-•--••--•-• ----------• ---••-----•,~-•----••---•-------•-•-,•~---~- •••-'"•••••-,---•-,-~--• 

1 ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 
i. Item ! .. .... Descrição .. .. ... Marca . ··: Unidade . ··1 Quant . . j ValorUnit.· 1 ·· . . R$Total ! 

' .. i O· [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA]-Óleo ATF, ! ·. . ···-·-·······--·-----·· ·-· ··-·- ... --· --i 
, uso automotivo, tipo mineral (transmissões i PANTHER GL 182 R$ 577,60 R$ i 
j automáticas e sistemas de direção hidráulica), 1 105.123,20 j 

1 r ~~!~i7~:DdE~ ~~:6:GÃO PARTICIPANTE ·-·--·•····-~--·----·-········J. _____ , _____ , .............. __ ._. __ ._. __ .i 
i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 56,00 1 Valor Total: R$ 32.345,60 
1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 27,00 1 Valor Total: R$ 15.595,20 · 
j Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 90,00 1 Valor Total: R$ 51.984,00 .1! 

1 1 Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 9,00 1 Valor Total: R$ 5.198,40 .. 
j · ·· · j O - [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo ATF, · · 1 · ·-·---· · 1 . Í . j 

i i uso automotivo, tipo mineral (transmissões PANTHER I GL : 59 R$ 577,60 j R$ 34_078,40 : 
1 automáticas e sistemas de direção hidráulica), , ! i : 

l 1:mbalage"-1 .. ~~?0 litros ·----- ·-· L---·-··-................ i_ ----··-..,! -············· .. ·-···L-....... __ .. _ ...... -.-· ... J .. ____ ._j 
2 j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 18,00 1 Valor Total: R$10.396,80 
i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 9,00 1 Valor Total: R$ 5.198.40 
! Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 17.328,00 

, 1 Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 2,00 1 Valor Total: R$ 1.155,20 
: •-•••••-•-r•• .. •••••••-•---••---••••~- A -,-•••-••, ••-• .-.••-••••r•~•••----•-•••••••••-,-•••••••••••-------• 

1 i [COTA AMPLA CONCORRENCIA] - Oleo 1 1 1 

: j Iubrificante, uso automotivo, tipo SAE 10w30, PANTHER I GL i 1.134 R$ 544,00 i 
· 'f 100% sintético, motor hidraulico, embalagem ; 

de 20 litros ______ i , ____ i 
13 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE -·· ·--.. ·---· .. - . --· .-·· ---

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 38,00 1 Valor Total: R$ 20.672,00 
i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 900,001 Valor Total: R$ 489.600,00 

l 
------! 

1 
R$ 1 

616.896,00 ! 
l 

. i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 98,00 1 Valor Total: R$ 53.312,00 

L. ....... "-i _Se_c_re_t_a_ria_MLJ~L~if!.~.I-~.~~~.~-is_tê_n_ci_a_S_oc_ia_l_l .9':l.3.~!i~~-~e_:_98_,0_0_l .. ~~_i__Cll'_'.~~~1.:_R$_~}_:3_1_2.c...,O_O _____ ·······-·-··------·---·-···.: 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Páe:ina 7 de 8 



A-

1 

• > ' L~ ~\_ •~. :~~r_:_~i <> -,·1 uc, ... l'\I,; '-TINTA LUZIA l"Ktrt:. ~'"'\'-•" . .._ Gô~--~: :-;-~-:·-~ .-.~ ~~'-_>/ 

ESTADo DO MARANHÃO N' FL---- ""'''U'A'•' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA !JJZIA i_,..,1NAT\IAA $~~~© 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTAO comeo,"!k.,wMo,ov'2, 

l [COTA RESERVADA ME/EPP] 6ieor i - ! - 1 
/ lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 10w30, , i ' R$ 1 
1 I i PANTHER GL 376 j R$ 544,00 1 : 
i 100% sintético, motor hidraulico, emba agem I i I 204.544,00 ! 

14 1-i~:1
~~;;DEi.PÕRORGAO-PARTICIP-A-NT_E_l ______ ! ________ !_ ______________ ..J ------- j_ ______ ···········-·I 

i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 6.528,00 
/ Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,00 1 Valor Total: R$ 163.200,00 
i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 32,00 1 Valor Total: R$ 17.408,00 
i Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 32,00 1 Valor Total: R$ 17.408,00 ------------~- _________________ , 

f i [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo 1 . . i 

i i lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 15w40, 1 PANTHER GL 1_530 R$ 464,00 1 
1 

R$ ! 
l 100% sintético, motor diesel, embalagem de i : 
1 

20 litros _____________ ------L---------------·---------~I ___ _ 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

709.920,00 ! 

15 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 630,00 1 Valor Total: R$ 292.320,00 

i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 720,00 1 Valor Total: R$ 334.080,00 
j Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 90,00 1 Valor Total: R$ 41.760,00 

(_ _____ . Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 90,00 1 Valor Total: R$ 41.760,00 ------,---·-···-----·-· 
, i [COTA REsfRvÃoA ME/EPPJ - -·01ea··: -- 1··------------T··· 

i,• lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 15w40, R$ , 
PANTHER GL 510 R$ 464 00 1 ! 100% sintético, motor diesel, embalagem de ' 236.640,00 ; 

l 20 litros ! 
t----••--••~--- ---- •----.. ------~--- O ~-------•-•-•-~----------~-----'e---~L• ~-•-----•-----••----=1 

16 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 210,00 1 Valor Total: R$ 97.440,00 
! Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 240,00 1 Valor Total: R$ 111.360,00 
i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 13.920,00 

í i Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 13.920,00 ' 

i-- - :~~,;:,ra,~?.·~o ~~.~~!~~~~~~-~:,º~~r=~=~ r -.: -i :,~ --r R$ 360 00 ,----·:~-~ 
i 100% sintético, motor diesel, embalagem de ! 1 ; ; ' 151.200,00 / 
1 

17 
1 20 litros i 1 1 : 

i ! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ----··' --- .. . . ·-· j 
1 

!_ Secretaria Muni_cipal de Go_verno e Gestão I_ Quantidade: 420,0_ O I Valor Total: R$ 151.20_0,00 1 

1,·· : [COTA RESERVADA ME/EPP] Óleo . 1
1
· . R$ 

36

0,00 r·-R·$·-·

5

··-0--... 

4

--·

0

-0-,-0·-0---,ii• 
' lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 68, PANTHER I GL 140 

1 100% sintético, motor diesel, embalagem de 1,. 

1
: • 

i 
18 

20 litros ~~- 1 ... c...i ---~ !___ ; 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE . . i,:, 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 140,00 1 Valor Total: R$ 50.400,00 

I_ -~-----------·--------·----- __________ ------··------ Valor Total ____________________________ -__ ---·-•··· _ · _____ ___ _ R$_2.108.801,60 _ ! 

PELA GERENCIADORA 

~~-
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

ASSINATURAS 

Santa Luzia - MA, 25 de Setembro de 2025 

PELA BENEFICIÁRIA 
GUSTAVO 
HENRIQUE 
CHAVES 

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
HENRIQUE CHAVES 
MESSIAS:03527579303 

MES51AS:0352757 Dados: 2025.09.25 

---~9~30~3~- 11:52:26-03'00' 

GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS 
CPF nº 035. ***. ***-03 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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DIÁRIO 
OFICIAL 
ELETRÔNICO 

Quinta, 25 de Setembro de 2025 VOL: 5 1 Nº 1081 
ISSN 2965-5145 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

CARLOS HENRIQUE SILVA COSTA 
CPF nº 082.***.* .. -67 

J.. ,-.,11,.,..,.u~ 
Publicado por: Leandro Dutra de Andrade 

Código identificador: $OTgwW A/6wfs 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2025 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2025 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N" PROCESSO ADMINISTRATIVO 103/2025 

N" PROCESSO DE CONTRA TACÃO 037/2025 

MODALIDADE Preªão Eletrônico 

ÓRGÃO GERENCIADOR Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 
Municioal de Assistência Social 

OBJETO AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E 
~cos PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA 

OTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO ~ 2.108.801,60 (dois milhões, cento e oito mil, oitocentos e um reais e sessenta 
centavos) 

VIGÊNCIA INICIAL 125 de Setembro de 2025 

VIGÊNCIA FINAL 25 de Setembro de 2026 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME Secretaria Municipal de Governo e CNPJ 06.191.001/0001-47 
Gestão 

LOGRADOURO AV. NAGIB HAICKEL S/N BAIRRO "ENTRO 

CIDADE ~anta Luzia ESTADO ~ão 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Página 29/35 



é' \Vi;,~. DIÁRIO 
OFICl~L 
ELETRONICO 

Quinta, 25 de Setembro de 2025 VOL: 5 1 N2 1081 
ISSN 2965-5145 

1 
•••t11A1'UIVI 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL PNEU ZERO EIRELI CPF/CNPJ 18.335.071/0001-00 

ENDERECO RODOVIABR-010 3441 BAIRRO ENTRONCAMENTO 

CIDADE m-triz ESTADO Maranhão 

CONTATO 99) 3071-2591 E-MAIL PNFUZEROitzlmmn•il.com 

REPRESENTANfE GUSTAVO HENRIQUE CHAVES CPF tl35 ..... ***-03 
MESSIAS 

DOS ITENS REGISTRADOS 

ESPECIFICACÕES E ITENS DA ARP 

Item Descrição Marca Unidade Ouant. ValorUnit. R$Total 

1 tJ- [COTA AMPLA PANTHER GL 182 R$ 577,6( R$ 105.123,2( 
~~CO~CIA]-

oATF,uso 
~motivo,tipo 
púneral (transmissões 
iiutomáticas e sistemas 
'1c direção hidrãolica), 
lembalal!em de 20 litros 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 56,001 Valor Total: R$ 32.345,60 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 27,001 Valor Total: R$ 15.595,20 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 90,00 1 Valor Total: R$ 51.984,00 

lo;ecretaria Municipal de Assistência Social I Ouantidade: 9001 Valor Total: R$ 5.198 40 

2 tl-[COTA 
RESERVADA 

PANTHER GL 59 R$ 577,6( R$ 34.078,4( 

ME/EPP] - Óleo A TF, 
uso automotivo, tipo 
mineral (transmissões 
automáticas e sistemas 
de direção hidráulica), 
embalagem de 20 litros 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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DIÁRIO 
OFICl~L 
ELETRONICO 

Quinta, 25 de Setembro de 2025 VOL: 5 1 Nº 1081 
ISSN 2965-5145 

l3 

14 

15 

16 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 18,001 Valor Total: R$ 10.396,80 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 9,001 Valor Total: R$ 5.198,40 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 17.328,00 

Secretaria Municinal de Assistência Social I Onantidade: 2001 Valor Total: R$ 1.155.20 

COTAAMPLA 
ONCO~CIA] -

51eo lubrificante, uso 
automotivo, tipo SAE 
10w30, 100% sintético, 
motor bidraulico, 
embalae:em de 20 litros 

PANTHER 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

GL 1.134 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 38,001 Valor Total: R$ 20.672,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 900,001 Valor Total: R$ 489.600,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 98,001 Valor Total: R$ 53.312,00 

Secretaria Municinal de Assistência Social I Om tidade: 98 00 1 Valor Total: R$ 53.312 00 

COTA RESERVADA 
ME/EPP] - Óleo 
ubrificante, uso 
automotivo, tipo SAE 
1 Ow30, 100% sintético, 
motor bidraulico, 
embalagem de 20 litros 

PANTHER 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

GL 376 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 12,001 Valor Total: R$ 6.528,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 300,001 Valor Total: R$ 163.200,00 

Secretaria Municipal de Educação J Quantidade: 32,001 Valor Total: R$ 17.408,00 

Secretaria Municinal de Assistência Social I Owntidade: 32.00 1 Valor Total: R$ 17.408,00 

COTAAMPLA 
CONCO~CIA] -
Óleo lubrificante, uso 
automotivo, tipo SAE 
l 5w40, 100% sintético, 
motor diesel, 
embalae:em de 20 litros 

PANTHER 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

GL 1.530 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 630,001 Valor Total: R$ 292.320,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 720,001 Valor Total: R$ 334.080,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 90,001 Valor Total: R$ 41.760,00 

Secretaria Municinal de Assistência Social I Om tidade: 90 00 1 Valor Total: R$ 41.760 00 

COTA RESERVADA 
ME/EPP] - Óleo 
ubrificante, uso 
automotivo, tipo SAE 
15w40, 100% sintético, 
motor diesel, 
embalagem de 20 litros 

PANTHER GL 510 

R$ 544,0C 

R$ 544,0C 

R$ 464,0C 

R$464,0( 

PRfüffUP~ º\J.NTA LUZIA 
N8 f!l.~60 

L 

R$ 616.896,0( 

R$ 204.544,0C 

R$ 709.920,0C 

R$ 236.640,0C 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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DIÁRIO 
OFICl~L 
ELETRONICO 

Quinta, 25 de Setembro de 2025 VOL: 5 1 N!! 1081 
ISSN 2965-5145 

~UANTIDADESPORÓRGÃOPARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 210,001 Valor Total: R$ 97.440,00 PREFEITUR" OE SANTALU4 
Nº FL~:-6.6-2 

17 

18 

!Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 240,00 1 Valor Total: R$ 111.360,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 13.920,00 L 
Al 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Ouantidade: 30 00 1 Valor Total: R$ 13.920 00 

COTAAMPLA PANTIIER GL 420 R$ 360,0C R$ 151200,0C 

5oNCORMNCIA] -
leo lubrificante, uso 

automotivo, tipo SAE 
68, 100% sintético, 
motor diesel, 
embalal?em de 20 litros 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO P ARTICIP A,_VfE 

Secretaria MuniciDal de Governo e Gestão I n,,. tidade: 420 00 1 Valor Total: R$ 151.200 00 

COTA RESERVADA PANTHER GL 140 R$360,0C R$ 50.400,0( 
MFJEPP] - Óleo 
ubrificante, uso 
automotivo, tipo SAE 
68, 100% sintético, 
motor diesel, 
embalal?em de 20 litros 

RUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANfE 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão I Quantidade: 140 00 1 Valor Total: R$ 50.400 00 

Valor Total RS 2.108.801 61 

Santa Luzia - MA, 25 de Setembro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA 

Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

PELA BENEFICIÁRIA 

GUSTAVO HENRIQUE CHAVES MESSIAS 
CPFnº035.•••.•••-03 

Publicado por: Leandro Outra de Andrade 

Código identificador: $B9vCDEszhdo 

, ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
. PROVISÓRIA N° 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

SIHAt\llU. 

Página 32135 



25/09/2025, 15:54 Gmail - NOTIFICAÇÃO PARAASSINATURA&~p Nº 067/2025 - SANTA LUZIA (MA) 
PREFEITURA OE SANTA L 
... FL~hô_.9:...l,,_--
_..bL--~.iüiJAA_ .... ,....,ie~i::'!5~Santaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 

,t.SSINATUAA 

NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DA ARP Nº 067/2025 - SANTA LUZIA (MA) 
2 mensagens 

licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 
Para: dspecaselubrificantes@gmail.com 

25 de setembro de 2025 às 11 :52 

ASSINAR de forma eletrônica a ARP, por meio de certificado, no prazo de até OS 
(cinco) dias a contar do seu recebimento no e-mail declarado, sob pena de decair do seu direito à 
contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Lei 14.133/21. 

O documento aqui relacionado deverá ser encaminhado no mesmo endereço 
eletrônico de recebimento, dentro do prazo inicial. Este prazo poderá ser prorrogado a critério do 
contratante, desde que a contratada formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de fato 
excepcional ou imprevisível. 

t?J 16.1 ARP 067_2025 05 PECAS.pdf 
1545K 

Ds Peças e Lubrificantes <dspecaselubrificantes@gmail.com> 
Para: licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 

25 de setembro de 2025 às 14:03 

Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DAARP Nº 067/2025 - SANTA LUZIA (MA) 
Para: Ds Peças e Lubrificantes 

Boa tarde, segue o anexo assinado 

Em qui., 25 de set. de 2025 às 13:37, Ds Peças e Lubrificantes <dspecaselubrificantes@gmail.com> escreveu: 

--- Mensagem encaminhada ---
De: licitasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 
Data: quinta-feira, 25 de setembro de 2025 
Assunto: NOTIFICAÇÃO PARA ASSINATURA DAARP Nº 067/2025 - SANTA LUZIA (MA) 
Para: dspecaselubrificantes@gmail.com 
[Texto d.1s mensagens c1nteriores ocutto] 

fil 16.1 ARP 067_2025 OS PECAS.pdf 
. 433K 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=5f4e6d0f78&víew=pt&search=all&permthíd=thread-a:r5908823109332793758&símpl=msg-a:r-932229697211. .. 1 /1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2025 
PREFEITUPA !'ILC: ~ANTA LUZIA 
Nº FL '"""~- d.,_.~--

LEI 14.133/2021 

$ 

~ 
llJJ 

o 
e{!:\ 

ASSINATURA 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N2 037/2025 
N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 103/2025 

OBJETO 
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 5.042.390,34 (cinco milhões, quarenta e dois mil, trezentos e noventa reais e trinta e quatro centavos) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: 25 de Setembro de 2025 
FINAL: 25 de Setembro de 2026 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
DS PECAS E LUBRIFICANTES L TDA, CNPJ n2 42.016.943/0001-52 
R BENEDITO LEITE, 455, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão 

dspecaselubrificantes@gmail.com, (98) 98334-7628, 
CARLOS HENRIQUE SILVA COSTA, CPF n2 082.***.***-67 

PREÂMBULO 

Aos 25 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Unidade Gerenciadora 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão, inscrita no CNPJ nº 06.191.001/0001-47, lavra a presente Ata de 

Registro de Preços (ARP), referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão 

Eletrônico N° 037/2025, que tem como objeto AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, 

FILTROS E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de Contratação 

em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n!! 14.133, de 1!! de abril de 2021, 

bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento vinculativo 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, BrasU 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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PREfE.\TURA º. E S~NTA LUZIA 
NºFL~ G~i-f .i..-L--

ESTADO DO MARANHÃO _i..l _-:..;:iiüitJRÃ--;~""''" '" 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA ,USINATURA S&iL\!liiA fb71, 

111.Ul.XDA~ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO cç,;pw•,ssoccv.0ec"u 

obrigacional às partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1 - A presente Ata tem por objeto AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E 

QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 

SANTA LUZIA/MA, especificado no Termo de Referência, Anexo Ido edital do Pregão Eletrônico N!! 037/2025, 

que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 
2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

2.2.1- O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei n!! 14.133, de 2021. 

2.4-Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov .br ~ Página 2 de 21 



··~·>": }? ~1/. 

~ 
PREFEITURA DE S~TA LUZlA 
... FL~_:__G l.J.'l~--

ESTADO DO MARANHÃO j_ ASSINATUAA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

2.7 -A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 -Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 -Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n!! 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10-A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11- Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 -A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 
3.1-As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
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do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

CLÁUSULA QUARTA-ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2- Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 da Lei n!! 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n!! 14.133, de 2021. 

4.1.3.1- No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

CLÁUSULA QUINTA- NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4- Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 
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5.2.1-Neste caso, o fornecedor encaminhará,juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n!! 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n!! 14.133, 

de 2021. 

CLÁUSUlA SEXTA - DO CANCElAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1- O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1- Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2!!, do Decreto n!! 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4- Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n!! 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 

da Lei n!! 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 
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6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 -A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto 

n2 11.462, de 2023. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2-As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

CLÁUSULA OITAVA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
8.1-As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Santa Luzia - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

CLÁUSULA NONA- DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1- Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n2 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
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9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 -Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

CLÁUSUlA DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 
------~••----- --------~--•--••----~-~-------- < --•-•-•-,.d•~•••--•--•---~, 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DA ARP 
t ·ite·m·-1-··•··_·-•_·-_···_·-·_·-·_-----Desc;1çíi-o--==·--_··-·_··-_--, -· ··Marcâ··· ........ Unidade . . Quant. . Valor Unit. ; R$ Total . 

! --7 ~~:,.:~b;~:•::.::~::~;,;;;~~:~;d:~:r DULUB LT +--24" • R$ 46,35 [ R$ 11.124,00 1 

j ~~:s~~Á~~=~e_Om_R_~~eR_~~lÃ~l~_r;_AR_T_IO-PA_NT_E _ _,__ ____ .....,_ _____ ..'.___ __ - ! ···-: 
3 i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$1.390,50 

, i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 6.952,50 
i j1 Secretaria Munidpal de Educação I Quantidade: 45,001 Valor Total: R$ 2.085,75 
l I Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 695,25 
i-·------~lu-brificante, uso automotivo, tipo 1· 1 7-· ------·--Í 
! Í mineral, para motores 4T de motocicletas DULUB i LT ! 240 R$ 40,12 j R$ 9.628,80 1 
Í ~~9~~~.embalagemde0llitro ]. _____ L_ ____ _l ________________ i ___________ _i 
' 

4 
' QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$1.203,60 
i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 6.018,00 i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 1.805,40 

1 i Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 601,80 , 
' · i Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo ! · · ! ! · 1 · l · i 

1 mineral, para motores 4T de motocicletas i DULUB I LT ' 240 R$ 55,32 ! R$13.276,80 ! 
i 10w40, embalagem de 01 litro ___ : 1 ---~---------·--··--J . ____________________ ...! 

5 j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE ' 
j Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$1.659,60 
1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 8.298,00 

L ________ ! Secretaria Municipal de Educação I_ Quantidade: ~~!_~~J Valor Total: R$ 2.489,40 
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1 [ Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 15,001 Valor Total: R$ 829,80 · · 

· \ Óleo lubrificante, tipo mi~e:al, para motores ! DULUB ; FSC i 160 . j 
1 2T, embalagem com no m1mmo 500ml ! í , 1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARllCPANTE ... . ----- -· ----------- --- __________________ L_ 

6 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$1.008,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 100,00 1 Valor Total: R$ 5.040,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 1.512,00 

: Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 504,00 

R$50,40 ) 
! 

R$ 8.064,00 1 
. l 

[··~-~··--.. \, [COTA .AMPLA coricoRRÊNCIA] - Óleo -para i, - - i, i ~-----------·--

! R$ 523,02 ' R$ ! 1 câmbio, mineral multiviscoso, tipo SAE 90, l DULUB I GL · 2.010 • -

l .. :!!1E_<l!~gerT1_~:~~-!!!~()S _ ______ L____ _ ____ /_1,·05_~~~'.~~-i 
! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARllOPANTE 

7 
i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 615,00 1 Valor Total: R$ 321.657,30 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 630,00 1 Valor Total: R$ 329.502,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 720,001 Valor Total: R$ 376.574,40 

, Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 23.535,90 
, [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo para i . • 

GL 670 R$ 523,02 câmbio, mineral multiviscoso, tipo SAE 90, i DULUB 
embalagem de 20 litros _____ _J 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE -----

--------·--! ·-·---·-----·~--- ! __________ J __ 
8 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 205,00 1 Valor Total: R$ 107.219,10 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 210,00 1 Valor Total: R$109.834,20 

R$ 
350.423,40 1 

-------! 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 240,00 1 Valor Total: R$125.524,80 1 

! 1 Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 7.845-',_30 __ ··---------------,------ _ _ -~, 
r--·---T-[COTA AMPLA .. CONCORRÊNCIA] - ói;~ ------------ --i----------r 
i i lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 5w30, LUBRAX j GL ! 
1 j 100% sintético, motor gasolina/etano/flex, 

! embalagem de 20 litros 

675 

9 ' QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARllCPANTE ----------------------

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 450,00 1 Valor Total: R$ 342.756,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 135,001 Valor Total: R$102.826,80 

, . Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 34.275,60 
L ______ _j ---~E_!~~':_!aria Municipal de Assistênc_Í_êl Se>_~~~ L Quantidade: 45,QQ..IVa~e>_r: __ "!":>.~~.: R$ 34.275,60 
/ / [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo / / 
1 :,'· lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 5w30, i 1 j LUBRAX GL 
1 i 100% sintético, motor gasolina/etano/flex, , 
' 1 embalagem de 20 litros ______ ! 1 

10 ,.ciu-ÃNTIDADEs POR oRGÃo PAR11aPANTE -------~-------

! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 114.252,00 
1 ' 

225 

R$ 761,68 

R$ 761,68 

R$ 
514.134,00 

i 
' --··-····----·-----.-.. -.---! 

1 

i 
R$ 1 

171.378,00 ! 
l 

~ 
1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 34.275,60 
: Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 11.425,20 

_____ ; __ Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 15,00 J Valor Total: R$11.425,20 __________________ _ 
i [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo 1 1 : i -

I '. lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 20w50, j LUBRAX i GL ! 675 l
1 1 1 100% sintético, motor gasolina/etano/flex, ! l j . 

! ! embalagem de 20 litros_____ 1 1 : 
11 \QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICPANTE ,l, ____ -----------

i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 450,00 1 Valor Total: R$ 276.084,00 
1 
; Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 135,001 Valor Total: R$ 82.825,20 
1 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 27.608,40 

R$ 613,52 R$ 
414.126,00 

l 
_,, __ J .. ~cretaria Munidl)_~_de Assistência Social 1 -~~-~!~~<!.e.~'.1:?!0.9.J .. ~~l?L.1:ºtal: R$ 27.608!~9.--~_--.. ·-----·-······--·-··-

4
---·· .. 

i [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo ' i ! ! 
I j lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 20w50, LUBRAX GL 1 225 ! R$ 613 52 1 R$ 
1 12 ,

1 
100% sintético, ~otor gasolina/etano/flex, ! : ' j 138.042,00 1 

1 1 embalagem de 20 litros _________ ---------- --~- ____ L , 1 ! 
1 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE ------ ---------------···-·-·---; 
L ___ ....... L ... -·--- ···-------------- ------·---------------------·--····-·--·-·------· ----------------------·--···----------' 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 



PREFEITU~ ut: ~.,...,-. i/'\ ._..i.:.IA 

Nº FL~- _6LZ_y.· --

ESTADO DO MARANHÃO J ASSINATURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

j i ·s~~;~i;~i;-M~~icip~ld~ Governo e G~~tã~TQu~ntidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 92.028,00 
, Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 45,001 Valor Total: R$ 27.608,40 
1 

, 1 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 9.202,80 
i i Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 9'.202,80 
; i [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Graxa ! ! j 1 · · · 1 j 

1 lubrificante chassi multiuso, à base de óleo ! LULUB ! BD · 
495 

· $ · R$ í 

i mineral, resistente à água, embalagem com, ,1 i I R 
341•º2 i 168 804 90 ! 

l 1 • ' i 
. aproximadamente, 18kg _____ ----·--~-------" 1 

' j 
19 •. ~~~e:~Ai~~i:~:1~::~e~~=~~:s~:~ Quantidade: 30,001 Valor Total: R$10.230,6~-- , ________ ,, ____ ,. __________ .__, _____ ! 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 375,00 1 Valor Total: R$127.882,S0 1 
1 , Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 15.345,90 
l ! Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 15.345,90 i ' [COTA RESERVADA ME/EPP] - Gr~xa f i ! 
· lubrificante chassi multiuso, à base de óleo LULUB I BD 1 

mineral, resistente à água, embalagem com, 1 · 
165 

1 
r 
i 

1 

1 aproximadamente, 18kg _______ .J 1 
20 -QUANTIDADES POióRCi.Í\O PARTl□PANTE ~---------~--

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 3.410,20 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 125,001 Valor Total: R$42.627,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 5.115,30 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 5.115,30 

lubrificante rolamento, à base de sabão lítio, 
R$ 

' [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Graxa . ----- j!,l ________ i ----- _____ [ ______ __ 

com óleo e aditivos especiais de extrema LULUB BD 495 R$ 668,27 , I · 330.793,65 
pressão, embalagem com, aproximadamente, 1 • 1 

; 18kg ____ 1 , _____ i ' 
21 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTl□PANTE L -·------------ , __ _ 

22 

: Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ 20.048,10 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 375,00 1 Valor Total: R$ 250.601,25 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 30.072,15 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 30.072,15 

' 

1 [CO"~A RESERVADA ,. ~E/EPP] - _ G~ª:<ª i l · . · . . . . . 

1 lubrificante rolamento, a base de sabao ht10, i 1 

__ J 

i com óleo e aditivos especiais de extrema I LULUB j 
· pressão, embalagem com, aproximadamente, 1 1 

~~ÁNTIDADES POR ÓRGÃO PARTl□PANTE 1 _________ j _____ _, __ ,,., ____________ _ 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 8.286,50 

BD 165 R$ 828,65 
R$ 

136.727,25 

-- ____ i ·-------.. ---"'" i 
l 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 125,00 1 Valor Total: R$103.581,25 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 12.429,75 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$12.429,75 
Desengrip~nte, lubrificante e anticorrosiv-0-,--------------, !, ·------· 

Substância à base de micro óleo, atóxico, LULUB I CX 1 120 
caixa com 12 unidades, embalagem de spray / · 

R$ 280,62 ! R$ 33.674,40 

300ml ____ l ______ j __ _ 
23 i QUANTIDÀDES POR ÓRGÃO PARTl□PANTE - _, --~----------·----------.. -·-"··- .. --.-.. _· 

i 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 5.612,40 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 22.449,60 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 2.806,20 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 2.806,20 _________ ,, ___ : 

------- j- [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - --ÁguaT _______ ---- ----- ------ -..----- -···---··1 ·-- ... ·~ -- i 
i desmineralizada, de aplicação em baterias, i i 

aspecto físico líquido,lncolor/lnodoro, sem LULUB CX 691 R$ 131,46 i R$ 90.838,86 i 24 
minerais, caixa com 12 unidades, embalagem ! 

f---·-·---- , . de 1.000 mi ------·- .. -~---------~ .. ---~'------0>--•-----·-1 ---~·--··---··--~··---- .:.----·---------····-----··-- ·--•-"'--~----·L----·-----·~-----~--··--··' 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 



PRt:ii:11 ÜM LJL ,)"""' IA LUZIA 
NºFL~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

1 . 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIQPANTE --------· 

1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 420,00 1 Valor Total: R$ 55.213,20 
1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 135,001 Valor Total: R$17.747,10 
i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 68,00 1 Valor Total: R$ 8.939,28 
! Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 68,00 1 Valor Total: R$ 8.939,28 
i i [CÓTA RESERVADA ME/EPP] - Água i ! ! l 

minerais, caixa com 12 unidades, embalagem 
R$ 30.104,34 

Í I desmineralizada, de aplicação em baterias, j ! 1 1~ 
1 1 aspecto físico líquido,lncolor/lnodoro, sem · LULUB ! CX 229··· R$ 131,46 

1 de 1.000 mi _____ _,_ _ ____ _I _ 
25 ,···a.uANTIDADES POR oiGAO PARTIQPANTE ---'-----

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 140,00 1 Valor Total: R$ 18.404,40 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 5.915,70 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 22,00 1 Valor Total: R$ 2.892,12 

, Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 22,00 1 Valor Total: R$ 2.892,12 _______ .) 
, _____ --[CÕTA AMPLA CÓN.CORRÊNCIA] - Aditivo p~-;;T ________ - ---r-·----- . ------ -;-··----·---------·--- 1 

' i 
1 
1 
\ .. 

' radiador, uso automotivo, concentrado, !, t 
i R$ i 
1

1

. anticorrosivo, organico, a base de LULUB CX 714 R$ 319,10 , 
monoetilenoglicol, cor rosa, caixa com 12 

227
·
837

.40 1 

26 i unidades, embalagem de 1.000 mi L _______ -----···--j 
J QUANTI.DADES PàR ÓRGÃO PARTICPANTE ------'-------'-----"~•--•--.-·~·------·~ .. -· ----

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 420,00 1 Valor Total: R$ 134.022,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 113,00 1 Valor Total: R$ 36.058,30 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 68,00 1 Valor Total: R$ 21.698,80 

. Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 113,00 1 Valor Total: R$ 36.058,30 
f [COTA. RESERVADA ME/EPP] - Aditivo para ' .. i. . ! . - -

LULUB ex 236 
i 

R$319,10 R$ 75.307,60 

1 radiador, uso automotivo, concentrado, 
anticorrosivo, organico, a base de 
monoetilenoglicol, cor rosa, caixa com 12 

i unidades, embalagem de 1.000 mi l ! l i 
_! ..... _, _________ ' ________ ; ----·~---i·-·-----··---~--·----1 27 ; QUANTIDADES POR ÓRGÃ~O_P_A_R_T_IQ_P_A_NT_E-'----

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 140,00 1 Valor Total: R$ 44.674,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 37,00 1 Valor Total: R$11.806, 70 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 22,001 Valor Total: R$ 7.020,20 

, Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 37,001 Valor Total: R$11.806,70 : 
i Fluído de sistema de freios, uso automotivo, í · · · ' 1 ! 
i tipo Dot 3, embalagem de 500ml i LULUB FSC 95o R$ 34.43 

1 R$ 32-708,50 i 
·----- -,-----·------·-·-----•-•," --·-·--·-------.--.. -1 --------------------'""---------•----'------~--'"·-----·-·-·----···"-·1 

i j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIQPANTE 1 

j 28 ! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 560,00 1 Valor Total: R$ 19.280,80 
1 

i, Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 5.164,50 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 90,001 Valor Total: R$ 3.098,70 

!_______ Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 150,00 1 Valor Total: R$ 5.164,50 i 
1 r-::;d~}:::l~~~=~~~!:s;

0
;~I aut~motivo, / LULUB r-· FSC r-·;-;---i-··--·-R$~;;;·r·~$-~:;;~~-;·1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE . _____________ " ____________ ,, ________ " ___________________ _ 

29 , Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 560,00 1 Valor Total: R$ 26.146,40 
i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 180,00 1 Valor Total: R$ 8.404,20 ·L Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 120,00 1 Valor Total: R$ 5.602,80 

___ Secretaria _Municipal de Assistência Social I_ Qualntidade: 120,00 J _va~or Total: R$ 5.602~80 . . . 
1 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] Solução 1 1 

! Reagente Catalisador Agente Redutor 
1 
! Líquido Automotivo (Arla 32), uso LULUB GL 825 R$ 206,79 R$ 

170.601,75 : 30 1 automotivo, composição: ureia, aspecto 1 

! l ~:~i:t ::~~~~~:::;,26~~;0:otor movido a ! -----'--··-··----- , .... ----···--·-·--·---·- -·-··'-·· .. -···-·----·--··-· 1 

L. ,_ ....J _Q~ANTIDADES POR ÓRGX~!ÂRTIOPANTE ·-----

Prefeitura Municipal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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PREFEITURA D!: SANTA LUZIA 
Nº FL~_b 7 0 

.,~,·~~!"J,~/.r. 

$ 
L 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

r-··--r- -·-·-·······- ·-·--- ·------------··--·---- ---------
1 1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 420,00 1 Valor Total: R$ 86.851,80 
· 1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 180,00 1 Valor Total: R$ 37.222,20 
i i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 135,001 Valor Total: R$ 27.916,65 
· , Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 90,00 1 Valor Total: R$18.611,10 , 
1------ [COTA RESERVADA ME/EPP] - Solução 1 . j i 1. . ' . . . 

Reagente Catalisador - Agente Redutor 
Líquido Automotivo (Arla 32), uso 
automotivo, composição: ureia, aspecto 
líquido fluído, incolor, para motor movido a 

LULUB 

31 1 diesel, embalagem de 20 li_tr_o_s _____ ---'--_ 
! . QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTJaPANTE 

' 1 ! t 

GL 275 

Í Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 140,00 1 Valor Total: R$ 28.950,60 
1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$12.407,40 
1 i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 9.305,55 
! ! Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 6.203,70 

R$ 206,79 R$ 56.867,25 

i ! FILTRO LUBRIFICANTE (PATROL i WEGA I UND . ! 21 i $ i $ 1 

1 32 i--~i;~~Á~~-i~~ó~~~~o:Ã~naPÃNTEJ ____ . ____ . ___ l _____ __l _____ l __ ~.--~
4
~'

95
--1--~·-3-~=~~~~ .. ! 

1 . 

f------· ·-Secreta!:ia Municipal de.Goyerno e GestãoJ Q~antidade: 21,00 J ValorTot~I: R$ 3.106,95 ____r---·-------·····-----· ---------·--1 
i i FILTRO COMBUSTÍVEL (PATROL i ' i i I i 
! 1 MOTONIVELADORA-ANO 2020) WEGA l ____ .. ~ND i 21 i R$ 147,95 ! R$ 3.106,95 1 

33 r-QUANTIÔAÔ_ES_PÔ-RÔRGÂO PARTICPANTE ---- ----------·---_J_ ____ . ______ ·-·-----"--· ----··-· 1 

j Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,001 Valor Total: R$ 3.106,95 ____ j 
------TRLTRO ____ SE-PARADOR ÁGUA (PATROL ! --1- -R$206,79 r-~$-~~;~~~-~··1 

! MOTONIVELADORA-ANO2020) ' WEGA Í UND ! 21 , 1 , 
34 1·-QUANTJDADEiPOR ÓRGAOPARTICPANTE ---··-·-•--·' . . . . . . · 1 

, ____ _l_ Secretaria_ Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,00 _I Valor Total: R$ 4.342,59 ... --·-··· ------·---····------··--; 

' 1 FILTRO AR MOTOR EXT (PATROL j WEGA i UND ! 21 R$ 375,42 
1 

MOTONIVELADORA-ANO2020)___ 1 i , ___ _, R$
7

•
883

•
82 j 

35 QUANTIDADES POR ÓRGÃO-PARTICIPANTE ··---·---~ ·-----·--··-----·--

:-----·_Secretaria_ Municipal de .Governo e Gestão I_.Quantidade: ~1,00 1 Valor Total: R$_7.883,82 _~---.,.----------- • 

j FILTRO AR MOTOR INT (PATROL WEGA UND . 21 ! R$ 307,05 í 

j MOTONIVELADORA -ANO 2020) ---~ ~-----' R$ 
6

.4
48

,0
5 i 

36 ,-QUiNTIDADES POR ÓRGÃÔ PARTJCPANTE --------··--·· ------··•. ~ ·------·---'-·--·---------· 

1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,00 1 Valor Total: R$ 6.44_8..:..,0_5 __ 

i i FILTRO DE CABINE (PATROL ! WEGA . j ' : 

i 37 I-~0TONIVELAQS)!{_A__:J\NO_?~.?_9) ···----·L.. UND _____ ---·----~-~----j ___ R$ 
6

8,3
8 

.1._~$ =·-~=~~:~__! 
i \ QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
! i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,00 1 Valor Total: RS 1.435,98 . 
f . " -·---- ·- ~·-· ·"~~-- .. --·-··· -~•e••«--·-·----- ·- .. ----, - ""- 1··-•--·-~- --·-- ··-r----·-·--- -·--·-·-·· ;. ~~ .. ,-.. "·-------~--- "i"---~----,..-.~----... --.- l 

FILTRO LUBRIF (PATROL CATERRILLAR - ! WEGA I UND i 21 • R$ 147 89 l R$ 3 105 69 i 

1 38 -ü3l'~°o·Ãi>1~c:JbR-6RGÃO-PARTICÚ>ANTE 1-·-·· i ---- ! _______ ,_____ ' J ..... ._, __ : ___ ~ __ ,.,! 
1 ; Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,001 Valor Total: R$ 3.105,69 

1 ·---T~~~~:~-~~~~~)Ii'ArRõ-L-·cAr'EíüUCLAR - !-- WEGA ---r·-- UND --1·---;~-- 1 
R$ 164,94 j R$ 3.463,74 : 

1 39 ' ·········-------------··--· ----·---·-·--·----·--- ________ _, .,____ --'·•-----·---------·_.__ ___ ~ ·-----·-·-··--·-·!·--·--·--------------- ! 
1 j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTJaPANTE 
j ! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,001 Valor Total: R$ 3.463,74 

r·------rFILTRO AR MOTÕR EXT(PATROL CATERRILLAR r-· WEGA T UND 
1 

-;~--
1 

R$ 409,29 1 · R$;.~;~,09---i 

! 40 i - MODELO 120XC7) i L _____ '----··--·---·----L-.. ----'----
1 jQUANTIDADES PORÓRGÃO PARTICPANTE 
[ i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,00 1 Valor Total: R$ 8.595,09 . . . . . . 
1-·-··---

1 
FILTROARMOTORINT(PATROLCATERRILLAR I WEG;---- UND 1 --~--~----r--·R-;-;;

6
-;;-T·~;~-;~~-;~--1 

1 41 l_:_~Q~~(J 120XC7)·-·--· - I ______ ., ! ------ ' j ______ ._: __ ._'_ ____ ) 
! I QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICPANTE 
I . _____ _L5.E!cretaria Mun(~JP_~~E!Governo e Gestão -'--~~!!tidade: 21,00 l_y~~e>r_T.!l!ª.!:_R$_~:1.~l,8_8_~--

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www .transparencia.santaluzia.ma.gov .br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

FILTRO HIDRAULICO (PATROL CATERRILLAR - i WEGA --·,-----U-N ... D ·-·, ---·------·------, 
j MODELO 12oXC7) j 21 . R$ 125,25 1 R$ 2.630,25 j 

. 42 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTiaPANTE __ _.L.. ___ ·-----'-- •• ..l.·--·-·-··-·--·-·-·-·--·J· .. •--··-·····--·-·-···· ·! 
' j ! 
[ ______ .L~Er.e.!~_:i~_":{l.l!~.(~P..':'.~ de Governo e Gestã_?J Quantidade: 21,.Q_0 I Valor Total: R$ 2.630,25 ·,-------- , 
i i FILTRO CABINE (PATROL CATERRILLAR ·-=·1 WEG~-- T UND i -·-··- R$ 237,17 ····-·•-··-----1 
i l MODELO 120XC7) i 1 1 21 1 R$ 4•93o,57 1 . 43 ,·-·-··---·--·---·--·-·---· -·--.. ·-------L ··-··--...L------[ _____ . ______ ._ ....... - __________ L_ ____________ I 

l i QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTJaPANTE 
1 ! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,00 1 Valor Total: R$ 4.980,57 
1 

. i FILTRO LUBRIF (VW/15M 190 EOD E HD ORE - i WEGA I UND ; j . . . 1 1 
R$ 4.266,75 i 

: ANO20101 ______ I _____ i i 75 ........ - ! .... H_S_ .. _5~·-8--9··-i 
44 i QUANTIDADESPORÓRGAOPARTlaPANTE ·----------- ·-·-----· - - -------- .. -------------: 

. l Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,001 Valor Total: RS 1.194,69 i 
l i Secretaria Municipal de Educação f Quantidade: 54,00 1 Valor Total: R$ 3.072,06 i 
----····•·------··-- •··· ........... --- --········--·- --· ··-----·----····--•--·1 --~--···-···--·-----·-• 

j FILTRO COMB (VW/lSM 190 EOD E HD ORE - 1 WEGA I UND ! 75 R$ l36,44 R$ l0.233,00 !. 

! ANO 2010) ! i 1 ! 
45 j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÁRTIOPANTE . . ... -------·· ........ --·-·---··-------· 

1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,001 Valor Total: R$ 2.865,24 
l Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 54,00 1 Valor Total: R$ 7.367,7_6 ___ _ 

1 i FILTRO AR MOTOR (VW/15M 190 EOD E HD ! WEGA l UND 1 75 1 RS 204,82 ! R$15.361,50 
1 1 .9.~-=~i-'9.~9~9L______ i i ---- l _________ j_ ___ • ---·-· ... LI----
. 46 j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTiaPANTE 
i j Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,00 1 Valor Total: R$ 4.301,22 

1 ----·!·¾rN~:r~~~rg4~~-~~~f Jç!Jõ
1
E%~n_Et_i~_~d-1~5-~,.;:~~alor i_ot_a_l: -:'--Nl_:·

05
·
9~f-8--7-5-- __ R_$_1_4-7,-9;r;;-1-1.-o;~~-;~-1 

47 (· ~~~~~
O
Ari:

0
~oR ÓRGÃO PARTICPANTE··- L .. •--·-----·--L_. _________ I____ · ·----- '··--•···-------1 

, 1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,00 1 Valor Total: R$ 3.106,95 ' 
! Í Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 54,00 1 Valor Total: R$ 7.989,30 :r~---·-----1---- ~---~--~----·-------·-"--~---·---- I -·----· . ·--~~~-----~--,., ... 1·--···---"~ . ., _____ ,,_ ~ -------Y--•-·--·-. 1 ·-------~----,------·r----- i 
: 1 FILTRO SEPARADOR D ÁGUA (VW/15M 190 i WEGA i UND : 75 i $ , $ 

: EOD E HD ORE - ANO 2010) . ! , ! R 125,25 1 R 9.393,75 
'----·---,. ......... • ----·----.. ··---·--

48 ! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTiaPANTE 
, j Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,00 1 Valor Total: R$ 2.630,25 
i i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 54,00 f Valor Total: R$ 6.763,50 _____ ! l I FILTRO LUBRIF (MARCOPOLO VOLARE V8L EM 1 1 ... · . . i ··1··--·- -------- : 
'1 ! -ANO2012) .-------i WEGA l UND .... ! ..... ~-~----J_R$102,26! .... ~:~:~-~~:.9.=_l 

··QUANTIDADES POR 6RGAo PARTiaPANTE -----

1 49 Secretaria Municipal de Governo e Gestão f Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.022,60 
,~·.. i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 7.362,72 

1 Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.022,60 . ~ tr:r~:::~M:::::::SL l _"':~~-1 -~~º-_;--;;--·--;-~;~;5]··;;13.611,40 

50 i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
! Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,00 1 Valor Total: R$ 10.652,40 
i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.479,50 

. i Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: RS 1.479,50 ____________ _ 
--···---:ríci'Ro SEPARADOR--D'AGUA (MARCO POLO I WE~~·-r·· UND ·1 

92 
1 R$ 

125 25 
1 Rs 

11
_
523

,
00 1 

l, VO½RE VSL EM - Af:J,O 201~) • ------•--l -•- •· -----••••,-~-->h••-,__J • -•• •••-~"-••S••-,.-••---•·•L• -•-o••••--••••-••-•-!•---•- ••••~•.<•~• f •-••••-!_•--'-•~--••--•--•••-••• 1 
! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTiaPANTE 

51 i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 9.018,00 
i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.252,50 

; i Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: RS 1.252,50 r------1--------·-·· ---------·-····--·· ····-· ... 1·----·--·-·-·--- ,--···----- .. --·:·-.. ·. -··----·- , -·---
i 52 : FILTRO AR MOTOR EXT (MARCO POLO VOLARE I WEGA J UND J 92 ; R$ 204 82 l R$ 18 843 44 
! 'V8LEM-ANO201~)-·----· --- ___ L_ _,__ _____ L... l ' _____ : .......... ~--: ......... , 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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PRt::f ~IHJtp._ u~~All iA LUZIA 
NºFL~ -6':'2....D=----

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,00 1 Valor Total: R$14.747,04 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 2.048,20 

, , Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 2.048,20 

.· ! FILTRO AR MOROT INT (MARCO POLO VOLARE ·1 WEGA i UND i -
92 

.. 

i_V8L EM_-AN02012)__··c-------·--! ... ---- L_ __ ._ ____ ' 

53 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTlaPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,00 1 Valor Total: R$12.285,36 

ASSINATURA 

R$170,63 R$15.697,96 t 
-1 

1 

1 

, Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.706,30 
i I Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$1.706,30 i ~-----~--·-·-··-•-<>A--•--~---·-----·~--------··---· ----- ··-·. _, _____ -··-~·-------··- 1 -···~--·--~ • -·------- ·-·-· -----···-·-----··--~---,~-·--~---l 

1 1 ~~~;)o LUBRIF (VW/NEOBUS MINI ESC - ANO I WEGA ! UND / 75 1 R$ 56,89 1 R$ 4_266,75 1 

J \___ ------... -- 5 _L·---~·--------·L·--·-·---·' • 
' 54 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTJaPANTE 

! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,00 1 Valor Total: R$1.194,69 
! Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 54,00 1 Valor Total: R$ 3.072,06 

-· --·-·-··-···)--------·---·---•-,--,.~---·~----- ·----~-------~~------ ----·- --· ------ - ', - -- _____ j 

! ~~~R~0~~-M_s_u_sT_,vw ___ 1_Nc,-E-o_s_u_s_M_1_N_1 _Es_c_-~j __ w_E_GA __ L ____ u_N_o _____ 7_5_~ ----~~-~~=~7.J.~~-·~::.~~=-~~ l 
55 i. QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTlaPANTE 

! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,001 Valor Total: R$ 3.472,77 
i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 54,00 1 Valor Total: R$ 8.929,98 ~-----., 

-------·ri:íí. TRO AR MOTO.R EXT (VW/NEOBUS MINI r·-·· ~~~ i ~~-r·····•~-·-·-T- -;;-;;~~;;-1 R$ 10.479,00 i 
! ESC-AN02017) _____ 1 1 ! i ···--·-····l···-········--•··-··.i 

56 r·QUANTIMDÊS.PÕR·2,il-GÃO PARllaPANTE -· ··-·------------ : 

1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,00 1 Valor Total: R$ 2.934,12 
1 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 54,001 Valor Total: R$ 7.544,88 
i FILTRO AR MOTOR INT (VW/NEOBUS MINI i -- T - i ---····· ! 
i ESC-ANO2017) .------ 1 WEGA / UND 75 ' 

57 r·üiiim10·AoisPOR0°RGÃO PARTlaPANTE . ----··· L ... 

i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,001 Valor Total: R$ 3.583,23 

R$170,63 
-~-·1 

R$12.797,25 i 

i i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 54,00 1 Valor Total: R$ 9.214,02 

1 . ! FILTRO SEPARADOR. D' ÁGUA (VW/NEOBUS J WEGA i UND . 1 75 i R$ 102 26 J R$ 7 669 50 i 
1 58 

1 ~~~~~~i,{iJü~7-b-RGÃO PARTlaPANTE L.--··-··--·--J._ ........ _ ..... _L _____ L __ ....... --~---·L.·······-:····~-·--· 1 
1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,001 Valor Total: R$ 2.147,46 
i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 54,00 1 Valor Total: R$ 5.522,04 ___ ! 
·1,-·•···•-·;t. FILTRO LUBRIF(FIÃT. STRADA-ANO 2022) 1 WEGA i UND -·-;-·· 104--~~:-=_R$ 34,21_ i_.R$ 3.557,841 

1 59 
-0:uÃNTIDÃDES POR ÓRGÃO PARTlaPANTE · ··--· · ; 

j Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 2.736,80 1 

~-········ .S.~c:retaria Munic:ip~L~.~5..~~-d-~_I Quantidade: 24,00 I.~~)~!.!°-!_~I~ R$ 821,04 ---··-----·-·----- _ ! 
: \_ FILTRO COMBUST (FIAT. STRADA - ANO 2022) _i ___ WEGA . _ _!___ UND ____ i_ . .104 __ i_ ____ ~~~.?~.?~.1 ... -~t~:_7_?_q_,s5. _i 
i 

60 
j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

i j Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 3.631,20 
l l Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$1.089,36 ___ _ ___ 1 

i i FILTROARMOTOR(FIAT.STRADA-ANO2022) l WEGA . i . UND i . 104 1 .. R$51,30 ! R$5.335,20 i ' \· -----------·-----··------->a•h• ___.... ____________ . _____ ,_,_, ________ .. L.---~---·---·-··--·~-------------'·--.--·-·--·-·--~----··~ 
1 

61 
1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ! 

i j Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 4.104,00 · 
i 1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,001 Valor Total: R$1.231,20 , 
,--,-oc•--·-·-•·--··-·------·-·-·- ·---------·------- ----------- r--------~------"-----.·----·--·-·-·· --------·-- .----- --·----~-·1··---·--··-----~------,-----------~·-·---·-·-" 

i FILTRO ARCONDICIONADO {FIAT. STRADA - 1 WEGA i UND l 104 i R$ 22 70 1 R$ 2 360 80 1 

1 ANO 2022) _ , -~------ i ----····J· i 1 _ . ' 1 • ' 
62 ·a:uAÍ'inDADES-POR.ÓRGÃO PARTlaPANTE ······· --------· ·····-· 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$1.816,00 

---'-Secretaria Municipal de Saúde 1 .Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 544,80 ·---·---··-·-·-- ·---··---

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br ~ 



PREFEITURA Ot SANfA LUZIA 
NºFL""'lll EJ..J-'-J,.____ 

t~>~,í ~,, (1 ·.J•'•• 
. 

~ ~ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

411llNAT\llU 

1 . i FILTRO LUBRIF (TRATOR JOHN DEERE 5075E - j WEG;----· ..... _U_N_D_ --~s.----;~--~-,---R-$-l-
7

0-,-
63 
__ R_$ .. _l_0_.

2
_
37
-,-

8
0~i 

l 63 i-~~9 .. ?.Q~~L _________ ·•-------~1------~----~ .. ----------·-----i __________________________________________ \ 
j I QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICPANTE 
1 ! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$10.237,80 

--r··--·--•--•~•·· --,·---~~·-·-Í 
i i FILTRO COM8uST (TRATOR JOHN DEERE I WEGA r · . UND ' . 60 . i R$ l3l,46 i R$ 7_887,60 : 

64 
! 5075E -ANO 2018) 1 ; _______ .................... _____ • ____________________ ;_____ ; 

Í QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 7.887,60 

:~;:~- ~~~!~:) 2 (TRATOR JOHN DEERE i _'!!_=~-----·--· UND i 60 ___ _i_ ____ R$ ~-~:46 ___ 1 R$ 7.887,60 i 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE 

65 

, Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 7.887,60 
! FILTRO AR MOTOR EXT (TRATOR JOHN DEERE I WEGA i UND f 

60 
. 1 ----·r-·------···-·---------· 

i 5075E -ANO 2018) ---- : i 1 1 R$ 99,84 1 R$ 5.990,40 
66 ;QUANTIDADES POR.áRGÃO PARTICPANTE- ·-··-----------------------·---·----·-·-·---·-· 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 5.990,40 
FILTRO AR MOTOR INT (TRATOR JOHN DEERE WEGA i UND . . . 

6
. O j . $. . ~- $ i 

) , , , . R 99,84 i R 5.990,40 i 

1 

67 , ~~!~~~~:s
0
~ii-õiic.Ao PARTiaPANTE L ---- J · 

1 
--··--' ·-----· -···-- i 

! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 5.990,40 ---·-------·-··----- ! 
1··--··----jf~;:r~~;~~~~~O--(TRATORJOHN DEER~ WEGA I UND i----·;;---·i--;;358,691 R$21.521,40 i 
, 68 ------·-··-------· --------·--- ---·-----·--·--·------·-···-··--·-----·-·-·--· ✓ -·--·-··J .. ___________ , ______________ ! 
j J QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICPANTE 
! ! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 21.521,40 ·~:liif ~~~~~:.::~::::::· : ~~=L-"."º _L _'º_ =~~ ,;~-;, ;;;~~;,;~:! 
; Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 22.525,20 i 
f ! FILTRO COMBUST (TRATOR--MASSEY j WEG~----1 ---~~~- ----r----~~ -·-· -j·---·;$~;·;~---- R$~;-;;~-.;;-! 
. 1 FERGUSON 4409- ANO 2013) ! ! 1 i ' i . ' i 

7o ! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE . .. . , 

, ! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 2.723,40 
i _____ ,7 FILTRO COMEÚJST···2 (TRATÓR MASSEY !----~;G-~---, UND ------ --~~---··-- R$ 

51
,
30 

j R$ 3.0;;:oo .... ! 
! 71 ~15JÀ~l~::~~~~6R~1~)PARTICPANTE 1----~ ---- i __________________ i _____ , __________ i _________ ,_ ---·-···,j 

1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 3.078,00 , 

-------~~J!~s;~ 4~~~0:N~~1~tATOR MASSEY w;~~ -- UND -- ! _____ 60 ___ !~~·;;-~;;,~T·-;;;~;;:~~I 
72 ! QUANTIDADES POR ÓRGÃÕ PARTICPANTE . . ' 

1 i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 8.186,40 j >-----·-·--'"·t-·--·-·.,••<·----·-~~---~-·~- ·-··--•-. 1··--·· ·"-----i-~<-••··-----~·-- ; ~-----.. -~.---~-----1 -···---•·a,-•--··-- . .,_,__~--r··-,~,-·•-u••·--·-·--••r•-··--··; 
! l FILTRO AR MOTOR INT (TRATOR MASSEY ! WEGA i UND i 60 i R$ 136 44 1 R$ 8 186 40 ! 
i ! FERGUSON 4409 - ANO 2013) l I i ! ' i . ' i 
1 73 niuANTIDADESPOIÚJRGÃO PARTICPANTE ------~ --- ··---'----- ...... --··i 

; ! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 8.186,40 

1 . i FILTRO HIDRAULICO (TRATOR MASSEY f WEGA Í UND ! 
60 

i R$ 238 69 i R-$-14-32_1 __ 4 .... 0 .... -; 
! ! FERGUSON 4409- ANO 2013) 1 , i ' i • ' i 
! 74 ~---------~----e--,;;;-----.-•-·----·----·-----~----.. ~~---~- ------.... -----·----~----·-··---------l -···----~----~-- .---•~--j 
j j QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICPANTE 
j i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$14.321,40 .,.. ..... i,• , .. ,, ........... ·: ........ ,..., ...... , ...................... ,,., .. ., .......... .., ........ ..,.......... • i .. , ...... ,..,.,., .,,,, 7 .. , ........ _. ___ ,,___, ..... ,....,----·----·-- , · 
1 ll FILTRO LUBRIF (TRATOR NEW HOLLAND TL 1 WEGA I UND i 60 ' R$ 91 08 i R$ 5.464,80 ! 
1 75 1--r?~A=D:::J-PÕR.ÓRGÃOPARTICPANTE l ___ J ________ J ______ ,_j_ , 

1 

------: 

! ! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 5.464,80 1 

; l FILTRO COMBUST.1 (TRATOR NEW HOLLAND . WEGA i UND ' 60 R$ 102 26 .. 1--;$~~;~-~-: 
76 1 TL85EANO2018) ... _ . _ __._ ____ . l j i ' . 1 . ' 1 

~--· _Q_UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICPANTE -----··-----·---· ____ ________ J _____ _____ J 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 



PREH:.ITURA DE SANTA LUZlA 
Nº FL~.:.6.1•~!'.l..,1:;::;:W:i.---

j 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ASSINATURA 

! . 1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,ooTv;r~~T-~tal: R$ 6.135,60 ---~---· i 
1···--···rF1LTRO.CÕMÉÍÜsr 2 (TRATOR NEW._HOLLAND i i l i i í 

! 77 i ~u~~~~D
2
E~

1
!~R-ÓRGÃo_P_A_Rn_a_P_ANTE __ _j ___ ~~~A ___ _L ___ ·---~-~-~-·--J_ ... 60 

i ~~-1~~~~ j -~$ ~--1-~~~~~~ 
i I Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 6.135,60 
i .. : FILTRO AR MOTOR EXT (TRATOR NEW ! . i . . - -·--- ·: ------------- --i 
1 

78 
i_!:l._~~0._~_P._I~~~E AN~ 20:~ j WEGA j UND 60 I R$ 153,47 i R$ 9.208,20 J 

: [ QUANTIDADES POR ORGAO PARTIOPANTE ····-··· --- ! 
i I Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 9.208,20 / 1-----·--r·FÍLTRo-· AR-MOTOR-- INT -- (TRATOR -NEW : -----·---------! -------···----f·····--··--·-··--···-·i··-··-··-·--·-··---··------··-·--··· .. ······-----1 
; i HOLLAND TL 85E ANO 2018) j WEGA i UND j 60 i R$ 153,47 j R$ 9.208,20 1 
, 79 I · , ··----· · -----------•······-· .... -----·-····-·-··---
: j QUANTIDADES POR ORGÃO PARTIOPANTE 
1 : Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 9.208,20 . . . , 
: 1 FILTRO HIÕRÀuuco--(TRATOR NEW HOLLÁ·~-fr>- ----r -:----·--r-·---··--····--·----·.,.-·--s------1 
i ! TL 85E ANO 2018) WEGA UND ! 60 i R$ 374,81 i R 22.488,60 ! 
' 80 ; ·----··--------- ·---------·-· ---······-------··-------'-----·· --····- 1 ···•---·---------------· ' ••••• , ...... .,.,. ',,. .• , ............ -.,., _______ ;,,,, •• , ___ • ____ ·-···"-' 

1 f QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTlOPANTE . 
i \ Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 22.488,60 , 
\ ·rFILTRO LUBRIF (CAMINHÃO IDECO DELLY 65- Í WEGA . 1 UND . ! . -

114 
1 . R$. 

79 38 
i ·$- ... . 1 

1 f 170CS-ANO2020) : , ! 1 , i R 
9·º49

,
32 ! ' .... - ·-· ··--··-""""'•-·--·-----, ------ . ---·----·---------J ..... ,---···-•-•'• ----· ---·-··--··---.. ··---·-·--··---··· ---·-, i 81 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE ; 

1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,00 1 Valor Total: R$ 4.762,80 

L--·--- · Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 54,001 Valor Total: R$ 4.286,52 ____ ......... - ... ----------·--·: 

. r·!~~~~ ~i-~~~~:~~;MINHÃÕIDECO DELLY J ___ ~~~ ___ j_ UND ... _:·--·~-l~-·-~·:1 ______ ~~-~8,3_~_1 ___ R$ .7.79~'.=.~-i 

82 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 4.102,80 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 54,00 1 Valor Total: R$ 3.692,52 

,•--<•~~--~ :·-----·--···-·--··---~·------,. ---.-s.-•---- ···--··---~--·---·....,.--·--····--·--~.,--~-~·--·- ... ~ -------~------ t-·--~-"'-------- oo-•-··--r·---------------------· 
i j FILTRO AR MOTOR (CAMINHAO IDECO DELLY ! WEGA i UND ! 114 ! R$ 216 OO i R$ 24 OO 
i i 65-170 CS -ANO 2020) .------- i ! ! ___ ! ' i 

24
·
6 

' 
í 83 ! "<iuAmiDAiiES-PO.RÓRGAO PARTl□PANTE .. J. __ , ___ ......................... l ' L. ......................... __ ,,,l ····--·---- ...... 1 

j Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$12.960,00 
! 1 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 54,00 1 Valor Total: R$ 11.664,00 
1 .. l FILTRO DE ÁGUA (CAMINHÃO IDECO DELLY f . T . . . f l . . . i i 
1 1 65-170 cs -ANO 2020) .. . . ! WEGA I UND i 114 _L ___ R$ 179,20 i R$ 20.428,80 i 
. 84 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE Í 

i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$10.752,00 · 
< l l 
! l Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 54,00 1 Valor Total: R$ 9.676,80 ___ ·--- ·~-- i 
r-·-··ri:1ff1fr,--i:usR1F·fM POLO voLÀRE vsL 4X4 -

1 
------ · :---- í 1 

i i ANO 2020) : ·----- l WEGA ' UND L. _____ 9_~·--·L·---~·~2~~~~ i_~~·==·-~~~~__! 
. QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE . . . ' 

85 , Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
. l Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 9.152,64 
! ! Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.271,20 1 

! l Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$1.271,20 ! 

1---·----l-~~~~~~~~)~~~~.~:-P~LO VOLARE V~L 4X4:1---~~~~~-----1~---~-ND ....1:=-;;--~~~j~~~~i~~2~]- -~~~-~:~-~-1~9-~_1 
i i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTlOPANTE · 
' 86 i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 7.362,72 
i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.022,60 

~---· ····i ·~L~~~~}~~~6~~; ~s~~~~c~oiliJt~~1ntidawdeE~;
1g_Q 'r_y_a_!o!~:;al: ~} r~??..9,_?2_()_ --r---R$·- ·1·-;·5~5-T~-$-·1-·-1---·5··2--3 o·-o--l 

! 4X4-ANO2020) l ___ 1 i ____ : ' i . ' i 
87 i QUANTIDADES POR-Ólt"GÃO PARTIOPANTE . , _______ ·--'· ' 

-·---··L.~~!_e~<!_!j~.~uni~(IJ.ªI de Governo e Ges!!o_J.Quantidade: 0,00 1 Val<?!__T~.~~_:__~ _2,00 -----·•-···-- .. ------~ 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAlCKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

ASSINATURA 

r-··------rs~-;;~;t;;i·;-M-;;~icipal de Saúde I Quantidade: 72,00 I Val~~To_t_a_l:_R_$_9 ___ 01_8_,-o·o·-------···-··-···-··•··--·-····----···•-··-, 

1 I Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.252,50 
i Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ l.252,50 

~~--r--F1LTRO AR MOToR-·,NT (M POLO VOLARE VsL l - ! ·r . ! - -·---1-·----·~--v-! 
i 4x4 _ ANO 2020) l WEGA I UND 1 92 i R$ 125,25 j R$ 11.523,00 I 

r··QUANTIÕÃDÊs POR ÓRGÃO PARTICPANTE ~ , ~-- --,-·----~--~- ~-~•ll~---~-·-- .. ·--•--a--,-: 

88 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 9.018,00 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.252,50 

. Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.252,50 
! FILTRO sÊ-PARADOR- D'ÁGÚA (M POLO! ··r-··-· ···-··---··r--·--·-··--·-, ·-------------, 

Í VOLARE V8L 4X4- ANO 2020) ! WEGA j UND 92 R$ 136,44 R$ 12.552,48 
. QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE . -------'------J 

89 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,00 1 Valor Total: R$ 9.823,68 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.364,40 
Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.364,40 
FILTRO LUBRIF (IVECO/BUS 10-190E - ANO 1 .WEGA . .... UND i . 

9
·
2 

! --- i 
1 2020)_____ , ! R$102,26 1 R$ 9.407,92 1 

···o:uA.NTIDADEs POR óRGAo PARnaPANTE --~-----'-------L------'------1 

90 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,00 1 Valor Total: R$ 7.362,72 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.022,60 

, ; Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 1.022,60 

! ! FILTRO COMBUST (IVECO/BUS 10-190E - ANO ! WEGA 
1
1 UND j 92 i R$ 162 77 i R$ 4 97 84 l : 2020) ---~- ~----- 1 , ! i , 1 

1 
· 

4
• 

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE . ---····-·--"------- ··--·· ---·····--··l 

91 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$11.719,44 

, , Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$1.627,70 

1 / Secretaria Municipal de Assistência So~ial 1 ~u~ntidade: 10,001 Valor Total: R$
1
1.627,70 ____ ···-············,·-····-···- ...... 4 

i í FILTRO AR MOTOR EXT (IVECO/BUS 10 190E I WEGA I UND J 92 $ 1 $ i 
1 ; ANO 2020) !. _____ í ! R 162,771 -R 14.974,84 l 

92 
. QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 1 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 1 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$11.719,44 1 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.627,70 i 
1 Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$1.627,70 ----······, ··-------·--···--i 

···-··-1 FILTRO AR MOTOR 1NT (1vEco1sus 10-19oÊ--=---·- · · ----------- r 1 , 

j ANO 2020)___ ____ _ __ __;__WEGA ·•-·-UN~--------~2 ___ t .. R$136,44 L_R$12.552,48 1 

r··QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
93 ' Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 9.823,68 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.364,40 

__ ......... _S_e_cretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$1.364,40 

FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA (IVECO/BUS 10- i WEGA i UND .. [ 92 ;! R$102,26 
190E-ANO 2020) ------ i ! _____ I 

. QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE . , . , ~ - .. ----

1 
R$ 9.407,92 l 

-'----

94 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 7.362,72 

, j Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.022,60 

L _____ J _?ecre!._aria Mu~!:Íll_~J-~e Assistência Socia~_.1_ Quantidade: lO!_(!QJ_\/alor Tota~=-~t!.:C!?_~'5..g~----·-·---··--···-----·-j 
: j FILTRO HIDRAULICO (IVECO/BUS 10-190E - li WEGA I UND I 92 l i 1 

! i ANO 2020) ·----- 1 ; ____ ! t R$ 86,51 l R$ 7.958,92 i 
, 95 1·0.uANTioAriEs PoRÓRGÂo PARnaPANTE ·-------- · -·---:-·---------- ·-·---·- ---------i 
L ____ ._ ! .. secretaria .Municipal de_Governo e Gestão I Quantidade: 0,00_1 Valor Total: R$ 0,00 ------·-··-··-- _______ ··----··-····-··-·--·i 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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PREF!:ITUR~ !1"- ~"""'f\l IA 1..uLIA 
NºFL~.._,....&2_,_,_,6=---

ESTADO DO MARANHÃO AS:IIHATUIU """"'"'" -

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA_ Sflt\i'iJ~~ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTAO ~~-~q/;:L,o 

i~------ ·r·-~~;etaria Mu~i~lp;I de Saúde I Quantidade: 72,00 1 Val~~Tot:;I: R$ 6.228~72-----·-·--·-----· ---·· --

í ! Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 865,10 
i Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 865,10 

;·---·-ri:1LTRO LUBRIF (S-10 LT DD4A) - WEGA i-· UND r··-104--_-_-_--__ -R_$_8_6_,5_1 ·1 __ R$ 8'.997,04 _! 
l 96 [-Õ.ÜANTIDADESPÕR-ÓRGÃO PARTIOPAl'ITE -----

i ! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 6.920,80 
1 1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 2.076,24 r r FILTRO c0Msus-f11s-10 LT DD4A) 1 WEGA I UND 1 104 1 · R$120,61 ! R$12.543,44 
! 

97 
[ QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPAl'ITE . . - .. 

! ! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 9.648,80 
i i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 2.894,64 

1 !.~!L.!~9-~~c:)!9.~~~_(~10 l"!:__1)D4A) __ '!'/EGA UN[? ____ j __ l~~--J __ ~_?6,20 i R$ 8.964,80 l 
i 

98 
j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPAl'ITE ! 

! ! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 6.896,00 1 

: ; Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 2.068,80 : 
r-----i-i=1Lrno AR MomiúNT(s-10 LT oo4A) ·:--wEGÃ--r---·u_N_D ___ . __ 1_04_ -___ -_-__ -R_s_1_9,-o-1 ___ 1-·ifs.·22i:2s~1 
! 

99 
f QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE . . 

i ! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 6.325,60 
i l Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$1.897,68 __! 
1 L __ Fl~!~Q5~_8.1:!~.?J5:-J:~ L!P.__°-LJA) L __ ~EGA . i UNO . ! 104 . I __ ._ R$ 120,61 - R$ 12.543,44 i 
i lOO ! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
! i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 9.648,80 
! 1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,001 Valor Total: R$ 2.894,64 
;·-------; FILTRO DO ARCONDICIONADO (S-10 LT DD4A) i WEGA i UND 104 i R$ 45,39 i R$ 4.720,56 : 
! 101 QUANTIDADES-POiORGAO PARTIOPAl'ITE -------------- .. -··----------------·--···• 

J Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 3.631,20 

1 _ Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$1.089,36 ~--- í . . , -·-i
1 j i FILTROLUBRIF(RENAULT/MASTERL-2-ANO !_; WEGA. ! UND , 104 · ' 

i 
1 20221 1 ___ ! ! _R_S_1_3_6_,44_Í R$ 14.189,76 / 

102 r··o.uANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPAl'ITE ---------~ . . 1 
! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 10.915,20 

, i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,001 Valor Total: R$ 3.274,56 

j . i FILTRO COMBUST (RENAULT / MASTER L-2 - 1 WEGA . j UND ---l04 R$ 68,38 1 R$ 7.111,52 i 
1 L ANO 2022) -----------··· ________ J_______ ! .............. ______ .......... I._. ____________________ ! _____________________ .. . 

! 103 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPAl'ITE 
, i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 5.470,40 
j i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$1.641,12 
,-----r-FICTRO AR MOTOR-(RÉNAULT / MASTER L-2 - r·-- ! -------T-- --:·----

. 104 ! ~~~~2
;~DES PORóRGÂ_o_P_AR_T_1c-1P-Âl'lTE I w_E~~-------1---~~-------·---~-~~·- __ J_ -- ---~~-~:-~_l___R~.

9
~~~~~~- I 

1 1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 7.367,20 1 

i ____________ _i_Secretaria Municipal de Saúde_! Quantidade: 24,00 1 _ Valor Total: R$ 2.210,16 -------•---r- ___________ .. _, ___________ ] 

: 1 FILTRO ARCONDICIONADO (RENAULT / ! WEGA UND l04 ' R$ 79 38 1 R$ 8.255 52 
i I MASTERL-2-AN02022)________ _ ______ ------"---- -·- __ ! _________ . _______ .....'.__ ___ ,... ' 
i 105 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPAl'ITE 
j ! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 6.350,40 

1

---- L.?E:':!E!!~-~i~~~r,idp~!_cl_E!_Saúde I Quantidade: 24,2_~I.Y~~orTotal: R$ 1.~Q~2:~---· _____________ 
1 

_______ _ 

. --1 · FILTRO LUBRIF (FIAT FIORINO MAIA - ANO : WEGA ! UND 1 104 R$ 34,43 j R$ 3.580,72 
i 1 2022) _____ ! Í ~! ________ l : 

' 106 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPAl'ITE -------------·------! 
\ Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 2.754,40 i 

1 l Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 826,32 
é ·---,~·-,; --~·-···"--~·--··~·--·~-~~-----·-. ---·.,-·-----~--- ··-· , __ , ____ --····•---· '·---~- ~------- •-'-•-··-- -,---- -· ·-·---·-···f. -·- - -· - - . . ~ , . ' . ·; 
1 i FILTRO COMBUST (FIAT FIORINO MAIA -ANO j WEGA I UNO i l04 i R$ 45 39 j R$ 4.720 56 j 
i 107 I 2022) i i i ! ' i ' i • 1-......... ,..... . . _______________ , -~----------···---· ·-------·-·-------·- ·--------, ................ _______________ ,_ __ .... _ ....... " ____ , 
i___ 1 QUAl'ITIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE_____ --------------------------------------------·- --~ 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

i---·Ts;~~;taria Municipal de Governo e G;stão I Qu;~tÍdade: 80,001 Valor Total: R$.3.631,W __ ,_ -----·---------·-·-------··1 
1 i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$1.089,36 . . . . . . i 

i L~~t;~ARMOTOR{Fl~:~IORINO MAIA-ANO I WEGA ! UND 1 104 ! -----~~~:~~ 1 ~~~-:3~~~~~J 
Í 108 J QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
' 1 
í ! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 4.104,00 
l l Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$1.231,20 

! j FILTRO ARCONDICIONADO (FIAT FIORINO r WEGA : UND , 104 . ! . R$ 34 21 i R$ 3·~;;·;·~-. 
i MAIA-AN02022) l ' ' : . ' ' 
1 .. - .•. --.. ·-· --'--~. · -·--·----··'---~- .• L._ ....... _,, ___ . __ .. _.1 .. __ ···--·--•···· .. ---j 

109 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE · 
i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 2.736,80 
! Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 821,04 

i i FILTRO LUBRIF (FORD TRANSIT -ANO 2022)_~_WEGA ! UND . i . 96 i R$ 68,38 i R$ 6.564,48 j 
! llO QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE . . . . . 1 

! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
, Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 96,00 1 Valor Total: R$ 6.564,48 ___ ., __ ~-,.--·---,·---···,·----•--1 

• i 1 . FILTRO COMBUST (FORD TRANSIT - ANO . 

! i 2022) --- -------- WEGA 
UND i 96 , R$ 224,46 i R$ 21.548,16 ! 

··'------,-------,-·! __ ,, _____ ~----,-~----4 
! 111 -QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
L Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 96,001 Valor Total: R$ 21.548,16 
í I FILTRO AR MOTOR EXT (FORD TRANSIT-ANO ... . . . . 

l 112 -~~Á~DADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE ':':1_~~~-----------UN~--·--·' -

96 

! 
i 
j 
1 

i ---~--j 
R$ 92,40 l R$ 8.870,40 

~---~-·---·-~--~----",i ______ ·-----

\ Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

L_. _______ s_ecretaria Munici~~L~_1:_Saúde I Quantidade: ~§,00 L Val~_r_!E_~<!~_'3.?_8_.8_7~0,_4_0_____ ---,-----...... -··--•: 

i FILTRO AR MOTOR INT (FORD TRANSIT - ANO l WEGA I UND 96 R$ 74,11 ! R$ 7.114,56 i 
113 r··ii~~IDADES PORÓRGÃ~O_P_A_R_Tl_âPANTE ___ , , ---- 1--·----~---·----·--J _____ .... ______ ··l 

i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
: i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 96,001 Valor Total: R$ 7.114,56 ; 

i FILTRO SEPARADOR D' ÁGUA (FORD TRANSIT - j . . . f . • . . 1 

Í ANO 2022) · WEGA UND ··-·--_:,~_L._, R$ 92,86 i R$ 8.914,56 ! 
114 Í. QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE ··-·--· ----------- I 

1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
, l Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 96,00 1 Valor Total: R$ 8.914,56 ____ , r T FILT_RO LUBRIF (CITROEN HDI -ANO 2014) 1 WEGA . ! UND i 96 1. . R$ 45,39 r R$ 4.357,44 7 i 

115 
1··0.uÃiiJ1iii~.oisPorú,iiGÃo PARTl□PANTE ··------- ->-------·---- ·--------------·· ··- -·--·------

1 

, i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
! ! Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 96,00 1 Valor Total: R$ 4.357,44 ___ , 
j i FILTRO COMBUST (CITROEN HDI -ANO 2014) ! WEGA i . UND j 96 i R$ 122,47 j R$11.757,12 i i 

116 
! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE ---- - . _______________ , _______________ _ 

1 i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 
! i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 96,001 Valor Total: R$ ll.757,12 , 
1 · l FILTRO AR M9.!Q_~Jç_I::r..13.s,rn HDI - ANo 20141 1 · wEGA 1 uND · ____ L ___ !:2-2....___J _____ R$ 73,18 i R$ s:isi)i.Q] 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE , 

117 
j Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,00 1 Valor Total: R$ 0,00 

1 ! Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 96,001 Valor Total: R$ 7.025,28 
j ! Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 878,16 

! -1 Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 878,16 i 
i FILTRO_LUBRIF(FIATSTRADAHD-AN02018)_ ! _____ WEGA __ J __ UND ___ , __ J __ 104 i R$34,21: R$3.557,84 i 

, 
11

• ::::::~::::: ~:l:i.'7I~;a'.',":,~~·~=;.~~~~.:, ~s'~~:,, •S ,_,,._so _ _ -- -~ - -- -

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
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PREFE:ITURA DE,SAN (A L\JllA 
NºFL.,._,· 6.~-'Z--

ESTADO DO MARANHÃO ASSINATUR.l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA sii~tlvA fh'.'1 
~Wl2ZD~~ SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO c0"º<0MSSOcc-,0w,v 

~-~-F-IL-TR0-COMÍÚJST-·(FIAT_ST_R_A_D_A_H_D ___ A_N_O_i_____________ i . 1 1 

1 2018) ....... -------=--~-------_I . ___ "!__EG_A _ ___,_ __ UN~·-- 1 ---~~4 ___ .J __ R$_4~'.==J.~:~:~~~~~~ .. i 
119 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

: Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 3.631,20 

1 ! Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,001 Valor Total: R$1.089,36 1 
Í ... ! FILTRO AR MOTOR (FIAT STRADA HD - ANO i . WEGA f UND ! 1 . ·-·--: ---··-·--·---: 

i Í 2018) j . : 104 : R$ 51,30 i R$ 5.335,20 ! 
1 ··-·-----··-- ........ ·-----·---- ·-···-·-- ·----·•--·---·--'--- ---'------·--·-L-... -----·-· .... ·-··· , .................... -----....... ' ··---··-·------·----- ·-·1 
1 120 j QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 1 

i ! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 4.104,00 
! l 1 l ___ l_ Secretaria Municipal de Saúde I_ Quantidade: 24,00_1 Valor Total: R$1.231,20 __ .___ _ ____ ..... ·------·-.. ·-·----·· ...... 
i i FILTRO ARCONDICIONADO (FIAT STRADA HD- t WEGA j UND l 

104 
' : 

! ANO 2018) ----- i i ---- 1 , R$ 34,43 j R$ 3.580,72 i 
121 ! QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE --~·-.. -·-·----·----------···-·-----·----··--·1 

1 
/ Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 2.754,40 1

1

' 
i i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 826,32 r----~-, ;---··---.. -~---·~-·"· .. _____ ., ____ , _________ 1w----··---------"'(--------~-~----~--------- , l 

! [_ ~~;;!~Q~~~B-R-IF_(_~.I~~~----~~~~-- - ANO 1 ~!-~~--- ' UND_. ___ J ____ ~.~~----L·-· --~~-~~,-~8__1 R$ 7.111,52 j 
i 122 j QUANTIDADES POR ORGAO PARTIOPANTE 
j l Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 5.470,40 
l- Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,00 1. Valor To~: R$1.641,12 ______________ 

1 FILTRO C0MBUST (HILUX COLO • ANO j WEGA I UND i j 
2018/2019) j . i _1_04_~ ......... -~$--~?~~~_! R$ 10.157,68_ i. 

123 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE ---'··-~-•···-.. -' .. -·-· 

. . Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 7.813,60 
! 1 Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 2.344,08 
f .. ______ , ----··-----------~---~·-~----- .-------------, -·-··-· ----, -----~-·-·--·-·'T ----·1 ·------··---------

! \ FILTRO AR MOTOR (HILUX COLO - ANO I WEGA i UND j 104 R$ l 28,05 R$13.317,20 
J l 2018/2019) l ' __ J ____________ ! ______ ~ 
i 124 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 

i 
-----------i 

l 
! 

i '[ Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$10.244,00 
J. _____ .. ?E:~r_e~~r.(~. ~~_i:i!_:i_pal de Saúde I Quantidade: 24,QQ_l :-'~l~r Total: R$ ~~.Q?3~~<?.. ________ _ 
! I FILTRO ARC0NDICIONAD0 (HILUX COLO - ! WEGA : UND I l04 ---··-·-R·$- ·

3
-
4 
....... 

4
-
3

·· f .... R$·
3
···

5
·--
8
-
0
·-·

7
--·
2
·--; 

: ! ANO 2018/2019) _______ i I i . ' i . ' 1 

1 125 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTlaPAmE 
i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 2.754,40 

~--~-Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,00 _I Valor Total: R$ 826,32 ___ ___ , -·-· -··---·----· .. ··------, 

1 
f_x1~,:~Q-~.~~~_C>J!:i.!!.!:!~S-°-L9..:.~Q.?.21.?J~q~~1 ... i ___ ~~~~--J.._ ... l:'l'!!?._._ .... L. __ -~9~ ____ J ·---~$._1_?~.~} : RS 16.549,.5.2 ___ ~ 

i 
126 

i QUANTIDADES POR ORGAO PARTIOPANTE i 
i i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$12.730,40 · 
! i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,00 1 Valor Total: R$ 3.819,12 ! 
! 1 FILTRO LUBRIF (FQRD RANGER-ANO 2022) 1 WE~_-": ___ _i_ __ .. ___ 1:1~_1? ___ _i 104 i . R$ 82A8 : . R$ 8.577,92 1 
1 127 r·o.ulii-rrff>ADES PORÓRGAO-PARTIOPANTE .. --·----·- _ ............................................. - ... i 

1 

1
1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quan.tid .. ª. de: 80,00.I Valor Total: R$ .. 6.598,40 

i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,001 Valor Total: R$1.979,52 ________ ----·-------! r·----. FILTRO-·coMBUST (FORD RANGER - ANO i ---;;;GA Í UND --T-~04 '1 R$ 56,44 R$ 5 869 76 1 

1 2022) ; 1 _____ . ____ J ____ .. __ . ______ 1 ____ ·-·-·--·----~- • ' i 
128 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE . ----···----···-

1 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 4.515,20 

1-----~T F~L~;~r~aR~~~~:~~~:~~ú~;~R~u~~%~::=-
2~·ºº 1::~0

: Totr R$ 
1
~
3
::·

56 
- i----104 i . .R$ 45 39 ·, R$ 4 720 56-

1 

1 ANO 2022) · 1 i ! i ' i . ' 
129 [ QUANTIDADES POR ORGÃO PARTIOPANTE ____ .. ___ ·-··-------· ···----------·-e--.. -·---- ---·--·, 

i i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 3.631,20 

~;-t~¾1,f ~~l'll~~~~= ~'::!aS"i~~::~ro ~:: To[" R$1~~~-~·c~-r ~R$~~·- '-~'º':51_1 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www .transparencia.santaluzia.ma.gov .br 
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PREHITUftA li~ ~AN IA 1.ullA 
NºFL~·61,._q;;J. __ 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

! ' QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 8,001 Valor Total: R$ 275,44 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 1.377,20 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 413,16 

1 Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 4,001 Valor Total: R$137,72 

A$!ltNA"fUIV-

Í . . FILTRO COMBUST (HONDA NXR BROS 160 - ! . . · 1 . . . . . . 1 -------' 
i ANO 2022; 2023} ! WEGA i UND 1 64 i R$ 34,43 j R$ 2.203,52 ! 
! i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE . . . ~ ····· , 

131 i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 275,44 
i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$1.377,20 
i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 413,16 
i Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 4,00 1 Valor Total: R$137,72 , 
j FILTRO LUBRIF (I-IONDA NXR BROS ESDD - i WEGA ! UND j . . i $ ! --·· -- -; 
i ANO 2022/2023) i j ' 64 1 R 34,43 l R$ 2.203,52 Í 
·····--··-········•·····. ·--'------: -- ---·-·------'---··--·-----·--··~----·----····---- ___ L ...... , ...... _, ___ ,,, _,,.. -------•----- ,.I 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE 
132 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 275,44 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 1.377,20 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 413,16 

l . i Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 4,00 _ I Valor Total: R$ 137,72 . . . . , 
. . . ! FILTRO COMBUST (HONDA NXR BROS ESDD - J j ! j . j . . i 

l ANO 2022; 2023) _____ i WEGA ! UND i 64 ! R$ 34,43 ! R$ 2.203,52 [ 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTIOPANTE ~ . .. . 1 
133 •

1

· Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 275,44 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 1.377,20 

! 1 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 413,16 

[ -·----!-~.:5.:.:.tar~~-~~-n.Í5]PªI de Assistêi:,t,i_<3~5!ª' 1 Quantidade: 4,00J,Yalor Total: ~J.!~!•~-----.. --~----·------·-·· _ ~------! 
' j FILTRO LUBRIF (HONDA CG 150 FAN ESI -ANO ! WEGA ' UND 1 4 $ l $ 1 

1 2011) -----~ 1 6 R 34,43 i R 2.203,52 
,_ QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTl□PANTE -----·-··------'-----·····-·-·--....... ...e_ _____________ , .. 

! 

134 Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 275,44 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 1.377,20 
Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 413,16 

1__ Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 4,001 Valor Total: R$137,c..7_2 __ 

, 
1 

FILTRÕêÕMsusr--iHoNDA CG 150 FÃN-Es1-::· 
1 

WEGA --- UND ··r 
64 

í -,----~$~~.~;-1 R$ 2.203,52 1 

1135 r;;;~~~~::,~~.:::~:,~ Q"~ntldadec 8,00 1 Valo, To~;,-~-~;;,~- _! ____ ..... .J___ i 
i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$1.377,20 
1 , Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 413,16 i 
1 i I 

[ ...... ,_J Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 4,00 1 Valor Total: R$137,72 ________ ·-····-· i 

1 1 
~~~~)º AR (HONDÃ- CG 150 FAN ESI _ ANO 

1 
---~~~~i~-~-T UND -------~~-----r----~-;~-~:~--~ 

1 
R$ 2.203,52 

1 
t~o.uÃmioÃoEs·POR ÓRGÃo-PARTIa PANTE ·--- ---- ---- --- - ---------- · ------------------ ---1 

136 i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 275,44 i 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$1.377,20 

; Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 413,16 
; ! Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 4,00 1 Valor Total: R$137,72 , 
1-- , ________ , ___ ., __ , --- ------------------~---------- "----- :-------·-----·-·------ --- - ·-- .-·-·· . ------- -··-·-····•--<~•··---- ---·-----. 

1 

! ~~1:~~::S(~~ ÓRGÃO PARTl□PANTE _i WEGA ___ ! __ UND ____ _! --~64 __ i ____ R$ 34,43 !_ R$ 2.203,52 -: 

, ! Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 8,001 Valor Total: R$ 275,44 1 

i 137 
' Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$1.377,20 i 

1 Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 413,16 1 

i , Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 4,00 1 Valor Total: R$137,72 -~--- 1 

r i,FILTRO_COMBUST (XLR) _ _________ · _ WEGA _____ : ________ UND ______ L ___ 64 ___ .1 ___ R$ 34,43 L __ R$ 2.203~52 i 
1 138 : QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTl□PANTE 1 

1 _________ _i _ SecretariaMunicipal de Governo e Gestão I Quantidade: 8,00_1 Valor Total: R$ 275,44 .... -----------------·-···---··-----·i 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!? S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br ~ 
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ESTADO DO MARANHÃO A»~AAJ'/1!,. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO 

Í · · ; Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$1.377,20 
1 i Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 413,16 
, i Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 4,00 1 Valor Total: R$137,72 

! FILTRO AR (XLR) ---·-· ·--- ·1 WEGA Í __ U_N_D-----'~._6-j-... --.--.-J-.... ----·-··R$-,-3_4_,4_3_. -i _R_$_2-.2-0-3,-52 _i 
. QUANTIDADES Í>ÕR -,fRGÂO PARTIOPANTE --·-·- ··-··-···· 

i Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 8,00 1 Valor Total: R$ 275,44 
139 · i Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$1.377,20 

! Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 413,16 

: ... _. __ i Secretaria M~nicipal de Assistência Social I Quantidade: 4,00 l_valorTotal: R$137,72 ·-··-- ·- -··---·---··-·····--·---

i ······················--····-··----····-·······--·--····-·••«-•Valor Total··-·-· ·-·-·· ·-·--····- -·-·· ······-··--·-····················· ··-·····-··-·•-R$ 5.042.390,34 ... ! 

Santa Luzia - MA, 25 de Setembro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA 

Secretário de Gestão e Governo 
Portaria 004/2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

PELA BENEFICIÁRIA 

CARLOS HENRIQUE SILVA Assinado deforma digital por CARLOS 
HENRIQUE SILVA COST A:08251264367 

CQSTA:08251264367 Dados:2025.09.2513:58:18-03'00' 

CARLOS HENRIQUE SILVA COSTA 
CPF n!! 082.***.***-67 
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DIÁRIO 
OFICl~L 
ELETRONICO 

Quinta, 25 de Setembro de 2025 VOL: 5 1 N!! 1081 
ISSN 2965-5145 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão - SEMGOV 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREfBTU~ Oé SAN IA LUZIA 
Nº FL~ _6°3 ..L-/ __ 

A VISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÓNICO Nº 037/2025 -2 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia-MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E GESTÃO, toma público para o conhecimento dos interessados, 
o resultado do processo de contratação Pregão Eletrônico nº 03712025, aberto em 19 de Agosto de 2025 às 09:00, que teve como objeto AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, na seguinte conformidade: 

QUADRO RESULTADO 

Razão Social CNPJ Total de Itens Valor Total 

DSPECASELUBRIFICANTESLTDA 42.016.943/0001-52 131 RS 5.042.390 3, 

PNEU ZERO BIRELI 18.335.071/0001-00 8 RS 2.108.801 6C 

A Integra do resultado encontra-se disponível através do sítio eletrônico www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br. 

Leandro Dutra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2025 

Santa Luzia - MA, 24 de Setembro de 2025 

Publicado por: Leandro Outra de Andrade 

Código identificador: yr5zfilfzze20250926110950 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 067/2025 

DADOS DO PROCESSO D.Is ORIGEM 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP·BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200·2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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DIÁRIO 
OFICl~L 
ELETRONICO 

NOME 

LOGRADOURO 

CIDADE 

REPRESENTANTE 

RAZÃO SOCIAL 

ENDERECO 

CIDADE 

CONTATO 

REPRESENTANTE 

Quinta, 25 de Setembro de 2025 VOL: 5 1 N2 1081 
ISSN 2965-5145 

•t•~R. ~'=~ê:HJA lul.lk ;;!~L;_:ô3'.~ 
J 

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO 103/2025 ""'""f µMA 

N° PROCESSO DE CONTRATArÃo h37/2025 

MODALIDADE ªre2ão Eletrônico 

ÓRGÃO GERENCIADOR Secretaria Municinal de Governo e Gestão 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 
Municinal de Assistência Social 

OBJETO IAQffiSIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E 
pUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA 
lmOTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 5.042.390,34 (cinco milhões, quarenta e dois mil, trezentos e noventa reais e 
'""ta e ~ .. tro centavos) 

VIG~CIA INICIAL 125 de Setembro de 2025 

VIG~CIA FINAL 25 de Setembro de 2026 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Governo e CNPJ 06.191.001/0001-47 
Gestão 

IA V. NAGIB HAICKEL S/N BAIRRO CENTRO 

Santa Luzia ESTADO Maranhão 

r ªº"dro Dutra de Andrade CPF ho9_•••.•·•-17 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

bSPECASELUBRIFICANTESLTDA CPF/CNPJ 112.016.943/0001-52 

IR BENEDITO LEITE 455 BAIRRO CENTRO 

l=lantaLuzia ESTADO Maranhão 

98) 98334-7628 E-MAIL t.-ªcaselubrificantes""-ail.com 

tARLOS HENRI O UE SILVA COSTA CPF hs2.•••·***-67 

DOS ITENS REGISTRADOS 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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DIÁRIO 

~tJf~LNICO 
Quinta, 25 de Setembro de 2025 VOL: 5 1 N2 1081 

ISSN 2965-5145 

Item 

3 

4 

5 

6 

ESPECIFICACÔES E ITENS DA ARP 

Descricão 

Óleo lubrificante, uso 
outomotivo, tipo 
mineral, para motores 
4T de motocicletas 
20w50, embalagem de 
OI litro 

Marca 

DULUB 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Unidade Ouant. 

LT 240 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 30,001 Valor Total: RS 1.390,50 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 150,001 Valor Total: R$ 6.952,50 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,001 Valor Total: R$ 2.085,75 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Om ntidade: 15001 Valor Total: R$ 695 25 

bleo lubrificante, uso 
"'110motivo, tipo 
minerai, para motores 
!iT de motocicletas 
!Ow30, embalagem de 
IH litro 

DULUB 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

LT 240 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: RS 1.203,60 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 150,00 I Valor Total: R$ 6.018,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 1.805,40 

Secretaria Municinal de Assistência Social I Onantidade: 15 00 1 Valor Total: R$ 601 80 

Óleo lubrificante, uso 
outomotivo, tipo 
mineral, para motores 
!iT de motocicletas 
10w40, embalagem de 
kit litro 

DULQB 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

LT 240 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 30,001 Valor Total: RS 1.659,60 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 150,001 Valor Total: R$ 8.298,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,001 Valor Total: R$ 2.489,40 

Secretaria Municinal de Assistência Social 1 º"' tidade: 15 00 1 Valor Total: RS 829 80 

Óleo lubrificante, tipo 
mineral, para motores 
2T, embalagem com no 
mínimo 500ml 

DULUB FSC 160 

-v jtJ!Sl111''fUAA 

ValorUnlt. RSTotal 

R$46,3' R$ 11.124,0( 

R$40,1' R$ 9.628,8( 

R$ 55,3 RS 13.276,8( 

R$ 50,4( R$ 8.064,0( 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE ;:JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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DIÁRIO 
OFICl~L 
ELETRONICO 

Quinta, 25 de Setembro de 2025 VOL: 5 1 N!? 1081 
ISSN 2965-5145 

7 

8 

9 

10 

PREH.l'TUR,ti. DE~~lA \.UZlA 
.--------------------------------'-N..:..º:..::F"-L--=.:'=-~:-~ ,ç- -

!QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 1.008,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 100,001 Valor Total: R$ 5.040,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 30,001 Valor Total: R$ l.512,00 

Secretaria Municiual de Assistência Social I O.,•ntidade: 1 O 00 1 Valor Total: RS 504 00 

COTAAMPLA 
ONCORIIBNCIA] -

5teo para câmbio, 
mineral multiviscoso, 
ipoSAE90, 

embala.-em de 20 litros 

DULUB 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

GL 2.010 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 615,001 Valor Total: R$ 321.657,30 

!Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 630,00 1 Valor Total: R$ 329.502,60 

!Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 720,001 Valor Total: R$ 376.574,40 

Secretaria Municiual de Assistência Social I O.mntidade: 45 00 1 Valor Total: RS 23.535 90 

COTA RESERVADA 
ME/EPPJ - Óleo para 
~ãmbio, mineral 
niultiviscoso, tipo SAE 
!X), embalagem de 20 
itros 

DULUB 

RUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

GL 670 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 205,001 Valor Total: R$ 107.219,10 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 210,001 Valor Total: R$ 109.834,20 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 240,001 Valor Total: R$ 125.524,80 

Secretaria Municiual de Assistência Social I n..- tidade: 15 00 1 Valor Total: RS 7.845 30 

COTAAMPLA 
ONCORIIBNCIAJ­

Óleo lubrificante, uso 
automotivo, tipo SAE 
1Sw30, 100% sintético, 
motor 
~asolina/etano/flex, 
....,bala~ de 20 litros 

LUBRAX 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

GL 675 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 450,00 1 Valor Total: R$ 342. 756,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 135,001 Valor Total: R$ 102.826,80 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,001 Valor Total: R$ 34.275,60 

Secretaria Municinal de Assistência Social I n.,, tidade: 45 00 1 Valor Total: R$ 34.275 60 

COTA RESERVADA 
~PP]-Óleo 
ubrificante, uso 

lmtomotivo, tipo SAE 
lsw30, 100% sintético, 
1:notor 
~asolina/etano/flex, 
1;,mbalagem de 20 litros 

LUBRAX GL 225 

t 

R$ 523,0' R$ 1.051.270,2( 

R$ S23,0, R$ 350.423,4( 

R$ 761,6! R$ 514.134,01 

R$ 761,6! R$ 171.3 78,0( 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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!QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 150,001 Valor Total: R$ 114.252,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 45,001 Valor Total: R$ 34.275,60 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,00 1 Valor Total: R$ 11.425,20 

Secretaria Municioal de Assistência Social I Om ntidade: 15 00 1 Valor Total: R$ 11.425.20 

COTAAMPLA 
~oNCO~CIA] -
bleo lubrificante, uso 
'1Utomotivo, tipo SAE 
~Ow50, 100% sintético, 
motor 
gasolina/etano/flex, 
=bala!!em de 20 litros 

LUBRAX 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

GL 675 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 450,001 Valor Total: R$ 276.084,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 135,001 Valor Total: R$ 82.825,20 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,001 Valor Total: R$ 27.608,40 

Secretaria Municioal de Assistência Social I Om ntidade: 45001 Valor Total: R$ 27.608 40 

COTA RESERVADA 
ME/EPP] - Óleo 
ubrificante, uso 
1111tomotivo, tipo SAE 
ZOwSO, 100% sintético, 
motor 
~asolina/etano/flex, 
..,,,bala!!em de 20 litros 

LUBRAX 

!QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

GL 225 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 150,001 Valor Total: R$ 92.028,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 45,001 Valor Total: R$ 27.608,40 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,001 Valor Total: R$ 9.202,80 

Secretaria Municioal de Assistência Social I Om ntidade: 15 00 1 Valor Total: R$ 9.202 80 

COTAAMPLA 
~ONCO~NCIA] -
Oraxa lubrificante 
~hassi multiuso, à base 
~ óleo mineral, 
resistente à ãgua, 
f'Dlbalagem com, 
'1proximadamente, 
18b 

LULUB 

RUANTIDADESPORÓRGÃOPARTICIPANTE 

BD 495 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 10.230,60 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 375,001 Valor Total: R$ 127.882,50 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,001 Valor Total: R$ 15.345,90 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 45,00 1 Valor Total: R$ 15.345,90 

PRH ~ITURA m:_S~-ITA LUZIA 
NºFL""l:I\ ôJ..,.4· __ 

J 
,USINATU,,_ 

R$613,5. R$ 414.126,0{ 

R$613,5 R$ 138.042,0{ 

R$ 341,0. R$ 168.804,9( 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP·BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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COTA RESERVADA 
ME/EPP] - Graxa 
ubrificante chassi 

p)ultiuso, à base de óleo 
knineral, resistente à 
ligua, embalagem com, 
k,proximadamente, 
!8ki! 

LULUB 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

BD 165 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: RS 3.410,20 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 125,001 Valor Total: R$ 42.627,50 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,001 Valor Total: R$ 5.115,30 

Secretaria Municinal de Assistência Social I Ouantidade: 15001 Valor Total: R$ 5.115.30 

COTAAMPLA 
~ONCORRÊNClA] -
Praxa lubrificante 
olamento, à base de 

~abão !ltio, com óleo e 
llditivos especiais de 
~xtrema pressão, 
"1!1balagem com, 
aproximadamente, 18ki 

LULUB 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

BD 495 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 30,00 1 Valor Total: R$ 20.048, 1 O 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 375,001 Valor Total: R$ 250.601,25 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,001 Valor Total: R$ 30.072,15 

Secretaria Municinal de Assistência Social 1 ""' tidade: 45 00 1 Valor Total: R$ 30.072 15 

COTA RESERVADA 
MFJEPP] - Graxa 
ubrificante rolamento, 
à base de sabão lltio, 
com óleo e aditivos 
especiais de extrema 
pressão, embalagem 
com, aproximadamente, 
18ke: 

LULUB 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

BD 165 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 8.286,50 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 125,001 Valor Total: R$ 103.581,25 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 15,001 Valor Total: R$ 12.429,75 

Secretaria Municinal de Assistência Social I Orn ntidade: 15001 Valor Total: R$ 12.429 75 

~esengripante, 
ubrificante e 

nn.ticorrosivo , 
Substância à base de 
~icro óleo, atóxico, 
"aixa com 12 unidades, 
""1balagem de spray 
~OOml 

LULUB ex 120 

R$ 668,2 R$ 330.793,6 

R$ 828,6' R$ 136.727,2' 

R$ 280,6, R$ 33.674,4( 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP·BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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~UANTIDADESPORÓRGÃOPARTieIPAN'IE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 20,00 1 Valor Total: R$ 5.612,40 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 22.449,60 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 2.806,20 

Secretaria Municioal de Assistência Social 1 º"' tidade: 10001 Valor Total: R$ 2.806 20 

COTAAMPLA 
ÇONCORIIBNCIA] -
l\gua desmineralizada, 
ele aplicação em 
baterias, aspecto tisico 
íquido,Incolor/Inodoro 

sem minerais, caixa 
com 12 unidades, 
embalagem de 1.000 mi 

LULUB 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTieIPAN'IE 

ex 691 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 420,001 Valor Total: R$ 55.213,20 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 135,001 Valor Total: R$ 17.747,10 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 68,001 Valor Total: R$ 8.939,28 

Secretaria Municinal de Assistência Sociai I Ouantidade: 68 00 1 Valor Total: R$ 8.939 28 

COTA RESERVADA 
MFJEPP] - Água 
~eralizada, de 
"plicação em baterias, 
"5Pecto tisico 
iquido,Incolor/Inodoro 

~em minerais, caixa 
k:om 12 unidades, 
-balaeem de 1.000 mi 

LULUB 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPAN'IE 

ex 229 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 140,001 Valor Total: R$ 18.404,40 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 45,001 Valor Total: R$ 5.915,70 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 22,001 Valor Total: R$ 2.892,12 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 22001 Valor Total: R$ 2.892 12 

eOTAAMPLA 
~ONCORIIBNCIA] -
~ditivo para radiador, 
uso automotivo, 
concentrado, 
~ticorrosivo, orgânico, 
"base de 
monoetilenoglicol, cor 
rosa. caixa com 12 
unidades, embalagem 
ele 1.000 mi 

LULUB 

QUANTIDADESPORÓRGÃOPARTieIPAN'IE 

ex 714 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 420,001 Valor Total: R$ 134.022,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 113,001 Valor Total: R$ 36.058,30 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 68,001 Valor Total: R$ 21.698,80 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 113,001 Valor Total: R$ 36.058,30 

ASSINATURI 

R$ 131,41 R$ 90.838,81 

R$13l,4! R$ 30.104,3' 

R$ 319,1( R$ 227.837,4( 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP·BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 2.200·2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

Página 8135 



DIÁRIO 
OFICl~L 
ELETRONICO 

Quinta, 25 de Setembro de 2025 VOL: 5 1 N!! 1081 
ISSN 2965-5145 

27 

28 

29 

30 

COTA RESERVADA 
MF/EPP) -Aditivo para 
radiador, uso 
automotivo, 
concentrado, 
anticorrosivo, orgânico, 
a base de 
monoctilcnoglicol, cor 
osa, caixa com 12 

unidades, embalagem 
de 1.000ml 

LULUB 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

ex 236 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 140,001 Valor Total: R$ 44.674,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 37,001 Valor Total: RS 11.806, 70 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 22,001 Valor Total: R$ 7.020,20 

Secretaria Municinal de Assistência Social I n,,, tidade: 37 00 1 Valor Total: R$ 11.806 70 

Fluido de sistema de 
freios, uso automotivo, 
tipo Dot 3, embalagem 
de 500ml 

LULUB 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

FSC 950 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 560,001 Valor Total: R$ 19.280,80 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 150,001 Valor Total: R$ 5.164,50 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 90,001 Valor Total: R$ 3.098,70 

Secretaria Municinal de Assistência Social I Oru ntidade: 150001 Valor Total: R$ 5.164 50 

fluido de sistemas 
!freios, uso automotivo, 
tipo Dot 4, embalagem 
~e500ml 

LULUB 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

FSC 980 

!secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 560,001 Valor Total: R$ 26.146,40 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 180,00 1 Valor Total: R$ 8.404,20 

!secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 120,00 1 Valor Total: R$ 5.602,80 

Secretaria Municinal de Assistência Social'"'" tidade: 120 00 1 Valor Total: RS 5.602 80 

COTAAMPLA 
(;ONCOR.llliNCIA] -
Solução Reagente 
Catalisador - Agente 
Redutor Liquido 
~utomotivo (Arla 32), 
IJ.So automotivo, 
composição: ureia, 
aspecto liquido fluido, 
ncolor, para motor 
movido a diesel, 
embalagem de 20 litros 

LULUB GL 825 

R$ 319,lC R$ 75.307,6( 

pi; EFEITURA Oé, SA ~JA L\JLlf-l. 
N•w:""'l . 6 ":?lx> - -

/ ----V .USINATUl'L 

RS 34,4' R$ 32.708,5( 

R$46,6S R$ 45.756,2( 

R$ 206,7S R$ 170.601,7' 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 420,001 Valor Total: R$ 86.851,80 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 180,00 J Valor Total: R$ 37.222,20 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 135,001 Valor Total: R$ 27.916,65 

Secretaria Municinal de Assistência Social I Ouantidade: 90001 Valor Total: RS 18.611 10 

COTA RESERVADA 
ME/EPP] - Solução 
Reagente Catalisador -
Agente Redutor 
~fquido Automotivo 
Arta 32), nso 

automotivo, 
pomposição: ureia, 
~cto liquido fluido, 
ncolor, para motor 

,novido a diesel, 
1:mbala,zem de 20 litros 

LULUB 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

GL 275 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 140,001 Valor Total: R$ 28.950,60 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 60,00 J Valor Total: RS 12.407,40 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 45,001 Valor Total: R$ 9.305,55 

Secretaria Municipal de Assistência Social I On, ntidade: 30001 Valor Total: RS 6.203 70 

FILTRO WEGA UNO 21 
t..UBRlFICANTE 
(PATROL 
MOTONIVELADORA 

ANO2020) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Omntidadc: 21001 Valor Total: RS 3.106 95 

FILTRO WEGA UND 21 
COMBUSTÍVEL 
[PATROL 
MOTONIVELADORA 

ANO2020) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão I Oaantidade: 21001 Valor Total: RS 3.106 95 

Ffo~O SEPARADOR WEGA UNO 21 
UA(PATROL 

[MOTONIVELADORA 
ANO2020) 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão I On, tidade: 21.001 Valor Total: R$ 4.342 59 

fll,TROARMOTOR WEGA UND 21 
EXT(PATROL 
MOTONIVELADORA 

ANO2020) 

--,.SIINA1 UflA 

R$206,7S R$ 56.867,2' 

RS 147,9' RS 3.106,9 

RS 147,9' R$ 3.106,9' 

R$ 206,71 R$4.342,5S 

RS 375,42 R$ 7.883,82 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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SANTALUllA cgi:t::=ITURA DE V 

RUANTIDADESPORÓRGÃOPARTICIPANTE 
N;'R6 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão I Quantidade: 21 00 1 Valor Total: R$ 7.883 82 ASSIN~ 

36 fll,TRO AR MOTOR WEGA UNO 21 R$ 307,0' R$6.448,0' 
0CNT(PATROL 
MOTONIVELADORA 

ANO2020) 

llUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão I Otiantidade: 21 00 1 Valor Total: R$ 6.448 05 

37 FILTRO DE CABINE WEGA UNO 21 R$ 68,3~ R$ 1.435,9! 
(PATROL 
MOTONIVELADORA 

ANO2020) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão I nno tidade: 21001 Valor Total: R$ 1.435 98 

38 FILTRO LUBRIF WEGA UNO 21 R$ 147,8S R$ 3.105,6S 
l'ATROL 
~ATERRILLAR -
MODELO 120XC7) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 1 0w ntidade: 21001 Valor Total: R$ 3.105 69 

39 E'ILTROCOMB WEGA UNO 21 R$ 164,9~ R$ 3.463,7~ 
(PATROL 
CATERRILLAR-
MODELO 120XC7) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão I n," tidade: 21 00 1 Valor Total: R$ 3.463 74 

40 E'ILTRO AR MOTOR WEGA UNO 21 R$ 409,25 R$ 8.595,0S 
EXT(PATROL 
CATERRILLAR-
MODELO 120XC7) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão I n,., tidade: 21 00 1 Valor Total: R$ 8.595 09 

41 !FILTRO AR MOTOR WEGA UNO 21 R$ 386,2! R$ 8.111,8! 
OCNT(PATROL 
CATERRILLAR-
MODELO 120XC7) 

RUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão I ílno tidade: 21 00 1 Valor Total: RS 8.111 88 

42 l'JLTRO WEGA UNO 21 R$125,2' R$ 2.630,2 
moRAULICO 
l'ATROL 
~ATERRILLAR-
MODELO 120XC7) 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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PREFEITUPI\ OE 1ANTALUZIA 
!QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE NºFL~~ÊJ ( 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Onsntidade: 21 00 1 Valor Total: R$ 2.630 25 1 

( 

ASSINA1 

43 ml-TRO CABINE WEGA 
(PATROL 
CATERRILLAR-

UND 21 R$237,1 R$ 4.980,5 

MODELO 120XC7) 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Onontidade: 21 00 1 Valor Total: R$ 4.980-57 

44 ml-TRO LUBRIF WEGA UND 75 R$56,8' R$4.266,7 
í\TW/15M 190 EOD E 
""ORE-ANO2010l 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,001 Valor Total: R$ 1.194,69 

Secretaria Municipal de Educacão I On•ntidade: 54 00 1 Valor Total: R$ 3.072 06 

45 FILTROCOMB WEGA UND 75 R$ 136,4' RS I0.233,0< 
(VW/15M 190EODE 
r.m ORE -ANO 2010) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,001 Valor Total: R$ 2.865,24 

Secretaria Municinal de Educacão I Onontidade: 54001 Valor Total: R$ 7.367.76 

46 FILTRO AR MOTOR WEGA UND 75 R$204,8 R$ 15.361,5( 
NWIISM 190 EOD E 
fffi ORE -ANO 2010) 

!QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,001 Valor Total: R$ 4.301,22 

Secretaria Municinal de Educacão I Onontidade: 54 00 1 Valor Total: R$ 11.060.28 

47 IFILTRO AR MOTOR WEGA UND 75 R$ 147,9' R$11.096,2' 
t\'W!15M 190 EOD E 
IHn ORE -ANO 2010) 

!QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,001 Valor Total: R$ 3.106,95 

Secretaria Municinal de Educacão I Ouaotidade: 54001 Valor Total: R$ 7.989 30 

48 iFILTRO SEPARADOF WEGA UND 75 R$125,2' R$ 9.393,7' 
l[>'ÁGUA (VW/15M 
190 EOD E HD ORE-
IANO 2010) 

!QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

!Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,001 Valor Total: R$ 2.630,25 

!Secretaria Municipal de Educação I Quaotidade: 54,001 Valor Total: R$ 6.763,50 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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50 

51 

52 

53 

FILTRO LUBRIF 
(MARCOPOLO 
VOLARE V8L EM -
ANO2012) 

WEGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNO 92 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 7.362,72 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.022,60 

Secretaria Municinal de Assistência Social I Otiantidade: 1 O 00 1 Valor Total: R$ 1.022 60 

FILTRO COMBUST 
(MARCOPOLO 
VOLARE V8L EM -
ANO2012) 

WEGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNO 92 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 10.652,40 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 1.479,50 

Secretaria Municinal de Assistência Social I Om tidade: 10 00 1 Valor Total: R$ 1.479 50 

~TROSEPARADOR 
ID'ÁGUA 
~COPOLO 
íVOLARE V8L EM -
IANO 2012) 

WEGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNO 92 

$ecretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: RS 9.018,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 1.252,50 

Secretaria Municinal de Assistência Sociall Om tidade: 10 00 1 Valor Total: R$ 1.252 50 

f!LTRO AR MOTOR 
~ (MARCOPOLO 
rvoLARE V8L EM -
IANO2012) 

WEGA 

~UANTIDADESPORÓRGÃOPARTICIPANTE 

UNO 92 

$ecretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

$ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 14.747,04 

$ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 l Valor Total: R$ 2.048,20 

Secretaria Municioal de Assistência Social I Ouantidade: 1O001 Valor Total: RS 2.048 20 

l'ILTRO AR MOROT 
lNT (MARCOPOLO 
~OLARE V8L EM -
ANO2012) 

WEGA UNO 92 

R$102,2f R$ 9.407,9 

t Rl:l·~11U"'A Ut::J \NTALULiA 

NºFL:!..6'~-✓,-~~---
1 

.UIJHAflJ'IA 

R$147,9' R$ 13.611,4( 

R$125,2' R$ 11.523,0( 

R$ 204,82 R$18.843,M 

R$170,6 R$ 15.697,9( 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
PREFé!TURA ol SANTA LUZIA 
Nº FL~.t ___ Ô (( '? 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 L 
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 12.285,36 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1. 706,30 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Onantidade: 10.00 1 Valor Total: R$ 1.706 30 

54 FILTRO LUBRIF WEGA UND 75 R$56,8l R$4.266,7' 
(VW/NEOBUS MINI 
ESC - ANO 2017) 

QUANTIDADES.POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

!Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,001 Valor Total: R$ 1.194,69 

Secretaria Municipal de Educ.acão I On•ntidade: 54 00 1 Valor Total: RS 3.072 06 

55 FILTRO COMBUST WEGA UND 75 R$ 165,3' R$ 12.402,7' 
(VW/NEOBUS MINI 
IESC - ANO 2017) 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

!Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,001 Valor Total: R$ 3.472,77 

Secretaria Municinal de Educacão I Onontidade: 54 00 1 Valor Total: R$ 8.929 98 

56 fil,TRO AR MOTOR WEGA UNO 75 RS 139,7, RS 10.479,0< 
mcT (VW/NEOBUS 
~ESC-ANO 
!2017) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,001 Valor Total: RS 2.934,12 

Secretaria Municinal de Educacão I Onantidadc: 54 00 1 Valor Total: R$ 7.544.88 

57 fil,TRO AR MOTOR WEGA UND 75 R$ 170,6' R$ 12.797,2' 
lNT (VW/NEOBUS 
MINI ESC - ANO 
2017) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,001 Valor Total: RS 3.583,23 

Secretaria Munidnal de Educacão I Ouantidade: 54 00 1 Valor Total: RS 9.214 02 

58 E'ILTRO SEPARADO!l WEGA UNO 75 R$ 102,2f RS 7.669,SC 
D'ÁGUA 
(VW/NEOBUS MINI 
ESC-ANO2017) 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 21,001 Valor Total: RS 2.147,46 

Secretaria Municinal de Educacão I Onantidade: 54 00 1 Valor Total: R$ 5.522 04 

59 fil,TRO LUBRIF WEGA UND 104 R$34,21 R$ 3.557,8' 
KflAT. STRADA-
~02022) 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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PREt: 1.11TURA OF SANTA LUZIA 
Nº FL:=!.~ -6 u ú 

!QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 1 
~ecretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 2.736,80 

A,ISIMATIPlo 

Secretaria Municioal de Saúde I n,,.,.;tidade: 24001 Valor Total: R$ 821 04 

60 FlLTRO COMBUST WEGA 
~T.STRADA-
'ANO2022l 

UND 104 R$45,3~ R$4.720,51 

!QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

lsecretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 3.631,20 

Secretaria Municioal de Saúde I n.,ontidade: 24 00 1 Valor Total: R$ 1.089 36 

61 FILTRO AR MOTOR WEGA UND 104 R$ 51,3( R$ 5.335,2( 
tJ'IAT. STRADA-
~NO2022) 

!QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

lsecretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 4.104,00 

Secretaria Municinal de Saúde I n.,.ntidade: 24 00 1 Valor Total: R$ 1.231 20 

62 FlLTRO WEGA UND 104 R$ 22,7( R$ 2.360,8( 
~CONDICIONADO 
(FIA T. STRADA-
AN02022) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

lsecretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 1.816,00 

Secretaria Municioal de Saúde I n.,ontidade: 24 00 1 Valor Total: R$ 544 80 

63 FILTRO LUBRIF WEGA UND 60 R$ 170,6' R$ 10.237,8( 
t'mATORJOHN 
DEERE 5075E - ANO 
2018) 

!QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

lsecretaria Municinal de Governo e Gestão I Quantidade: 60001 Valor Total: R$ 10.237 80 

64 iFILTRO COMBUST WEGA UND 60 R$ 131,41 R$ 7.887,61 
ITRATORJOHN 
DEERE 5075E - ANO 
12018) 

IQUANTIDADESPORÓRGÃOPARTICIPANTE 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão I Ouantidade: 60 00 1 Valor Total: R$ 7.887 60 

65 FILTRO COMBUST 2 WEGA UND 60 R$13!,41 R$7.887,6( 
(TRATOR JOHN 
DEERE 5075E - ANO 
2018\ 

!QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

lsecretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 7.887,60 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP·BRASll E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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66 mTROARMOTOR WEGA 
l,XT (TRATOR JOHN 

UND 60 R$ 99,8' R$ 5.990,4( 

PEERE 5075E - ANO 
12018) 0~i::i:.:1TURA DE S .t'TALUZIA 

NºFL~.6-.([' . 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

~·· 

lc;ecretaria Municinal de Governo e Gestão I Onsntidade: 60 00 1 Valor Total: RS 5.990 40 .USINATU IA 

67 mTROARMOTOR WEGA 
OO(TRATORJOHN 

UND 60 R$ 99,8' RS 5.990,41 

PEERE 5075E - ANO 
12018) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão I Om ntidade: 60 00 i Valor Total: R$ 5.990 40 

68 FILTRO WEGA UND 60 RS 358,6' R$ 21.521,4( 
!HIDRAULICO 
ITRATORJOHN 
IDEERE 5075E - ANO 
12018) 

~UANTIDADESPORÓRGÃOPARTICIPANTE 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão I o,,, •tidade: 60 00 1 Valor Total: R$ 21.521 40 

69 FILTRO LUBRIF WEGA UNO 60 R$ 375,4:i R$ 22.525,2( 
(TRATOR MASSEY 
FERGUSON 4409 -
ANO 2013) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão 1 °'" tidade: 60 00 1 Valor Total: R$ 22.525 20 

70 mTROCOMBUST WEGA UND 60 R$ 45,35 R$ 2.723,4( 
ITRATORMASSEY 
!FERGUSON 4409 -
IANO 2013) 

~UANTIDADESPORÓRGÃOPARTICIPANTE 

lc;ecretaria Municinal de Governo e Gestão 1 °'" tidade: 60 00 1 Valor Total: RS 2.723 40 

71 lrn,TRO COMBUST 2 WEGA UND 60 R$ 51,3( R$ 3.078,0( 
trn.ATORMASSEY 
!FERGUSON 4409 -
IANO2013) 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão I o,., ntidade: 60 00 1 Valor Total: R$ 3.078 00 

72 IFJLTRO AR MOTOR WEGA UND 60 RS 136,4' R$ 8.186,4( 
iExT (TRATOR 
MASSEY FERGUSON 
IMM-ANO2013) 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,001 Valor Total: RS 8.186,40 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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73 f!LTROARMOTOR WEGA 
i[NT(IRATOR 

UND 60 R$ 136,4' R$ 8.186,41 

iMASSEY FERGUSON 
luoo -ANO 2013) 

~UANTIDADESPORÓRGÁOPARTICIPANTE 
PRErEITU~.t. p~ S~NTA LUZIA 
NºFL~ Ó~b 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão I Onsntidade: 60001 Valor Total: RS 8.186 40 
,:±· -- ·-~ 

7 '-- _) 

.t.SSIN.t.n IRA 
74 f!LTRO WEGA UND 60 R$238,6' R$ 14.321,41 

HIDRAULICO 
tfRATORMASSEY 
!FERGUSON 4409 -
IAN02013) 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão 1 "'" tidade: 60 00 1 Valor Total: R$ 14.321 40 

75 f!LTRO LUBRIF WEGA UND 60 R$91,m R$ 5.464,8( 
tfRATORNEW 
fIOLLAND TL 85E 
IAN02018) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão 1 "'" tidade: 60 00 1 Valor Total: R$ 5.464 80 

76 FILTRO COMBUST. 1 WEGA UND 60 R$ 102,2( R$ 6.135,6( 
ITRATORNEW 
HOLLAND TL 85E 
ANO2018) 

~UANTIDADESPORÓRGÃOPARTICIPANTE 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão 1 "'" ,tidade: 60 00 1 Valor Total: R$ 6.135.60 

77 F1L TRO COMBUST 2 WEGA UND 60 R$ 102,2f R$ 6.135,6( 
(IRATORNEW 
HOLLAND TL 85E 
ANO 2018) 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão 1 º"' ntidade: 60 00 1 Valor Total: R$ 6.135 60 

78 f!LTRO AR MOTOR WEGA UND 60 R$ 153,4 R$ 9.208,2( 

!EXT (TRATOR NEW 
IHOLLAND TL 85E 
IANO2018) 

!QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municinal de Governo e Gestão I n.u,ntidade: 60 00 1 Valor Total: R$ 9.208 20 

79 IFILTRO AR MOTOR WEGA UND 60 R$153,4 R$ 9.208,21 
l!NT (TRATOR NEW 
IHOLLAND TL 85E 
IANO2018) 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e: Gestão I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 9.208,20 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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80 F1LTRO WEGA UNO 60 RS 374,81 R$ 22.488,6( 
filDRAULICO 
tfRATORNEW 
UOLLAND TL 85E p REr-EITUfU' OE Sl f A LUZIA 
l4.NO2018) 

'" 1 -..__,;,;,_,_.6-lf.::. 
~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 1L---

L./ .USINATIJJ' A 
Secretaria Municinal de Governo e Gestão I Ouantidade: 60 00 1 Valor Total: R$ 22.488 60 

81 F1L TRO LUBRIF WEGA 
CAMINHÃO IDECO 

UNO 114 R$ 79,3! R$9.049,3. 

DELLY 65-170 CS-
ANO2020) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 4.762,80 

Secretaria Municinal de Educação 1 "'••ntidade: 54 00 1 Valor Total: R$ 4.286 52 

82 PII.TRO COMBUST WEGA 
CAMINHÃO IDECO 

UNO 114 R$ 68,3f R$ 7.795,3, 

DELLY 65-170 CS-
l4.NO2020) 

~UANTIDADESPORÓRGÃOPARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,00 1 Valor Totai: R$ 4.102,80 

Secretaria Municinal de Edne.ado I n,,,ntidade: 54 00 1 Valor Total: R$ 3.692 52 

83 ~ILTRO AR MOTOR WEGA UNO 114 R$ 216,0( R$ 24.624,0C 
CAMINHÃO IDECO 

PELLY 65-170 CS-
ANO2020) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 12.960,00 

Secretaria Municinal de F.ducaeão I Ouantidade: 54001 Valor Total: R$ 11.664 00 

84 FILTRO DE ÁGUA WEGA UNO 114 R$ 179,2( R$ 20.428,8( 
CAMINHÃO IDECO 
DELLY 65-170 CS-
ANO2020) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 60,001 Valor Total: R$ 10.752,00 

Secretaria Municioal de Educacão I n,,.ntidade: 54 00 I Valor Total: R$ 9.676 80 

85 fn,TRO LUBRIF (M WEGA UNO 92 R$ 127,12 R$ 11.695,(M 
l>OLO VOLARE V8L 
itX4 - ANO 2020) 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,00 1 Valor Total: R$ 9.152,64 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total: RS 1.271,20 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 1.271,20 

, ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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86 

87 

88 

89 

90 

(FILTRO COMBUST 
~ POLO VOLARE 
~8L 4X4 -ANO 2020) 

WEGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNO 92 

!Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,?<J I Valor Total: R$ 7 .362,72 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 1.022,60 

Secretaria Municinal de Assistência Social I n,,. ntidade: 10001 Valor Total: R$ 1.022 60 

fII,TRO AR MOTOR 
EXT(MPOLO 
IVOLARE V8L 4X4 -
IANO 2020) 

WEGA 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNO 92 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 9.018,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 1.252,50 

Secretaria Municinal de Assistência Social I n. .. tidade: 10001 Valor Total: RS 1.252 50 

FILTRO AR MOTOR 
lNT(MPOLO 
ivOLARE V8L 4X4 -
I.HJO 2020) 

WEGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNO 92 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 9.018,00 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 1.252,50 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Onantidade: 10 00 1 Valor Total: RS 1.252 50 

Ira.mo SEPARADOll 
D' ÁGUA (M POLO 
IYOLARE V8L 4X4 -
IANO 2020) 

WEGA 

~UANTIDADESPORÓRGÃOPARTICIPANTE 

UNO 92 

!Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

!Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 9.823,68 

!Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 1.364,40 

Secretaria Municinal de Assistência Social I n... tidade: 10 00 1 Valor Total: RS 1.364 40 

FILTRO LUBRIF 
tlVECO/BUS I0-190E 

AN02020) 

WEGA ID,TI 92 

R$102,21 R$ 9.407,9, 

PREfEITUFlA DE,SA ~TALUZ\A 
Nº FL~_-Q({_f --

J 1 

AISINATUR~ 

R$125,2' R$ 11.523,0( 

R$125,2' R$ 11.523,0( 

RS 136,4' R$ 12.552,4! 

R$ 102,21 R$ 9.407,9' 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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91 

92 

93 

94 

~UANTIDADESPORÓRGÃOPARTICIPANTE 

lsecretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

lsecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,00 1 Valor Total: R$ 7.362, 72 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 1.022,60 

ISecretaria Municinal de Assistência Social I Ouantidade: 10 00 1 Valor Total: R$ 1.022 60 

J'Il,TRO COMBUST 
pvECO/BUS I0-190E 

ANO2020) 

WEGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UND 92 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 11.719,44 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.627,70 

Secretaria Municinal de Assistência Social I Onontidade: 10 00 1 Valor Total: R$ 1.627 70 

f!LTRO AR MOTOR 
IE:xT (IVECO/BUS 
I0-190E-ANO 2020\ 

WEGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UND 92 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 11.719,44 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 1.627,70 

Secretaria Municinal de Assistência Social I Om tidade: 10 00 1 Valor Total: R$ 1.627 70 

FILTRO AR MOTOR 
INT (IVECO/BUS 
10-190E-ANO 2020) 

WEGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UND 92 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

!secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 9.823,68 

t';ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 1.364,40 

!Secretaria Municinal de Assistência Social 1 °'" ntidade: 10001 Valor Total: R$ 1.364 40 

f!LTRO SEPARADO} 
ID'ÁGUA 
IVECO/BUS I0-190E 
ANO2020) 

WEGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UND 92 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

t';ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 7.362,72 

ISecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.022,60 

lsecretaria Municipal de Assistência Socialf Quantidade: 10,00 1 Valor Total: R$ 1.022,60 

R$162,7 

R$162,7 

R$136,~ 

R$102,21 

PREFEIT~ Df:: ANTA LUZIA 
NºFL""'II\ 1/.,C(..-· __ 

~ 
ASSINAlLIRA 

R$ 14.974,8, 

R$ 14.974,8' 

R$ 12.S52,4! 

R$ 9.407,9º 
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95 f'ILTRO WEGA UND 92 R$ 86,51 R$ 7.958,9 
HIDRAULICO 
pvl,CO/BUS I0-190E 

ANO2020) 

~UANTIDADESPORÓRGÃOPARTICIPANTE 
nE. SP. nA lUDA 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 pREf~:UR6 )Ó -
Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 72,001 Valor Total: R$ 6.228,72 NºfL...,_ - -- -

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 10,001 Valor Total: R$ 865,10 
J.---- --u A5SIMATU' li>-

Secretaria Municinal de Assistência Social I n,,, tidade: 10001 Valor Total: R$ 865 10 

96 FILTRO LUBRIF WEGA UND 104 R$ 86,51 R$8.997,0.: 
S-10 LT DD4A) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 6.920,80 

Secretaria Municinal de Saúde I n,,.ntidade: 24 00 1 Valor Total: R$ 2.076 24 

97 E'ILTRO COMBUST 1 WEGA UND 104 R$ 120,61 R$ 12.543,44 
S-10 LT DD4A) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 9.648,80 

Secretaria Municinal de Saúde I n..antidade: 24001 Valor Total: R$ 2.894 64 

98 fll,TRO AR MOTOR WEGA UND 104 R$ 86,2( R$ 8.964,8( 
ITICT íS-10 LTDD4A) 

RUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 6.896,00 

Secretaria Municinal de Saúde I n.,.ntidade: 24 00 1 Valor Total: R$ 2.068 80 

99 FILTRO AR MOTOR WEGA UND 104 R$ 79,07 R$ 8.223,2! 
INT (S-10 LT DD4A) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 6.325,60 

Secretaria Municinal de Saúde I n.,sntidade: 24 00 1 Valor Total: R$ 1.897 68 

100 E'ILTRO COMBUST 2 WEGA mm 104 R$ 120,61 R$12.543,M 
S-10 LT DD4A) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 9.648,80 

Secretaria Municinal de Saúde I n.,sntidade: 24001 Valor Total: R$ 2.894 64 

101 fll,TRODO WEGA UND 104 R$45,3S R$4.720,51 
f\RCONDICIONADO 
S-10 LT DD4A) 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO OE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

PREFEITU~DF.SANTALUZIA 
N~,'- .)-

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 3.631,20 - ASSINAT 
Secretaria Municinal de Saúde I On,ntidade: 24 00 1 Valor Total: R$ 1.089 36 

102 FILTRO LUBRIF WEGA UND 104 R$ 136,4' R$ 14.189,71 
(RENAULT/ 
MASTER L-2 - ANO 
2022) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 10.915,20 

Secretaria Municinal de Saúde I Onantidade: 24001 Valor Total: R$ 3.274 56 

103 FILTRO COMBUST WEGA UND 104 R$68,3! R$ 7.111,52 
IRENAULT/ 
MASTER L-2 - ANO 
2022) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 5.470,40 

Secretaria Municinal de Saúde I Omntidade: 24 00 1 Valor Total: R$ 1.641 12 

104 FILTRO AR MOTOR WEGA UND 104 R$92,0! R$ 9.577,31 
K!IBNAULT/ 
iMASTER L-2 - ANO 
t2022) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 7.367,20 

Secretaria Municinal de Saúde I On•ntidade: 24 00 1 Valor Tom!: R$ 2.210 16 

105 !FILTRO WEGA UND 104 R$ 79,3! R$ 8.255,5, 
k\RCONDICIONADO 
K!IBNAULT/ 
iMASTER L-2 - ANO 
t2022) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 6.350,40 

Secretaria Municinal de Saúde ! O.mntidade: 24 00 1 Valor Total: R$ 1. 90.5 12 

106 !FILTRO LUBRIF WEGA UND 104 R$ 34,4~ R$ 3.580,7, 
~TFIORINO 
MATA-ANO2022) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 2.754,40 

Secretaria Municinal de Saúde I O.mntidade: 24 00 1 Valor Total: R$ 826 32 

107 l'!LTRO COMBUST WEGA UNO 104 R$ 45,3S R$4.720,51 
(FIATFIORINO 
MAIA - ANO 2022) 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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PREF':ITURA ne SANTA LlJll>\ 
6''S 9 a.111~,-,. .. __ 
~ 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ' ~ - -us,N.-
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 3.631,20 

Secretaria Municinal de Saúde I Onontidade: 24001 Valor Total: R$ 1.089 36 

108 PILTRO AR MOTOR WEGA UNO 104 R$51,3( R$ 5.335,2( 
[FIAT FIORINO 
MATA -ANO 2022) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 4.104,00 

Secretaria Municinal de Saúde I Onontidade: 24001 Valor Total: R$ 1.231 20 

109 f'ILTRO WEGA UND 104 R$ 34,21 R$ 3.557,8' 
ARCONDICIONADO 
KFJATFIORINO 
IMATA - ANO 2022) 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 2.736,80 

Secretaria Municipal de Saúde I Otiantidade: 24 00 1 Valor Total: R$ 821 04 

110 !FILTRO LUBRIF WEGA UNO 96 R$68,3! R$ 6.564,4! 
~ORD TRANSIT -
IAN02022) 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municinal de Saúde I Onontidade: 96 00 1 Valor Total: R$ 6.564 48 

111 !FILTRO COMBUST WEGA UNO 96 R$224,41 R$ 21.548,11 
~ORD TRANSIT-
IANO2022) 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 96,001 Valor Total: R$ 21.548 16 

112 "11,TRO AR MOTOR WEGA UNO 96 R$92,4C R$ 8.870,4( 
'3X°f (FORD TRANSn 

ANO2022) 

RUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municinal de Saúde I Onontidade: 96 00 1 Valor Total: R$ 8.870 40 

113 FILTRO AR MOTOR WEGA UNO 96 R$ 74,11 R$ 7.114,51 
INT (FORD TRANSIT 

ANO2022) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 96,001 Valor Total: R$ 7.114,56 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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WEGA UNO 96 R$ 92,8f R$ 8.914,5( 

rru;.-:::11uf' .• ': SAIIIIA-~-·• 
Nº FL 1'l . ~- <f"::? 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quai:itidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 ir -----· -·'-.-). ASSH 

Secretaria Municinal de Saúde I On•ntidade: 96 00 1 Valor Total: R$ 8.914 56 

115 FILTRO LUBRIF WEGA UNO 96 R$45,3( R$4.357,4<1 
CITROEN HDI -ANO 
'014) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Onantidade: 96 00 1 Valor Total: R$ 4.357 44 

116 FIL1RO COMBUST WEGA UNO 96 R$122,4, R$ 11.757,1, 
CITROEN HDI -ANC 
014) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municinal de Saúde I n,,.ntidade: 96 00 1 Valor Total: R$ 11.757 12 

117 FIL1RO AR MOTOR WEGA UNO 120 R$ 73,1! R$ 8.781,6( 
CllROEN HDI -ANC 
'014) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 0,001 Valor Total: R$ 0,00 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 96,001 Valor Total: R$ 7.025,28 

$ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,001 Valor Total: R$ 878,16 

Secretaria Municinal de Assistência Social I n,,, tidade: 12001 Valor Total: R$ 878 16 

118 FILlRO LUBRIF WEGA UNO 104 R$ 34,21 R$ 3.557,8~ 
~IAT STRADA HD -
IANO 2018) 

RUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 2.736,80 

Secretaria Municinal de Saúde I Ouantidade: 24 00 1 Valor Total: R$ 821 04 

119 FIL1RO COMBUST WEGA UND 104 R$45,3S R$ 4.720,Sf 
[FIA T STRADA HD -
ANO2018) 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

$ecretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 3.631,20 

$ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 24,001 Valor Total: R$ 1.089,36 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 2.200·2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 

ATURA 

Página 24135 



DIÁRIO 
OFICl~L 
ELETRONICO 

Quinta, 25 de Setembro de 2025 VOL: 5 1 N2 1081 
ISSN 2965-5145 

120 

121 

122 

123 

124 

125 

126 

l'ILTRO AR MOTOR 
(FIAT STRADA HD -
IAN02018) 

WEGA 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNO 104 

~ecretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 4.104,00 

~ecretaria Municinal de Saúde I Quantidade: 24 00 1 Valor Total: R$ 1.231 20 

FILTRO 
AR.CONDICIONADO 
(FIAT STRADAHD­
AN02018) 

WEGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNO 104 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 2. 754,40 

Secretaria Municinal de Saúde I On,ntidade: 24 00 1 Valor Total: R$ 826 32 

FILTRO LUBRIF 
(HILUX CDLO - ANO 
2018/2019) 

WEGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNO 104 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 5.470,40 

Secretaria Municinal de Saúde I Onontidade: 24 00 1 Valor Total: R$ 1.641 12 

FILTRO COMBUST 
[HILUX CDLO - ANO 
2018/2019) 

WEGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNO 104 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 7.813,60 

Secretaria Municinal de Saúde 1 °''""tidade: 24 00 1 Valor Total: R$ 2.344 08 

FILTRO AR MOTOR 
(HILUX CDLO - ANO 
'018/2019) 

WEGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNO 104 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 10.244,00 

Secretaria Municinal de Saúde 1 °''""tidade: 24001 Valor Total: R$ 3.073 20 

FILTRO 
AR.CONDICIONADO 
HILUX CDLO -ANO 
018/2019) 

WEGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARllCIPANTE 

104 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 2.754,40 

Secretaria Municinal de Saúde I O.,ontidade: 24 00 1 Valor Total: R$ 826 32 

FILTRO FERRO 
[HILUX CDLO - ANO 
2018/2019) 

WEGA 104 

R$ 51,3C R$ 5.335,2C 

PRHEITU6ll~~ IA LlJitA 

NºFL::!__--1 '-1~·---
~ 

- AUINATIJIV, 

R$34,4' R$ 3.580,7. 

R$ 68,3! R$ 7.111,5, 

R$ 97,6, R$ 10.157,6! 

RS 128,0' R$ 13.317,2( 

R$34,4' R$ 3.580,7 

RS 159,13 R$ 16.549 ,5. 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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"· .. ,.i:m1"1A m- ~~TALU 

Nº FL~~&"-
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE ~ 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: RS 12.730,40 ASSINATURA 

Secretaria Municinal de Saúde I Ouantidade: 24001 Valor Total: R$ 3.819 12 

127 flLTRO LUBRIF WEGA UND 104 RS 82,41 R$ 8.577,9' 
tf"ORD RANGER· 
IANO2022) 

~UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 6.598,40 

Secretaria Municinal de Saúde I Onontidade: 24 00 1 Valor Total: R$ 1.979 52 

128 l'ILTRO COMBUST WEGA UND 104 R$56,~ R$5.869,71 
tf"ORD RANGER· 
l-\N02022) 

RUANTIDADESPORÓRGÃOPARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 80,001 Valor Total: R$ 4.515,20 

Secretaria Municinal de Saúde I Ouantidade: 24001 Valor Total: R$ 1.354 56 

129 f!LTRO WEGA 
~CONDICIONADO 

UND 104 R$45,3S R$4.720,51 

tf"ORD RANGER· 
IANO2022) 

RUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quat,tidade: 80,00 1 Valor Total: R$ 3.631,20 

Secretaria Municillal de Saúde I Onontióade: 24001 Valor Total: R$ 1.089 36 

130 fILTRO LUBRIF WEGA UNO 64 RS 34,4' R$2203,5, 
tHONDA NXR BROS 
160 -ANO 2022/2023) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão j Quantidade: 8,001 Valor Total: R$ 275,44 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 1.377,20 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,001 Valor Total: R$ 413,16 

Secretaria Municinal de Assistência Social I Om tidade: 4 00 1 Valor Total: R$ 137 72 

131 f!LTRO COMBUST WEGA UNO 64 R$ 34,43 R$2203,5, 
(HONDA NXR BROS 
160 • ANO 2022/2023) 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 8,001 Valor Total: R$ 275,44 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,001 Valor Total: R$ 1.377,20 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,001 Valor Total: R$ 413,16 

Secretaria Municipal de Assistência Social I Quantidade: 4,001 Valor Total: R$ 137,72 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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132 

133 

134 

135 

136 

FlLTRO LUBRIF 
RONDA NXR BROS 
3SDD-ANO 
2022/2023) 

WEGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UND 64 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 8,001 Valor Total: R$ 275,44 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,001 Valor Total: R$ 1.377,20 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,001 Valor Total: R$ 413,16 

Secretaria Municinal de Assistência Social I Ouantidade: 4001 Valor Total: R$ 137,72 

ffi.TRO COMBUST 
(HONDA NXR BROS 
ESDD-ANO 
2022/2023) 

WEGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UND 64 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 8,001 Valor Total: R$ 275,44 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,001 Valor Total: R$ 1.377,20 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 413, 16 

Secretaria Municinal de Assistência Social I Orn ntidade: 4 00 1 Valor Total: R$ 137 72 

ffi.TRO LUBRIF 
(HONDACG 150FAN 
ESI -ANO 2011) 

WEGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UND 64 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 8,001 Valor Total: R$ 275,44 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,001 Valor Total: R$ 1.377,20 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 1 Valor Total: R$ 413, 16 

Secretaria Municioal de Assistência Social I nrn ntidade: 4001 Valor Total: RS 137 72 

FILTRO COMBUST 
(HONDACG 150FAN 
ESI -ANO 2011) 

WEGA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UND 64 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 8,001 Valor Total: R$ 275,44 

Secretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,00 1 Valor Total: R$ 1.377,20 

Secretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,001 Valor Total: R$ 413,16 

Secretaria Municinal de Assistência Social I Ouantidade: 4001 Valor Total: R$ 137 72 

ffi.TRO AR (HONDA 
CG 150FANESI­
ANO20ll) 

WEGA UND 64 

R$34,4' R$ 2.203,5 

'---"' ASSIM :ruRA 

R$34,4 R$ 2.203,5 

R$ 34,43 R$ 2.203,5, 

R$34,41 R$ 2.203,5 

R$ 34,4, R$ 2.203,5.1 

' ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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137 

138 

139 

UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

ecretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 8,001 Valor Total: R$ 275,44 

ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,001 Valor Total: R$ 1.377,20 

ecretaria Municipal de Educação J Quantidade: 12,00 J Valor Total: R$ 413,16 

ecretaria Munici ai de Assistência Social tidade: 4 00 Valor Total: R$ 137 72 

WEGA UNO 64 

UANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

ecretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 8,00 J Valor Total: R$ 275,44 

ecretaria Municipal de Saúde I Quantidade: 40,001 Valor Total: R$ 1.377,20 

ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 J Valor Total: R$ 413,16 

ecretaria Munici ai de Assistência Social tidade: 4.00 Valor Total: R$ 137 72 

UND 64 

ecretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 8,001 Valor Total: R$ 275,44 

ecretaria Municipal de Saúde J Quantidade: 40,001 Valor Total: RS 1.377,20 

ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,001 Valor Total: R$ 413,16 

ecretaria Munici ai de Assistência Social tidade: 4 00 Valor Total: R$ 137 72 

UND 64 

ecretaria Municipal de Governo e Gestão I Quantidade: 8,001 Valor Total: R$ 275,44 

ecretaria Municipal de Saúde J Quantidade: 40,001 Valor Total: RS 1.377,20 

ecretaria Municipal de Educação I Quantidade: 12,00 J Valor Total: R$ 413,J 6 

ecretaria Munici ai de Assistência Social tidade: 4 00 Valor Total: R$ 137 72 

Valor Total 

PREr'i:ITUAA DE . A TA LUZIA 
Nº FL ~ b-'?-..i..+--

R$34,4 R$ 2.203,5 

R$ 34,4 R$2.203,5 

R$ 2.203 5 

R$ 5.042.390 

Santa Luzia - MA, 25 de Setembro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA GERENCIADORA PELA BENEFICIÁRIA 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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Leandro Outra de Andrade 
Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2025 

CARLOS HENRIQUE SILVA COSTA 
CPF n• 082. •••. •**-67 

Publicado por. Leandro Dutra de Andrade 

Código identificador. $0TgwW N6wfs 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2025 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 068/2025 

DADOS DO PROCESSO DE ORIGEM 

N" PROCESSO ADMINISTRATIVO 103/2025 

N" PROCESSO DE CONTRATACÃO tJ37/2025 

MODALIDADE IJ>n.oão Eletrônico 

ÓRGÃO GERENCIADOR Secretaria Municillal de Governo e Gestão 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Educação, Secretaria 
Municioal de Assistência Social 

OBJETO k\QUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E 
RUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA 
"'11OTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

VALOR TOTAL REGISTRADO ~ 2.108.801,60 (dois milhões, cento e oito mil, oitocentos e um reais e sessenta 
rattavos) 

VIG~CIA INICIAL 25 de Setembro de 2025 

VIG~NCIA FINAL 1:15 de Setembro de 2026 

DADOS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

NOME Secretaria Municipal de Governo e CNPJ 06.191.001/0001-47 
bestão 

LOGRADOURO l.\ V. NAGIB HAICKEL S/N BAIRRO CENTRO 

CIDADE Santa Luzia ESTADO Maranhão 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BP.ASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2025 

Page 1 

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal PREfEITURA t1f SANTA LUZIA 
NºFL~· ·. - ·6 }Cf 

ASSINATURA 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
....pisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
~xistente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 

orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 82 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MO 

1 Dotação : 04.122.0003.2016.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 299.166,33 

Atenciosamente, 

DUZENTOS E NOVENTA E NOVE MIL, CENTO E SESSENTA E SEIS 
REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS 

-Uriel Mac l-.-nl'l<en Avelar 
Coordenador do Departa de Contabilidade 

CRC/MA - ' ., 580/0-6 
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Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

PREf~ITURA OE. SANTA LUZIA 
Nº FL """,~ .. ,. :G:6V 

.f.lSINATUAA 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
...pisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
=txistente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 488 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 11 SEC. MUN. DE AGRICULTURA, PESCA E ABASTECIMENT 
Dotação : 20.122.0003.2069.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 23.171,30 

Atenciosamente, 

VINTE E TRêS MIL, CENTO E SETENTA E UM REAIS E TRINTA 
CENTAVOS 
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06191001/0001-47 Exercício: 2025 
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Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 
PRéF!:ITUR~ Df SANTA LIJLiA 
Nº FL~--· ::66: ( 

ASSINATURA 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
-Ãisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
~xistente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 371 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 10 SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMt 
Dotação : 04.122.0180.2098.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 195.314,49 
CENTO E NOVENTA E CINCO MIL, TREZENTOS E QUATORZE 
REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS 

Atenciosamente, • 

✓ 
Urlel Mac Avelar 

Coordenador do Departa de Contabilidade 
CRC/MA - 580/0-6 . 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CONTRATO Nº 167103137/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N2 037/2025 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 103/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

PREf'.:ITURA OE SANTA LUZIA 
Nº FL~-- _ 66 À 

L 

AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

$ 

~ 
llll 

VALOR CONTRATUAL 
RS 1.094.144,85 (um milhão, noventa e quatro mil, cento e quarenta e quatro reais e oitenta e cinco 
centavos) 

VIG~NCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 29 de Setembro de 2025 
FINAL: 29 de Setembro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão, CNPJ nº 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 

Leandro Outra de Andrade, CPF nº 009.322.333-17 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Felipe Alves de Souza, CPF Nº 057.155.223-40, RG Nº 0389962220100 SSP - MA 

Portaria nº 005/2025 
Decreto nº 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ nº 42.016.943/0001-52 
R BENEDITO LEITE, 455, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão 
dspecaselubrificantes@gmail.com, (98) 98334-7628, 
CARLOS HENRIQUE SILVA COSTA, CPF n2 082.512.643-67 

FISCAL DO CONTRATO 
Adriana de Sousa Das Dores - CPF n· 043.114.403-67 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PRH (:ITU~ OE SANTA LUZIA 
Nº FL <Ol'JI\ . - ·• /' :é? 6' ,5 

ASSINATURA 

PREÂMBULO 

Aos 29 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, inscrita no CNPJ nº 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1-0 presente instrumento tem por objeto AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS 
E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA/MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em 
conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ R$1.094.144,85 ((um milhão, noventa e quatro mil, cento e quarenta 
e quatro reais e oitenta e cinco centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
conforme quadro abaixo: 

:-·-······· -···-····-··--·-····· ··------------~~~~~I~!.:~~~~-~-~ ITENS DO ~~~~~T_O ___ ·=-~~~--------~~~--=~~=::-.... ,-._-____ -___ -___ j 
· Item , Descrição ; Marca Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total i 

· · i, Óleo· lubrificante, uso automotivo, tipo ,,· · ----------------------·--•-"··;····-
i i mineral, para motores 4T de motocicletas i DULUB LT 15 i R$ 46,35 

i 20w50, embalagem de _01 litrn _________ :_ ______ ... ______ _ .. __ -··----·-+-····--····-··--·-· 1 .•.•.••• ___ _ 

! óleo lubrificante, uso automotivo, tipo j j 
4 [ mineral, para motores 4T de motocicletas DULUB LT ' 15 j 

1 10w30, embalagem de 01 litro _ __,_ ____ I 
R$ 40,12 

j 

R$ 695,25 i 

R$ 601,80 i 
i ·: ólE?o tUbrifican-te, uso automotivo, tipo ----·-------·--·----
' l ' 

j 5 i :::;\:~:l;g~~r~: ~: ~;r;_ºt_o_ci_cl_et_a_s. DULUB . L-T--+---1~-----L-----~~~~:-~~!:' --~~~~~:~~--1 
· · · i Óleo lubrificante, tipo · mineral, para i I i 

6 J motores 2T, embalagem com no mínimo i DULUB FSC 10 R$ 50,40 i R$ 504,00 i 
l 500ml ____ i 1 ' ; 
f[COTA.AMPLA .CONCORRÊNCIA] -- Óleor···---· ····7'---------+------··!·--- ----•-·····-1·---·--·- ··;$·i 

7 i para câmbio, mineral multiviscoso, tipo j DULUB I GL 308 R$ 523,02 j 
16

1.090,16 
! SAE 90, embalagem de 20 litros i 1 

r--------·-r1coTARiSE.RVADA-ME/EPP] - Óleo para ·--·-1 
i 8 i câmbio, mineral multiviscoso, tipo SAE 90, DULUB j GL 103 

i 
R$ 523,02 j R$ 53.871,06 

1 : embalagem de 20 litros i ! Í i [COTA AMPLA CONCORRÊNOA] - Óleo j ---·-·-·•-------·-·------•· ·---- ·--·--- -------·--- -----·--Í 
! ; lubrificante, uso automotivo, tipo SAE i R$ : 

9 Í 5w30, 100% sintético, motor i LUBRAX GL 1 225 R$ 761,68 ! 
, i gasolina/etano/flex, embalagem de 20 l 17

1.
373,oo 

! 1 litros , 
I . i [COTA RESERVADA ME/EPP] · Óleo ----1··----------·--·-·-·: ·-·--·-·"·"""'! ,, __ ,, ___ ,, __ _,,. .... 

l ' . 
i lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 

10 i 5w30, 100% sintético, motor , LUBRAX GL , 75 
! i gasolina/etano/flex, embalagem de 20 1 , ; , 
i ! litros ! , 1 1 
>·--····-· .---·---------"·------------·--------·-·------------ -----·-····------·----·----· 
' ! [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo 1 ! ! Í 

R$ 761,68 R$ 57.126,00 

11 ! lubrificante, uso automotivo, tipo SAE I LUBRAX j GL ' 225 ! R$ 613,52 j 
i 20w50, _____ 100% sintético, _ motor 1 -·-··'-----·•·-···• '---·------------- ! _________________ .... !, _____________ .. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001•47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

•··-··-··1· gasolina/~tano/flex, embalagem de :zõT · 
1
• 1 

··•-······-·· ... 1tros .... ······-·--------- ···-----· __ ! __ _ 
i [COTA RESERVADA ME/EPP) - Óleo ! 

lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 1 

12 i 20w50, 100% sintético, motor 
gasolina/etano/flex, embalagem de 20 
litros 

r·---- [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Graxa . 

19 
lubrificante chassi multiuso, à base de 

1 
i óleo mineral, resistente à água, . 

! -·--- .L .':'!!b..<l~ag~n:i-~?n:1LªPí,~~~1!!<3_Cl_<3~n_!~! .!.ê_~g_J_ 
! ! [COTA RESERVADA ME/EPP] - Graxa 

20 
lubrificante chassi multiuso, à base de 
óleo mineral, resistente à água, 
embalagem com, aproximadamente, 18kg ; 

'·--~, ~-· l [COTA ·ÁM-PLA c6NCORRÊNCIA] - Graxa· í 

21 
lubrificante rolamento, à base de sabão 
lítio, com óleo e aditivos especiais de 
extrema pressão, embalagem com, 

LUBRAX 

LULUB 

LULUB 

LULUB 

L--·----·-' _aproximadamente, 18kg __ . ___ ----i----
i . [COTA RESERVADA ME/EPP) - Graxa 

22 

23 

lubrificante rolamento, à base de sabão 
lítio, com óleo e aditivos especiais de 
extrema pressão, embalagem com, 

. _ aproximadamente, 18kg ___ _ 

Desengripante, lubrificante e 
anticorrosivo , Substância à base de micro 
óleo, atóxico, caixa com 12 unidades, 

, , embalagem de spray 300ml 

LULUB 

LULUB 

1 

[ 
1 

• 

0 

[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Água 1, 

desmineralizada, de aplicação em 

---·------

24 baterias, aspecto físico LULUB li 

líquido,lncolor/lnodoro, sem minerais, 

ASSINATURA 
.. ·1 T . 

GL 

BD 

BD 

BD 

-· L----··- ·---·-----'. ------··----~- '-··•-··· -~~------•v--•---; 
1 

75 R$ 613,52 j R$ 46.014,00 

, 1 
·-- '. --~---·---~-, -·-.,--·----·--·~ :------·--··------·-------' 

15 

5 

15 

R$ 341,02 i i 
R$ 5.115,30 l 

------! 
i 
! 

R$ 1.705,10 j 

. i . . ' ! 

R$ 668,27 R$ 10.024,05 

' ' 
-----'~-- ,_ _____ _.,.'.~----·--~-~-~-·-·: -~--·------·- __ ,.,_ ----4 

'· ' 
1 

BD 
' 

5 R$ 828,65 R$4.143,25 

1 

----Í--"~---··----1----~-~-----·---; "---·---~------~----! 

ex 10 

i 
! 

R$ 280,62 ! 
1 
! 

R$ 2.806,20 

--- '----- ____ \ --------------'.---------~--~----·--
! 

ex 210 R$131,46 R$ 27.606,60 

caixa com 12 unidades, embalagem de 
1.000ml 1 1 

r . [COTA_R_E-SE_R_V_A-DA--M-E-/E-P-P]--- Água 1 ----

desmineralizada, de aplicação em ! 
baterias, aspecto físico LULUB ,. 
líquido,lncolor/lnodoro, sem minerais, 

25 ex 70 

l 

1 
R$131,46 i 

l 
R$ 9.202,20 

1 
, caixa com 12 unidades, embalagem de j 

~---·-: ·}t%+1~MPLA-CONCORRÊN_C_IA_] ___ A_d_i-ti-vo· -r------,1------~ -------·-----~---------~-··-
para radiador, uso automotivo, 1 l 

26 concentrado, anticorrosivo, orgânico, a ! LULUB ex 210 R$ 319,10 R$ 67.011,00 
base de monoetilenoglicol, cor rosa, caixa 

~----:-{~bT~
2
R~~~d:i;~;:~7~P-~-~-i-;-i{-i~-~º-~-ª-~ª_I ______ ; __ ---------·-.· - · :-•- · --------·:···-- · · 

l 
27 LULUB ex 70 R$ 319,10 R$ 22.337,00 

radiador, uso automotivo, concentrado, 
anticorrosivo, orgânico, a base de 
monoetilenoglicol, cor rosa, caixa com 12 i 

L_ ______ i._llr_l~da9.':~•.f:r_ll.~?J~g~~-e ... ;._9QQm_l ___ 1 -···-- ---·-·----•··+. ---------·--·:___-·--·--··-- :--·--_ ···-•----·-··-------·-·-··-·, 
Fluído de sistema de freios, uso 

28 automotivo, tipo Dot 3, embalagem de LULUB 
500ml ~--'---- -----···-,._,. _______ ·--···-······-· 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

FSC i 280 R$ 34,43 Í R$ 9.640,40 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

r· ··-·-·--r'i:i~idÕ-cÍe"sistemas freios, uso automotivo, í LULUB 
! 29 

J tipo Dot 4, embalagem de _ _?_OOml : · 

- l - 1· - .. I 
, FSC 1 280 j R$ 46,69 : R$ 13.073,20 

---J-·- - : - i• ---- ' r·-- -·-;·fé:orAAMPLA CONCORRÊNCIA) - Solução 1 

' l Reagente Catalisador - Agente Redutor ! 
j Líquido Automotivo (Arla 32), uso i 

30 
i automotivo, composição: ureia, aspecto . 

LULUB GL 210 

! 

1 
R$ 206,79 i 

1 
R$ 43.425,90 

! líquido fluído, incolor, para motor movido ! 1 
! a diesel, embalagem de 20 litros _ _\__ ________________________ _j ____ .. ___ L-----·-----·----l--------·---.. - --- ... ; 

. -·-i-·íc:orÃ· REsÊRVADA--ME/EPPJ·-:s~tução '; i ' 1 ' 1 
l l l 
: Reagente Catalisador - Agente Redutor i ! 

: Líquido Automotivo (Arla 32), uso J LULUB 31 i automotivo, composição: ureia, aspecto 1 
GL 70 R$ 206,79 R$ 14.475,30 

líquido fluído, incolor, para motor movido ! 
! ' a diesel, embalagem de 20 litros !-------,-----.. --.. --------·-----. ---,---------------·, 
,-------t-i:iirRo----·i:usR1F1CANTE ---tiÃrRõLi wEGA uND 11 RS 147,95 i Rs 1.621,45 i 32 

MOTONIVELADORA-ANO 2020) . 1 -.,----------·-·- ! _______ ----------1-------·---- _______ ! _______ .. _______ ..... ; 

i 33 j :~;gNIVEJt~~u_s;~~~020l (PATRoi 1 · · WEGA .J UND 11 l R$ 147,95 i R$ 1.62~'.-~J 

1 
; FILTRO.SEPARADOR ÁGUA- (PATROL : WEGA ' UND 11 R$ 206 79 1 R$ 2.274,69 '. 

i 34 ' ' ' 1 , ! MOTONIVELADORA-AN02020) _I ______ 0-------: _______ , ______________________ --1 

:----;;-rFIÍ:rRÕ--ÃR·-- MOTOR EXT- (PÂTRÕL í- WEGA i UND ! 11 R$ 375,42 i R$ 4.129,62 l 
; 1 MOTONIVELADORA-ANO 2020) I ____ -1 _________ -.___ --- -'-----···· ---
1-------i-FÍiTRO AR .. MOTOR INT ___ (PÃTRõi.-1 WEGA UND ! 11 R$ 307,05 i R$ 3.377,55 l 
i 

36 
; MOTONIVELADORA-AN02020) ___ .. _____ _ ___ _L __ ··----·---'·------... --.............. l 

,_ ·---·;·FILTiÕ--··iiE·-··CABINE (PATROL I WEGA I UND i 11 R$ 68,38 i R$ 752,18 

: ~-t ~r:~~:~\·~::-~~~-"'-~•_-: -'"-'GA __ L -""º_ i==;;~-:~'-''.'::••t=~~~~,:1~-
! FILTRO COMB (PATROL CATERRILLAR • i WEGA ' UND , 11 ! R$ 164,94 i R$ 1.814,34 . 39 1 

MODELO 120XC7) ' 1 
' .. .. 1 .. .. ' 

• i FILTRO AR MõroR·--ixr-TPArR·cit:T-~EG~· i uNo , --- 1; ; R$4o9,29 i R$4.so2,19 i 
i, --~~-.. J---~~!_~~RILLAR - MOQEL(?.~_?g~Q1 , ! '--------------·-! ·--·----· -·-·i 
, i FILTRO AR MOTOR INT (PATROL j WEGA UND 11 R$ 386,28 ) R$ 4.249,08 
:. __ 

41 
._:_cATERRILLAR-MODELO 12oxc1J l------,-----:-----

1 , FILTRO HIDRAULICO (PATROL I WEGA UND 11 , R$ 125,25 [ R$1.377,75 
! 42 i CATERRILLAR • MODELO 120XC7) 

1 !-- ____ ( ____ _ 
\ . l FILTRO-CABINE (PATROL CATERRILLAR - ! WEGA I UND 1 11 1 R$ 237,17 1 R$ 2.608,87 

l--~~--+-~&~-~zi:~~c~1/15M 190 EOD E HD ! WEG~--- ·-·r-··--~~~----·-1·--·-~~----r· --·;·;;~~r--·;$ 6;5,79 ! 

[ 
44 

1 ORE-ANO 2010) _ __j i --··---~ --------·--L-----·•----·-- ------------·' 
i : FILTRO caMs-1vwT:tsM .. 19o_E_õ"õ Ê-Ho I wEGA uNo 1 11 _ R$136,44 l R$1.5oo,84 

1 i ___ 45 
- . 1 ... ORE - ~tl.9~9~.0.L. ______ .. _____ ....... ~--·-··-·----· ....... ____ _j " '---................ - .... - .... ' ---·-··------·-· .. --- -·--.. -t ·---.. -- " ---·--·--- i 

\ 46 \ ~~T~~E ~::oº;il~)(VW/15M 190 EOD_~J ___ WE~A--·--------~~~ ____ _[_ ___ ~~.-_ \.. ___ R~-
20

~~
2 

--\- R~~~~_5~·~~. '. 

i-- ·--n=1Í.TRO AR-Ma-=r·oR (VW/15M 190 EOD E I WEGA : UND - 11 R$147,95 1 R$1.627,45 j 
! 

47 
! HD ORE-ANO 2010) _i ________ -,-___ . _ ___J_._. ----~----- --·. ----! ·--------------: 

1------rFÍiíiÕ--SEPARADOR·-□-'AGÜ_A.(VW/15M I WEGA .. UND i 11 i R$125,25 :1 R$ 1.377,75 l 
i 48 J ) l ) ! ; 1 

1 .. ______ L}.~9--~9_i:ieHDORE-ANo~o.~o.~----·!----·--------·-··· .... ··t-·-.. ·--·-·-·--·-··-r· ........... _. ______ t·---.... -.... -... ----.. -----1---·------· .... --._"i 
i i FILTRO LUBRIF (VW/NEOBUS MINI ESC - 1 WEGA ' UND 11 i R$ 56,89 i R$ 625,79 ; 
! 54 

Í ANO 2017) ________ . ! _____ , _______ ..... _J __ ·-·------~·---·-··-·----···.i-._-· ____ . ____ ·_·: 

! .. ! FILTRO COMBUST (VW/NEOBUS MINI ESC i WEGA UND 11 R$ 165,37 ! R$ 1.819,07 J 

! 55 i -ANO 2017) 1 ----,-- i ' ' 

r--·---rFl""i:rRo·-;.:R -MOTOR ExT 1vw1NrnBus i wEGA UND 1 11 
1 

R$139,72 1 R$1.536,92 l 

! 
56 

! MINI ESC-ANO 2017) L----··-·--·-··--·----·--·--·---- !_... L _______ J ...... ----·---·-·---..! ·--- --- ·----•---~---~-------

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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l ·139_::_FILTRO AR(XLR) ___ : ·_~·:::::-_::~::-~=V~lorTo!al_WEGA~-=-~i -~=-~-UND:=·=~l-.·_·_ 4=~~-+=.:=~ R$34,43 R~ l;o:!.~~:;~ ! 
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4- São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 29/09/2025 e encerramento em 29/09/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6-Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei n213.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Código da Ficha : 082 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade : 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E MOBILIDADE 
Dotação : 04.122.0003.2016.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

Código da Ficha : 371 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 10 SEC. MUN. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E URBANISMO 
Dotação : 04.122.0180.2098.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

Código da Ficha : 488 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 11 SEC. MUN. DE AGRICULTURA, PESCA E ABASTECIMENTO 
Dotação : 20.122.0003.2069.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
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9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4Q, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10. 7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 -A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da lei nº 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12. 7 -A aplicação das sanções realizar-se-á em proéesso administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas {Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
{Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12-As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1- As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
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Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei nº 
14.133/21. 

Santa Luzia - MA, 29 de Setembro de 2025 

ASSINATURAS 

ELA CONTRATANTE 

Leandro Outra 

Secretário de Gestão e Governo 

Portaria 004/2 

Finanças 

PELA CONTRATADA 

CARLOS HENRIQUE SILVA ~~~;~g~i;1~~_:~g~r::~:;;1C:!~~~ 
COST · 251264367 Dado~ 2025.09.2915:59:40-03'00' 

CARLOS HENRIQUE SILVA COSTA 
CPF nº 082.512.643-67 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2025 

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

AJSINAf\JIUI 

Page 1 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
~isponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
-ldxistente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 183 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação : 12.361.0020.2025.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 879.795,00 

Atenciosamente, 

OITOCENTOS E SETENTA E NOVE MIL, SETECENTOS E NOVENTA 
E CINCO REAIS 

. 
Uriel Mac h Avelar 

Coordenador do Departa é> de Contabilidade 
CRC/MA - 5580/0-6 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2025 

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Page 1 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 

1 

~isponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
1 ~xistente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 

orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 237 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação : 12.361.0051.2092.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 427.140,47 
QUATROCENTOS E VINTE E SETE MIL, CENTO E QUARENTA 
REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS 

Atenciosamente, 

Uriel Mac 
Coordenador do Departa 

CRC/MA-

).,, 
Avelar 

de Contabilidade 
580/0-6 
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06191001/0001-47 Exercício: 2025 
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Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
~isponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
~xistente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 263 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação : 12.361.0056.2039.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 351.918,00 

Atenciosamente, 

TREZENTOS E CINQUENTA E UM MIL, NOVECENTOS E DEZOITO 
REAIS 



Ao 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001/0001-47 Exercício: 2025 

-Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
r1isponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
iD<istente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 282 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação : 12.365.0020.2209.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 8.797,95 

Atenciosamente, 

OITO MIL, SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E NOVENTA E 
CINCO CENTAVOS 

1,. 

Uriel M~[)Q'lish Avelar 
Coordenador do Depa to de Contabilidade 

CRC/M 15580/0·6 
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CONTRATO N2 267103137/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico Nº 037 /2025 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO: 103/2025 

OBJETO CONTRATUAL 

ASSINATURA 

AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

$ 

~ 
LW 

VALOR CONTRATUAL 
RS 222.834,19 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais e dezenove centavos) 

VIGENCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 29 de Setembro de 2025 
FINAL: 29 de Setembro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
Fundo da Educação Básica - FUNDEB, CNPJ n!! 30.370.531/0001-47 

AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Cleudimar Soares Lopes, CPF n!! 746.420.903-63 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Felipe Alves de Souza, CPF N!! 057.155.223-40, RG N!! 0389962220100 SSP - MA 

Portaria n!! 005/2025 

Decreto n!! 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ n!! 42.016.943/0001-52 
R BENEDITO LEITE, 455, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão 
dspecaselubrificantes@gmail.com, (98) 98334-7628, 
CARLOS HENRIQUE SILVA COSTA, CPF n!! 082.512.643-67 

FISCAL DO CONTRATO 
Carlos Lima Silva - CPF nº 002. ***. ***-22 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREÂMBULO 

ASSINATURA 

Aos 29 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, inscrita no CNPJ nº 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1-0 presente instrumento tem por objeto AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS 
E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA/MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em 
conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1- O valor do presente Contrato é de R$ R$ 222.834,19 ((duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e 
quatro reais e dezenove centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
conforme quadro abai_xo_: __ _ 

ESPEC1F"1CAÇÕES E ITÉ-NS DO ·coNTRATO --·~------~-----~--------~-·-··--··-· ___ _,.,., 

1iÉi~·:-· -···-- ·····-oesiriçio_______ ! Marca Unidade I Quant. .·· . R$ Unit. . R$ Total 
--·•-:----- ----·--··' ·-----·-~--- ;-----···---··-·~--·-··. -·-··-------····-----; i Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo i 

. 3 i mineral, para motores 4T de motocicletas ! DULUB i lT i 
! ! 20w50, embalagem de 01 litro ! 1 ! 

12 

i 

1 
! 
! 

R$ 46,35 ! R$ 556,20 i 

----·-~----·--- - .... ~.--"' --·-~-t--••· • · i Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo 1 · · · ·: j Í 
4 [ mineral, para motores 4T de motocicletas ! DULUB LT i 12 R$ 40,12 j R$ 481,44 

i \ 10w30, embalagem de 01 litro ! i ' : , 
i. ! Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo 1 •·--·-r------1-·· . ! . . ' 
· 5 i mineral, para motores 4T de motocicletas i DULUB ! LT 1 12 R$ 55,32 i R$ 663,84 

i ! 10w40, embalagem de 01 litro ! 1 1 
, ·------~- i ---- ---,-~.---------·~---.,._---·~-- ... ---•·> 

i · j Óleo lubrificante, tipo mineral, para 1 

6 i motores 2T, embalagem com no mínimo 1 
, _______ ! 500ml ____ 1 

i [COTA AMPLA CONCORRfNOA] - Óleo Í ·---···-'---·--~ 
7 i para câmbio, mineral multiviscoso, tipo i DULUB , 

. ! SAE 90, embalagem de 20 litros 1 1 r--··-·1 [COTA RESERVADA ME/EPP] - ÓleÓpara··r--·-·-····-i--

! 8 j câmbio, mineral multiviscoso, tipo SAE 90, j DULUB ! GL 60 
1 : embalagem de 20 litros i ! , , 
[ --···--/ -[COTA- AMPLÀ CONCORRÊNOA]·-_· Óleo. 1·•----·--··-.. ···i ·····-- ________ i ___________ r--·· 

DULUB FSC 

GL 

8 

180 

R$ 50,40 j R$403,20 : 

- -----.----· i -------·-·· < . ' 
i 

R$ 523,02 j R$ 94.143,60 
' 
1 

R$ 523,02 l R$ 31.381,20 

i ' lubrificante, uso automotivo, tipo SAE l i ' i 
9 5w30, 100% sintético, motor j LUBRAX I GL 12 1 R$ 761,68 j R$ 9.140,16 

, gasolina/etano/flex, embalagem de 20 i I i i ! : 
(--·~-,-·-·· ; ____ litros-···--···--·-•"" --------~---------~------~-J ____ ... ....-- _____ ._J __ ·---~----------· .. -·J ~·------ -------•·--····-··-; ~--·-·····------·--·-···~-; 

: [COTA RESERVADA ME/EPP) - Óleo ! j i ! ' i 
i : lubrificante, uso automotivo, tipo SAE j : i 1 

! 10 ; 5w30, 100% sintético, motor I LUBRAX GL 4 R$ 761,68 \ R$ 3.046,72 

1 ; gasolina/etano/flex, embalagem de 20 i i 
i I litros i 1 l••-·-••c••-·' .···------·--·~----·-·-·· -----···------""---------·--·-1~- --- ·,.....--~---------·· __ i --------.-~----·-· ; ______ "' i l [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo i 1 

! 11 ! lubrificante, uso automotivo, tipo SAE i LUBRAX GL 12 R$ 613,52 j R$ 7.362,24 
• 1 1 

! ........... ! . 20w50, ___ 100% ___ sintético, motor_; ______________ , ---··---··--·-··--, -··-···-·····-··· ·····-···--·-·-···· ····-··-····---··-- i 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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J gasolina/~tano/flex, embalagem de 20 i 
i litros 1 
; [COTA - RESERVADA. ME/EPP) - . Óleo·'----

lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 
20w50, 100% sintético, motor LUBRAX GL 4 
gasolina/etano/flex, embalagem de 20 

1 

1 

R$ 613,52 

, _____ ., __ ., ___ ; litros ---------- ----------------------J _____________ ! _____ ,. __________ ,, _____ ! _______ t ____________________ _ 
: : [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Graxa 
'1; i lubrificante chassi multiuso, à base de 

19 1 ! ' óleo mineral, resistente à água, 
LULUB 

! ______ ! __ embalagem com, aproximadamente, _18kg __ . _________ _ 

20 

[COTA RESERVADA ME/EPP) - Graxa 
lubrificante chassi multiuso, à base de 
óleo mineral, resistente à água, 

LULUB 

BD 12 R$ 341,02 

1 

BD 4 R$ 341,02 l 
l 

ASSINATURA 

. . ; 

R$ 2.454,08 

R$ 4.092,24 

R$ 1.364,08 1 

~-~_e_m_b_al_agem com, aproximadamente, 18kg ! , 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Graxa.-· . i 
lubrificante rolamento, à base de sabão · 

: ' j 

21 lítio, com óleo e aditivos especiais de 
, extrema pressão, embalagem com, 

: i aproximadamente, 18kg }--------·--··•··-·-···-•-·--------· .. ----··-•-·<- ------·--- --------+-

22 

[COTA RESERVADA ME/EPP) - Graxa 
lubrificante rolamento, à base de sabão 
lítio, com óleo e aditivos especiais de 
extrema pressão, embalagem com, 

_ aproximadamente, 18kg ___________ _ 

Desengripante, lubrificante e j 

23 
anticorrosivo , Substância à base de micro i 

! óleo, atóxico, caixa com 12 unidades, j 
i : embalagem de spray 300ml____ . 

. [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Água 

24 

desmineralizada, de aplicação em 
baterias, aspecto físico 
líquido,lncolor/lnodoro, sem minerais, 
caixa com 12 unidades, embalagem de 
1.000 mi 

l 
LULUB BD 12 R$ 668,27 R$ 8.019,24 

i ' ~-- -·------ 1 - . . . i 
i 

} •n .. ~.- 0 - _,, .... - •• .--~~ 1 
' 

LULUB BD 4 R$ 828,65 R$ 3.314,60 

. ' ----··----·~--~-,--•--· : ~ 

LULUB ex 3 R$ 280,62 R$ 841,86 

LULUB 

\~-------------[' . ! . ·····-- ------,-----· ---------------
; l 
1 ex 11 ; R$ 131,46 R$ 2.234,82 
1 I 

l 1 

r---·i-icéfrA ___ RESERVADA ME/EPP) - Ág~~--;-,---------------- ----- .. 

25 

desmineralizada, de aplicação em 
baterias, aspecto físico 
líquido,lncolor/lnodoro, sem minerais, 
caixa com 12 unidades, embalagem de 

LULUB 

; , 1.000 mi _________ . 
,-------j-fCÕTÃAMPLA-CONCORRÊNCIAJ - AditivÕ--r------

i para radiador, uso automotivo, 
, 26 , concentrado, anticorrosivo, orgânico, a LULUB 

ex 6 R$131,46 R$ 788,76 i 

ex 17 R$ 319,10 R$ 5.424,70 
i i base de monoetilenoglicol, cor rosa, caixa i 
1 _________ :_ com 12_unidades,_embalagem de 1.000 mi , _________________ . ____ _ _______ ! ___________ j ____________ 1----- ______________ __ 
. i [COTA RESERVADA ME/EPP] -Aditivo para ' 

! radiador, uso automotivo, concentrado, 
27 i anticorrosivo, orgânico, a base de 

i monoetilenoglicol, cor rosa, caixa com 12 
LULUB ex 6 R$ 319,10 

- ! unidades, embalagem de 1.000 mi ________ , __________ : ; 
t·-------i Fluído de sistema de freios, uso ·----------·------------------ ----

, 28 / ;~~:ativo, tipo Dot 3, embalagem de LULUB 

~--··-·"' -------=·· 
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ASSINATURA 

------, --------------·~~· ---,-------.-·-----r------~•-~-----~--- ·r··-----~----------~~-~----; 
!' -- . : Fluído de sistemas freios, uso automotivo, FSC 30 l R$ 46,69 j R$ 1.400,70 [ 

1 

29 
! tipoDot4,embalagemdeSOOml ---~-~=~~---------- ' • · J. : --------------j 

; ; [COTA AMPLA CONCORRÉNCÍÃj' - Solução ! 
i Reagente Catalisador - Agente Redutor J 

i Líquido Automotivo (Arla 32), uso ! LULUB 30 i automotivo, composição: ureia, aspecto i . GL 

: líquido fluído, incolor, para motor movido !I ! 
i a diesel, embalagem de 20 litros , _____ _L 1--- -----~----~---------·------··""""""'--··---· -----·-------~-~-----------~--1-~- i ----

! [COTA RESERVADA ME/EPP] - Solução ; ; 
i Reagente Catalisador - Agente Redutor ! 
; Líquido Automotivo (Arla 32), uso ! 

LULUB GL 

34 R$ 206,79 R$ 7.030,86 

' 
_L ___________ [____ _ __ J _________________ ---j 

12 R$ 206,79 R$ 2.481,48 31 i automotivo, composição: ureia, aspecto : , ! 
j líq~ido fluído, incolor, para '.11otor movido j I j I i _____ ~---.. -· 
; a diesel, embalagem de 20 litros -'------------, _____________ , _____________ ... , .. ,---------, 

1 1-------1-i=1LTRÔ-ÚJBÍÚF-(VW/lSM--190EOD-E-HDi WEGA : UND ' 14 : R$S6,89l R$796,46/ 
1 44 1 i i : , 
L_ _______ :__Q_RE _::_./\_NO 2010) ----------·+-·------------:-------- --,-------, 
i i FILTRO COMB (VW/15M 190 EOD E HD ! WEGA ' UND 14 i R$136,44 i R$1.910,16 ! 
i 

45 
1 ORE- ANO 2010) __ --:- _____ j ________ ·-'------;------ ! ___ .. ·---[------------~ 

!.-----i--FILTRO AR-MOTOR (VW/15M 190 EOD E ',, ·,i, R$ 204 82 1 R$ 2 867 48 ' 
i 46 i HD ORE- ANO 2010) __________ !_ __ ~~~~-__;--.-~N~----

14 
[ _____ • Í . ' i 

i i FILTRO AR MÕTO-R (VW/15M 190 EOD E WEGA i UND 14 R$147,95 1 R$ 2.071,30 1 

[ 
47 

) HDORE-AN02010) ------,----- l ----, -·-,·-··------··~ --- · .. ---------~·--~ 
r-- i FILTRO SEPARADOR o'·AGUA (VW/15M WEGA ·1-- UND 14 R$ 125,25 1 R$1.753,50 l 
[ 

48 
! 190EODEHDORE-AN02010) --------;---------.. ·--:~·--------·; --- •-·---------

;------1 FILTR6'LÜBRIF(MARCÔPOLOVOLARE-V8L-i WEGA UND 3 R$102,26 ! R$ 306,78 : 

j 
49 

! EM -ANO 2012) J . .J ... ·-----~-----'.·---·-----·--·-'··· -------------:----- -·· : 
1-----"-i FILTRO COMBUST (MARCÕPOLO VOLARE ! WEGA UND 1 3 R$147,95 i R$ 443,85 ! 
! 5

o • V8L EM -ANO 2012) j ' ' ----- ----;. ....... -------- -----·---------------------··--------·---····----,-------i ------e------------ i---·-·-- -- i. 
l i FILTRO SEPARADOR D'AGUA 1 · , 1 

i 51 ; (MARCOPOLO VOLARE V8L EM - ANO ! WEGA UND 1 3 i R$ 125,25 ! R$ 375,75 ; 

l \_ ~01?) _ _ _ ____________ .!____ ·------·l-·~·---··--~--•··--1---···------~---------~ ---.. ·----~-------.. _,, _____ '" r-·;;-·-i .. FILTRci''AR--MOTOR. EXT (MARCOPOLO I WEGA ! UND ! 3 1 R$ 204,82 l R$ 614,46 i 
L_ _______ ;'/.C?~~E-~_L_E_~_: J.".fiQ_ 201-~l ..... -----! ··-----; ----- ·1-- - ---- ! .. ·••---------------------•! ----------------·•-"·: 

j . 53 i ~~~~E~=L~:~~~Ol~:12\~~:~-~:~:_i_ ___ WEG~--- UND [ ____ ~----L--~~!-~~'.~=--i----~-:11•~-~ j 
r-·-;;-r~~tRfo~~)~_:1~-~=~NE~~~~-~INI ESC - i WEGA J~~---,---!~------! R$ 56,89 j R$ 796,46 i 
i i FILTRO COMBUST (VW/NEOBUS MINI ESC ! WEGA UND 14 ! R$165,37 1 R$ 2.315,18-1 

! 
55 

lt AN02017) l -~-1--~----------·-Í----~----~--·---l---- ----~- -~-'., ! - ' --·· ·---------------------------------~------- ---- ---,- --------- ---
r~·--- -·-ri:i'i.rRa-AR--MoroR EXT 1vw1Nrnsus I WEGA i UND 14 R$139,72 i R$1.956,08 : 
1 

56 l MINI ESC-ANO 2017) - í --- ,.__ ____ _,._____ _: _______ . ________ '. 

f' - i FILTRO AR MOTOR INT(VW/NEOBUS MINI Í WEGA j UND 14 i R$170,63 i R$ 2.388,82 j t j 

! 57 
1 ESC- ANO 2017) [ .J ·-----:- ---· _J_ . ---- ., 

r--·---r FILTRO ·-sEPÃ-RADoR D'ÃGUA ! wEGA , uND 14 , RS 102,26 ! R$1.431,64 i 
1 

58 i (VW/NEOBUS MINI ESC-A.N0,3017) í _____ i --·----------l-----.. l.-.----·-----··----------'.----
f-------rflLTR-0-LUBRIF (CAMINHÃO mEco DELLY WEGA uND , 14 · R$ 79,38 ; R$ 1.111,32 

1 ! 81 
i 65-170CS-AN02020) .---~--- ---- '-----------,--------------' .. -----------------· I I FILTRO COMBUST (CAMINHÃO IDECO WEGA UND 14 j R$ 68,38 t R$ 957,32 j 

! 
82 

i DELLY65-170CS-AN02020) -~---' --~- ---------------L_. ________ J ,. ..... -----------------; i i FILTRO AR MOTOR- (CAMINHÃO IDECO 1-·-;EGA l UND 14 R$ 216,00 i R$ 3.024,00 l 
l _ ~~--L 1?_E_LLV.~~~-1z.o_C?..: ANo 2020L~--- ______ _L, ___________ ~------------------,-------·-----------------------·-·i ·----- , 
i I FILTRO DE ÁGUA (CAMINHAO IDECO WEGA UNO 1 14 R$ 179,20 ! R$ 2.508,80 i 
i 84 

! DELLY 65-170 CS-ANO 2020) _______________ --- -- ----- --- --- '---- .... -- ----=------·- . ·····-·----·---···-·-
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AlilllilllAtlJl'IAI 

···--·-·-t·j:1i.TRO LUBRIF(M .. POLO'iiÕLARE V8L 4X4 :·------------------- 1 . ! . . i 

_ ANO 2020) _________ ! WEGA UNO __ _j _______ 3- ____ _J ____ ~::2-7~=-~-J ...... ~$ 381,36_/ 

! :~!~~Ncg~~~~~-(~-~~~:~~~-R~-~~~--! ·-- ___ wEGA , ---~-~-~----; __ ___ ! ___ ___ , __ ~=-?-~~~6- L ____ R$_3o6, 78 _j 

; FILTRO AR MOTOR EXT (M POLO VOLARE ! i UNO i 3 : R$125,25 1 R$ 375,75 ; 
V8L4X4-ANO 2020} ___ ' WEGA _____ ___ _ ___ , , 

' ~~~~~4~RA~~;~~~lt~-(~-:~~~vo~:~_t WEGA UNO l----=-----; ___ ~-=-1~=~=-- c--~;;-~;~:;~-1 
89 i ~~~~E ~~~~:~~~g;~~~t (M POLO I WEGA ·--- U~~----:---·---~------- -----~=-==~~~~_! _____ R$ 409,32 ! 

; 90 i ~~;;)º LUBRIF (IVECO/BUS 10-190E - ANO I WEGA UNOl------=----i R$ 102,26 i R$ 306,78 ! 
j 91 ; FILTRO COMBUST (IVECO/BUS 10-190E - ! WEGA UNO ' 3 ! R$ 162,77 i R$ 488,31 \ 
: • ANO 2020) ___ _ ___ i . 1 , i 92 • FILTRO AR MOTOR EXT (IVECO/BUS 10- i WEGA l UNO 1 3 ' . . ; . . : 
: ; 190E - ANO 2020) ' ! R$ 162,77 i R$ 488,31 : 

! 
93 

j FILTRO AR MOTOR INT (IVECO/BUS 10- ! WEGA ! UNO . i 
3 

. ·• .. R$ 
136

,4
4 

, R$ 
409

,
32 

1 

! : 190E - ANO 2020) 1 ____ i 

j 
94 

• FILTRO SEPÂRAOÓR O'ÁGUA (IVECO/BUS j WEGA UNO --;-----;··------- R$ l0
2
,26 :_· R$ 306,78 

; l 10-190E - ANO 2020) --- l 1 ! { 
: 

95 
. FILTRÓ HIDRAULICO (IVECO/BUS 10--190E Í WEGA -----~~~--·-·--:~---~----- , ----~$ 

8
~~;~·-;-----~$ 259,53 

-AN02020) ------- ] ----l------------:--------------'.,---------------------·-!. -----·------ j_ r-~~-;·: -FILTRÕ-ÃiMOTOR (CITROEN HDI - ANa~r·---WEGA UNO , 
3 

i R$ 219,54 ! 

[ ______ :_2014) _____________________________ 1 _____ -1--------------T------------:------~=?~~1
~- l-------····· ----! 

i l30 i FILTRO LUBRIF (HONOA NXR BROS 160 - 1 WEGA UNO j 3 \ R$ 34,43 i R$ 103,29 :,· 
i _ . i ANO 2022/2023) _ 1 --+--- 1 1 ! 
; 

131 
j FILTRO COMBUST (HONOA NXR BROS 160 i i . f. . i . . i 

i ! - ANO 2022/2023) _______ i WEGA UNO i 3 1 
R$ 34,43__! _____ ~-=-~.~3:~~ 

;··~;;--·;-FIL:i'rú:i-Í.UBRÍF-(HONDA NXR BROS ESOO :r· WEGA ~' UNO i 3 i-- R$ 34,43 j R$103,29 l 
j ____ ;_ANO 2022/2023)_ ____________ 1 • , . 

. 133 ! ~~~~~ A~~~~~iJ"20f3~NDA NXR BROS I WEGA ____ UNO . t 3 ___ j ___ R$_34,43 _l ____ R$ 103,29: 

: 
134 

: ~~~~o~~~RIF (HONOA cG 150 FAN E51 - i WEGA \ ... -~.~~ ........ ·-----~---- j ·----R~!~-~~--L ... ~=-~~~~==·j 
135 : FILTRO COMBUST (HONDA CG 150 FAN ESI I WEGA UNO i 3 i R$ 34,43 i R$ 103,29 ' 

- ANO 2011) ____ ___ i ,______ · · 1 • 

... ,.1 __ 3 __ 6····:·i=iirrú::iAR-(HONOA CG 150-FAN ESI -ANo_r_w __ EGA UNO , 3 .. '1.· . . ; .. R. $ 103,29 '!;_ 

; 2011) _ _ _ _ ! R$ 34,43 i 
l--í -1-37-: "i:"íi.rRÓLUBRIF(XLR) -- ___ ) ____ WEGA __ !___ UNO _· . i _ 3 _____ J .. __ R$ 34,43 .. L .... R$ 103,29 j 
i 138 .. : FILTRO COMBUST (XLR)_____ i WEGA ! UNO ; 3 ! R$ 34,43 i R$ 103,29 ! 

! =:~?::~-~~~:RO AR(XLR)_ ___ ---·--·- Valor Tot~~:~ ___ !___ UNO . i _______ 3 ·- · .. ! __ _R$_34,43 .. i R$ 
2
;}!~!:~: ~ j 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 
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2.3.2- Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGfNCIA DO CONTRATO 

PREFEITURA Ot SAN ·x L>!L•"' 
Nº FL """1\1. 6 E:. 

ASSINATURA 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 29/09/2025 e encerramento em 29/09/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS {art, 92, IV, VII e XVIII) 

4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI} 
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE {art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice f ndice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

rlKb :::111.J~~,t ~t'I.Nl2tr 
Nº FL~ --~6~_..,__ __ 

! 

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6-É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Código da Ficha : 668 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC 
Dotação: 12.361.0051.2037.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 
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Código da Ficha : 724 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Unidade : 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC 
Dotação : 12.365.0051.2112.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data d 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
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10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
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10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 
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11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da lei 
n.214.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei n214.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da lei nº 14.133, de 2021). 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA ( CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA 

.l. .. ,,,,, , ... 1,SSINATUAA 

12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7Q, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nQ 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8Q, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.7-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nQ 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nQ 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA OE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 82, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3- Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 
14.133/21. 

Santa Luzia - MA, 29 de Setembro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

Cieudimar Soares Lopes 
Secr. t r· Municipal 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia -MA I CNPJ: 06.191.001/0001•47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

PELA CONTRATADA 

CARLOS HENRIQUE SILVA Assinadodeformad;gitalporCARLOS 
HENRIQUE SILVA COSTA:08251264367 

COSTA:08251264367 Dados: 2025.09.2916:02:07-03"00" 

CARLOS HENRIQUE SILVA COSTA 
CPF nº 082.512.643-67 
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Secretário Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 00S/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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NOME: 
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FUNDEB 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N - SANTA LUZIA/MA 
06.191.001/0001-47 Exercício: 2025 M!IIN .. TIJRA 

Page 1 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
r1isponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
-Hxistente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 668 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. E 
Dotação : 12.361.0051.2037.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 5.804.270,85 

Atenciosamente, 

CINCO MILHÕES, OITOCENTOS E QUATRO MIL, DUZENTOS E 
SETENTA REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS 

r 
Uriel Ma ish Avelar 

Coordenador do Depa~~.~,o de Contabilidade 
CRC/M 5580/0-6 
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AV. NAGIB HAICKEL, S/N • SANTA LUZIA/MA 
06.191.001/0001-47 Exercício: 2025 

Page 1 

. Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
-Âisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
~xistente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 724 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. E 
Dotação : 12.365.0051.2112.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 425.820,78 
QUATROCENTOS E VINTE E CINCO MIL, OITOCENTOS E VINTE 
REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS 

Atenciosamente, 

Uriel Ma 
Coordenador do Depart 

CRC/MA 

1sh Avelar 
o de Contabilidade 

15580/0-6 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CONTRATO N2 267103237/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS- LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N!! 037/2025 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 103/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

VALOR CONTRATUAL $ R$ 165.919,44 (cento e sessenta e cinco mil, novecentos e dezenove reais e quarenta e quatro centavos) 

~ 
u..u 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 29 de Setembro de 2025 

FINAL: 29 de Setembro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n!! 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Cleudimar Soares lopes, CPF n!! 746.420.903-63 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças 

AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Felipe Alves de Souza, CPF N!! 057.155.223-40, RG N!! 0389962220100 SSP - MA 
Portaria n!! 005/2025 
Decreto n!! 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ n!! 42.016.943/0001-52 
R BENEDITO LEITE, 455, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão 
dspecaselubrificantes@gmail.com, (98) 98334-7628, 
CARLOS HENRIQUE SILVA COSTA, CPF n!! 082.512.643-67 

FISCAL DO CONTRATO 
Carlos Lima Silva - CPF nº 002. ***. ***-22 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREÂMBULO 

ASSINATUR,t. 

Aos 29 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Secretaria Municipal de 
Educação, inscrita no CNPJ nº 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 12 de 
abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1-0 presente instrumento tem por objeto AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS 
E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA/MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em 
conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ R$165.919,44 ((cento e sessenta e cinco mil, novecentos e dezenove 
reais e quarenta e quatro centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
conforme quadro abaixo: 

Item -f. ---- --- ·-----· Desc-ri-çã_o _____ -__ -____ ESPECl~~Ç~ir:à1_~E~~D~~~~;;R~T:~~~t-=~~--:= R~-~-~~::-.... =~:~-~-!~!~1=--·; 

· / Óleo lubrificant~, uso automotivo, tipo i i j l 
3 i mineral, para motores 4T de motocicletas ! DULUB 1 LT 9 R$ 46,35 ! R$ 417,15 i 

i 20w50, embalagem de 01 litro ! ! i · 1 Í 
>-----· ! Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo i l :---------·--r·------r---·----- ·-· l 

4 1 mineral, para motores 4T de motocicletas : DULUB LT 9 R$ 40,12 1 R$ 361,08 / 
, i 10w30, embalagem de 01 litro j i , ________ j ---------·- __ J__ l 

r l Óleo lubrificante,· uso automotivo, tipo ! · · . · 1 i 

, 5 l mineral, para motores 4T de motocicletas i DULUB l LT , 9 ! R$ 55,32 l R$ 497,88 i 
i / 10w40, embalagem de 01 litro / / 1 _ ___ _____ J ________________ __) 
: · ; Óleo · lubrificante, tipo mineral, para i ! 1 · · · · · · · l 1 

f-~ 1 ~~2~A:;:m:::::::a::~;::-!-- ouws_. + _ F'c __ J .. _ _'. _T _R$_'•~•'+-"$3_'.'~º- i 
j 7 1 para câmbio, mineral multiviscoso, tipo i DULUB i GL 135 ! R$ 523,02 l R$ 70.607,70 1 
i ! SAE 90, embalagem de 20 litros i ! ________ i ____________ l ________ l .. ____________ j 

! [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo para i ' , \ 
8 j câmbio, mineral multiviscoso, tipo SAE 90, ; DULUB GL i 45 R$ 523,02 j R$ 23.535,90 / 

, l embalagem de 20 litros ! i 1 ! i 
r-----r-[coiA'AMPLA CÕNêõRRÊNCIÃÍ--:-Óleo T------- r-----------T------ ' . . . ! . . . . I 

1 1 lubrificante, uso automotivo, tipo SAE \ ! 1 i i 
9 5w30, 100% sintético, motor i LUBRAX i GL j 9 R$ 761,68 1 R$ 6.855,12 ( 

gasolina/etano/flex, embalagem de 20 ! 1 i ! ' 
i _________ .. Htros ____________________________________ J _______ ., _________ _! _______ , _____________ J _______ L-.---------·--· ! ____________ '. 

l [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo i . . 1 • 

i lubrificante, uso automotivo, tipo SAE ! , 
10 j 5w30, 100% sintético, motor ! LUBRAX GL 3 R$ 761,68 ! R$ 2.285,04 

l gasolina/etano/flex, embalagem de 20 
j litros ----:-----

' , j [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo ! i 

! 11 ! lubrificante, uso automotivo, tipo SAE I LUBRAX i GL 9 j R$ 613,52 i 
· ______ ~_20w50, ___ 100% _____ sintético, _motor_: ________________ 1 

_________ , ·-----·-----·!-____ ... _____ ., ___________ _ 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, nl! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

l l gasolina/etano/flex, embalagem de 20 ] 
~-----··---~··--·-··· -·---- -~ --··-··~~~··· 

l 

J litros , i 
J [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo . . 

lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 
12 20w50, 100% sintético, motor LUBRAX GL 3 R$ 613,52 R$1.840,56 

gasolina/etano/flex, embalagem de 20 1 

i litros 1 
: . ·

1
;. [COTÂ AMPLA CONCORRÊNCIA] - Graxa ·---·-·- :----· ----j-•··-·----------:-------· 

l I l i 19 / lubrificante chassi multiuso, à base de LULUB : BD 9 l R$ 341,02 R$ 3_069,18 ,,i 

j Í óleo mineral, resistente à água, ' l , 
1----- 1 ..• embalagem com, aproximadamente,_18kg_, --·-·-··----- --· -·- ·---- ___________ J ···----- ____ --···- ___ ··---- _____ i 
' [COTA RESERVADA ME/EPP] - Graxa ' 

20 
lubrificante chassi multiuso, à base de 
óleo mineral, resistente à água, 
embalagem com, aproximadamente, 18kg 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Graxa 
lubrificante rolamento, à base de sabão 
lítio, com óleo e aditivos especiais de 

LULUB BD 

LULUB BD 

3 R$341,02 I R$ l.023,06 

: y-------·-·---1.----~------<--,~~~~ .. -~,~--j -~--~-••<-----. 

9 R$ 668,27 R$ 6.014,43 
extrema pressão, embalagem com, 1 

.,., __ J !Proximadame_ri~~. J_~g·--------;.-----------~----~1 ..... -,, ... -.--... --·l·······-··~---· 1 

r
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Graxa i ' 
lubrificante rolamento, à base de sabão 1 '1 

i ! 
22 lítio, com óleo e aditivos especiais de LULUB , BD 3 R$ 828,65 R$ 2.485,95 

! extrema pressão, embalagem com, i j 
. ; aproximadamente, 18kg ,,,. ___ ,_: ________ ,,L __ _ 
i · · i Desengripante, · lubrificante e i--- i ···---i·-···- ____ _,, ............. _,,, _____ , 

23 
anticorrosivo , Substância à base de micro . 
óleo, atóxico, caixa com 12 unidades, í 

. . embalagem de spray 300ml 

. 1 [COTA . AMPLA CONCORRÊNCIA] Água 
desmineralizada, de aplicação em 
baterias, aspecto físico 
líquido,lncolor/lnodoro, sem minerais, 

24 

LULUB ex 

LULUB ex 
caixa com 12 unidades, embalagem de 1 

i l 
. _ __ •. 1.000 mi -··--------·------ ; 1 l 

[COTA RESERVADA ME/EPP] Água i i j 

25 

desmineralizada, de aplicação em 
baterias, aspecto físico 
líquido,lncolor/lnodoro, sem minerais, 
caixa com 12 unidades, embalagem de 

LULUB ex 

2 

! 
---""1 

l 

13 

4 

! 

R$ 280,62 i R$ 561,24 ; 
l 

! \ 
-- ·-----·~···-··~~-.. ~~~.-l i : 

R$131,46 R$ 1.708,98 

R$131,46 R$ 525,84 

, , 1.000 mi , r ···--r [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Aditivo··;··--· 
--~----·-l,___ ____ J_ ---_____ ,;, __ , __ ,____ ______ ,-~-! 

! t 
1 l 

1 
; para radiador, uso automotivo, : 

26 ; concentrado, anticorrosivo, orgânico, a ' LULUB 
t I base de monoetilenoglicol, cor rosa, caixa ' 

l 

ex 13 R$ 319,10 R$ 4.148,30 

, , com 12 unidades, embalagem de 1.000 mi 
. ,· [COTA RESERVADA ME/EPP] - Aditivo para . 

.... 1 ................. - ......... _, ----.. ---------.. ' 

27 ex 4 
radiador, uso automotivo, concentrado, 
anticorrosivo, orgânico, a base de LULUB 
monoetilenoglicol, cor rosa, caixa com 12 

l R$ 319,10 R$1.276,40 

f.---'--u_n_id_a_d_e_s, embalagem de 1.000 mi ______ J ____ .__ , -·--------
! Fluído de sistema de freios, uso 

. __ 2_8 __ :_~_~º_m~:ivo~~o Dot 3, emb:~~=---~~-----~U~~~-.. --,--_F_s_c __ J __ 1_1 __ J, .. _,.~: .. :~~~_j --~:~~-5'.~~J 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

-~---·----·--------·-«-,----------- - l i . l. 

- -- ... í Fluído de sistemas freios, uso automotivo, i LULUB FSC 1 23 l R$ 46,69 i R$ 1.073,87 29 ! tipo Dot 4, emb~lagern_ de !>Og.!11! ____ : ···-···-•-··-i . . . i . .J. .. .... 1 ...... -
1 (COTA AMPLA-CÕNCORR~NCIA] • Solução 
! Reagente Catalisador - Agente Redutor i 
! Liquido Automotivo (Arla 32), uso : 

30 ! automotivo, composição: ureia, aspecto l LULUB GL 26 R$ 206,79 R$ 5.376,54 

i líquido fluído, incolor, para motor movido I l 

i a diesel, embalagem de 20 litros --~ -~-- ,__ ____ .J ___ . __ .i ·-- ···-·-··---·'·-·-··--····-····-·--i r-- ·1 [COTA RESERVADA-ME/EPP]--=-· Solução : 1 l t , 
1 1 Reagente Catalisador - Agente Redutor i ! l 
1 l \ f Í 

. ! Liquido Automotivo (Arla 32), uso i LULUB GL 9 R$ 206,79 i R$ 1.861,11 
31 l • • - • ct ; l i : automotIvo, composIçao: ureia, aspe o l 

1 i líquido fluído, incolor, para motor movido j 
1 

1 i , 
____ J._êl.~~~_!!l,_l:i:1:1_~êl~gem_~~-~Q.1.(!!~~ .. ---·-··_J·····-----·--·--j·---""·--··---•i••-·-·-··-····;···------j·••·····-·-·····-·--··j 

1 FILTRO LUBRIF (VW/15M 190 EOD E HD ! WEGA · UNO i 10 j R$ 56,89 j R$ 568,90 j 
i --~-... L9~~~/\~g~Q!0) ______ .. _. _____________ 1--•···--·--·•·--t ...... _ ... - .. -i .... _ ......... I .. ·-- ····-; ...... ·---~ 1 
i i FILTRO COMB (VW/15M 190 EOD E HD i WEGA i UNO j 10 

1 
R$ 136,44 J R$ 1.364,40 : 

1 
45 

j ORE-AN02010) ____ .!.... . .... L_ ......... + ······· .. ·······l··----····-·: 
i••·---·-·Í·F,-1LTR(>ÁRMOTOR(VW/lSM í9o ·mo E WEGA í UNO 10 l R$ 204,82 1 R$ 2.048,20 ! 
! 

46 
i HD ORE - ANO 2010) _______ .:·-···--···--·········--! -·-·····----·;---···-·-···· ! --- j . . ! 

t··~7 · 1 ~~T~~/::0º!~1~rW/15M 190 E~~_j WEGA ....... ~ . ·--~N~----. j ........ ~~ ••.•• 11· ... ~~!~?~~5 .. ; .... ~$-L~~~,5~. ! 
[;•J~;~~~s:~~~~\:~~1~1~~11:_! _>V'":'--i---"ND_+--rn_ -· i-- ~l':25_! _ •s125~~! 
, ! FILTRO LUBRIF (MARCOPOLO VOLARE V8L : WEGA ! UNO i 2 i R$ 102,26 i R$ 204,52 : 
! 49 

J EM-AN02012) . . .. . . i _ . __ .J ... -----•-···--J._ ......... , ··• ; · · ·--·--: 
j······ -··· r-FILTROCOMBUST.(MARCOPOLO VOLARE·i- ·~E··-~~ ! UNO 1 2 i R$147,95 j R$ 295,90 j 
; 50 , ! l ! 1 1 · 
1 ! V8LEM-AN02012L ........... _____ .. _....;_ ... - .. -·---·: --·•·'•-----·--- l --·--·- - ; · · ; 

i i--FILTRÓ ... ···-SEPARADOR D'ÁGUA ! ! UNO 2 ! R$125 25 i R$ 250,50 i .. -
i 51 i (MARCOPOLO VOLARE V8L EM - ANO i WEGA 1 .. t. ' i 

1---Í/~i"Wó M-Mofõo-OO(MARé:oPOw +-- WEGA ' - ~N~ ! 2 1 RS 204,82 ! -~;:;-~;,;.-i 
! 52 

J VOLARE V8L EM -ANO 2012) ! 1 1 ' .. ➔-- ---··----~-~--T'--•l 
f ..... . j FILTRÓ AR MOROT INT (MARCOP()LO-i WEGA j UNO ! 2 1 · ;;· ~7~~~·;- f R$ 341,26 1 

i 
53 

\ VOLARE V8L EM-ANO 2012) __ J._. ----}-···----·-- ······--.1--.---•·--·····J ... ·--·------•-•--·--····l•--··-·····- ······•··--; 

1·--·t·r,úRo·LuBRii=tvwiNiosus··r,;,1N1 Esc - : wEGA uNo 10 i R$ 56,89 i R$ 568,90 l 
j 

54 
i ANO 2017) _ --------·- ____ .J_······-··--·•--•-1--........ ___ . ___ .. i.--·-·-···---- ... ] ·····-··-·-·----,. .•.. _: ···-··-··········-··-··-··! 

1 - r·í:1í.rRõ·caivisusi (vwtNrnsus M1N1 Esc I WEGA , uNo 1 10 R$ 165,37 1 RS 1.653,10 j 

, . _5_5 . ! ;;r,'~020~) MOTOR EXT (W//NEOBÜ5 1--;;~; t- UNO ' 10 i R$ 139~7~ i ~$ ;_;~;:;~ -i 
. 

56 l MINI ESC-ANO 2017_)__.___ ·- _ '-··- ·------·1-----·- --- ···-·-·- -·-·· -· .:--- ---··-- ---i ; 
:-·----ri=iirRoÃFiMomR1NT(vw/NrnsusM1N1j WEGA I UNO 10 R$170,63i R$1.706,3o

1 \ 
57 

/ ESC- ANO 2017) --- -··---J .. ··-··-····-····---J ........ _ .......... - ....... .L __ .. _ ......... , ---·--·· ·-- ...... ; -··- ··············-·-··-: 
i--·----T·i=,i.riõ ____ ··sEPARÃooR D'ÁGUA : wEGA i uNo ! 10 i Rs 102,26 1 RS 1.022,60 ! 
i 

58 i (VW/NEOBUS MINI ESC-ANO 2017) __ ._: _····---·-_j ____ ....... -.. ·-·-· ' ________ . 1 -·--· ... ____ ... '-· - -· --···---, 
;---Tr1i.rRo·i:ui:1riíi=Ta;ivi,NHXa-,oico· oELLv ; wEGA uNo 10 l R$ 79,38 ! R$ 793,80 1 
i 

81 
i 65-170 CS-ANO 2020) ! ··-·-······---····-i-----··-' ·-·-·--·-··-··.L -~--~•l··•-······• ... •···•-·······••····•·J i ··'·• . . . ·····-····--·····--·····---·---··--- • ' 1 ' ' !-··--· i FILTRO COMBUST (CAMINHÃO IDECO i WEGA i UNO \ 10 · R$ 68,38 ! R$ 683,80 i 1 82 

DELLY 65-170 CS-ANO 2020) i ____ ···;-·-·--·------ ! ____ ,_ ____ ....... i __ ···•··-········----··-1 

83 ~~ttf~:-~;~~~0!1C:o~~~HÃO IDECO-i ~E~A ··--~-~~·---·1·-- 1~_ .. J ....... ~.!~1,~_1_°,~_J ··-~~ .. =:~~°.'.°-°. . .! 
FILTRO DE. ÁGUA (CAMINHÃO IDECO : WEGA UNO ;-O. 1 R$179,20 ! R$1.792,00 \ 84 
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j 85 ! FILTRO LUBRIF (M POLO VOLARE V8L 4X4 j WEGA . Í UND Í 2 : . R$ 127 12 · 1 R$ 254 24 ( 
: ! - ANO 2020) : i 1 ! ' l ' 1 

! _86 ___ \~~!~~~g~0~~~·(M. POLO VOLARE v
8

L ! ____ WEGA __ J ___ uND ____ L ... 2 _____ ; ___ ,.RS 102,26.L ... R$ 204,52.] 
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' l FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA (M POLO 1 1 \ 
89 i VOLARE V8L 4X4 -ANO 2020) . WEGA i UND 1 2 i R$ 136.44 ! R$ 272,88 l 

90 [ FILTRO LUBRIF (IVECO/BUS 10-190E-ANO Í. WEGA j UND 1 2 . ' R$ lO. 2 26 I R$ 2 ! 
' 2020) : i , . • 1 °4,52 : 
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í 91 l FILTRO COMBUST (IVECO/BUS 10-190E - ! WEGA I UND 1 2 l R$ 162 77 1 R$ 325 54 í 
i l ANO 2020) i i -----"---- ! ' i ' l 
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1 

93 
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t·-;;·7--t[1l6-~i~~-fill~6\1vÊco/BUS 10-190E ~- WEGA + UND i r $ \ . $. . .. l 
i 1 - ANO 2020) ____ : -----+---- ___ 1 ___ 
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_____ , _.. R 

86
,
51 
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L~1-~.1 ~~;:)º-~.: ... MOTOR (OTRO~: ... H~l-~-~NO 1 WEGA UND 3 i -~$~-3~~~ j _ R$ 219,54 l 
l l30 j FILTRO LUBRIF (HONDA NXR BROS 160 - i WEGA UND 3 R$ 34,43 1, $ ' 
i ! ANO 2022/2023) ' -----------------'----•--i--R 

103
,
29 

: 
[ l3l ! FILTRO COMBUST (HONDA NXR BROS 160 i WEGA UNO 3 l R$ 103,29 ·.1, 
i i - ANO 2022/2023) 1 , ___ --1 R$ 

34
,43 i 

/ 
132 

j FILTRO LUBRIF (HONDA NXR BROS ESDD - l WEGA ! UND . . 
3 
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; i ANO 2022/2023) i 1 1 i ' ! ' i 

i 
133 

i. FILTRO COMBUST (HONDA NXR BROS !. . WEGA i UN. D- · 1 3 Í R$ 34 43 ! . R$ ·03· 29 j 
! ; ESDD - ANO 2022/2023) --- ' .L 1 ' \ l ' i 
l ~

34 
/ FILTRO LUBRIF (HONDA CG 150 FAN ESI - . WEGA UND . 

3 
i R$ 34 43 

1 . . i 
: l ANO 2011) ' ! R$ 103,29 i 
f~·-=--~--·-.-•~--~·"-••r-,.----=··--·----~-------~--·--·----........;. e ·----1 -------'•~»•-··-·--- "'"·-----, 
1 135 : FILTRO COMBUST (HONDA CG 150 FAN ESI ; WEGA I UND 3 ! R$ 34 43 ! R$ l 2 Í 
' ' ANO 2011) ' ' • ' , o

3
, 

9 1 
}---~••--•~ !_ - ~~•~•••-----••-- ~., ••~•~ru -~~---·• ~- ,_ -~----•-•-~ :~-•~~--•-~ : -•--,---,!---••~ ---~! •------~•-•~-~~-----••-~ -•-m· --~-~•--••~••a-•f 
\ 136 ( FILTRO AR (HONDA CG 150 FAN ESI -ANO ! WEGA UND 1 3 1 R$ 34 43 ! R$ 103 29 i 
~---- ...... ! 2~~~) _____ ... ·-----·-----.. ------:___ _________ ... ,----~--\-.. -------.. _..\ _____ ... _ .. ____ '. .......... l .... ---··--·-· .... : ........ ! 
! 137 i FILTRO LUBRIF (XLR) ___ ! WEGA i UND 1 3 1 R$ 34,43 l R$ 103,29 1 L 1:3s]J1 .. 1.rR0Corvlsüsr-ixi:Rl . ··-- r ·-wEGA ____ T __ uND .. i----3------i-----R$34,43 i -Rs~iiú;29·1 

í :~~-~.~-~~-1-~~~~-~:-~~~:) ________________ - Valor To~al -~--WEGA .... =~i ~~~- u: ~--- j ~=-:= 3 =-= l~~~~~~~ R$ 34,43 i ~$· 1=~-~i!:!!j 
2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas q to 
a forma de execução do objeto; 
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2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4- Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 29/09/2025 e encerramento em 29/09/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES OE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13. 709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Código da Ficha : 183 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação : 12.361.0020.2025.00003.3.90.30.00 
Saldo Orçamentário: 
MATERIAL DE CONSUMO 
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Código da Ficha : 237 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação : 12.361.0051.2092.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

Código da Ficha : 263 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação : 12.361.0056.2039.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

Código da Ficha : 282 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação : 12.365.0020.2209.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

sr&J~@ 
C.ú,'>',l'l,J..,l'.;$<,__> ( ç;H\ CJ f'Cfl'~'< 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CIÁUSUIA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

·--•M•~--:=:=~nto de cláusulas contratuais, nos termos do §4•, do art. 137, da Lei n• 14.133, de 2021. r:~ 
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9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
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objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13. 709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21-Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses d 
data da comunicação. 
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11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nQ 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4- O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.Q 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.Q 14.133, de 2021). 

ClAUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nQ 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2Q, da Lei nQ 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4Q, da Lei nQ 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5Q, da Lei nQ 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado par 
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apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §99, da Lei n9 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§79, da Lei n9 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021). 

12.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021). 
12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12. 7 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n!! 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1!!, da Lei n9 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n!! 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n9 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n9 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
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no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 
2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 -As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2 
14.133/21. 

ASSINATURAS 
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PELA CONTRATANTE 

CI 

e Souza 

unicipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

PELA CONTRATADA 

CARLOS HENRIQUE SILVA Assinado de forma digital por CARLOS 
HENRIQUE SILVA COSTA:08251264367 

COSTA:08251264367 Dados: 2025.09.2916:00:56-03'00' 

CARLOS HENRIQUE SILVA COSTA 
CPF n2 082.512.643-67 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
~isponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
-existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 1063 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Dotação : 08.122.0003.2104.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 495,46 

Atenciosamente, 

QUATROCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E 
SEIS CENTAVOS 

r;,,,ii:;~.., 

Uriel Ma ish Avelar 
Coordenador do Depart to de Contabilidade 

CRC/M O 5580/0-6 
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Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
...pisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
~xistente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 1119 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Dotação : 08.244.0060.2105.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 140.767,20 

Atenciosamente, 

CENTO E QUARENTA MIL, SETECENTOS E SESSENTA E SETE 
REAIS E VINTE CENTAVOS 

L.. 
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Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
__pisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
=existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 1134 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Dotação : 08.244.0061.2080.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 268.527,76 

Atenciosamente, 

DUZENTOS E SESSENTA E OITO MIL, QUINHENTOS E VINTE E 
SETE REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS 

-Uriel M~~sh Avelar 
Coordenador do Depa nto de Contabilidade 

CRC/MA 15580/0-6 
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Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
....pisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
~xistente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 1143 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Dotação : 08.244.0061.2109.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 146.587,74 

Atenciosamente, 

CENTO E QUARENTA E SEIS MIL, QUINHENTOS E OITENTA E 
SETE REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS 

-Uriel Ma,..,.\a.,mJOh Avelar 
Coordenador do Depart o de Contabilidade 

CRC/MA 5580/0-6 
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Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

· Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
~isponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
~xistente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 1168 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Dotação : 08.244.0062.2106.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 186.412,89 

Atenciosamente, 

CENTO E OITENTA E SEIS MIL, QUATROCENTOS E DOZE REAIS E 
OITENTA E NOVE CENTAVOS 
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18.165.546/0001-68 Exercício: 2025 

Página 1 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
· _pisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
=existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 

orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 1176 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Dotação : 08.244.0062.2107.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 38.573,57 

Atenciosamente, 

TRINTA E OITO MIL, QUINHENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E 
CINQUENTA E SETE CENTAVOS 

,, 
Uriel M~IIIIDfS-h Avelar 

Coordenador do Depa to de Contabilidade 
CRC/MA 1 5580/0-6 

1 
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Av. Nagib Haickel, Praça dos Três Poderes . 
18.165.546/0001-68 Exercício: 2025 . .t.SSINATURA 

Página 1 

· Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
:::pisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 

-==existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 1380 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Dotação : 08.244.0061.2221.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 15.000,00 
QUINZE MIL REAIS 

Atenciosamente, 

-Uriel Ma h Avelar 
Coordenador do Depa o de Contabilidade 

CRC/MA " 5580/0-6 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CONTRATO N2 467103137/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N!! 037 /2025 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 103/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

$ 

~ 
llll 

o 
Cló 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 153.892,50 (cento e cinquenta e três mil, oitocentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 29 de Setembro de 2025 
FINAL: 29 de Setembro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ n!! 18.165.546/0001-68 
RUA 9 DE SETEMBRO, 355, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 

Vanessa Alves de Sousa Filgueira, CPF n!! 040. ***. ***-OS 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Felipe Alves de Souza, CPF N!! 057.***. ***-40, RG N!! 0389962220100 SSP- MA 

Portaria n!! 005/2025 
Decreto nº 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ n!! 42.016.943/0001-52 
R BENEDITO LEITE, 455, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão 

dspecaselubrificantes@gmail.com, {98) 98334-7628, 
CARLOS HENRIQUE SILVA COSTA, CPF n!! 082. *** .***-67 

FISCAL DO CONTRATO 
Francyara do Vale Ericeira - CPF nº 041. ***. ***-26 

·--·'-='"--·'-••"---·· ~--· -
Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 ~-· 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREP!ITU~ [li= ~ANTA LUllA 
Nº FL:::!.:_1_Lk..g ___ _ 

~SINATURA 

PREÂMBULO 

Aos 29 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Fundo Municipal de 
Assistência Social, inscrita no CNPJ nQ 18.165.546/0001-68, em observância às disposições da Lei nQ 14.133, de 
1º de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSUlA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCUlAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1- O presente instrumento tem por objeto AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS 
E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 

ffNTA LUZIA/MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em 
::::::mformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSUlA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ R$ 153.892,50 ((cento e cinquenta e três mil, oitocentos e noventa 
e dois reais e cinquenta centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 

conforme quadro. abaixo:·······-•·-- .. ___ ··--·-····---·-·· ·-·· . ..... ··---·--·-··--·-- --·-···•··--•····-···-···•-··-· ·-··········-···-· 
ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

! Item i · · · · · Descrição · · ·· : · Marca . · Unidade ' Quant. ! .••. ~~-':'_~~~--···· ···-~$,_!~~a.L ... , 
: · / . Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo· i · · · 1 · ·. 1 ! 
' 3 i mineral, para motores 4T de motocicletas J DULUB LT 8 R$ 46,35 / R$ 370,80 ! 
: l 20w50, embalagem de 01 litro · ·-·'-·-----·---· i -···---· i -········------·:·--··-···-•··•---J 
,------:-61;~Íub·;.1fic~te, uso automotivo,· tipo--j ! i ! ; i 

4 l mineral, para motores 4T de motocicletas l DULUB 1

1 
LT l 8 i R$ 40,12 ( R$ 320,96 j 

l { l t 

: 10w30, embalagem de 01 litro i i ····-·-·-·--·- : __ ··--- ..... ! -·····---•···-·-' 
· · i Óleo lubrificante, uso ~utomotivo, tipo : · : · i 1 

5 j mineral, para motores 4T de motocicletas i DULUB LT , 8 R$ 55,32 ! R$ 442,56 i 
. J __ 10w40, embalagem d.e 01 litro ----·--·---J··-·--------·---- ! ··---·-···-·· \ .. ·-- ....... ...\ ___ ···--·-· ····--· ( ···--··-··•····--··· _j 

! Óleo lubrificante, tipo mineral, para j ._! : 

6 i motores 2T, embalagem com no mínimo i DULUB 1 FSC 5 R$ 50,40 j 
i 500ml l ....... J ___ . ····-····'·· ··-·······-····-·1__, __ ·_············•····--··--·i ·--··········-
1 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - . Óleo ; i 

í 7 1 para câmbio, mineral multiviscoso, tipo DULUB GL 23 R$ 523,02 ! R$ 12.029,46 
! i SAE 90, embalagem de 20 litros , : ____ 1 : 

. f [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo para :··-·-·---------·-·-··-·--1-···-··-·-----1--- ·r··--·-··-·-·-·-·1 
8 l câmbio, mineral multiviscoso, tipo SAE 90, j DULUB i GL 1 8 l R$ 523,02 j R$ 4.184,16 1 

···-•--·•--···( .embalagem de 20 litros ·-··---------'---·--·------l-·.,----------~1 ___ ·•· ·-··__] --·------·-·--_!·-··- ___ . . •. : 
j [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo j . Í ! . ! 
i lubrificante, uso automotivo, tipo SAE [ ,

1 

\ ; 
9 1 5w30, 100% sintético, motor i LUBRAX GL 23 R$ 761,68 ! R$ 17.518,64 / 

! gasolina/etano/flex, embalagem de 20 i í j ' 

i ~~~;A RESÉR\/ADA ME/EPP] - Óleo ; ·· ' l ·--·- ·· ·· !-·-• --- · 
i lubrificante, uso automotivo, tipo SAE :, : 

10 ! 5w30, 100% sintético, motor i LUBRAX GL 8 1 

! gasolina/etano/flex, embalagem de 20 i l 

i litros -~--- ---. . \ 
J [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Óleo ;-------·---- --·- --.•-----.. ···---· Í···-------; 
l I i 

11 : lubrificante, uso automotivo, tipo SAE : LUBRAX GL 23 R$ 613,52 ! R$ 14.110,96 i 
~--•M~--~.-.J._ 20w50~ .. ____ ,. __ 100% ________ sintético, ____ motor .l~--, ·---------.--.. ·-~--~~-- ·--.. ----~--~---~---~-----,,,-~_!"•"~----~"T-•-·-----"'-•"•·~ 

' 
R$ 761,68 j 

! 
R$ 6.093,44 i 

_____ ,_...,,_,.., ____ "'"'-'"""''': __ ,..,;,;(.,.' ,,..,.,,,.,,,_, 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 # 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

g~rolini}~i:~~~/fl;~.~in-b~Í~g~~ de 20 ·r ·• . . l . 
j / 

litros i 
[éárÀ 'RESERVADA ME/EPP]' - Óleo ' ' ' ' ' 

______ ,_j _"' _____ ··-··- '-----.--~-------~---.--- ' 

lubrificante, uso automotivo, tipo SAE 
12 20w50, 100% sintético, motor 

gasolina/etano/flex, embalagem de 20 
. , litros 
' . 1 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Graxa 

19 
lubrificante chassi multiuso, à base de 
óleo mineral, resistente à água, 

LUBRAX 

LULUB 

embalagem com, aproximadamente, 18kg , 

20 

1 [COTA RESERVADA ME/EPP] - Graxa ' . ' 
lubrificante chassi multiuso, à base de 
óleo mineral, resistente à água, 

LULUB 

1 embalagem com, aproximadamente, 18kg 1 t··- . -l 1c:orA ÃMiLA.cõNcoRRÊNaÃf:·G~~~ª ·;--··----·-·· 

GL 

BD 

BD 

i i lubrificante rolamento, à base de sabão ! 

! 21 ! lítio, com óleo e aditivos especiais de ' LULUB BD , 
extrema pressão, embalagem com, ; 

{ 

8 R$ 613,52 R$ 4.908,16 

23 R$ 341,02 1 R$ 7.843,46 
; 

·~ l ~-~.~~·-, .... ~~,.~ ~-··-·~·~·J ~~----~~- ,-~- ~-~-~--~.. f 
l 1 

8 
i 

R$ 341,02 i R$ 2.728,16 ! 
l 
; 

23 R$ 668,27 R$ 15.370,21 

l [COTA RESERVADA ME/EPP] Graxa i -·-···---- 1,:··--·- ··-···-··-· :,· • 

t 

, aproximadamente, 18kg 1· i i 
lubrificante rolamento, à base de sabão ! , ; 

lítio, com óleo e aditivos especiais de LULUB BD 1 8 i R$ 828,65 · R$ 6.629,20 22 
extrema pressão, embalagem com, 

1
1 1 · 

l l · l · ~~~:~;~da:::,nte, 
18

i~b;ific_a_n_t_e__ e · •···--·---·-----·--· ___ [ ___ ................... , j - -------··----- i··------- ·-· ...... , ..... J ........... --·--·-··· 

23 LULUB ex 5 i R$ 280,62 R$1.403,10 
anticorrosivo, Substância à base de micro 
óleo, atóxico, caixa com 12 unidades, 

. . embalagem de spray 300m_l ____ _ 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Água 
desmineralizada, de aplicação em 

'-------· -·----------- ---·-··-·"-""" !-----·- ' .............. _, ;------~ .. ------· .. ! 

24 
baterias, aspecto físico 
líquido,lncolor/lnodoro, sem minerais, 
caixa com 12 unidades, embalagem de 

LULUB 

. .. ...... , ... 1.000 mi·--------·--··•-•·••-- ·----................ ---'---

25 

[COTA RESERVADA ME/EPP] - Água 
! desmineralizada, de aplicação em 

baterias, aspecto físico 
líquido,lncolor/lnodoro, sem minerais, 
caixa com 12 unidades, embalagem de 

LULUB 

1 1 
\ ' . 1 

ex 34 R$131,46 

ex 11 R$131,46 

: , 1.000ml -----:------ í 
. ' [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Aditivo ' . . ' 

R$ 4.469,64 I 

R$1.446,06 

para radiador, uso automotivo, i 
concentrado, anticorrosivo, orgarnco, a LULUB ex 57 ! R$ 319,10 R$ 18.188,70 
base de monoetilenoglicol, cor rosa, caixa 1 • 

26 

! j t 1 ( 
com 12 unidades, embalagem de 1.000 mi : ! i i !' ··-··---[COTA RESERVADA ME/EPP]-Aditivo para 1 . j . 1 . ! . , . . ! . -- ..... -·---· 

27 
radiador, uso automotivo, concentrado; 
anticorrosivo, orgarnco, a base de 
monoetilenoglicol, cor rosa, caixa com 12 

LULUB ex 19 R$ 319,10 

: · · ; ~l~í!:desd;m~:~;;:: d:!·ººf~~s, -~s-;;-r-"-··----·•- ----·---->--·-··-----,.---; · 
28 ! automotivo, tipo Dot 3, embalagem de ! LULUB FSC . 75 l R$ 34,43 

, ____ _! 500_ml _________ -------.. ··-----.. ·--·-•--·-i-, ........... _, ____ ,, ___ ~_i_,,_ .. ___ .... _ ............ _ .... Í ____________ ,., __ ,_,! ____ _ 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

R$ 6.062,90 

R$ 2.582,25 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

r•···--TFl~d~·d~~i;t;~-;;freios,uso;~t~~otivo, j LULUB . ' FSC .. f- --~~·-· i . ;$~;;~;·-·;;·~-~~·;·~-j 

1 
29 

i tipo Dot 4, embalagE!_rTl_~E:~9,2_1111_ ....... __ )__ __ ---------·· --·-·· · l . ·---------J. -- · ' l · . ' -' 
' i [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Solução I . 
; ; Reagente Catalisador - Agente Redutor ! l 
' 1 Liquido Automotivo (Arla 32), uso ! LULUB GL 45 R$ 206,79 / R$ 9.305,55 30 ! automotivo, composição: ureia, aspe~o 1 ! 

: líquido fluído, incolor, para motor movido i i j 

___ l. a diesel,embalagem de 20 litros 1 ;,, :, . ·--,-,-.... -.•---.. •·-·:·-·-- .... _._ .. _ .. _.j 
.. j [COTA RESERVADA ME/EPP] - Solução 1 . . ! · 

i Reagente Catalisador - Agente Redutor : , 

l Líquido Automotivo (Arla 32), uso : LULUB GL 15 R$ 206,79 ( R$ 3.101,85 31 
! automotivo, composição: ureia, aspecto ! j 
i líquido fluído, incolor, para motor movido I , , : 

1 1 ! a diesel, embalagem de 20 litros ·-- .í .......... , ______ .. ---·-'--·--··· --+----· ··•-·!· ............ --··: 
. . . f FILTRO LUBRIF (MARCOPOLO VOLARE V8L ; WEGA ' UNO 1 5 ; R$ 102,26 1 R$ 511,30 , 

49 .. L~-~.~.A.~Q.~º!?L .. ·-·-····-···-·--- ·--·--i ---·-·······---'--··----·-··1--· --- L ._ -- . - __ )_ ....... - - : 
FILTRO COMBUST (MARCOPOLO VOLARE i WEGA UNO 1 5 . R$147,95 R$ 739,75 ; 

V8L EM-ANO 201_~L .. ·--------·--·•·· ·-X·-··--·-···· ...... -1 ............... ,. :-··-··--·---L.-.............. · ............. ; 
FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA \ . i ; i l 

(MARCOPOLO VOLARE V8L EM - ANO i WEGA ' UNO i 5 l R$ 125,25 : R$ 626,25 1 

2012) -------·--·---··-·--•·-·-·---·--·-·L~-----·-------L ...... _._,., _____ --;---_____ L._ ... _ .. ______ •• _l_·___ ---·-·! 
j FILTRO AR MOTOR EXT (MARCOPOLO : WEGA , UNO 5 i R$ 204,82 1 R$ 1.024,10 : 

·i·}~*g~-xi~t~~1c\~i1?/MARCOPÕio-1· --~~~~----- .·-·-- ·u~·D- - -··-··--~ . - R$170,63 l ····· ·;$-~~.3~;~·1 
53 

i VOLARE V8L EM- ANO 2012) . _____ L. __ -·--·--- _J _____ ·-·· ·---'--· ··----- ·!- ·--- :-·---• .. ------- · - - ! 
. -····1 FILTRO LU·B·RÍF(MPÕÚJVÕLAREVSL 4X4 i WEGA i UNO ! 5 ; R$ 127,12 l R$ 635,60 1 85 

j -ANO 2020) . ·-·---------1_ ..... - .... -·--·L... ·----·-L·---·---· ......... {.-.... - ............... ---f--...... -, .. ·---·--···-i 
86 i FILTRO.COMBUST (M .. POLO VOLARE V8L ! WEGA i UNO 1 5 l R$ 102,26 ! R$ 511,30 i 

l ............... ; .. ~~-~ .. : ~~CJ .. 3929l .... ·--· ............. - .... ---..... [ .. ·-------•· -· .... / ...................... ;--·- ·-·--l ........................... ! -······· .. ·····-.. -· ... , 
! l FILTRO AR MOTOR EXT (M POLO VOLARE ! WEGA i UNO 1 5 , R$ 125,25 i R$ 626,25 \ 
! 

87 
l V8L 4X4 - ANO 2020) i ·---.t .. --- .. ----·-·-- !. .................... j _ ....................... -- .; ............ - ..... - ............ : 1. ............. L. ................... _ ................................................. -,........ • 1 1 

1 
' 

) 88 l FILTRO AR MOTOR INT (M POLO VOLARE i WEGA i UNO J 5 · R$ 125,25 I R$ 626,25 
:. .. , Y.8.L.'.'.':~i~~!':JÇ>_}.~29L ... ·--·----· _ .............. - ............ ,-------·-·--- :-- ....... ---·-· -· --····-. --· ....... .. 
[ ....... T FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA (M POLO i WEGA ; UNO ! 5 i R$136,44 l R$ 682,20 ; 
' 

89 1 
VOLAREV8L4X4 AN02020) 1 1 i ..... J ...... _ ................... .;_ ........................... , ....... _ ... J .................................... ~·--------··•-................ _ .... : .... - .... ·----- .. 1-----.. -·-· ;-·-·---· 1 i ' 

90 1 FILTRO LUBRIF (IVECO/BUS 10-190E -ANO ! WEGA l UNO l 5 : R$ 102,26 i R$ 511,30 l 
.. ·•- ....... ....i .. .?.93.ºl ......................... -------··- ·- - ............. __ .. __ ; ____ . ·--J ................................. 1- ... ·-·--............. i ................................ ; .......................... . 

91 i FILTRO COMBUST (IVECO/BUS 10-190E - • WEGA UNO 5 R$ 162,77 Í R$ 813,85 i 
--- .J .. A .. t-:J.9.2.C>_29L ............... ._ .... .,_ ........ ,._ ...... - ·-··--·-·-·•· .. -·---·· ............. ..! ........................ c..... .................... ~ ......... ., ..... .,_ •. j 

i FILTRO AR MOTOR EXT (IVECO/BUS 10- i WEGA i UNO , 5 í R$ 162,77 ! R$ 813,85 i 92 ! 190E-ANO 2020) .. ----·-: .............. _. ________ ... J ............. - ............. ,1-.. .-----·-.. ···l ................................ : ................................... ! 
r·----·Tí:iirRo·-;;;R-MoraR .. ,Nr-1ivi:co1sus 10- : WEGA uNo : 5 1 R$136,44 : R$ 682,20 i 
i 

93 
! 190E -ANO 2020) l .... _ ... -----· .... -·- ........ _ ..... - .... 

1-·- - ·r-FILTRO--SEPARAD6R .. D'AGÜA.(ivi:coisüsf-~;~~-.. - ·:- . UNO . . .. -5 i R$102,26 1 R$ 511,30 : 

' 
94 

í 10 190E-ANO 2020) ; ! ...................... ·---· -- ...... f- __ ............. -; ... ----;_ i • - -~ m - _,,_._ .• ,--•••~•-•""~"'--•-•--~•-•"-----~••"-••--•--•.eP •'. --••-,.•--•"•~---a•,V>•• 

1 1 

, ) 

l ; FILTRO HIDRAULICO (IVECO/BUS 10-190E : WEGA UNO Í 5 R$ 86,51 l R$ 432,55 [ 
i ... 

95 
__ j -AN02020)_ ...... ______ ... _ ... ____ -----·----------:--·--....... ---;---------.. 

1
--·-----· · i 

!- . i FILTRO AR MOTOR (OTROEN HDI - ANO j WEGA i UNO i 6 i R$ 73,18 i R$ 439,08 : 

i .. ::? .... l1[t~o--i:üsFiír-iHóNoÂ·-NxRsRos-160·:-1 wEGA •· ----1-- u N º .i ......... -2-· I ·--.. R$ 34,~~·-J R$ 68,8~; 

L .. 1=~--i ANQ 2.~~?/?9?~L ... _. __ .. ____ ... J-... --... -................ ,.... .... - ... ·--- -.í .. - ............ \_ -- -- -·--·- , __ --- ·- .. .. 

i l FILTRO COMBUST (HONDA NXR BROS 160 WEGA UNO 2 R$ 34,43 1 R$ 68,86 : 
L. .. =.==J-~.!'~02022/20?.~l........ .. ..................... - ........... - ........ - ................................... - ...... ·---.. --·-·-· ......... • ................................ - ... • ...................... _ ............ . 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

1). . PREF~ITU~ERAttTA LUZIA 
NºFL~ -1t ~ 

✓A6::,:~TURA 
; . 

132 
J FILTRO LUBRIF (HONDA NXR BROS ESDD - j . WEGA : UND ! . 

2 
. i R$ 

34 43 
1 - R$ 

68 86 
i 

. i ANO2022/2023) 1 ___ , 1 ! ' j ' 1 1-~;; j·i:1iriió--ê:óMsusr
1 
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.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 29/09/2025 e encerramento em 29/09/2026, na 
forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2- O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3- Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA-MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
63 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

_4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
-Lontratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6-Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente vi ai controlado, 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n2 S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

Página 6 de 14 



PREF':ITURA DE SANTA LUZIA 

NºFL~·~~,-Y~. --

ESTADO DO MARANHÃO ?1,(6:--ASSINATURA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
, garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

-f 1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
rçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Código da Ficha : 1063 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Dotação : 08.122.0003.2104.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

Código da Ficha : 1119 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Dotação : 08.244.0060.2105.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

Código da Ficha : 1134 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

....µnida~e: 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
lllll)otaçao : 08.244.0061.2080.00003.3.90.30.00 

Saldo Orçamentário: 
MATERIAL DE CONSUMO 

Código da Ficha : 1143 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Dotação : 08.244.0061.2109.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

Código da Ficha : 1168 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Dotação : 08.244.0062.2106.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Unidade: 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Dotação : 08.244.0062.2107.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

Código da Ficha : 1380 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
Dotação: 08.244.0061.2221.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2- Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 -Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6-Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7- Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

~resente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
:::::fe nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual dous 'rio, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
1companhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 

-agamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei n2 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
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10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

:::::1.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, dever· er 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
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11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.2 14.133, de 2021). 
11.6-0 contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

=fart. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2-Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do sub item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

-------12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
-,o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12. 7 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
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parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2- O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

=prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da lei nQ 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nQ 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1-0 presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.Q 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2Q, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3Q, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §lQ, da Lei nQ 
14.133/21. 

Santa Luzia - MA, 29 de Setembro de 2025 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

Assinado de forma digital por 
CARLOS HENRIQUE SILVA CARLOS HENRIQUE SILVA 

. Dados:2025.09.2916:01:35-03'00' . ~ 
-· COSTA:08251264367 COSTA:08251264367 

.J...C.~C\IZ..l~,::::,....~~;;.is;...~-"~....:.:;:,ç::tJ~25.....-+<-<J ~ CARLOS HENRIQUE SILVA COSTA 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S. .991NlltTIIAA 

RUA DA MANGUEIRA, S/N - SANTA LUZIA/MA 
11.487.015/0001-42 Exercício: 2025 

Page 1 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
r1isponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
txistente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 884 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Dotação : 10.122.0043.2171.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 405.856,50 

Atenciosamente, 

QUATROCENTOS E CINCO MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E 
SEIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS 



Ao 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S. 
RUA DA MANGUEIRA, S/N - SANTA LUZIA/MA 
11.487.015/0001-42 Exercício: 2025 

Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

PREf';ITURJ\9.E. SA~TA LUZIA 
Nº FL ~ ,:L}--'-✓--

ASSINATURA 

Page 1 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
....,:lisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
=txistente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 940 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Dotação : 10.301.0013.2085.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 668.644,20 

Atenciosamente, 

SEISCENTOS E SESSENTA E OITO MIL, SEISCENTOS E 
QUARENTA E QUATRO REAIS E VINTE CENTAVOS 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S. 
RUA DA MANGUEIRA, S/N - SANTA LUZIA/MA ASSINATURA 

11.487.015/0001-42 Exercício: 2025 

Page 1 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
(1isponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
-existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 986 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Dotação : 10.302.0043.2035.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 1.073.016,00 
UM MILHãO, SETENTA E TRêS MIL E DEZESSEIS REAIS 

Atenciosamente, 



FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - F.M.S. 
RUA DA MANGUEIRA, S/N - SANTA LUZIA/MA ASSINATUAA 

11.487.015/0001-42 Exercício: 2025 

Page 1 

Ao 
Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal 

Prezado(a) Senhor(a): 

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de 
ifiliisponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo 
~istente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba 
orçamentária abaixo destacada: 

Código da Ficha : 1039 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Dotação : 10.305.0231.2054.00003.3.90.30.00 

MATERIAL DE CONSUMO 

Saldo Orçamentário : R$ 351.918,00 
TREZENTOS E CINQUENTA E UM MIL, NOVECENTOS E DEZOITO 
REAIS 

Atenciosamente, 

Uriel Ma 
Coordenador do Depa 

CRC/MA 

sh Avelar 
to de Contabilidade 
5580/0-6 
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CONTRATO Nº 367103137/2025 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N!! 037/2025 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 103/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS 
VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

$ 

C0 

~ 
llll 

o 
~ 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 846.581,55 (oitocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta e um reais e cinquenta e cinco 
centavos) 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 29 de Setembro de 2025 
FINAL: 29 de Setembro de 2026 

DADOS DO CONTRATANTE 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n!! 11.487.015/0001-42 
RUA DA MANGUEIRA, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Herik James Silva Ramos, CPF n!! 650.039.003-25 

DADOS DO ORDENADOR DE DESPESAS 
Secretaria Municipal de Fazenda e Finanças 
AV. NAGIB HAICKEL, S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Felipe Alves de Souza, CPF N!! 057.155.223-40, RG N!! 0389962220100 SSP - MA 

Portaria nº 005/2025 
Decreto n!! 10/2025 

DADOS DO CONTRATADO 
OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ n!! 42.016.943/0001-52 
R BENEDITO LEITE, 455, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão 
dspecaselubrificantes@gmail.com, (98) 98334-7628, 
CARLOS HENRIQUE SILVA COSTA, CPF n!! 082.512.643-67 

FISCAL DO CONTRATO 
José Ricardo Portela Da Silva - CPF nº 068.268.523-22 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

PREÂMBULO 

ASSINATURA 

Aos 29 de Setembro de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Fundo Municipal de Saúde, 
inscrita no CNPJ nº 11.487.015/0001-42, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE CONTRATO, 
decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e li) 
1.1-0 presente instrumento tem por objeto AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS 
E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA/MA de acordo com as especificações e condições definidas no Termo de Referência e em 
conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V) 
2.1- O valor do presente Contrato é de R$ R$ 846.581,55 ((oitocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta 
e um reais e cinquenta e cinco centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
conforme quadro abaixo: 
1 ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO l 
! ., .. , ...... , ......... , ............ ,----·· ·······-· ..... , .................................. r-·-----·-----·--·--:----· ,---------- -----·------·-· ---· ,·-·--------··--------· ....................... ,.i 
i __ ,_!.:_r~__i______________ Descrição t ____ ~ll_!'~!_ __ L_ __ ~_nldade i Quant. ; R$ Unit. ; ---~!_~t-~_I ___ i ----~ ---, ---"·-
' i Óleo lubrificante, uso automotivo, tipo i ' í 
i 3 ! mineral, para motores 4T de motocicletas jl DULUB LT 75 R$ 46,35 j R$ 3.476,25 1 

, ·- -- --:- ~~:
5

~~~~f~:~~;:,mu~: º:~::~ativo, tipÔ -------+ ----·- t· ··------.. --.-----· 

, 4 : mineral, para motores 4T de motocicletas DULUB LT 75 1 R$ 40,12 i R$ 3.009,00 l 
; 10w30, embalagem de 01 litro ... ___ J ____________ .,__ 1 : 

s : ~;~:,::.b:~·:<;;.::.;~~=~:;,:~: , DULUB i LT --7-5--1------:~·:~~::··;--:;::~:9~~--l 

! ~~:4º;:;i~i:::~~dt;p~lli!~eral,-p-a-ra~----··------r . ! ! ......... )._ .. _____________ ~ 
6 l motores 2T, embalagem com no mínimo DULUB F5C 50 R$ 50,40 ! R$ 2.520,00 i 

i ! 500ml i ! ' 

;---~---1~~~:Âc_/_mM_b_:-~-m-~-~~~o:~~t~v~:~s~, ~;;~--- __ D_U_L_U_B _ _,__ - GL-----~3:-i---~-$5~3,0~--:---·------~;-i 

! i SAE 90, embalagem de 20 litros ____ J _______ , ______________ ! ----=~~-~~'.~~--J 
i ·· i [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo para , 1 

' , 

i 8 i câmbio, mineral multiviscoso, tipo 5AE 90, 1 DULUB GL 105 
1 

R$ 523,02 R$ 54.917,10 1 

i i embalagem de 20 litros . , , i \ 
j
1

_ Í [COTA AMPLA CONCORR~NCIA] - Óleo j i 1 1 . ---- .. 

lubrificante, uso automotivo, tipo 5AE ; 

-·--·---····-··--7 
! 

9 , 5w30, 100% sintético, motor I LUBRAX 
J gasolina/etano/flex, embalagem de 20 i 
i litros 

. j [COTA RESERVADA ME/EPP] - Óleo 1 

i lubrificante, uso automotivo, tipo 5AE i 
10 ! 5w30, 100% sintético, motor i LUBRAX 

' 1 
R$ 761,68 ! R$ 51.794,24 i 

! ' 
GL 68 

' i 

______ ,1 ..... , ___ ,.,.,. _______ .l----~------··-------~ -"-•••S>••--~---, .. ------ _i 

! ; l 
GL 23 R$ 761,68 R$ 17.518,64 

; gasolina/etano/flex, embalagem de 20 1 

1 ; litros i ··-··- _.1,, ____ t , f ··-··--··-.--i 
,-- j [COTA AMPLA CONCORR~NCIA) - Óleo i ··1•-·-----··-·-- ----·-----·- 1 ---- , 

: 11 ! lubrificante, uso automotivo, tipo SAE ! LUBRAX I GL 1 68 ! R$ 613,52 ! R$ 41.719,36 i 
! i 20w50, 100% sintético, motor i i i I i · 
•··-=-"···· .. ---~---·---·· -·----····----·-------·"·--·--·---·. ·- ------~---~---~- ..... ---.-•·---- """""···-···-·--·-·~-· -··------------·"'---~---····-•··----l-.. 
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i · i gasolina/etano/flex, ~mbalag· em de 20 T · 1

1
• · 1 

! f 1 1 

PREF5.ITUR,b. QJ;, SANIJt LUZIA 
NºFL~~.;,,3~4~-

1 ASSINATURA 

L---- ! litros ____ _____ , ,____ i -:·[CÕTi RESERVADA--ME/EPP] - Ól~-r--------- _, ___ T _________ _ . ; . l 
j lubrificante, uso automotivo, tipo SAE i 

i 12 ! 20w50, 100% sintético, motor i LUBRAX , GL 23 R$ 613,52 R$ 14.110,96 • --... : :i~:::::'::;::::::~. d:ra: i' -- -·- -·-------!-----!-----·-- ·--· -·-······-·--·-----:--·-··----·---·-..J 
, 19 l_ubrificante chassi multiuso, à base de , LULUB I BD 188 $ i $ i 

1 1 
R 341,02 i R 64.111,76 i 

o eo mineral, resistente à água, , . 

' 20 

21 

.. embalagem. com,_ aproximadamente, 18kg., ------' 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Graxa 1 

lubrificante chassi multiuso, à base de 
óleo mineral, resistente à água, 
embalagem com, aproximadamente, 18kg 
[COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Graxa 
lubrificante rolamento, à base de sabão 
lítio, com óleo e aditivos especiais de 
extrema pressão, embalagem com, 

LULUB 

LULUB 

l ........ .. J aproximadamente, 18kg ______ -+-----
1 [COTA RESERVADA ME/EPP) Graxa t--

22 
lubrificante rolamento, à base de sabão 1• 

lítio, com óleo e aditivos especiais de LULUB . 

' ·------·--~·---· 

BD 63 

BD 188 

BD 63 
extrema pressão, embalagem com, 1 

i ...... , aproximadamente, 18kg , 
1 ····-----;--•------·•-•: ---

Desengripante, lubrificante e · 
anticorrosivo, Substância à base de micro LULUB i 
óleo, atóxico, caixa com 12 unidades, 

23 ex 40 

j . 

R$ 341,02 ! R$ 21.484,26 i 
1 ' 

R$ 668,27 

. 1 

·1 
. ' 1 

R$ 
125.634,76 

A-•~!.••• -----------'J -•--~•-~•--•---A----- --•) 
/ i 

i 

R$ 828,65 R$ 52.204,95 

i 
R$ 280,62 ! R$ 11.224,80 

[... , embalagem de spray 300ml . , !,___ ___ . __ -···' ·-··--···•··-................ i._. ______ ........... ., ...... ; 
1 ·· 1 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA] - Água 

1 
· i · 

24 

1 1 
· desmineralizada, de aplicação em i 

baterias, aspecto físico 
líquido,lncolor/lnodoro, sem minerais, 
caixa com 12 unidades, embalagem de 

LULUB 

• --·-·----1 1.000 mi 
[COTA RESERVADA ME/EPP] - Água 
desmineralizada, de aplicação em 
baterias, aspecto físico 
líquido,lncolor/lnodoro, sem minerais, 

25 LULUB 

ex 68 
i 

R$131,46 ! R$ 8.939,28 

ex 23 R$131,46 R$ 3.023,58 

caixa com 12 unidades, embalagem de i , , 1 1 1 

~·--·- ,_ 1.000 mi ___ ._________ . .l-------·-·l----·---··---J--.----·--- i -····--·-·---- _L ____________ ! 
. 1 [COTA AMPLA CONCORRÊNCIA) - Aditivo i i j i i ' 

para radiador, uso automotivo, 1 ! · ' 
26 concentrado, anticorrosivo, organico, a LULUB CX 57 R$ 319,10 R$ 18.188,70 

base de monoetilenoglicol, cor rosa, caixa 
, , com 12 unidades, embalagem de 1.000 mi 1 

i ! [COTA RESERVADA ME/EPP] - Aditivo para ! 
i radiador, uso automotivo, concentrado, 

27 anticorrosivo, orgânico, a base de 
monoetilenoglicol, cor rosa, caixa com 12 

LULUB ex 19 R$ 319,10 R$ 6.062,90 

'··-----·t unidades, embalagem. de 1.000 mi ·---...... -----··-----._;.---------··---·-··-··-··----- ··-·----·-••·--·-------· -----·-····---·--·-----' 
! ! Fluído de sistema de freios, uso i I j i j 
1 28 i automotivo, tipo Dot 3, embalagem de LULUB i FSC 75 : R$ 34,43 i R$ 2.582,25 1 

: __ . ___ l_500m_l _____________ ~-------·-L-·----~----~l ____________ . __ ; ____ . _________________ ; 
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r···--··--rFfGid;;·c1ésisté~~s·f;eios, uso ~tôm~tivo~-~1' -·· LULUB j FSC 
90 

' : 
29 

: tipo Dot 4, embalagem de 5_Q0ml , ____ -:-i --·---
[· ; [COTA.ÃMPI.J.\CONCORRENCÍA] - Solução 

··--·~· -·----~. 

1 i Reagente Catalisador - Agente Redutor 
; Líquido Automotivo (Arla 32), uso 

30 l automotivo, composição: ureia, aspecto 
LULUB 

! líquido fluído, incolor, para motor movido 

! a diesel, embalagem de 20 litros -·--· ·----·--·--····· 
· · ! [COTA RESERVADA ME/EPP] - Solução 

i Reagente Catalisador - Agente Redutor i 

i Líquido Automotivo (Arla 32), uso i 
; 

31 i automotivo, composição: ureia, aspecto l LULUB 

! 

GL 90 

GL 30 

. . . ·• 1·•, ·~·. L SANTA LULIA 
r'Kt:c:: 1 u -.: "- ':? q 
Nº FL °"' · -,;}---t-'---

L 
ASSINATURA 

R$ 46,69 t R$ 4.202,10 ! 

l 
R$ 206,79 1 R$ 18.611,10 

j 

R$ 206,79 R$ 6.203,70 

! líquido fluído, incolor, para motor movido i i 
1 ···--··J .. a diesel,.E?~~i_êl~~-'!'~~?Q_ll!':~~ ____ L .. ·-·---·----·-1 ··---· .. ··-·•--.. ·-· ... ; .. ---·--··--·· .. f •· .. -·-·-"· .. - ............ ! .. --......................... : 
! j FILTRO LUBRIF (MARCOPOLO VOLARE V8L j WEGA ' UND : 36 R$ 102,26 ! R$ 3.681,36 j 1 49 

i EM -ANO 2012) ________ j , ------, ---·---------·---

: .. ----rFILTROéO.MBUST .(MARCOPOLO VOLARE I WEGA UND 1 36 R$147,95 R$ 5.326,.20 .1 
! 

50 
j V8L EM - ANO 2012) ·-_.J ---c.--•-·---·-l-......... --.......,..1 _____ __,__ · 

1·-·····-1 FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA 1 ! 1 1 

! 51 i (MARCOPOLO VOLARE V8L EM . ANO i WEGA UND 36 j R$ 125,25 R$ 4.509,00 j 

! 
1

1 2012) --:--_-_· ----··· ·-·+--•-·•-·----L------··---·J---.-···-.. -··-i•·--··· ... - -: 
( 52 i FILTRO .. AR,_MOTOR-EXT {MARCOPOLO : WEGA i UND i 36 ! R$ 204,82 i R$ 7.373,52 i 
! .......... ,.YQ~ .. R~\f~L_E':-1_:.~f':IQ.?QgL__ - .......... t ..................... t ...................... - .. J-.--··"·•·· ..... j.... .. ............... i._ ............ _ ... 1 
1 53 í FILTRO AR MOROT INT (MARCOPOLO ' WEGA i UND ! 35 1 R$170,63 ! R$ 6.142,68 \ 
1 : VOLARE V8L EM -ANO 2012) . -· ...... _ ...... --·-·--·•-1----------·-" ...... _ .. ___ .... ,.... R$ 

34
,
21 

:. R$ 
41

0,
5

2 i--59 .... i .. FILTRO.LUBRíFTFÍÃT~STRADA·-::,;N-O2022L ___ \,\/EGA i ----~~!:> ___ ,__ 12 ----··-·· ........................ . 

( . f FILTRO COMBUST (FIAT. STRADA - ANO ; WEGA UND 
1 

12 ! R$ 45,39 1 R$ 544,68 i 
i 

60 
i 2022) . . . .... -----------·-- ... ..: .. .......................... ; _____ .... _1-•·- ....................... f ... -..... _ .......................... ;---•-............................ j 

: ............... T .. i:ii:.TROAR .. MOTOR {FIAT. STRADA - ANO i WEGA I UND 12 i R$ 51,30 1 R$ 615,60 i 
! 61 ! 2022) ---•---------•~-•-•-•--•-•-----'"-~-~~-- ••-•-•-~•--1.----- --•-~ ___ J_____ •-•--•-••-•---i•h•~-••-•••••--••~•-••; ; .............. i ... FI.LTRO ARCONDICIONADO {FIAT. STRADA ! WEGA UND 12 i R$ 22,70 ! R$ 272,40 i 
L-~~---;~.C\!'!Q .. 3.Q2?l____ : _______ ,, _______ ;, ___ --....,... .... ------·-·--·}---........................... ! 
i i FILTRO LUBRIF {M POLO VOLARE V8L 4X4 i WEGA UND 35 R$ 127,12 1 R$ 4.576,32 i 
j 

85 
j - ANO 2020) ______ cc-:-c-::-::-:-::::-t ____ .....,....___ -----,----....... ;_,,_ ... _ .... ____ ... : 

1----·-1 FILTRO COMBUST (M POLO VOLARE V8L I WEGA UND 35 R$102,26 ! R$ 3.681,36 i 
i 

86 
! 4X4 - ANO 2020) i ! l 1------- ; 

i 87 J ~~~~~4~RA~g:~~o~:=-~~.~~-~~ .. ~:LA: .. : .. _ .. ~EG~ .. J ...... --~-~~---·--~;~-- 36 1 ........ ~~ .. 1-~5,25_ ! R$ 4-~~~-l 
: .............. : -i=,LiRo ÁR MOTOR INT (M Polo voLARE ! wEGA I uND 1 36 Rs 125,25 i

1

• R$ 4.509,oo 1 
i 88 : 1 • ; ' • i : V8L 4X4-ANO 2020) ................... ..i ...................... __ 1 __ .... ______ .. ; ............. - .... ' ·----~----·---; 

i-·;~·-7 .. i=ií:iiõ--sEPARAÔoR D'ÁGUA (M POLO I WEGA UND ! 35 ! R$135,44 i R$ 4.911,84 ! 

l ··-;~--j {,i*6~0ii~:x(~;E~~~02i:~~.19oE: AN·Õ· ·--·-;;;~-·-- ........... ~~~----) .. •--;6- -f-·-;s .. ;~;,;;-1----;;;:;;;;; .. ) 
\ .. , .. ,_L?Q?_QL __ ....... _ ... _____ . ---1-----··-- ........ - .. l--.............. - .. J. ___ -~--.. -----·-----· .. -:.-................... _, ..... i 
i 1 FILTRO COMBUST (IVECO/BUS 10-190E • j WEGA UND 36 ; R$162,77 ! R$ 5.859,72 
L ... 91 J AN0202q1_. ____ ... - .. --------·-...... L .......... ____________ . __ .. --·-r·-.... ----j .... ------------• .... - ................. _ .. , .. 
i i FILTRO AR MOTOR EXT (IVECO/BUS 10- 1 WEGA ' UND ! 36 l R$162,77 l R$ 5.859,72 

1 .. -~----: . ~~~~~tz~ ~6~~ ... iNr .... (ivEccitsüs io- j ........ ~;~----i----·- ~~~---! .......... ~-~---· .. ! ......... ~$ -;;;, .. ;~· 1·-·;;·~-~ .. ~;,;;·: 
l .... ~~J __ 1_90E_~-~~_c>_3g3.q1 -:-;-~-:-:::-:-::c~·----l . l ____ ,. .. : __ ...... J __ .. , .... - ........... ; 
i i FILTRO SEPARADOR D'ÁGUA {IVECO/BUS i WEGA UND 35 1 R$102,26 i R$ 3.681,36 ! 
; 

94 
' 9 E ANO 2020) 

1 
---,-- _ . 1 .................. ·-- -"--- ........... _ .. _ .. 1 r.. .. .. l-·~~~\-~H~i.ÕRÃUÍ.1cõ .. ~vEêo/BUS 10-190E-1 .. --;;~~---·-T·---·~ND ; 36 R$ 86,51 1 R$ 3.114,36 

: 
95 

! - .C\~O 2020) ................. _________ . _____ .] ; __ ...... , ___ L ----~-----..................................... ... 
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1 --~~: .. _l _ :1~~R~o~=1~~~;~~~Aoo (HILUX coLo -1 WEG~ _ __: __ ~No ____ i _. __ .2.~ ___ : .. -.. ---.~~ .. 4~~1~413,1~ l 
' 

126 
j FILTRO FERRO (HILUX COLO - ANO i 1 $ : $ \ 
1 2018/2019) ---- : WEGA . UNO . i . 12. ... . R .159,13 1 H 1.909,56 1 

i 
1
· 
27 

1 FILTRO LUBRIF {FORD RANGER - ANO ! ! : i 1 . 

! ; 2022) ! WEGA UNO __ ! __ ..... ~-~--' --~$-82,4 .. ~i _. R$ 989,76 l 
i 128 1 ~~;;)º COMBUST (FORD RANGER - ANO i ""_:e::_A_.l_ .. ___ ~~.l-·--~~ .... ---1 .. --... -~~-~~:~J R$ 677,28 

i 
129 

j FILTRO ARCONDICIONADO (FORD i R$ 
45

,
39 

i 
, i RANGER - ANO 2022) WEGA , UNO 12 , , R$ 544,68 
1

. i FILTRO LUBRIF (HONDA NXR BROS 160 - 1 1· ' ·-------·--·-----.... 

130 ! ANO 2022/2023) i WEGA --. ----.-.-- ~:: 20 l -"~ 34.43 i R$ 688,60 
, 131 ' FILTRO COMBUST (HONDA NXR BROS 160 Í WEGA 

1 
20 i R$ 34,43 l R$ 688,60 i 

'1 •. - .... --L~-~Q_2<l.~.~{~9?:~l-·--·---·-·-·--- --- ---",'.-----·· .. ··· .. - l.·······-··---· .. ··-----··i. - ---- .. "·------! 

132 ! FILTRO LUBRIF (HONDA NXR BROS ESDD - 1 WEGA I UNO ' 20 $ ' R$ 688,60 •
1
' 

i ANO 2022/2023) _____ l 1 1 1 R 
34A3 i i 

( FILTRO COMBUST (HONDA NXR BROS / . . . . I . . . ' .. ! 

! 133 i ESDD _ ANO 2022/ 2023) ___ ! WEGA UNO 20 ! R$ 34,43 : R$ 688,60 l 
; 

134 
! FILTRO LUBRIF (HONDA CG 150 FAN ESI - i WEGA UNO ..... 

2
·~

0
·--·--r·-·-- Í ······-·---.. ---..... • 

! i ANO 2011) 1 i R$ 34,43 j R$ 688,60 / 

: 
135 

! FILTRO COMBUST (HONDA CG 150 FAN ESI i WE~;··--1--.. ---~-~D : ;~ .. --!.. R$ 
34 43 

' R$ 688 60 ; 

f--~-3··-6~-[íit:~fl.Ã!~hor-ÜJACG 150 FAN ESI - ANO :- WEGA 1---· -~~;;--t--;;;--· -:- --· -R$ 34,43 r·- .. -~-$··;;8'~;;- : 
! l 2011) ____ i : ' ' '. ' : 

f ~~~ : ::~~:~~6::u(~~~LR)-------·-.. --:--:~~~ i . ~~~---+---- ~~--.. [ --:~~:::~+---:~~:::~~ ! 

r-·139 i FILTRO AR-(Xi.Rr-··---- 1 WEGA -~-UNO t·- 20 --R$.34~43··r-·-Rs 688,60 ; 

l __________________ .. __ .. _ . ValorTot.il ..... _________________ -·-·------.. ··- ______ .. ____ .. ____ R$ 846.581,55 _ 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2- Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 -A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 29/09/2025 e encerramento em 29/09/2026, na 
forma do artigo 105 da lei nº 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser re izada motivadamente, com base no 
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,\SSINÁTUR.t. 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1- O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE (art. 92, V) 
6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 -Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.6- Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13. 709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5-Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guard de 
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documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Código da Ficha : 884 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Dotação: 10.122.0043.2171.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

Código da Ficha : 940 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Dotação : 10.301.0013.2085.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 

Código da Ficha : 986 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Dotação : 10.302.0043.2035.00003.3.90.30.00 
10.302.0043.2035.00003.3.90.30.00 
MATERIAL DE CONSUMO 
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8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5- Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9. 7 - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4Q, do art. 137, da Lei nQ 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1-0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3- Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nQ 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor d contrato ou autoridade s erior 
{art. 137, li) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitado . 
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10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa r~sponsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8-A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14- Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15- Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21- Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudan as 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo u instrumento congênere. 
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10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1- Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2-A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
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11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b} der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d} ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f} praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 -Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n2 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii} Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei n2 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta} dias; 
ii} Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92, da Lei n2 14.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2 14.133, de 2021). 
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12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.7 -A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10-A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 -As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA ( CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 
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1 ASSINATURÀ 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n2 14.133, de 2021). 
14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 
15.1-Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n214.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- SUBCONTRATAÇÃO 
16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1- O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2 
14.133/21. 

Santa Luzia - MA, 29 de Setembro de 2025 

ASSINATURAS 

enda e Finanças 

or ana 2025 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia -MA I CNPJ: 06,191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL, n!! S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzia.ma.gov.br 

PELA CONTRATADA 

CARLOS HENRIQUE SILVA AssinadodeformadigitalporCARLOS 
HENRIQUE SILVA COSTA:08251264367 

COSTA:08251264367 Dados: 2025.09.2916:00:15-03"00' 

CARLOS HENRIQUE SILVA COSTA 
CPF nº 082.512.643-67 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 

ELETRÔNICO SRP Nº 040/2025. 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MA. 
HOMOLOGAÇÃO. Homologo o PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 040/2025 Processo Administrativo 
nº 111/2025, com amparo legal na Lei Federal nº 

_14.133/2021 e suas alterações, em confom1idade com o 
~specificado: A empresa B DAS FREITAS COMERCIO E 

SERVICOS LIDA. CNPJ nº 47.226.101/0001-49, 
vencedora de todos os itens (01, 02, 03, 04, 05 E 06), que 
homologou o seguinte valor: RS 359.800,00 (Trezentos e 
cinquenta e nove mil e oitocentos reais) Jarbas Costa 
Pereira. Agente de Contratação. 

Publicado por: Jarbas Costa Pereira 

Código identificador: SSjUsYiucKZ."t 

E:X'TRATO DE CONTRATO Nº 167103137/2025 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 167103137/2025, 

assinado em 29/09/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E 
QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. Processo 

===\dministrativo nº 103/2025. Modalidade: Pregão 
=letrônico nº 03 7 /2025. DOTAÇÃO: Código da Ficha : 082 

Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 04 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E MOBILIDADE Dotação 
04.122.0003.2016.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO Código da Ficha : 371 Órgão : 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade : 10 SEC. MUN. DE OBRAS, 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO Dotação 
04.122.0180.2098.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO Código da Ficha : 488 Órgão : 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade 11 SEC. MUN. DE 
AGRICULTURA, PESCA E ABASTECIMENTO Dotação 
: 20.122.0003.2069.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Governo e Gestão, CNPJ nº 06.191.001/0001-47, 
CONTRATADO: DS PECAS E LUBRIFICANTES 
LTDA, CNPJ nº 42.016.943/0001-52. Valor Global: RS 
1.094.144,85 (um milhão, noventa e quatro mil, cento e 

L . -:- . . A • 

-ttct.11e111liiií~ reais e 01tenta e cmco centavos). Vtgencia 
Inicial: 29 de Setembro de 2025. Vigência Final: 29 de 
Setembro de 2026. Leandro Outra de Andrade - Secretário 
de Gestão e Governo. Santa Luzia - MA. 29 de Setembro de 
2025. 

Publicado por: Leandro Dutra de Andrade 

Código idcntificndor: roqapn9cxb 1:!0:!50930100901 

Secretaria Mmiiciparde Edt1cação - SEMED:~ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 267103137/2025 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 267103137/2025, 

assinado cm 29/09/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E 
QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. Processo 
Administrativo nº 103/2025. Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 03 7 /2025. DOTAÇÃO: Código da Ficha : 668 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. 
E V AL. PROF. EDUC Dotação 
12.361.0051.2037.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO Código da Ficha : 724 Órgão : 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade : 15 FUNDO DE MAN. E DES. 
DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC Dotação : 
12.365.0051.2112.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO CONTRATANTE: Secretaria Municipal de 
Educação, CNPJ nº 06.191.001/0001-47, CONTRATADO: 
DS PECAS E LUBRIFICANTES LIDA, CNPJ nº 
42.016.943/0001-52. Valor Global: R$ 222.834,19 
(duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e quatro 
reais e dezenove centavos). Vigência Inicial: 29 de 
Setembro de 2025. Vigência Final: 29 de Setembro de 
2026. Cleudimar Soares Lopes - Secretária de Educação. 
Santa Luzia - MA, 29 de Setembro de 2025. 

Publicado por: Cleudimar Soares Lopes 

Código identificador: Se3DsPhOSVkJ 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 267103237/2025 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 267103237/2025, 

assinado cm 29/09/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E 
QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. Processo 
Administrativo nº 103/2025. Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº 03 7 /2025. DOTAÇÃO: Código da Ficha: 183 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO Unidade : 08 SEC. 
MUN. DE EDUCAÇÃO Dotação 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO ICP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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12.361.0020.2025.00003.3.90.30.00 Saldo Orçamentário : 
MATERIAL DE CONSUMO Código da Ficha: 237 Órgão 
: 02 PODER EXECUTIVO Unidade : 08 SEC. MUN. DE 
EDUCAÇÃO Dotação 
12.361.0051.2092.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO Código da Ficha : 263 Órgão : 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade : 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.361.0056.2039.00003.3.90.30.00MATERIAL 
DE CONSUMO Código da Ficha : 282 Órgão : 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.365.0020.2209.00003.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO CONTRATANTE: Secretaria Municipal 
de Educação. CNP J nº 06.191.001/0001-4 7, 
CONTRATADO: DS PECAS E LUBRIFICANTES 
LTDA, CNPJ nº 42.016.943/0001-52. Valor Global: RS 
165.919,44 (cento e sessenta e cinco mil. novecentos e 
dezenove reais e quarenta e quatro centavos). Vigência 
Inicial: 29 de Setembro de 2025. Vigência Final: 29 de 

='5etembro de 2026. Cleudimar Soares Lopes - Secretária de 
=:::Educação. Santa Luzia - MA, 29 de Setembro de 2025. 

Publicado por: Cleudimar Soares Lopes 

Código identificador: S9XJKpeogDRA 

ASSINATURA 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 267103137/2025 ASSINATURA 

EXTRATO DE CONTRATO N° 267103137/2025, assinado cm 29/09/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. Processo Administrativo nº 
103/2025. Modalidade: Pregão Eletrônico nº 037/2025. DOTAÇÃO: Código da Ficha: 668 Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade : 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC Dotação : 
12.361.0051.2037.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO Código da Ficha: 724 Órgão: 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade : 15 FUNDO DE MAN. E DES. DA EDUC. BÁS. E VAL. PROF. EDUC Dotação : 
12.365.0051.2ll2.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO CONTRATANTE: FUNDEB, CNPJ nº 
30.370.531/0001-37, CONTRATADO: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ nº 42.016.943/0001-52. Valor Global: 
RS 222.834,19 (duzentos e vinte e dois mil, oitocentos e trinta e quatro reais e dezenove centavos). Vigência Inicial: 29 de 
Setembro de 2025. Vigência Final: 29 de Setembro de 2026. Cleudimar Soares Lopes -Santa Luzia - MA, 29 de Setembro de 
2025. 

f 1 Secretaria ,Municipâl de Saúde -· SEMÚS . :: 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 367103137/2025 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 367103137/2025, 

assinado em 29/09/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES. GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E 
QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. Processo 
Administrativo nº 103/2025. Modalidade: Pregão 
Eletrônico nº037/2025. DOTAÇÃO: Código da Ficha: 884 
Órgão: 02 PODER EXECUTIVO Unidade: 16 FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE Dotação 
10.122.0043.2171.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO Código da Ficha : 940 Órgão : 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade : 16 FUNDO MUNICIPAL DE 

=pAÚDE 

Dotação: 10.30 l.0013.2085.00003.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO Código da Ficha : 986 Órgão : 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade : 16 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE Dotação : 10.302.0043.2035.00003.3.90.30.00 
10.302.0043.2035.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO Código da Ficha : l 039Órgão : 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade : 16 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE 

Dotação: 10.305.023 J .2054.00003.3.90.30.00 MATERIAL 
DE CONSUMO CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Saúde, CNPJ nº 11.487.015/0001-42, CONTRATADO: DS 
PECAS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ nº 
42.016.943/0001-52. Valor Global: R$ 846.581,55 
( oitocentos e quarenta e seis mil, quinhentos e oitenta e um 
reais e cinquenta e cinco centavos). Vigência Inicial: 29 de 
Setembro de 2025. Vigência Final: 29 de Setembro de 
2026. Herik James Silva Ramos - Secretário Municipal de 

Publicado por. Cleudimar Soares Lopes 

Código identificador: t4pc5m5jjkw20250930110904 

Saúde. Santa Luzia - MA, 29 de Setembro de 2025. 

Publicado por: Herik James Silva Ramos 

Código identificador: xwoyrqteutk20250930100916 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
PROVISÓRIA Nº 2.200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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CHANCELA DE APROVAÇÃO DE PROJETO 

Código identificador: uytlnbjqzyr20250930100920 

_1l=....---:/li.-::IS~tN;../li.~n.ttÍtiAA~---

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Santa Luzia/MA, reunido em 17 de setembro 
de 2025, após análise do projeto "PROJETO SOCIAL DE CAPOEIRA", apresentado pela entidade Associação Cultural de 
Capoeira lê Berimbau Santa Luzia Maranhão - ACCBSLM. 

RESOLVE: 

1. Aprovar a execução do projeto no município; 

2. Autorizar a captação de recursos junto ao Banco do Nordeste, conforme Edital Social FMDCAl/2025; e 

3. Aprovar o Plano de Aplicação anexo, no valor de RS 200.000,00. 

Maria Elenilda Matos da Silva 

Presidente do CMDCA/FIA 

Santa Luzia - MA, 17 de setembro de 2025 

EXTRA TO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 467103137/2025 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 467103137/2025, 

assinado em 29/09/2025. Objeto: AQUISIÇÃO DE ÓLEOS 
LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E 
QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO 

Publicado por: Maria Elenilda Matos da Si!Ya 

Código identificador: SL6GM..4hlnl 

08.244.0061.2109.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO Código da Ficha : l 168 Órgão : 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade : 17 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. Dotação 
08.244.0062.2106.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO Código da Ficha : 1176 Órgão : 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade : 17 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. Dotação 

__MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA. Processo 
__Administrativo nº 103/2025. Modalidade: Pregão 
~letrônico nº 037/2025. DOTAÇÃO: Código da Ficha : 

08.244.0062.2107.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO Código da Ficha : 1380 Órgão : 02 PODER 
EXECUTIVO Unidade : 17 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL. Dotação 

1063 Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 17 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 

Dotação:08.122.0003.2104.00003.3.90.30.00MATERIAL 
DE CONSUMO Código da Ficha : 1119 Órgão : 02 
PODER EXECUTIVO Unidade 17 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Dotação : 
08.244.0060.2105.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO Código da Ficha: 1134 Órgão: 02 PODER 
EXECUTIV Unidade : 17 FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL Dotação 
08.244.0061.2080.00003.3.90.30.00 Saldo Orçamentário: 
MATERIAL DE CONSUMO Código da Ficha : l 143 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO Unidade : 17 FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. Dotação : 

08.244.0061.2221.00003.3.90.30.00 MATERIAL DE 
CONSUMO CONTRATANTE: Fundo Municipal de 
Assistência Social, CNPJ nº 18.165.546/0001-68, 
CONTRATADO: DS PECAS E LUBRIFICANTES 
LTDA. CNPJ nº 42.016.943/0001-52. Valor Global: RS 
153.892,50 (cento e cinquenta e três mil, oitocentos e 
noventa e dois reais e cinquenta centavos). Vigência Inicial: 
29 de Setembro de 2025. Vigência Final: 29 de Setembro 
de 2026. Vanessa Alves de Sousa Filgueira - Secretária de 
Assistência Social. Santa Luzia - MA, 29 de Setembro de 
2025. 

Publicado por: Vanessa Alves de Sousa Filgucira 

Código identificador: J 2ij0qtxqyu20250930100926 

ASSINADO ELETRONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRÃO !CP-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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Contrato nº 367103137 /2025 
Última atualização 08/10/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA Unidade executara: 1977 - Fundo Municipal de Saúde 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 103/2025 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 08/10/2025 Data de assinatura: 29/09/2025 

Vigência: de 29/09/2025 a 29/09/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000227 /2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000138/2025 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES. GRAXAS. FLUÍDOS. FILTROS E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA LUZINMA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 846.581,55 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 Consultar sanções e Renalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: Data~ Tipo: 

CONTRATO 367103137 08/10/2025 Contrato 
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Contrato nº 467103137 /2025 
Última atualização 08/10/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 1975 - Fundo Municipal de Assistência Social 

Tipo: Contrato {termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 103/2025 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 08/10/2025 Data de assinatura: 29/09/2025 

Vigência: de 29/09/2025 a 29/09/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000226/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000138/2025 

Objeto: 

-f,.OUISIÇ~O DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FL~ÍDOS, FILTROS E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MAOUINARIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICIPIO DE SANTA LUZINMA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 153.892,50 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome:: Data: Tipo: 

CONTRATO 467103137 08/10/2025 Contrato 
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Contrato nº 267103237 /2025 
Última atualização 08/10/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1984 - Secretaria Municipal de Educação 

o.. 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 103/2025 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 08/10/2025 Data de assinatura: 29/09/2025 

Vigência: de 29/09/2025 a 29/09/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000225/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-l-000138/2025 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 165.919.44 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 Consultar sanções e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: DS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: Data: Tipo: 

CONTRATO 267103237 08/10/2025 Contrato 
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Contrato nº 267103137 /2025 
Última atualização 08/10/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1984 - Secretaria Municipal de Educação 

Q. 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 103/2025 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 08/10/2025 Data de assinatura: 29/09/2025 

Vigência: de 29/09/2025 a 29/09/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000224/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000138/2025 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 222.834,19 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 Consultar sanc~12enalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome: Data: Tipo~ 

CONTRATO 267103137 08/10/2025 Contrato 
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Contrato nº 167103137 /2025 
Última atualização 08/10/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 

Unidade executara: 1981- Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 103/2025 Categoria do processo: Compras 

Data de divulgação no PNCP: 08/10/2025 Data de assinatura: 29/09/2025 

Vigência: de 29/09/2025 a 29/09/2026 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000223/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000138/2025 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS, FLUÍDOS, FILTROS E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

VALOR CONTRATADO 

R$ 1.094.144,85 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 42.016.943/0001-52 Consultar sanções e Qenalídé1des do fornecedor 

Nome/Razão social: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome~ Data: Tipo: 

CONTRATO 167103137 08/10/2025 Contrato 
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Ata nº 067 /2025 
Última atualização 08/10/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de diwlgação no PNCP: 08/10/2025 Data de assinatura: 25/09/2025 

Vigência: de 25/09/2025 a 25/09/2026 

ld ata PNCP: 06191001000147-1-000138/2025-000002 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIALTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000138/2025 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, GRAXAS. FLUÍDOS, FILTROS E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

Arquivos 

Nome: 

ATA67 
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Ata nº 068/2025 
Úlüma atualização 08/10/2025 

Local: Santa Luzia/MA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA LUZIA Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico 

Data de divulgação no PNCP: 08/10/2025 Data de assinatura: 25/09/2025 

Vigência: de 25/09/2025 a 25/09/2026 

ld ata PNCP: 06191001000147-1-000138/2025-000001 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

ld contratação PNCP: 06191001000147-1-000138/2025 

Objeto: 

AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES. GRAXAS. FLUÍDOS, FILTROS E QUÍMICOS PARA MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 

MAQUINÁRIOS DA FROTA PERTENCENTE AO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA 

Arquivos 

Nome:; 

ATA68 
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